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•» rwp I-01 543 INSC. EST. 100.549.420 ■' .V S3A2CMA.3rLv9nd.Goias.CEPT4li05-100Go^«-<^lô8 ;

n -T-n íITlr?
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CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D''
CNPJ 01.543.032/0001-04 INSC. EST. 100.549.420 ' V
RUA 2 CW A-37 Jd. GoíAs • CEP 74805-160 Goiânia • Goiâs '
NOTA FISCAL I FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA

,  HIMOMO «ÍH* UUlíAO
iNoeneço DA AGÊNCIA OEATEHOiMeKTO 1918807 4 25/06/2013 • 63

êíS!'í°^'°9?''5£TÍR'aN?RSrãPl ^ N TArti. SocU. d. Enorg,. í'
75860-000 QUIRINOPOLIS GO BRASIL" — '1 '

CÔDIOOOOUJENTE
jg^.c^BooAiflraai*^ ETHÊSRÊrei

mim

OUTRAS

»nB'0 ■' RAZAoS^i -•fRAZAo3d'
OMSK: LOMtRLiAL" UU >t
ATIVIOAOE;' 0
TIPO06UGAçAO; TRIFASICO

flo/a7/5i,i
rota: 94596

ANTERIOR:"'''' 27/05/2013i ' f
APRESENTAÇÃO: 25/06/2013 !
PROXIMOMÊS: 25/07/2013, :

DADOS OA MEDIÇÃO
Et 1 9

LEITURAATUAL; ^V id

LEITURA ANTERIOR;
•)4 X

NÚMERO OE DIAS FATURADOS: 29
DIFERENÇA OE LEITURA: 965

1

PM; '
âcc

TOTAL CONSUMO:

HI9T0RICO DE CONSUMO
1.538,00
2.061,00

CONSUMO REATIVO

LETTURA ATUAL;

LEITURA ANTERIOR;

DIFERENÇA DE LEITURA: : \ 965,00

i rLANÇAMENTOS ^ J
i  MULTA - 04/2013. . . • -1^-® ,
^ JUROS MORATÓRIA. 14.0 - 0,000000
:  CONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PüS ' , ",0,000000

CONSUMO. KA-H + ICMS/PIS/COriNS.965.0 __..0,442720

VALOR • (R$)
■■7:- I 8,32

1 1,94
15,91

•  427,22

11
'flira-'' *y

• >1-* vBÜ
5^,

; '.Jm

TOTAL A PAGAR (RS) 453,39

^NOIC^RÉSOECOHTINUIWE^^
" TMpnM "N>.1

DIC 5,91 1,67 0,00 0,00
FIC 3,67 1,00 0,00 0,00
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MÊDlA OE CONSUMO '

'■ •'í-'i^.67
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0,7489

BASeOEC^^CU^^ vai^c^7
427',22 123,8
427,22 3,1

1 f E440'?EECd"^^ 94F1 . AD 1 F . 5BB5.362C ■ ;
i  - , >J
' /ÍnPORMACOES OERA«

PARCELA ; USO SISTEMA « Rj 190,48 FORNECIMENTO ■ RS 164,52 USO
'  TRANSMISSÃO ■ 24.2800 EMC, SETORIAL • 20.1800 ^

PERSISTINDO O DEBITO, O FORNECIMENTO DE ENERGIA ElETRICA PODERÁ
SER SUSPENSO, SEM NOVO REAVISO, £M ATE 90 DIAS, CONTADOS A
PARTIR OA OAT;. OA FATURA VENCIDA E NAO PAGA.
A PARTIR DE 2014 VIGORARA O SISTÊI-IA DE BANDEIRAS TARIFARIAS. A
BANDEIRA VERDE NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL. AS BANDEIRAS;

'  AMARELA E VERMELHA, QUANDO ACIONADAS, IMPLICARÃO TARIFAS OE '
MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE CERACAO.

Üv- >/ ■ fft^Ã^RA VENCIDA; MES 5/2013 VALOR; RS 449,26 (OESCONSIDERE SE
FOI PAGO).
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SANEAMENTO DE GOIÁS S/A : .
■  fatura DE ÂGUA/ESGOTOS/SERVIÇOS
SANEAQO CNPJ.01.615929/0001-02-INSC.E6T-5_0.013.3570 '• V

endereço: JOAQUIM TlHOTEO CC PALLA m. 1S6 OD. O LT. O SOCR CEMmO ^ ^ '
TTTvn nm

PROPRIETÁRIO: jaBENY SALUSTINO BEZERRA E OUTROS ' ' ' - , i
USUÁRIO . : . U" • ■ .'.i- ;
.ENDEREÇO
BAIRRO
CIDADE'
CEP

;  JOSE S. L. DA SILVA Nr. 104 •
: SFTOR CENTRO Q L 104-0
: QUIRINOPOLIS
•  -7i:ur. n.nnn FATURA N: kKVHQflSÍ

COD;' 011.79.06. 1750
HiOHÔUETRO; A96L392784

descrição ^
cüsrò-MINIMO-hlXÜ -.i-v ..U'.—
TARIFA AGUA - RESIDENCIAL . ,
TARIFA AGUA - COMERCIAL . -f.
COLETA/AFASTAMENTO ESGOTO RESIDENCIAL^
TRATAMENTO ESGOTO RESIDENCIAL .• .--Sáu-ri '■
rni CT*/APacTAMPfJTn FSf^nTO COMERClAL'Á '
TRATAMENTO »ESGOTO:tCOMERCIAlSpai»|*^ATUALIZACAO M^ETARIA^^j
MULTA.ATRASO PAGAMENTO

0624Ò07-0

15,16
36,36^..,,_

. íi1'.'.v.íÍ.--tS6''1 78,91
_ 29,09

1." 7,27 33
143,13

5,7 8 i2a|

488. 15 I
CONSUMO
FATURADO: 45 in3
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Recibo de Pagsunento Mensal

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVB LTDA Juaho/2013 O
26. 955.435/0001-83 Depa rtamento: AUXILAIR EXPEDIÇÃO
AV JOSE SALOMAO LEMOS DA.SILVA-CENTRO QÜIRINOPOLIS-GO

198",* "OSÊÍÃS 'baRROS'CÃNOIDÕ rAu"xÍLÍA*R DE EXPÊdÍCA) - CPP: 040.4 62.371-98
Cod- • DescrtcâQ Referência Vencimentos

Adm: 0

Cod. ' Descrição

1/11/2006

SALARIO EMPREGADO

Y u^e

30 Dias I

a.o « !

673,00

Descontos

678,00

j  Liquido.. . . \ \ . 623,76
' -<

Salário Base

678,00

-Sal. Cont. INSS

678,00

Base Caie. FGTS , FGTS do Mês i.
678,00 54^^24 i

|--Base

i y.-
Cale. IRRF

623,76

1 u

1 M
■ O

"* I Recibo de Pagamento Mensal

COMERCIAL DE TECIDOS TBLAVIVE LTDA Julho/2013 '
26.955.435/0001-83 Departamento: \
AV.JOSE SALOMAO LEMOS DA SILVA-CENTRO QUIRINGPOLIS-GO
L. - - - - - -ãc"" * "

V

'

ENDAS^7
Adm: 01/06/2004
' VÁ

c'asÍIa"pÍ:rÊirÃ'DA SILVA (VENDAS) - CPF: 011.748.081-95

Descrição Referência

[iOOOl
|'19998

i -

SALARIO EMPREGADO

INSS

m--
tík -

30 Dias

8.0 %

Vencimentos

678,00

•>|i

■  ■___ _1 1  L-'.: :
;  678,00,-; i , r

Descontos

Salário Base

678,00

Sal. Cont. INSS

678,00

Base Cale. FGTS
678.00

L

•  Liquido.. . . : • ' \ '
S  ̂ FGTs'do'MÍs Base
11 54,24

54,24

623,76

Cale. IRRF
623,76

o . • -Q,-^.

O  , "
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o
ACQUiRiNOPOLis/GO „

SPC - SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
VIA LEOCADIO DE SOUZA REIS, 44 ELDORADO-QUIRINOPOLIS

{64)651-1999 C.N.P.J.: 01.670.868/0001.61

REFERÊNCIA 06/2013 NR.; 14700680 VENCIMENTO 20/07/2013
ASSOCIADO: 420072.0-COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

.  C.N.P.J.; 26.955.435/0001.83

JOSE 8 LEMOS DA SILVA, 116 CENTRO-QUIRINOPOLIS-GO
Cep:75860-000 Fone:(65)1-1617

Descrição

SPC. (INTERNET)
SPC MIX (SPC + CHEQUE). (INTERNET)
mensalidade - 8 CONTRIBUINTE^
SPC TOP FÍSICA . (INTERNET)
MENSALIDADE - 8 CONTRIBUINTE'

SPC MASTER JURIDICO . (INTERNET)

Valor Total a Pagar

Quantidade

32'
2

0

6

1

2

Valor Unitário

0.80^*''*

0,80

-0,80

3.50

60.00

3,50

Valor

■'-«s.eo
1.60
0,00

21,00
60.00

7.00

i V . 115.20

: j _ ACIQUIRINOPOLIS/GO
SPC - SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

/  VIA LEOCADIO DE SOUZA REIS. 44 ELDORADO-QUIRINOPOUS
(64)651-1999 C.N.P.J.: 01.670.868/0001.61

-4=07136 VENCIMENTO 20/06/2013REFERÊNCIA 05/2013 NR.. 14507136
associado: 420072.0-COMERCIAL 06 TECIDOS TELAVIVE LTDA

** • C N P J.: 26.955.435/0001.83
í, JOSE S LEMOS DA SILVA, 116 CENTRO-QUlRINOPOLIS-GO

■  Cep:75860-000 Fone:(65)1-1617
Descrição
SPC. (INTERNET)

-^MENSALIDADE - 8 CONTRIBUINTE-
NOTIFICACAO AO CONSUMIDOR
NOVO SPC MIX (SPC + CHEQUE).SPC TOP FÍSICA . (INTERNET)

Valor Total a Pagar.

Quantidade

12

1
-^—-"^19-

1
1

Valor Unitário

0.80
60.00*

1,50
0.80
3,50

i'Í í

;;3
--V
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ACl QUIRtNOPOLIS/GO

SPC - SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
VIA LEOCADIO DE SOUZA REIS. 44 ELDORADO-QUIRINOPOLIS

(64)651-1999 C.N.P.J.: 01.670.868/0001.61

REFERÊNCIA • 04/2013 NR.: 14329169 VENCIMENTO 20/05/2013
ASSOCIADO: 420072.0-COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

C.N.P.J.: 26.955.435/0001.83

JOSE S LEMOS DA SILVA. 116 CENTRO-QUIRINOPOLIS-GO •
Cep:75860-000 Fone:(65)1-1617

Descrição _____

SPC TOP física . (INTERNET)
NOTlFtCACAO AO CONSUMIDOR
SPC . (INTERNET) • :
MENSALIDADE - 8 CONTRIBUINTE

Valor Total a Pagar

Quantidade

m

Valof Unitário

3,50

L50

0.80

■■ 60.00-

Mi

m
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Protocolo de Envio de ArqüivosI?
Conectividade Social

-^rprezado Cliente EURIPEDES B DIAS O PAULISTA - 010087775900015700,

■ f Seu arquivo ne1dfmmb39t00004.sfp foi armazenado na caixa postal da funcionalidade SEFIP/REV, na,,
.  Caixa Econômica Federal, no dia 22/07/2013 as «8604531 823133DF.00E076E2.

-  caixa Econômica Federa., para posterior
,  • sSo^lSectadas ocorrências impeditivas para o seu processarnento. > i;
-  'nota explicativa será enviada para a sua Caixa Postal. - .• ;

Informações Complementares.
.. ''-j

NRA:NE1dFMmB39t00004 '
Base de Processamento: GO _
Município de apresentação da RE: Quinnopoiis/GG ■.
Competência : 07/2013I .w.«. .

•ivv

•^Tró^Ar'-

Atenção: Este Protocolo de Entrega de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo
! . • . das informações.

i-' M ■.
.  .dí . .íltí. .V

•V'"' J." . • '•/*-.i". 1 'J

^ . Aipr.
'

•4'':

áááil
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COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LIDA ME
R JOSS SLEMOS SILVA Q4 LT5 NR104
S CEIVTRAL
75860-000 QUIRINOPOLIS. GO

7200030690523300000000086430180613

CNPJ Malriz: 7S.535.764/0001-43
CNPJ: - 76.535.764/0328-61 I.E; 10.325.318-1
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. •. í: «'•

'¥■ ■ - -/

II ...

Telefone Venclmento-

(64) 3651 1617 27/06/2013

Referência

JUNHO/2013

Total a pagar-J—
n  R$ 204,20

Págin* •)
^ 000001 4«

000006
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Resumo da sua fatura

Oi FIXO
01 FIXO

PACOTE DE MINUTOS FIXO-FIXO LOCAL
PACOTE DE MINUTOS FIXO-MOVEL LOCAL

01 VELOX
OFERTA VELOX E SERVIÇOS DE BANDA LARGA

ASSINATURA VELOX

EXCEDENTES, OUTROS SERVIÇOS E TAXAS
LIGAÇÕES FIXO-FIXO
LIGAÇÕES FIXO-MOVEL '
OUTROS VALORES

A" ' ' l i;.

.•< » i. . < !k.V>

R$ 102,71
102,71

R$ 89,88
89.88

R$11,61
3,86

,  2.24
,5.51.

TUDO DA SUA CONTA ESTA AQUI. MAIS FÁCIL DE ENCONTRAR, ENTENDER E CONFERIR.
Simplificamos a apresentação dos seus gastos com os serviços 01 para não deixar dúvidas pra você. Saiba mais no

Sua conta está em débito automático? • ■
Facilite a sua vida e nâo se preocupe mais com a data de vencimento. Acesse www.ol-com.bre saiba mais.
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.TUDO PA SUA CONTA ESTA AQUI. MA)S FÀCIl. OE ENCONTRAR, ENTENDER E CONFERIR.
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Canal* de alendlmanio A sua empresa
0900 0310600 Central de Relacionamento.

102 Auxilio A lista.

• Confira sua conta na Internet wwAroi.com.br
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Período: 11/05/2013 a .10/06/2013
; 000003 de

... 000006

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.328.779 SÉRIE: U SUB-SÉRIE:02

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
R JOSES LEMOS SILVA Q 4 LT5NR104
S CENTRAL
75860^0 QUIRINOPOLIS-GO ;

Número do ClientB: 260549331000009 Perlodode: 11/05/2013a 10/06/2013
Contra» Agrupador. 100.232.011-9 Telefone Agrupador: 64 3651 1617
Contrato Agrupado: 100 282.011-9 . ̂ Telefone Agrupado: 64 3651 1617
CPF/CNPJ: 26.955.43£A)001-83 ,. . . Insc. Estadual: 102047189
Datadaemlasio: 15/06/2013

01 8A RESUMO DOS TRIBUTOS

CNPJ: 76.635.764/0326-511.E 10.325.316-1 Base de Cálculo ~
ROD. SR l53-Sff4.KM 06-PARTE-VILAREDENÇAO CEP74845.C60 .Gc«nia-GO Alíquota
Regime Espoclal: E-04/16837e/2M1 Via: Única CFOP:05303 Valor
Natureza da Operação; Serviço de Telecomunicações

ICM8 »CMS IS8
196,69 0.00 0,00
29*4 0% 0% ,
67,62 0.00 0,00 -

•  RESERVADO AO FISCO

7CBA.A4EF.A13C.62E0.37A6.0BEB.2180.0600

SERVIÇOS 01

SERVIÇOS MENSAIS

Sequincla Descrição dos eervtçoa

1  PACOTE 3 FIXO-MGVEL SEM FRANQUIA
2  PACOTE 1F-F FRANQUIA 600 NR-TELEMS
3  ASSINATURA ÍP PROFISSIONAL 2Ma

A  DESC UTILIZAÇÃO SERVIÇO IP PROFISSIONAL
Total SERVIÇOS MENSAIS

DIa/Qtda

30

30

30

30

Alíquota

0%

29% ICMS

29% ICMS

29% ICMS

SERVIÇOS LOCAIS HORÁRIO NORMAL

Seqüência Ooscrlçáo dos serviços Data Minutos Taniados

'■* " 5 CHAM. LOCAIS OI - 10/C»2013 MIN. 0000000008.8
8  CHAM. LOCAIS 01 1CU06«)13 .  MIN. 0000000094.5

Total SERVIÇOS LOCAIS HORÁRIO NORMAL

SERVIÇOS LOCAIS HORÁRIO REDUZIDO

Seqüência Descrição dos serviços OaU Minutos Tarifados

7  CHAM. LOCAIS 01 ,10«»/2013 MIN. 0000000004,0
Total SERVIÇOS LOCAIS HORÁRIO REDUZIDO

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO

Seqüência Descrição dos serviços Data Minutos Tarifados Alíquota

8  TOTAL DE MINUTOS LOCAIS 10A35/2013 MIN. 0000000008,8 ' 0%

9  FRANQUIA EM MINUTOS 10/05/2013 '  MIN. OOOCXXXBOO.O 0%

•10 MINUTOS EXCEDENTES A FRANQUIA .  10X»2013 MIN. 0000000000,0 -•V' 0%

•  . -11 TOTAL DE MINUTOS LOCAIS -  10/06Q013 MIN. 0000000098,5 .:'í' 0%

12 FRANQUIA EM MINUTOS 10rt»«)13 MIN. 0O0O0CO8OO.O 0%

13 MINUTOS EXCEDENTES A FRANQUIA " 10/06/2013 MIN. 0000000000,0 0%

Total CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO [
INTERURBANOS

Seqüência Data Hõrâ
-14 14/05/2013 10:30:55.

•  15 - 27/05/2013 • 11:12:12
16 03/06/2013 11:29:48

,17 .,05/0eiC2013 14:45:52
18.05«6/2013 15:02:41
19 08/06/2013 10:68:13

Total INTERURBANOS

Duração Localização
00:01:34 GO-GOIANIA
00:00:25 GO-GOIANIA .
00:00.51 GO-GOIANIA
00:00:20 GO-CACU
00.01:12 GO-CACU
00:04:16 SP-SAO PAULO

CHAMADAS LOCAIS PARA MÓVEL

Seqüência Data Hora Duração Localização
20 20.'05/2013 13:28:14 00:02:20 GO-RIOVERDE

Total CHAMADAS LOCAIS PARA MÓVEL

Tarlfação
01F

'DIF
. DIF
.-DIF

DIF
NOR

Tarifàção
VC1

Telafona
6232266161
6235974750•
6232268161
6436561221
6436561221
1131814142

Alíquota
29% iCf4S
29% ICMS
29% ICMS
29% ICfvIS
29% ICMS
29% ICMS

■ c

Telefone Alíquota
6481376523 29% KMS

ToUI NoU Bscal 01

///> • 'j.'. -

. .welwi V -
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DOCUMENTO FINANCEIRO • N' 000.331.071

TENS FINANCEIROS

Seqüência Descrição dos serviços Data Histórico

'  21 ÀTUALIZACAO DE VALORES 10«8Í2013 20130427/20130524
22 MULTA DE CONTA ' 10/06/2013 20130427/20130524

Total ITENS FINANCEIROS

Total Documento Financeiro 6,61

Valor a pagar 204,20

Quando esta conta foi amibda, o débito total «m atraso deste terminal era de R$ 208,63. ; '' '
Caso o pagamento já tenha sido feito, favor desconsldere esta mensagem. Caso contrário ligue 0600 031 0800,';
Lembrarrtos que na falta do pagamento, os serviços serão suspensos. . ' -

í-fiôisaM ur. i-
, • . ■ ■ ■ 'vi ME" .'Y f*&-vr.v:

I /V«r^'í

•fvfti i i- Q^.Wíisí*, •

•  ;.'V
«1 lé* < r -

' ' tl* •

.  .fkàr. «j... _ - —Vi-juií

i;

fe

> iWnWjvvií

'IMIlli' I M
« ♦o O) t et

Descrição das siglas utilizadas
NOR • Normal
RED - Redunda
SRD ■ Super Reduzida

VC1 • Ligação para celular dentro de área de mesmo DDD
VC2 • Ligação para celular cu;o primeiro digito do OOD seja igual ao de origem
VC3 • ügaçSo para celular cujo primeiro digito do DDO seja diferente

MIS - Misto
OIF • Diferenciada

6033000884/004540
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Oi S.A

Período: 11/05/2013 a 10/06/2013

'  Carta de Cobrança, -Vi\-i.; • P4(jlna
OOOOOStle
000006

FIXO

• .•'"ir--

15 de junho de 2013.

Até a data desta carta, nossos registros nâo identificavam o pagamento do(s) débito(s) abaixo referente(s) ao uso do seu
telefone fixo (Contrato 100.282.011-9). ^

Telefone 1 Referência
64 3651 1617 I 05/2013 \
Total
Se o pagamento já foi feito, por favor, desconsidera esta carta.

Vencimento

27/05/2013

Valor R$

208,93

206,93

Continue aproveitando os serviços do telefone fixo. Pague o boleto abaixo, regularize a sua situação e e\nte;

-Suspensão parcial dos serviços de telefonia fixa (o telefone para de fazer chamadas), e outros serviços, como.a
banda larga - a partir de 30 dias de atraso (artigo 101):

-Suspensão total dos serviços de telefonia fixa (o telefone para de fazer e de receber chamadas) - a partir de 60 dias de
atraso (artigo 102);

- Rescisão do contrato, com desativação do seu telefone fixo e perda do número a partir de 90 dias de atraso (artigo 104);

- Inclusão do seu nome e CPF/CNPJ nos órgãos de proteção ao crédito Serasa, SPC e outros (artigo 104).

Tudo isso está previsto na resolução n». 426. de 09/12/05 da ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações). Multas,
juros e encargos contratuais se devidos serão cobrados em uma próxima conta ou até outro processo de cobrança.

Se tiver dúvidas ou discordar do valor, ligue pra 0800 642 0020 e fale com a nossa Centrai de Atendimento.

Conte sempre com a gente.

01 ■ ■

P.S.: Todo mundo pode esquecer de pagar alguma conta de vez em quando. Por isso, sugerimos que você coloque a '•
conta de telefone em débito automático.

'■% '-K

Código de Barras '

84620000002 O 00893001610 0 00282011201 O 30250119600 1

Caso c pagamento seja efetuado com cheque, essa conta será quitada após a compensação do mesmo. . .
Seqüencial Telefono Vencimento Valor de sua conta " '
610002820 112013 02501 64 3651 1617 , 27/05/2013 RS 208,93 ; ,

Autenticação fvlecânica lülllliüilülii
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"

CONTÁBIL UNIÃO • DESPACHANTE UNlAO

RESP/TC; EURiPEDES B, DIAS. CRC/GO; 8126/6.
Av. Dom Pedro I. n" 95 - Centro Quirinópolis/GO. CEP:75.860-000.
Fone/Fax: (64) 3651-2622; e-mail: euripedesuniao@hotmail.com.

\

RECIBO R$ 650,00
Eu, abaixo assinado Eurípedes Barsanuifo Dias, portador do CPF/MF: 242.590.551-00, com endereço na Av.

Dom Pedro I, n3. 95 - Centro, em Quirinópoiis/Goiás, venho através do presente, declarar que recebi da empresa,
COMERCIAL DE TECIDOS TELLAVIVE LTDA. inscrita no CNPJ n?. 26.955.435/0001-83, localizada nesta cidade de
Quirinópolis/Go, o valor supra mencionado de RS 650.00 (Seíscentos e Cinqüenta Reais) proveniente a
HONORARIO/2013 referente ao mês de AGOSTO DE 2013 , ; —

Por haver recebido o acima mencionado, firmo o presente. ̂  DIASAv. Oon- Ped,o I 3651.2625'
Centro ■ CtP / GO

Quirinopolis - Goiás, 30 DE AGOSTO DE 2013 Ass. Emitente:M .C. CnC-nO o r.-.,-.
I >ti I «iM I I .^^.1 ■ __ í
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RECÍDO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL

RECIBO DE PRO LABORE MÊS: 08/2013
FONTE PAGADORA: COMERCIAL DE TECIDOS TELLAVIVE LTDA. '

CNPJ: 26.955.435/C001-83

ENDEREÇO: AV. JOSE SALOMAO LEMOS DA SILVA. 104 - B. CENTRO
FAVORECIDO: HAMILTON MARTINS RIBEIRO CPF: 764.889.501-34

RENDIMENTOS DEDUÇÃO BASE
DE CALCULO DO

IRFF

DESCONTOS

Pró-Labore R$ 1.000,00

RENDIMENTO BRUTO R$ 1.000,00

RETENÇÃO DO:
INSS

R$

RETENÇÃO DO
IRRF R$

TOTAL DESC.:

R$

LÍQUIDO A RECEBER:
R$ 1.000,00

Recebi a importância líquida supra de R$ 1.000,00 referente ao Pró - Labore do mês
de AGOSTO/2Q13. deduzido dos descontos legais.

Declaro ter recebido a importância liquida discriminada neste recibo.

Para maior clareza e devidos fins de direito firmo o presente;

Quirinópolis/Go, 30/08/20/3. /7 /

ASSINATURA DO FAVORECIDO

vf. ■

m

't::- í •

'  .i.

.,

, f
.  ■'.í
■rh

.. M
■-•-Iv.-f

I . ■ : ••• •'*

Et 'f .

TtB^ 1
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REGIDO PRO-LABORE

RECIBO DE PRO LABORE MES: 08/2013

FONTE PAGADORA; COMERCIAL DE TECIDOS TELLAVIVE LTDA.

CNPJ: 26.955.435/0001-83

ENDEREÇO: AV. JOSE SALOMAO LEMOS DA SILVA, 104 - B. CENTRO
FAVORECIDO: JABENY SALUSTINO BEZERRA CPF: 430.339.971-04

RENDIMENTOS DEDUÇÃO BASE
DE CÁLCULO DO
IRFF

DESCONTOS

Pró-Labore R$ 3.500,00

RENDIMENTO BRUTO R$ 3.500.00

RETENÇÃO DO
INSS

1

R$

RETENÇÃO DO
IRRF R$

TOTAL DESC,:

R$

LÍQUIDO A RECEBER:
R$ 3.500,00

Recebi a importância liquida supra de R$ 3.500,00 referente ao Pró - Labore do mês
de AGQSTO/2013. deduzido dos descontos legais.

Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

Para maior clareza e devidos fins de direito firmo o presente:

Quirinópoiis/Go, 30/08/2013.

ASSINATUI ^VORECIDO

wkÊmm

■5

i'

íV*'

lí»

■ s •:
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Ãúsctkaca*: bíífl35i?72215cdb3658á8T7dl33feef SoUcitante; 4500 Dsta: 2013-06-07 9 13:52:52
URGENTE PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS NUMR. 130723707

OOMARCA r>E QUIRIlSIOE>OLIS —
FÓRUM - AVENIDA BRASIL 42 S/N ALEXANDRINA "ível

CEP - 75860000 TEL: 3651-1249 - FAX : 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1. CÍVEL - TÉRREO Fls. a\L1 \

MAJSIDAXKD DE
EMITENTE: 5240659

INXIMAOAO

PROCESSO R121P159

PROTOCOLO NUMR: 586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

Q

AUTOS NUMR. :
NATUREZA :

REOJERENTE :
ADV (REQTE) :
AIWINISTRADOR :

ENDEREÇO :
NUMR

CC»1P: COMERCIAL
BAIRRO ;

MÜNIC. ;

CPF/CGC :
REQUERIDO :
VALOR DA CAUSA:

JUIZ(A) :

672

RECUPERACAO JUDICIAL
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
(13689 GO) MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA

HAMILTON MARTINS RIBEIRO
RUA JOSE SALOMAO LEMES DA SILVA
104 QD; Lt;
TELAVIVE
CENTRO

QUIRINOPOLIS

000000000-00

JUSTIÇA PUBLICA
20.000,00
ADRIANA MARIA DOS SANTOS

CEP.: 75860000

Estado: GO

( JUIZ 1 )

0(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito ADRIANA MARIA DOS
SANTOS ( JUIZ 1 ) do(a) COMARCA DE QUIRINOPOLIS. ESTADO DE GOIÁS.

Manda o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento
ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

DESPA(3iO : "Ante o exposto, cumprindo determinação superior,
intime-se o Adminstrador Judicial para habilitar o
credito do HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO, b
em como a reserva de sua importância, conforme aco
rdao de fls. 1062/1072."

^IRINOPOLIS, 7 de agosto de 2013

ADRIANA MARIA D09

CIENTE:.
\r -rt\\\

MANDADO :130723707
OFICIAL ' 10
BiSTRIBUIDO. 07/0B/2O13
ENTREGA = 2Í/0G/-^iOl-
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tribuna

CERTIDÃODE

INTIMAÇAO

Comarca de

Quirinópolis

N° do Mandado: 130723707

Autos: 586009-87

Natureza: Recuperação Judicial

Requerente: Comercial de Tecidos Teíavive Lida ME

Requerido: Justiça Publica

CERTIFICO que, em cumprimento oo respeitável

mandado retro, diligenciei nesta data até o endereço do

administrador, e sendo aí, às IJhOOmin, INTIMEI o Sr,

HAMILTON MARTINS RIBEIRO, por todo conteúdo do presente

mandado, que li e dei-lhe a ler, ficando bem ciente do seu

teor. aceitando as cópias que lhe ofereci e exarou nota de

ciente.

O referido é verdade e dou fé.

Quirinópolis. 09 de setembro de 2013.

Donaldo / Icrantara Magalhães
Oficial deuus iça - Avoiioáor Judiciário I

Diligências: 02

Frutíferas: 01

Infrutíferas: 01
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EXCELENTÍSSIMO

DE QUIRINÓPOLI!

Recuperação Judie
itt \ laii II Hiii liam aiii ■■■ iii ■

^^003/0X6^ m
° „nDS CONCLUSOS entregue A ESCRiyANIft ^

ÍS.T 31/C.7/2013 ,,aUIZ! ri ^-MC/FOLHA. )a'^.uiv|XÍ3lA
-  -«r. ETTiF^OEr PARA CONSTAR

-  1" HORA: 17:01
s'A arrendamento MERCANi

5860098720088090134

Requerente

Habilitante

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

BANCO DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

BANCO DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, devidamente

qualificado nos autos em epígrafe, que move COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME,

também Já qualificado, em trâmite por este r. Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente
perante Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue:

Recentemente o requerente constituiu novos advogados, como faz

prova o instrumento de mandato que segue anexo, em consonância com suas disposições
estatutárias, os quais passaram a ser responsáveis pela condução do feito.

Assim, para que os novos advogados possam dar regular

prosseguimento ao feito, requer a dilaçâo do prazo anteriormente fixado para manifestação,
bem como seja concedida vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias, para

que o autor possa se manifestar em prosseguimento.

Requer-se, ainda:

a) a retificação da autuação do processo para que constem como

patrono do requerente o advogado GUSTAVO AMATO PISSINI,

OAB/GO 31.075-A, bem como sejam as publicações efetuadas em

seu nome, sob pena de nulidade.

b) A intimação do procurador anteriormente constituído (via DJGO -
art. 236/CPC) a fim de que os mesmos se pronunciem no prazo

legal sobre a substituição dos procuradores, ora informada.

Por fim, requer a intimação do patrono do requerente quando
deferida a vista dos autos.

Termos em que, _ /
Pede deferimento. /
Goiânia (GO), 10 de setembro de 201^1

LEONARDO DA COSTA ARAÚJO LIMA

OAB/GO 26.929

LUIZWr^Q^GOUVEIA
OA^G0'Í4.259

Barueri ■ SP | Alameda Rio Negro. 161 • 8° andor • Alphaville • 06«4-pd0 • Fone/Fax: {11) 3894,3800
Golônlo • GO I Rua 19. 157 • Ed. Aston • Centro • 74030^TO/Fone/Fax: (11) 3894.3800
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SiGNORI, PiSSINl e MaRQUESINI
sociedüde de advogados

SUBSTABELECIMENTO

(COM RESERVA DE PODERES)

Substabeleço com reservas de iguais poderes. exceto o de substabelecer. nas pessoas de

CRISTINA MOREIRA BORGES, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/GO sob o n9

29.699, LEONARDO DA COSTA ARAÚJO LIMA, brasileiro, casado advogado, inscrito na

OAB/GO sob o n9 26.929, LUIZ HENRIQUE GOUVEIA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito

na OAB/GO sob o n® 34.259, VINÍCIUS BALESTRA BAIÃO, brasileiro, solteiro, advogado,

inscrito na OAB/GO sob o n^ 37.023, todos com escritório sito à Rua 19, n^ 157, Ed Aston, SI.

404, Centro, Goiânia/GO, os poderes que me foram conferidos nos autos do processo em

epígrafe.

Goiânia (GO), 04 de junho de 2013.

ATO PISSlNI

SP 261.030

Goiânia • GO I Rua 19, 157 • Ed. Aston • Centro • 74030090 • Fone/Fax: (11) 3894.3800
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^ ADVOCACIA -pfc

SandroPissini
■iul

SUBSTABELECIMENTO
(COM RESERVA DE PODERES)

Substabeleço com reservas de Iguais poderes. nas pessoas de ANDRÉ COSTA FERRAZ
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob ns 271.481-A, DANIELA MAGAGNATO
PEIXOTO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n» 23S.S08, DOUGLAS AUGUSTO
FONTES FRANÇA, brasileiro, separado, advogado, inscrito na Ordem dos MARCOS HAILTON
GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n' 256.543, NI21A
CRISTINA TIEMI AOKI, brasileira, solteira, advogada. Inscrita na OAB/SP sob n» 214.154, e com
reservas de iguais poderes exceto o de substabelecer. nas pessoas de ADRIANA SOUZA
DELLOVA, brasileira, casada, advogada. Inscrita na OAB/SP sob ns 247.166, ANA PAULA ALVES
MOREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP, sob ns 258.420,
Advogados/SP sob ns 278.589, FABIANO ESPÍNDOLA PISSINi, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB/MS sob n® 13,279, FERNANDA QUEIROGA LIRA, brasileira, solteira, advogada,
inscrita na OAB/SP sob n® 275.470, JANAÍNA ÁLVARES Dl STASI, brasileira, solteira, advogada,
inscrita na OAB/SP, sob n® 262.240, JOAQUIM CÉSAR LEITE DA SILVA, brasileiro, solteiro,
advogado, inscrito na OAB/SP, sob n' 251.169, JULIANA TEIXEIRA MASAKI, brasileira, solteira,
advogada. Inscrita na OAB/SP sob n® 267.814, PAULO DIÁCOLI PEREIRA DA SILVA, brasileiro,
solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob n» 211.642, THAYS FREITAS GOMES, brasileira,
solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n® 261.243, todos com escritório à Rua Bela Cintra,
1200 -1® andar - Consolação - São Paulo - Estado de São Paulo, com filial à Rua Alberto Néder,
328 - 6» andar - Centro - Campo Grande - Estado do Mato Grosso do Sul e LEONARDO DA
COSTA ARAÚJO UMA, advogado, inscrito na OAB/GO, sob n® 26.929, com escritório na Rua 19,
nsi57 - Ed. Aston - Si.404 - Centro - Goiânia -Estado de Goiás, os poderes que me foram
conferidos nos autos do processo em epígrafe.

São Paulo, 8 de dezembro de 2009

OAB/SP 261.030

Sie PduId- Capital
Rua Bela Ontra, 1200 • 1* andar.
CEP 01415-001- ContoUçio
Tal. (11) 3894-3800/ Fax (11) 3064-4407
E-mali: eentatD9advocaciatantfropitiinl.cofn.br

Campo Grande-MS
Rua Bahia. 6- 6* andar

CEP 79003-032-Centro
TeL (67)3025-2928
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ÍÍCO DO BRÍSIE^

^ Ao9 vinte e oito dias do mSs de outubro do ano de dois mil e nove
(28/10/2009), nesta cidade de Tagutíín^ Distrito Federal, em Cartório, lavro este instrumento público, em que,
comparece(m) como out(Hrgante(s), BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, sediado no Setor Bancórío
Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, Ediflcío Sede III, em Brasília, Distrito Federal; inscrito no CNPJ/MF sob o número
00.000.000/0001-9I, com seus atos constitutivos registrados e arquivados no Dejwrtamcnto Nacional do Registro do
Comércio sob o número 83, neste ato representado, na forma prevista no artigo 27 do Éstatuto, por seu Diretor Jurídico,
JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA CÉSAR, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade
profissional n' 72110B-OAB/SP, data de inseriçSo de 22 de outubro de 1990, CPF/MF sob o n' 766.827.068-04,
residente nesta Capital e domiciliado na Sede da Empresa, investido na firnçSo conforme 'decisSo* do Conselho de
Administraçfio do Banco do Bruil, reunido em 17 de setembro de 2007, re^str^ em 02 de'outubro de 2007, sob o n"
0000677059, no V Oficio dc Re^stro deTítuIos e Documénlos desta Capital; identificado e reconhecido como o próprio
do que dou fé. E por ele, na forma conío vem representado, me foi dito que,, por este instrumento público, nomeia e ..
constitui seus procuradores SANDRO PISSINl ESPÍNDOLA, brasileiro, casado; advogado, inscrito na OAB/MS sob o
n» 6.817, na OAB/SP sob o n» 198.040-A e no CPF/MF sob o n* 448.428.051-53 e GUSTAVO AMATO PISSINl,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MS sob o n* 12.473, na OAB/SP sob ç n® 261.030 e no CPF/MF sob o n®
831.812.291-72, na condiçio de sócios da Advocacia Sandro Pissini, sociedade registrada na OAB/SP sob o n" 7400,
Inscrita no CNPJ/MF n® 05.568.044/0001-36, sediada na Rua Bela Cintra, n' 1Í200, 1* Andar, Consolação, em SSo
Paulo-SP, CEP 01415-001 (dados fornecidos por declaraçBo, ficando o Outorgantc responsável por sua veracidade, bem
como por qualquer incorreçSo), que foi credenciada e contratada ao amparo do Edltál de Credenciamento 2008Á)425
(7421) SL para prestar serviços advocatíclos e técnicos de natureza jurídica ao Outorgante no Distrito Federal e nos
Estados de Goiás, Mato Grosso. Mato Grosso do Sul, Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima, Tocantins e
Maranhio. Picam conferidos aos procuradores os poderes necessários à defesa dos interesses do Outorgànic nas esferas
administrativa e extrajudicial, além dos poderes da cláusula ai Judicia, para atuar effi 'primeiro, e segundo graus de
jurisdição, bem como nos juizados especiais, colégios e turmas recursais, compreendendo aináa os atos de interpor
recursos e apresentar contrarrazOes a recursos interpostos aos tribunais superiores e ao Supremo Tribunal Federal, apenas
ressalvado que o acompanhamento de processos e a' atuação nesses tnliunais .ficarão exclusivamente a cargo dos
advogados-empregados do Outorgante, e ainda o$ poderes eq)eclais, quando autorizados pelo Outorgante, de reconhecer
a procedência do pedido, transigir, desistir, receber e dar quitação em autos de proce^ judicia], com recebimento de
crédito do Outorgante somente mediante depósiUi judicial, vedado aos Outorgados o levantamento do valor depositado,
podendo os Outoi^dos, no entanto, requerer a expedição de alvará de levantamento apenas em nome do Outorgante,
retirar em cartório ou serventia judicial o alvará de levantamento para entrega ao Outorgante, não podendo retirar em
cartório ou serventia judicial qualquer alvará de levantamento, quando e)q)edidó em nome dos Outorgados, fumar
compromisso, apresentar reclamação e representação coireicional e ingressar em recinto no qual esteja sendo realizada
assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o Outorgante, ou perante a qual este deva comparecer,
poifondo, para tanto, propor ou conteftar açOes, inclusive ações rescisórias, opor exceção de qualquer natureza, rcconvir,
nomear e impugnar peritos, prestar Informações e usar de todos os recursos em direito permitidos, aceitar ou embargar
concordatas, requerer (aléncias. declarar ou impugnar créditos, praticar todos os atos necessários em processos de
recuperação judiciei e extrajudicial, representar o Outorgante perante órgãos públicos, soirçitar. informações escritas
necessárias ao desempenho dos poderes ora outorgados, receber íntimações pm ciência e andamento dos respectivos
pleitos, exceto as que, por força de lei, devam ser. feitas unicamente ao Outorgante. Os poderes ora outorgados poderão
ser exercidos conjunta ou individualmente. O presente mandato não revoga outros mandatM que anteriormente tenham
sido firmados e ratifica todos os atos praticados em decorrência destes. Os poderes ora conferidos aos Outorgados podem
ser substabelecidos com reserva.. Esclareço .ao(s) óutorgante(s) o significado deste ato após ò que lhe(s) li em voz alta e
pausada o presente instrumento que aceitou^ú^) é a5Sinou(8ram). DISPENSADAS AS, TESTEMUNHAS DE
ACORDO COM A LEI. DOU FÉ. Eu ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente
Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro e presente ato colhendo as Assinaturas. E eu. Tabelião Substituto,
dou fé, assino e subscrevo, (aa.) GERALDO EUSTÁQinO PEREIRA, JOAQUIM PORTESJDj^j^,
CERQUEIRA CÉSAIL Nada mais. Trasladada em seguida*. OKK

Emol. R$21,86-LILI.
EM TESTEMUNHO ( ÍRDADE.

im W

fl.ijéflíi l)
l5í«Yífl'i J7

uòrÇMiZAOoe ^

nC*V

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Diário Oficial da União - SecSo N" l. quarta-feira. 2 dc janeiro de 2008/SS^^ 167?-7042

BANCO DO BRASIL S/A

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DA REUNiAO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 17 DE SETEMBRO DE IM7

Em doemete dc setembro de dois mil e sete. is dez hons,
em Brasília (DF). >ob a presidência do Si. Betnard Appy. lealizou-sc
TeunAo ordiniria do Conselho de AdminisirBÇlo do Banco do Brasil
S.A. (CNPI: OO.OOO.IXXVOOOI-9I; NIRE: S}R)000063-8), cncontran-
do-se prewiae* os CoBselheiros Anion» Francisco dc Lima Neto.
Bernardo Gouthier Macedo. Carlos Augusto Vidotto, Francisco Au
gusto da Cosu e Silva e Ttecisio ]osê Massoic de Oodoy: c, na
socreuria dos trabalhos, o Sr. Ilayton Jurema da Rocha. Ativeram
picsenlea. lambem, os Sts. Glauco Cavalcante Lima. Diretor dc Ea-
traiigia e Oiganizaçio: Joaquim Portes dc Ccrqueira César, Uiictoi
Jurídico: c a Sra. Regina Maria Santos Rodrigues. Assessora Especial
do Prcsidenle do Banco do Brasil. Iniciada a reunilo. o Conselho de
AdministiBÇáo decidiu: I. Declaiar-sc ciente: a) a m) (...): 2. Ho
mologar a) (...): b) o despacho do Sr. Presidente de 34.08.2007. ad
rcfenndum do Conselho, aprovando a cIcicSo dos membros da Di
retoria Executiva, a seguir qualificados, paia cumprirem o mandato
2007/2010, ititcrTorrqiendcKse todos os mandatos vigenlea. e com o
legislm da abslenclo dos Conselheiros Carlos Augusto Vidotto e
Francisco Augusto da Custa e Silva quanto i ekiçllu do Sr, Luiz
Alberto M^uiu Vilela: Vicc-Presidenic dc Crédito. Comroladuria e
Risco Global: ADÉZIO ÜE ALMEIDA LIMA. brasileiro, casado,
econumbla. tcsidcnie e domiciliado no SQN 315. bloco G, iqi. 207.
Asa Norte • Brasília (DF), portador do CPF n.* 342.530,507-78 e da
Carreira de Idenlidade n.° 245.123. expedida em 21.11.1977 pela
Sccreiana de Segurança Piiiblica do Estado do Eqiitito Santo; Vk-e-
Presidente de Candes e Novos NegAcius dc Varejo: ALDEMIR BEN-
DINE. brasileiro, casada, administrador dc cmprcias. residcnie c do
miciliado no SQN 315, bloco C, ap, 603, Aso Norte - Brasília (DF),
portador do CPF n* 043.980,408-62 c da Carteira dc Identidade n*
I0.126.4SI. expedida em 28.04.1976 pela Secrelaiia de Segurança
Piiblica do Estado de S8o Paulo: Vice-Presidente dc Finanças. Mer
cado de Capitais e Relações com Inveslidom. ALDO LUIZ MEN
DES. brasileiro, divuceiado, economista, residcnlc c dumieiliado ns
SQS 114. bloco I. ap. 502, An Sul - Biasilii (DF), portadoi do CPF
a* 210.530.301-34 e da Carteira de Identidade a* 468.756. expedida
em 28.09.1976 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
ifcraJ; Vice-Prcsidcme de Tecnologia c Logística: JOSÉ LUÍS PRO-
LA SALINAS, brasileiro, casado, administrador de empresas, re
sidente e tttMnkiliado na SQN 115. bloco F, ap. 303, Asa None •
Braallia (DF), poitador do CPF n' 334.827.800-72 e da Csitcini dc
Idcntidatic n* 601I3IS246, expedida cm 21.12.1987 pela Scvrvuma
de Segurança Pública do Estado do Riu Grande do Sul; Vice-Prc-
sidenic de Negúcios Inlemacionais e Atacado: J(3SE MARIA RA
BELO. brasileiro, casado, bacharel em Direito, residente e domi
ciliado na SQN 310. bloco K. ap. 301. Asa Norte • Brasília (DF),
ponadot do CPF n° 233.814.566-34 c da Carteira de idcmidodc n°
MO-8SI.2S7. expedida em 17.04.3000 pela Secretaria dc Segurança
Pública do Estado de Minas Gerais: Vicc-Presidemc de Agroncgú-
cios: LUlS CARLOS GUEDES PINTO, brasileiro, casado, enge
nheiro sgjdnumo, residente e domiciliado á Rua José Inocêncio dC
Campos, 121. op. II. Cambui - Campinas (SP), portadoi do CPF n*
02I.D56.418-2U c da Carteira dc Idàtiidade n* 2.630.328. expedida
em 07.07.1959 pela Secretaria de Segurança Pública dc Sho Paulo:
Vice-Presklciite de Governo: LUIZ ALBERTO MAGUI7X3 VILELA,
brasileira, casado, bacharel on Direito, reaidentc e domiciliado na
SQS 403, bloco F, ap. 301, Asa Sul - Brasília (DF), poitador do CPF
n* 070.745.571-53 c da Carteira dc Identidade n* 150.730. expedida
em 21.03.1983 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado dc
Goiás' Vicc-Prcsidenie de Ccsllo dc Pessoas c Responsabilidade So-
Cioambíenla]: LUIZ OSWALOO SANT IAGO MOREIRA ÜE SOU
ZA. brasileiro, separado conscnsualmemc, pedagogo, residente e do-
mieilMdo ns SQS 114. bloco t, ap. 601, Asa Sul • Brasília (DF),
portador do CPF n.* 014.831.963-72 e da Carteira de Identidade n.*
522.899, expedida cm 02.08.1972 pela Secretaria de Segurança Pi)-
blica do Estado do Ceará: Vice-Prcsidcnte dc Varejo c Uistnbuicáo:
MILTON LUCIANO DOS SANTOS, brasileiro, casado, bacharel em
Direito, residente e domiciliado na SQN lli, bloco I, ap. 103, Asa
Noite • Brasília (DF), portador do CPF n° 070.033.261-20 < da
Carteira dc Identidade n* 269.925, expedida em 05.09.1983 pela Se
cretaria dc Segurança Pública do EmkIo do Mato Grossa do Sul:
Diretor de Cartões: ALEXANDRE CORRÊA ABREU, brasileiro.

judiciabncnie, administrador dc lanprcsas. residente c do-
Buciliado no Condomínio Viliages Alvorada, quadra 07. casa 58-A.
I  Sul • Biasiiit (DF), portador do CPF n" 837.946.627-68 e da
Carteira de Idenlidade n* 621.341, expedida cm 04 02.1985 pela Se
cretaria de Scgttranca Pública do Estado do Espirito Saniu, Diretor
Internacional: AUGUSTO BRAÚNA PINHEIRO, brasileiro, casado,
engenheiro civil, residente e domiciliadu no SHIN Ql 09, conjunto
19, casa 05, Lago Sul - Biasllia (DF), poruulor dn CPF n.*
331.671.335-20 c da Carteira de Itlauididc n.* 1.594.044, expedida
em 07.04.1993 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
dend: Diretora dc Logística: CLARA DA CUNHA LOPES, bra-

siieira. trasada. pedagoga. rcsKlcmc c domiciliada na SQN 316, bloco
F, ap. 307. Au Norte - Brasília (DF), portadora do CPF n*
3I7J80.281-00 c da Caitcira dc Idcnndadc n' 1028772. expedida em
15.07.1975 pela Sccreiana de Segurança Pública do Estado do Pará:
Direuir de CeslAo da Segtrrança: EDSON DE ARAÚJO LOBO, bra
sileiro, casado, teõlugo, resideiite e domiciliado na SQN 315, bloco F,
ap, 203. Asa Noite - Brasilia (DF), portador do CPF ri* 108.240.731-
34 c da Cancim de Idenlidade n* 406276, expedida em 30.06.1987
pela Secretaria dc Segurança Pública do Distrito Federal; Diretor dc
Mercado de Capitais c InvcstimcnlM: FRANCISCO CLÁUDIO DU-
DA. biBsileiro. casado. cconiMnista. reaidente e domiciliado na S(}S
213, bloco G, 304, Au Sul - Brasília (DF), portador do CPF n.*
261.899.331-49 e da Carteira dc Identidade n* 597.997, expedida em
23.01.1979 pela Sccreuria de Segurança Pública do Distrilo Federai;
Diretor de Distribuição c de Canais dc VWcjo: GERALDO AFONSO
DEZENA DA SILVA, brasileiro, casado, administrador de ctiqiresu,
rcsideotc e domiciliado na SQN III, bloco D. op. 203, Asa Norte •
Brasilia (DF), portador do CTF n* 77$.S75.06B-04 e da Carteira dc
Idenlidade n' 85X3190, expedida cm 31.07.1994 pela Seoctaria dc
Seguraria Públka do Estado de Sáo Paulo; Diretiv de Estratégia c
O^izaçáo: GLAUCO CAVALCANTE LIMA, brasileiro, casado,
eoDiabilisla, leiidentc c domiciliado na SQSW 305, bloco M, of. 605,
Sudoeste - Brasilia (DF), poitador do CPF n^ 239,508.201-59 e tJa
Carteira de Identidade n.° 572.641, expedida em 33.07.1985 pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal: Diietora de Re
lações com Funcionários e ResponiMbilidadc Socioambiental: IZA-
BELA CAMPOS ALCÂNTARA LEMOS, brasileira, casada, admi
nistradora. rcademc e domiciliada na SQSW 303. bloco C. ap. 502.
Sudoeste - Brasilia (DF), portadora do CPF n.* 340.698.281-68 e da
Cvtcira de Identidade n.* 777 449, expedida em 02.03.1995 ^ta
Seonaria de Segurança PiRilica do Dismio Federal: Diretor Jurídico:
JOAQUIM PORTES DE CEKQUEIKA CÉSAR, brasileiro, casado,
advogado, residente e domiciiiadu ú Rua Slu Carlos do Pinhal, 345,
ap. 1805, Beia Vista • Sáo Pauio (SP), portador do CPF n*
766.827.068-04 e da Carteira de Idenlidade n' 5.724.550-2, expedida
cm t8.ll.1996 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado dc
Sio Paulo: Uiieior de Micro e Pequenas Empresas: JOSÉ CARLOS
SOARES, brasileiro, separado judicialmcnie, contador, residente c
domiciliado na SQN 115, bioco I, ap 304, Asa Norte - Brasilia (DF),
poitador du CPF n.* 833.898 738-72 c di Carteira dc Identidade n.*
10.146.462. expedida em 09.02.1976 pela Secreiana de Segurança
Pi^iica do Estudo dc Sto Paulo; Diretor dc Agrunegócios: JOSÉ
CARLOS VAZ, brasilciru, eastdu. bacharel cm Direito, residente e
domieiiiado nu SlIiN Ql 05, conjunto 06, casa 12. Lago None -
Brasilia - DF. ponadot do CPF n* 329.736.281-87 e da Cafleira de
Identidade n* 13.36648, expedida em 20.10.19X9 pela Secretaria de
Segurança Pública du Disimu Federal; Diretor dc Ocatâo de Pessoas:
JURACI MASIERO. brasileiro, casado, advogado, residente e do
miciliado ns SQS 3(M, bloco A. ap, 206, Asa Sul - Brasília (UF).
portador do CPF n,' 196,2X7,900-30 e da Carteira de Idctuidade n.*
2.001,506.605, expedida cm 29,01.1975 pela Sccielaria de Segurança
Pública do Estado do Rio Gtanile du Sul: Diretora dc Marketing e
Comunicação: JUSSARA SILVEIRA ÜE ANDRADE GUEDES, bra
sileira. casada, jornalista, rcsidenle e dumiciliada na SQS 116, blucu
E, ap. 602. Au Sul • Biasilia (DF), portadora do CPF n*
116.701.931-87 c da Carteira dc llabihiaçáo n* 00145320304, ex
pedida cm 18.09.1986 pelo Dcpartsincnio dc Trânsito do Distrilo
Federal: Diretor dc Roesiruturaçio dc Ativos Operacionais: LUIZ
CARLOS SILVA DE AZEVEDO, bnsiieiro, casado. cconiMnista. re
sidente c domiciliado na SQN 309, bloco L, ap. 503, Asa None -
Brasília (DF), ponodur do CPF rP 528.768.537-87 c Caneira dc
Idenhdadc n" 001.360.405, expedida em 14.11.1998 pela Secretaria
dc Segurança Pública do Estado do Riu Grande do None; Diretor de
Ciédito: LUIZ GUSTAVO BKAZ LAOE, brasileiro, casado, admi
nistrador dc ettqireaas. lesidcnte e domiciliado no SMPW Quadra 12,
conjunto 3, lote 5, casa F, Park Way • Bnuilia (DF), portador do CPF
n.* 466.132.426-91 e da Caneira de Identidade M-2549413, expedida
em 29.01.1981 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado dc
Minas Gerais: Diretora dc Tecnologia: MARIA DA GLÓRIA GUI
MARÃES DOS SANTOS, brasileira, casada, bacharel cm Proos-
samemo dc DatJos, residente c domieiliads lut SQSW 504. bloco J,
ap. III, Sudoeste - Brasília (DF), portadora do CPF n* 2)4.103J6I-
91 e da Carteira dc Identidade n' 571.667. expedida cm 18.05.1982
pela Secretaria dc Segurança Publica du Distrito Federal; Diretor de
CcHTiéicio Exterior' NILO JOSÉ PANAZZOLO, brasileiro, casado,
cngenhciru civil, lesidcnle < domiciliado no SIIIS QL 10. cmjunio 8,
ruga 15, Lago Sul - Brasília (DF), portador do CPF n^ 166.4)7.280-
72 e ^ Caneira de Identidade n° 12055891-1, expedida cm
06.08.1996 pela Secretaria dc Segurança Pública do Estado do Rio dc
Janeiro: Diiclor dc C^onlroladoriB: NILSON MARTTNIANO MOREI
RA, biasilcifo. casado, economista, tesidenlc e dumiciliodo na SQN
315, blocu E, iqi. 608, Asa None - Brasilia (DF), portador do CPF n*
583.491.386-53 e da Ctriciia dc Idvnlidsdc n' M36I6965, expedida
em 20.03.1991 pela Secretaria dc Segurança Pública do Estado de
Minas Gciaís: Dirctoi de Várejo: PAULU EUCLIUES BONZANINI,
brasileini. casado, conladoi e adminisnndar. ccsidenlc e domiciliado
na S(^ 303, bloco B. ap. 201, Asa Sul - Bmilia (DF), portador do

CPF n.' 709.589.7)8-20 c da Carteira dc Idenlidade n.* 8.902-I2X.9,
expedida cm 16.12.1998 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de Sáo Paulo; Diretor dc Controles Internos: PAULO RO
BERTO EVANGELISTA DE LIMA, brasileiro, casado, administrador
de empresas, residente e domiciliado tu SQSW 305, bloco M, ap.
503, Sudoeste - Brasília (UF), portatlor do CPF n* 117.512.661-68 c
da Carteira dc Idenlidode n* 580976, expedida cm 0i.06.I99S pela
Secretaria dc Segurança Pública de Goiás: Diretor de Novos NegúCKis
de Varejo: PAULO ROGÉRIO CAFFARELLI, biasilciro. casario, ba
charel cm Diteitu, residente c domiciliado no SHIN Ql 10, conjunto
10, eaiB 30, Lago Noite • Brasilia (DF), portador do Cl^ n*
443.8R7.379-H7 e da Carteira de Idcnridadc n* 3.381.390-2. expedida
om 03.02.1981 pela Secretaria dc Segurança Públita do Estado do
Paraná: Diretor dc Gestão dc Riscos: R^É SANDA, bnuileiru,
casado, cauiislivo, residente e domiciliado no SIIlN Ql 02, conjunto
10, casa 14, Lago None - Brasilia (DF), ponadot do CPF n*
050.142.628-05 e da Caneira de Idenlidade n* 11.583.184, expedida
cm 18.07.1978 pela Secrettuia de Scgiraiça Pública do Estado dc
Sto Paulo: Diretor de Seguros, Previdência c Capiializaçáu. RICAR
DO JOSÉ DA COSTA FLORES, brasileiro, solteiro, economista,
residenie c domiciliadu no SHIN Ql 07, tronjunto 7, casa 3, Lago
Noite • Brasilia (DF), ponador do CPF n." 28S.0X0.334-O0 e da
Caneira de Identidade n.' 2.334.977, expedida em 08.05.2001 pela
Secretaria de Segurança PiUilica do Distrito Federal: Diretor Co-
meieial: SANDRO KOHLER MARCONDES, brasileiro, casario, ad
ministrador dc empresas, residente c domiciliado no SHIN Ql 10.
conjunto 04, ctua 05, Lago Norte - Brasília (DF), portador do CPF n*
485.322.749-00 c da Ciuteira de Identidade n.* 3.481.959-9, expedida
em Oi.08.1981 pela Secretaria dc Segurança PiRsHca do Estado de
Paraná; Diretor de Governo: SÉRGIO RICARDO MIRANDA NA
ZARÉ. brmilciro, casado, economista, residente c domiciliadu no
SIIIS Ql 03, conjunto 01, casa 12. Logo Sul - Brasília (DF), portador
do CPF n* 245 212.211-49 e da Ctutcini de Idenlidade n* 3145,
expedida em 29.07.1991 pelo Conselho Regional dc Economia do
Dislrilo Federal; Diretor dc Finanças: WILLIAM BFZERKA CA
VALCANTI FILHO, brasileiro, casado, economista, residente c do
miciliado na Rua das Acácias, iOI, ap. 103. Gávea - Rio dc Janeiro
(RJ), ponador do CPF n.* 530.627.607-53 c da Carteira de Identidade
n.* 3.643 97X-4. expedida em 24.07.2000 pela Sccreiana de Segu
rança Pública du Estado do Rio de Janeiro. 3. Aprovar: a) (...). b) a
ontecipaçáo facultativa do exereiclo tio Bânus de Subscnçfio Série C
para o mês de novembro dc 2007, sem prejuízo da manuiençSu do
prazo (inal de exercício em 30.06.2011 e observadas as cundlçõcs
aprovadas ns Assembléia Geral Extraordinária de Acionistas dc
17.06.1996, conforme Nola DinN/GEAFI-2007/472, dc 29.08.2007,
qirovadB pelo Conselho Diretor em 04.0921007: cl a i) |...).NadB maia
havendo a tratar, o Sr. Preidentc deu por encerrada a reuniáo, da qual
cu. áss.) Hayton Jurema da Rocha. Secreniio. mandei bvrar esta ata
que. lida c achada conforme, vai assinada pelos Sn. Conselheiras.
Ass.) Bemaid Appy. Antonki Francisco dc Lima Neto. Bernardo
Cuuihicr lie Macedo, Carlos Augusto Vidolto, Francisco Augusio da
Cosia c Silva c Tarcísio José Mossote dc Godoy. ESTE DOCU
MENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO. Ates
tamos que este documento foi submetido a exame do Banco Ceniral
do Btasil cm processo regular e a manifestaçáo o reqKllo dos atos
praticados consta de carta emitida á pane. Departamento de Ur-
ganizaçáo do Sistema FinaiKeiro-DEORF - T.597.960-1 • Benedito
Barbosa Sobrinho • Assessor Pleno. Junta Comcrcbl do Distrito Fe
deral: Ccrtilico o registro cm 12.12.2007, sob o número
20070743290. Antunlo Celson G. Mendes - Secrrtário-üeral.

COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL

REJiOLUÇAO N' 27. DE 28 DE DEZEMBRO DE 2067

Altera a Resoluçáu CGSN n* 5. de 30 dc
maio dc 2007, que dispõe o Regime Es
pecial Unilicailo dc ATrecadaçáu de Tribu
tos e Contribuições devidos pelas Mi-
crocmpresas e Empresas de Peqiicno Porte
(Simpla Nacional).

O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) no uso das
competências que lhe confere a Lei Complementar n' 123, de 14 dc
dezembro de 2006. o Decreto u* 6.038, dc 7 dc fevereiro de 2007. c
o Regimento Interno aprovado peta Resolução COSN n* I. tie 19 dc
março de 2007. resolve:

An. I* Fica acrescido o $ 4" no ait. 16 da Resolução CGSN
n* 5, dc 30 dc maio de 2007, com a sc^tnlc rcdaçJu:

■j 4* Exccpcionalmenic, para os fatos getadorca ocorridos
cm janeiro dc 2008. os tributos devidos, apurados na fonru desta
Resolução, deveráo ser pagos até 25 dc fevereiro dc 2008."

An. 2* Esta Rcaoluçáo entra cm vigor na data dc sua pu-
blicaçto.

JORGE ANTONIO DEIIER RACHID
Prcsidenle do Comitê
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^ Banco doBrasil
ifto

ESTATUTO DO BANCO 00 BRASIL

peta AssemblM Qarai Eiuaordnana lealaioa em 10.3.1MZ arquivada no
Ragviro do Com«rcio. aoe o numero IT.2M. em 1 4.1942. a modiRcado pelaa sepumiea
Aaaameiaiaa Gerara com saua reipectivoa regitiroa. 24.(.19U (23.896 de 15 07.521. l8.4.itM
(43.281 de 29.05.561. 03.09.1959 (68.010 da 09.10.1959). 15.08.1961 (122 de 14.07.61).
06.11.1961 (205 de 15.12.61). 2L4.1962 (291 de 27.06.621. 29.4.1963 (439 de 29.05 63),
03.06.1964(675 08 10.09.64), 01.02.1966. (636 08 18 03 65) 04.02.1966(1 162 08 29.03 66).
06 .07.1966 (1.305 08 18.06.66). 2a04.1967 (I 513 de 06 0967). 15.06.1967 (1544 d*
11.10 671 25 4)2.1869 (2.028 de 22.05 69) 1612.1969(2 360 08 19.02 70). 31.07.1970(2 539
da 06 10 701. 24.11.1971 (3 241 da 28 12 71). 17.04.1972. (3.466 da 11 07 72) 01.06.1972
(3.648 de 2111.721. 164)6.1973 (4.320 da 1610 731 0910.1974 (5121 de 12.1174),
I&04I975 15429 da 22.04 75). 23.I0.I97S (5 853 da 2511.75). 02.04.1976.(6.279 09
1506.76)09.11.1979 16.699 04 02.12.76). 16.04.1977 (7 076 de 19 05 77). 10.11.1977(7.535
da 09 12.77). 12.03.1979 (9.»t de 06 05.791. 23.04.1990 (53 925.4 de 094)5.601. 28.04.1961
(53.10029 de 01.06.61). 31.03.1962 (53 1.2906 da 030692). 77.04.1963 (53 1.3670 da
2507.63), 29.03.1964 (53.1.4194 da 21 05.94). 31.07.1964 (53 1 4440 de 21.09 54),
09.CX1985 (53.1 4723 de 08 04 85). 23.121985 [15361 da 16 04.86) 07.04.1866 (15420 da
1505.66). 27.04.1887 (16075 da 04.06 871. 05.06 1967 (16267 da 10.09 87). 20.04.1969
(16681 de 26.05.86). 1502.1999 (531711.0 da 10.03 691. 19.04.1969 (531719 1 de 22.05.89),
09.051990 (531712.4 de 24.04.90). 14.05.1990 (531727 Sda 02 07 90). 29.09.1990 (531735 9
Oe 01 0990). 2504.1991 (531790 2 de 31.05 91), 1211.1991 (539724 2 da 06.1291).
29.04.1992 (53106454 da 22.05.92). 1512.1992 (5312340.0 da 01.0293). 30.121992
(5312466.0 de 01.03.83). 30.04.1993 (5313236.6 de 24 0593). 0510.1993 (5314576.8 de
07 12.931. 27.121993 (5314946.6 da 2501 94). 2781.1994 (5312357.1 da 10.03 94).
2504.1994 [5315254 1 da 20.07.94). 2504.1996 (5317742.5 da 14 09 951. 14.11.1999
(5318223.1 de 13.1295). 29.051998 (53189028 da 09.0598). 23M.I899 (5319068.7 da
12.0596). 17.06.1996 (5319241.0 de 05 0796). 2596.1996 (960476369 da 13.11.96).
2504.1667 (970343256 da 20.06 97). I51C.I997 (970662631 da 13.11.97). 24.04.1996
(960316812 da 0207.96). 29.09.I966 (960531535 da 09 11.96). 3504.1099 (990289655 da
150599). 2504jn00 (000288004 da 26 05.2000). 35042001 (20010386893 de 13.07.2001).
27.052001 (200IOS7S382 da 510.2001), 29.112001 (20020253346 da 10.52002). 07.052002
(20020429061. da 30.07.2002), 22042003 (20030387515. da 1507.2003). 15112003
(20030708008 da 11.152003). 25122004 (20060003730 da 04.01.2005). 25042005
(20050420510 da 11.07.2005). 2504.2006 (20060330000 da 07.062006). 22,052006
(20060330101 da 0720200^. 2400 2006 (20060482842 da 05152006) a 25152006 (t
taglairw).

jSí Banco DO BRASIL I
ESTATUTO DO BANCO DO BRASÍL S.A. | ^
CAPITULO I- DEMOMWAÇAü, CABACTCRÍSTICAS E NATUREV^DÕ

BANCO

An. 1.1 O Banco do Braai S A., paaaoi fjrMKa da dMM privido. aocMada inOnrmi «OerU.
de econcm(a meia. orBaeitado eoP a (drma da banco múliplo. tige-aa por atte
EiUMo e palaa dapoeiçOee legale que ma eeiam apic4va«.

)1.< opraaodaduraçAddaSodadadatmdelanTinado.

12 • O Banco iam domeilo a teda am Brastl5 podendo crW a tuprOnir eucureda.
Mala ou igénciaL aacnOnoa. deoe>id4<iâas a oulros pon(oa de aiandmenie naa
demaia praçta do Paie a no aaianor.

CAPITULO II - OBJETO SOCIAL

Soçio I - Objeto toclai o vodoçAM

An. 5' O Banco Iam por cO^o • praucB da Iodas ae operaçOas bancanaa auvia. puaNae a
acaaaonae. a prai(a$Ao da sanncoa baneahoa. da rmarmadMçOo a luprtmenM
flnancatro aoe eun múl(Ms lormaa a o eicarcicM da auaiequer alMdadea laoAadaa
a* inailtuicOaa enagramas do Sreiama Financeiro NaconaL

} I .* O Banco poda<4. tamOém. akrar r\a oomardiiiaçèe da produUa agropacuanoe
a prome»at a «acuiaoto da bane produMoa.

12.< Como inairumanio da aiacufio da poeica eraotucia a (Inaneaira do Oovsmo
Federai, oompaie to Banee aseicer te bmcOet que ma aáo tirbuidae am lai.
atpaOatnanit aguaiaa pnvlalBi no an. 19 da Lei n.< 4.595. de 3i de deiembro de
1964,ebeervadeodiepoeionoetiU. S.*e6'de«ie Estaluo

An. 5* A adnénuiraçèo da lecurtoa da larcelioa eerà reakada maddme a conrvatAo de
sociedade tuOeUlérii ou eenuolada do Banco

An. 4.S Ao Benco 4 vedado. al9m das protiiçòes Usadas em W:

I- realtar eoeraçOaa eem garanlta ascAtalva da acOea da ouiraa madaiioOes
Onanceiraa.

H - sOdi ciOdilO, ampmtar. comprar ou vender bens de qualquer naiureu a
mambrct do Conaatio de AdmMetraçlo, da CKreiona Esecubva a de Consemo
Ficcaiie

NI - participar do capaai de ouiras eodedadea. salvo se em perceniuals iQuais eu
mstriotee:

1) a 15% (quirua por como) do painmenic liqi,4do dp prOpilo Banco, para lane
cenildarada a aoma doa irweeilmanM da atpétía; e

b) a 10% (dei per camoj de eaplai da sociedade panidpada; a

IV - amUr acòea pralaranciüi eu da liulcle, debènanes e panes bensRciartss.

0 Bancodo Brasil 0 Banco DOBRASIL
J i.r As briiactes do Inctso lil dasw sniBC nèe slesn;sm as psnictMçtsa
sccMSrlss. no Brasil ou no eslenpr, sm.

I - sociedadet das qusA e Banco panlOpe nt dtia ds iprovacèo do prestrsa
Estaiuo;

II- wsliuçiesenênceeise demais enodideeauierttadâa a luneionarpMoBaneo
Central do BrasA:

III - sMidades ds pevidência pnvad5 secladadae de <a(AiliS6*o. de ae0urd5 ou
deconeogem;

IV- ctmams de componaacto e Hquldetac e domeis sedadadee ou sesociM*es
que negism o slsienia da pisiintntos;

V- sociedsdss ou assodaçflee de preeiecAo de servi(os de cobrança e
rsestruluaoSo ds sinos, ou de apelo sdmmisPilivo eu operacional so prilorte
Banco;

VI- SMOtiações ou sociedades sem fins (ueraHvos,

vn- eodedades em are a psrtlcIpeçAo decorra de *ooe«ivo legal ou ds operações
ds rsnegoeisçio ds crSdUos. isis come dagáo sm paosmenm. arremaiaçid eu
sdjmgcsçAe vdlcial e conversão de debémuree em eç6es; e

VIII- em oures sodededes, medianie iprovsçAo do Comsmo ds Admrniaiaçle.

$2* Na ImtaçAo ds simes 's' do rnoiso 1" des» amgo nlo te IncMm oc
MvesUmenos reiabvoe a apScaçto de Inceniivee Seoais

$31 As panidpeçdet de que irais o inolso vii do} i.' desis arugo, oscorremasda
operaçdst de reneãxiaçAo de cradioe, deverSe ser sienadst no prsio Anado pele
Consetrode Adminisiraçáo.

} 4 > O Banco e suas subsidtrtss. eicalo o BB Bsnco de Invesbmenloe 5A.
tomenie poderAo Armar acordo de eòomslts eu renunciar s tfrelue neiet ptavitn.
medUnie prOvIa enuSncie do MMtlro de Estado dl Faitndt.

SBÇfto II - R6Í6çfiM com ■ Uniio

An. 5' O Banco conireiarA na lormi da W. direlsmenlt com t IM80 ou com s sus
wwveniínce:

í - a exacuçáú dos encergot s tsrviços penintniet t lunçào de toenie financeiro
de Tesoura Nacional t *a demaia funções qut ma foram unbuldas por («:

II- t resbaçlo de ênanctimenlos ds mieresss governamental e a enscuglo ds
programas oAUak rnadianis apSeaçlo de reeuiMt de lInUo eu da timdot de
gutiquer nsturei5 a

III- e concaesAo de giranUa em favor da Umlo

ParigrM único. A comraliçto de que irtie eeie enoo floa conoicionad5 eonfoime o
caso:

I - 4 cuocaçjlo dos recursos corretpondemes t ddoosiçao do Bsnco s eo
esWwWOmanio ds devidt ramunersçao.

II - 8 prévia e lormsi delMçlo da ideqiieds remuneraçte dos recuisot • sirem
tpicaãos em caso ds equsiisçâo ds snctrgrM financairos; e

III - A prévia e formei defmtçAo de remuneraçAo. rtrnce Mariot eoe cueloe doa

serviços a serem pratiedot

S«çio III - RatiçâM com o Banco Contrai do Brasil

An. 5* o Banco poderi contratei a esecuçéo de encargos, senriçes e eptrtçòtt ds
conoetènda oo Banco Central do Brasil, detoe qus observado o disposto no parágrafo
único do an. 5 * oesit Estatuto

capítulo IB - CAPITAL E AÇÕES

Capital social a açBaa ordlntriaa

An. 7.' o capitsl eccisiéde ns 11.912.895.138,17 (onie bilhões, novecsnloss doio mandei,
oriocenios e novems e cmco mH, cento e innia e crio resm e Oeiessele caniivoil.

dividUoem 825 318 423 (oaocenice e vine ednco mandes. Irtienist edaiesseie ma.
qualracemas e vime e irée) eçdee or4n4rias lepreeerudss na forma etcrauti e tem
vsbrnomlniL

} 1 .* Cada tção orOrttnt confere ao seu liniiar o dveae de um voto nas
deabeiaçdes ds AssefflMtt OtrsL silvo na Npoiese de adoção de velo rnMpie para a
ilaiçâo ds Conseéoiros de Adnaratinçlo.

{2.1 Ae ações atcrtturait ptrmanscsrio am depOsAo nasts Banoo, sm nome dos
Mus UUaras. tem tmitsAo ds certaicadas. podendo ser cobrada dos aclonitits a
rsmunsraçto prsvitia sm lei.

}3.* O Bsnco podara edqiant te próprias ações, mediame euorlieçáo de Conteine
de Adminleiraçõo, a fim da csncelt-iss, ou mertè-ias em lasourtrte para pottedor
«lenaçao.

C^tat autorizado

ArL 8.* O Bsnco podeit. indspendentemene de reforma ettaul&na. por dsMersçlo da
Assembléa Gsial e nas condições dslarminBdas por aquele Orgio. eumemar o capiiel
social sM o amlle ds R5 30.005000.000.90 (IrInlB biMes de reeisl. medUnie a
emissío Os ações oídlnânes. concedsndo-se aos acron«iss preferência para a
tubtcriçõo do tumsnlo da ctpilai, na pioporçio do numero de ações que possuiem.
lessairado o dúsiio os lauMrea de bõnus de tubecitçio emiudoe peta Companive

Partgrtla único a emitsAo da sções. elé o tmiia do cepiiat «jiontado. para venda em
Boisaa de valores ou tuitcnçto púbica, ou pemiuta por ações em oferte píMct de
aqusiçio de comrole. poderá ser efeluedi sem a obeervAncia do dúeéo ds preferência
aos tmigas acranmias, ou com mduçõo dP pisio para o eiarcieio deste déeilo.
observado o duposio no inoao I do en ipdesfs Esuiuo

CAPÍTULO IV - ASSEMBLÉIA GERAL

Convocscio a lunclonamMio

An. 9.* A Assembléia Garti da AcionlMa sei8 convoeadt pec défcaraçie do Conseera de
AdirMsiraçêo ou, ntt Npdletse admUdéS em M. peto Coneetoo Oireioi, pato
Conteaa FitcaL por gnpo de iclonitiu eu per itícnisia isotodamente
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0 BancodoBrasil

}.> ' -"Cível
iifi

II* Oi liiDthof m AuenClM Q*'*l wM dMgUe* pato PrMMAM do 8IM0.
p» MU uMUiuio ou. nt njoOnoa ou jmpeiamenw M oinlwo. por um do* itíonWtt
ou Mmnti/adom do Banco praMotot. atooMdo poloa wionwu. O praoMnH d*
mou cofMdaa Ogi* KionBit* ou adnMurador** do Bvbo para ctuawn como
aacaianoa da «Jiuiitaaii Gaiai

f 2 • * Aaaomuaia Ge'*l Ordmana r*uniraa-« anualmonu ai* o méa da ab(* para
oa Una provMo* am W.

}3.* NaiAiae>n|>i*aaQ*<*MEilrao«dki*ii*a.lratar-*a-a.eicluaaian>a<W.dootaa(o
dadarado no* adiaia d* convocaplo. nio *a ailmUndo a Incbato. na oaila da
Aasamoiêe. da laauiaoa garaia

{ a * O *d«al da conocacto da Aaaamciáia Gaiai aart puMcado cem. 1» mmano.
guaua dUi d* anoeadéneia. *>«aw a* norma 1*9*1 ou raguiamaniar taai prau
*i«anor

IS.* * panir da dala da putacacto do aAai. o Banco, al*m da colocar, na ua
aada, a documama^ adaguad* a dapoaipio do* aoonMaa para que aaaa* pocaam
a* poaUonar a reatMlo da* maiana* oOttio da* AaaamMiaa Gorai*, lamalar* copl*
d***a* documaiaot a bou d* «loraa am quo (ua* açOa* foram maM negodada*

16 * Aa ala* da Aawmbiaia Oarai aario lavrada* de forma *01114»* do* falo*
ocorrida*, mcb*»* dUaMndaa * ptoiaalo*. a comarto a vanacrlçáo ipenaa da*
doader^Áe* (ornada*, oMarvadu a* diapoaitda* lagaia

CofnpMéneld

An. 10. Alam de* podara* definido* am W. compeUia aapaolalmani* a AaaanMéia Garal
daltairar aolire:

I - atanagto, no lodo ou am pana, d* açda* do capfial «oolal de Banco ou da
auaa ooMroiadat: aOartura do caMal, aumame do capfial aodal por audacrfgfio
d* nova* agda*. ranúncM a diraloa da auOacrtçio d* agda* ou doMiauraa
convaraivaia em acfiaa 0* ampraaa* eorarolad**. vand* da debMuro*
convonívait em apòa* d* liuarldada do Banco da anUnalo da empraaaa
ooMioladaa; ou. ainda, armaoto da quaiaquar ouiroa lUuloa ou vaioraa
moeiUilot. no Pai* ou noailerloi;

II- eUo. lu*lo ou Incorporação:

in - pamwa da açda* ou ouuo* vaioraa moOBarla*.

IV - pratica* ififeranclada* d* governança corporair* * calaBraiic d* coitralo para
aaaa tnaUad* com OoM d* valora*.

Parégralo únlcc. A daKiaraç6o para a aacona da Mataulçte ou empreta aapaclaiiada
pala deiaiminaçio do Valor EconOmlco da ComoanfUa, na Mpoiata pranait no ui. S2
daara Eaiamie. devera *ar lomad*. néo *a eompuiando oa «olo* em oranco, paia

maioria do* voioa do* acloniaia* lapraaantame* eaa AçOa* am CriTulaç<o. pmenre*
na laapaciiva Aatamoioia Garal, a qual, *a Inaiitada am pnmaira convocação, devera
coniai com a pr**ança da icioniau* oua raprasanlam, no mínimo, 20% (vtnta OOr
caniol do loui da* Açda* am Orculaçio ou, se inaialada am aagunda convocaçto.
podar* contar com a praaança d* qualquer número da adonlal** raprasenlanie*
daaaaaaçdaa

CAPITULO V - ADMIMSTRAÇAO E ORGAMZAÇAO 00 BANCO

^BancodoBrasil
Sbçío I - NonnM comuns soa órgloa dt AtfminIsbBçid .

AiLtI, Sto OiBtoa da Adminiaiaçle. imagiadc* per braaMrot, dendot da neum
conhadnwntoa, Inckraiv* aoCra a* mMora* ptilicaa da governança cerperatira,
auparitncia, Uonaidad* moral rapuMçto Hbida a capacWada Mcniea compaiivai com
o cargo:

I- o Conaolio de AdfflMairaçdo, a

II- a Oaaterla Eiacarttva. eompowa paio Conaetn Ditelor a palot demal*
OaaWrat, lodo* mUem» no pala, n* torma aatabataolda no an 23 da«*
Estatuto.

{l.r O Con**t« da AdmMetraçâo iam, na lermt pravisla am tal * ntata Estatuto.
aMxaçfia* asiraiaglc**. orlaraador**. ttaUva* a flacaliadoias. nâe abrangendo
iiaiçdt* operacionais ou txoculhas,

} 2,* Na posa* d* mamoto do Conaaino de AdmMsiraçSo laaldeni* ou domidiado
no aiiarior devera aar consifiuido. madianis procuração com praao ds vaidada da S
(dnco) ano* apo* o lamüno do mandato do conasinaíro, o rapteMKarat logal
maldanis no paia para raceber dtaçOaa am açOa* contra eis proposta* com baaa na
imjiiia_ fin lúcratÉiía.

An. 12. Os mambroa do* OrgAoe da Admlnlttiaçâo taréo Inveafidoa am seus cargo* madtanit
asaaiaaira ds ismios da posM no Ivre do alas do Conaaino da Admailttraçto ou da
OIreiorti EJiecuilva. conterma o caae,

ji.r Oa aieno* paia oa Oigio* d* AArifSlraçto lomaiSo poata
Pidapandoniamento da praataçâo da eauçlo

S2.* O termo d* possa de qua trata o'cspurdaner* cornar a Meaçlo d* paiD
menos um domictio no qual o marrBie de Orgie do AdmMHraçSo rtcabarâ a* cfisçdot
o inilmaçda* em ptocaaao* admMttraUre* * i>»ilclila, ralalivo* a Uo* d* lu* gaaKo.
eaa* dormelio somenie podara aer ataradO m*«inte comunicaçáo por eaerllo ao
Banco

$3.' No *10 do poaaa. o* adrifiraairadorat alafio* davaiSo. Mnda. aaainar o Tarmo
d* Anudnoi* do* AdmMairadoraa *0 naguiamomo d* Uaiaoem do Novo Marcado da
BOVESPA - Boiaa d* Valore* d* Sfio Paulo,

bnpBdimentoB • vBtfaçO**

An 13. Nte podem parileoar do* Orgéoa d* Adminlairaçlo. adm doa impedieo* por W:

I- o* qua e*Mrem Inadímplenlaa com o Banco ou que tio tenham eauaado
pt«|uiao amd* nio rassaiodo,

II - ea qu* daiannam coraroí* eu ptrtidpoçáe raievania no capital aodal d* peaaot
>irldca inadimplenia cem o Banco eu qu* tw lenha eauaado prapilto ainda
nfie raaaardde. Mlendando-a* **** anpadimanio 10a qu* lanham ocupado
cargo d* admmluraçao am paato* jurídica neaaa giiuaçlo, no aiaidcio aodal
anadiaumoni* anianor a data d* aielçao ou nomaaçSo.

[11- oa qua houverem sido condenado* por crane loimataar. da *on*g*ç*o fiscal
da pravaricaçâo, da conupçio atira eu paaaira. da corcuaaao, d* paculaie.

0 BancodoBrasil 0 BancodoBrasil
coNra a economia poputar, comra a 16 púbtca, contra a pioprledads ou contra
o Siaisma FInancairo Nadonal ou qu* houverem aido cendanadot a pana
criminal qu* veda, ainda qua lamporariamanis o acatao ■ eargee ptofieoa,

IV - o* dadarado* éiabSudo* para cargo* ds admrnlairaçta am InsUtugía*
auiortiada* a funcionai pelo Banco Contrai do Braaii ou am outra* inslfiii^fi**
Sidilta* a aulortiaçto, controla a ftacabaçar» ds Orgia* * anOdada* d*
AdmWalraçto Aidlca dreu * Mtaia. mduidaa aa araldad** d* prarMinci*
privada, as sodadada* seguradoras, as aodedadaa d* capllalaaçlo * 1*
convanhlB* aOortaa:

V- «a qjo eallvoiem raapondsndo pessoaJmenie, ou eomo eoiaidador ou
admMairador de pano* lundka. por pendinda* lalallrat t piomio de Wulo*.
coOrançaa *iddiM, sinaaèo d* eliaquat tam lundo*, aiaiâinplamemo de
eorlgaçde* a outras ocorrinelai ou drcuiaUndss analoga*;

VI- oadodaradoaiafidoaoulnsoivanie*:

VII - o* que detiveram o controle ou panidparam da adrrinlairaçio de pasto*
Juridiea concordatiAa, falsa ou maofvorao, noparlodo dodncoanotantertore*
* data da aiaiçio ou nomatçio, taJvo na ceiidiçle d* tindieo, comNsario ou
adnMatrador judUal; ou

Wl- aOdo. iscendonie, deecandanie ou parente eolalef*! ou afim. alé o ürcaiio
grau. de membro 00 Contaaio da Admáilaaaçio ou da Oraioiia:

K- o* qu* eodiram cargo* am sodadada* qu* poaaam aar conaldaraaaa
cencerrerte* no mercado, am eapadal am conaalia* conaulivas d*
sdmMsiraçao ou fiaeai, aaivo diapenaa d* Aasemuaia. *

X - o* «M Ovaram Mera*** oonntaru com a sodadada, aalvo depens* da
Assambiaia.

Ad. 14, Ao* MegraMea do* Orgio* d* ASntnMraçio * vodado Iniarvir no ealudo, dafarImsrM,
contioi* ou IqdOaçAo d* qualquer opariçto em que, drtia ou Indiretafflenie, sa|am
aneaaaalii sodadada* d* qv* daianham o coniols ou partldpacfio auparlor a 10%
(dai por oanaol do capfial aodal Tal Impadinanlo «a apica. aaidi, quando ** (raiar d*
ampraaa am qu* ocupam, ow lannam cetfiMdo am partodo imaSUlament* antanor a
mvasUdura no Banco, caigo d* gaaito.

PtrdtdocBrBO

AiL 1S.P*rdar*0oaigo:

1 - salvo moSvo de força maior ou caso lortulo. o momote do Contetn da
AsmMsiraçto qu* dataai ds eomparacar, com ou aam pjiiMcallva. a ida
reunifiat orcfinirta* conaacutlvt* ou a qutSio rsunlO** erdnarlBi aleinaSa*
durante o prazo do mandaio: a

II- o memoro da Oireiorta Eracutiv* qu* te afaslar. aem luiortiaçao. por mal* d*
liWadia».

Paiagnio único. A perda ds cargo nte aB9e a reaponsHtldad* cMI a panai a qua
e*i*f*n tuiailos o* msmorot do Consado de Admmqirsçip * da OUalorta EiecuiM.
am vMude do dascumprlmenlo de sua* oOngaçOa*.

RacnurwrBçio

Alt. 16 A tatmmoiiçio de* Wagranta* doa Oigto* da AdmfeiMraçto aeia lliada anuaimtni*
pala «aaaifioian Garal, oOaaniadM a* piaacdçOa* lagaia

Paragraio única A A*semoi6ia Gerai no* arerclcioa am raie fo' pago o dMdando
oortgaiono * i paniapaçio da licrot ao* ampregailo*. podar* atitbuli padopaçio
nos licio* do Banco aos memoro* da Ovalona Eiaculrva. d**d* qu* o loUI nio
uRrapssa* a 60% (cmquenta por canto) da ramuneraçio mal do* mambroa da
Direlorlt Eiacuarv* * nem cmco mllOtlmot do* lucro* (ail. 190 d* LaI 6404/76),
prevtltcendo o llmae qre for menor.

Dever de informar o outra* obrIgaçdM

Ali. 17. Sem profui.co do* procadlmeniet ds auio-ragulaçle aiuamanl* adotado*, e* mainbio*
do Conselho de AdmMsiraçio a da Dunorla Evacmiva do Banco devario:

I • comunicar *0 Banco, * CVM - Conusato d* Valoie* MoOifiatIoi * * bolsa d*

vaiQiaa'

a) Imadtoumenis apOa a Inveuldura no cargo. * quarnidido o a*
cariciertatlcaa dos vMrea mobiUrtos ou darivatrvo* do emiaaâo do Banco,

sua* coniiolades a companhita a ei** (Direiom a Cenaaineire* da
Adrnmiairaçáo) relarenasdat de que sejam Uiuiam*. diata ou
indOetameraa. bem come i*u* raapacUvos cOnfpe*. companoaso* *
dapandaraa* aicluidas na declaraçio anual 00 impoaio de landa.

b) no momonio da possa, ou da eventuais aieraçâe* posianors*. o* seu*
plano* de negociaçto paiiOdlct do* vabres moOlIirtoe a daiNaiívos
rafando* na alínea 'a' desia Indao. mclielve suas suOaeqüeniet aaeraçóee.
*

C) aa negocieçdet com o* valora* moOfiianoe e denvaivos ds ()u* traia a
ainea 'a' desie incrso. mckrarv* o preço. ai6 o dScimo da de mis aagulnle
ao qu* *a venficar a negodaçio.

II - abaitr-aa d* negociar com ce vaioroa mooifiàrlos ou derlvallvoa de que trata a
afines 'a' do mclso 1 deste anigo

ai no penedo de 1S iquKue) des araenores a dwulgacie das miormaçtes
naneairals (iTRi e anuas (OFP a lAN). *

b) na* Osmiia tupeiesea pfavwaa n* iegr*laçto ipicava!

Seçío 11 - Conaelho d* A((mtfii«ti»ç#o

ComposiçAo * prazo d* gMiio

An. 16. O Conasfiio d* Admauttraçio aera composto por acionista*, eialloa p*B AatamOléia
Getal, e lat* sei* memoicc. com mandato unWeade da dota ano*, dsnír* 01 quaM um
Preaidenis a um Vlca-Preildenie, pamaud* a reaisiçto. O pran de gaatio ealsnder-
ae-a al* * mveatidur* doa novo* mambroa

S I * E assegurado *00 adomala* naneiaanoa. o drqte d* eiager *0 manos doía
consamavo* de ■dmmieirecéo, ee maior numero náo tae coiPar paio proeetao do
volo mufiiplo

g2.r A umso mdear*. a dettersçio da AaaomeWa Geral, para O preenehlnienio de
dnco vagao noConaofiu do Admmsiraçio.

I- o Praaldonio do Banco, que ter* o Vlce-Praeidanie do Coneesw de
Admmieiraçto.
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II- dott rsptKenuniw inacMM oeu UMUro di EtUdS 41 Fa2*ndi;
III- gm '«prcsenam* mcdrudc Mnre o* ln«eMB*. cutamm tmemto

»*— PMI CSTMlio d» AdnMsmçto. POI um eu mM cUMi M
«veeumeme com ptnicipeçle M. no mMmo. 3% |ii4» pa> camel de eacHal
Hciel ao Benoo. lormedot ooi lunciontrloe ao Bfice, em alMdMt ou
■oooemaao*. r«Mavedo o dttpoeio no J 4.< aoue omeo. •

IV - um mprotonvit natoedo polo Mbatvo do EMado do Planaiainano.
OfamafUo • Qosito.

|3.* O Pmaidena do Conaaine aor* eocotado danot oe mamMo Meado* polo
MWaim d* Etiado da Faaonda.

!«.• NtoaUrgiaa a parUdpactominMa exigida no Mao III do (2'deoi* aRlga.au
Bdoiido o piacaaae d* voio múnpio. caiwa ao* adomatoa minoriiáile* eleger o
lepieaertaraeparaaT^queeaBerlaaoaajOeaoeinveaameraedeKinclonarlo».
IS* Na compc*<Io do Conaelw d* Adn*ii*lraç*D. otaervor-ae-to. dnda. a*
eagumia* regra*:
I - no mínimo, dd* do* conaaaraúo* deverto aer Ceoaeoieire* MdapendenM.

II - eerwidera-s* Conaemeno Indapendenie aquele* aaan delMda* no
Ragutenenu d* Uatogem do No<« Mercado d* Boveap*. campreandUo gi*
lamqem aerio eorwiderado* Conaetieiro* Indeoendem** aquela* eWM no*
Mrmo* do gi.*d*a(* anigo:

m- aeena<io de ConteMro Indeoendenle aerâ ««greaiamenta dedarad* na*la
d* «a lambida Garai qu* o «legor.

VotP múlflplo

M. Itt. E lacutadeao* aelonleia*. obaemado o p«rcaniuat minlrTio eilabidiiMo pela Comlaaèo
de VaM* UoUHdo* - CVM. requerer, ai* *6 nora* anea da aatemOMa Gerai,
niedifile rvquerlmemo eaciHo dWgido to Pretidani* do Banco, a aOoçto ao procaiao
d* «cao fflúaiM, para a elelcao do* membro* do Contebo de AdmMMraçdo. de
acordo com o diapoaio nome arugo,

I l.i Gabara a meaa que dirigir o* trabaProa da AtaoRMIa mtonnar previairrenia
ao* adonWa*. t «lau do Ijrro de Preaanca'. o riimaro d* voio* necettarioa paia *
oMcEo da cada membio do ConaoDo.
12.' 0* cargo* que, em «wtud* de empale. Ato lorem preencNdo*, torto objeto d*
nma volacto, peio moamo proc«**o.
13.< A dealituicto d* um doa rrrembraa do Coneatio eWlo pelo procoaao de «elo
mutipio encontra a deaWulçto doa damait membro*- procad*ndo-ca a nova eWpto;
noa eamaia cato* de vaga. t prtmaira Aaaambiti* Gerai proceder* t nova eMçto da
lodo o Conaaino.

g *.' Adotado o vou múliplo, em eubdüulçto t* prerrogaUvaa previeia* no g i.r do
an. la deele Eutiuo, o* adomiiat que lepreeeraem, paio manoa, 15% (quinie por
eeraoj oo local da* açOee com dMo a voto, lerto dmio da eiegec e dealilue um
meiTbro e teu ««lente do Conaabo de Admariairacto. em voiapto em taparado na
Aaaembitlt Geral, eicUdo o adonlMa controlador.
g S ■ Somente poderto exercer o drelio prewsio no g *.• abma oe tcloniiiae que
oomprovartm a Irtultridade Inlnierrtcaa da ptrUOpaçio tetonini al eiigidt duranl* 0

período de ut* meeea, no mínimo, imadttamenie aMedor t reabagto da MtenMttC
Geral.

g e.* Sempre que, cumuiadvemeru*. a eieqto do Corsexo de Aqwteiracto, te
dar pelo tieiema do voio irúlipio e o* adoMeie* mmorutnoe eieicerem lamoem ■
prerrogaliva de eleger ConteXeiro, d* que irtia o g <■ acima, ter* aaeegurado to
acronttia ou gnjpo da aciortalat vMcultdoa por acordo de voiot que deunh* mtq do
que 50% lorxtienia por cento) dae açOea ordmanat o díreilo de e^ger Conaeinairoa
em ninero Igual to doa eiaiioe peiot damaía icionbla*. mata um, mdependamemania
donrjmerodaConaeifielroepievittono baptfdoan itdesleEeialulo
g 7.* Sert mantido regieiie com a Ideraincaçto dc* oooiela* que eiarcerem a
prerrogaliva a que e* refere og a ■ detie anigo.

VacAnela • «ubnítulcãM

Ali. 20. Reetatvado o dMpoeio no g 3* do wl is. no eaao de vactnde do cargo de
eonteineiro. oa ConaeXeirot remanetcemet nomearto adonitlt para oompleiai o
mandalo do euoaiaudo Se houver • vactncia oa maioda doe cargo*, ealeiam ou nlo
oevadoa por MMUuioe nomeado*, a Attembieia Geral eert convocada para
proceder a nova eWçto.

Ptrtgrafo úmco. O Preaideree do Conteeio tert tubeiliuldo pelo Mce-Preaidenie No
cato de vtctnda, a eubaieuigto dar-ae-a al* a eecolhi do novo Pretidenie do
ConteXo, o que dever* ocorrer na pAmelrt teuMto do ConaeXo de AdmMtirt(to que
tetegwr.

Atrtbuiç6M

An, 21, A orMnitçto geral do* negdcioa do Banco, tuat eubtidUrla* e comroladat eert Biedi
pelo Conaexe de Adminitiracto, ao qual altm da compeitncla deAmdt em lei, cabert,
emeapedai

i - aprovar a* potllca*. a* euruegua corporaovaa, o plano geral da nagbtíoa. o
plano deeior e o orpamento giabal do Banco,

II- convocar, noa caso* preválo* em lei, a AatemeUla Geral, tpreaeniando
propoela* para tua debarapto:

lU- dettPrar eobre:

a) dWrfcutpto de dMdendo* Mermadltrloa, Xekralvt a conta d* Arcrot
acumuiadoa ou de loeervat d* Aicroa exlelenlea no úllmo balanpo ararei ou
•emetirai,

W pagamento de juros sobre o capUal próprio,

e) aqulimo das prdprtas açde*. em carttar ntc permanente,

d) pemdpeçàes do Banco em tocteoades, no PXs a no axwnor;

IV- deANr tt atribulcdes da Unidade da AudUerit iniema e legulamamar o aau
Kmaenamanie, cabendo-tw. ainda, nomear a líspenstr o Auttor Geral,

V- ateoXer a deslluir os tudüorss mdepandaniee. cujc* nomts pcdarto ser
objan de veto, devUamenio lundsmsntado, pelo Conselheira eMo na lormt
dog**dotrt, igdesleEttalulo. senouvar;

VI - Aiai o "úmaio e eleger oe membroe da OlreWrii EsecvUva, obeetvtdo e an, 23
datt* EMbAO * o dBpoalo no an. 21 da lei n.r 4.595, de 1«64:
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VII - Ihar a* ainbu<da* da Dveioila Executiva e Oe» lau* membro*, obearrxio o

diapoaio neale Eelaimo,

VIM- dMdptnar a conoeetto da tconça anual remunerada ao* mombro* da
Direiortt Executiva, XcMlv* no qua ea retere t tua convtratd *m tcpeda:

IX - acompanhar e llacalcar a gaaito do* membroe da Oireloru Eiecudva;
X- cnandaeiar-te cobra o raiaiAno da admmiHraçte * a* comaa da Oireloii*

EiaculKra;

XI- «rqrar o eau ragimanio Interno e deddé eobte a cnapto, a extinção a o
tuneonamanto d* cometa np Imbto do prOprio Contaxo d* AdmireUraçio,

xe- ipreworeglmaraoiraamodaOiieioitaEiecuilvatdoConMdaAudlloilK

XIII - decMr eobr* a partldpaçto do* hntíonánot no* lucro* ou reauladot do
Banco:

XIV - dtaplnar o proceeao O* XdKaçto do represemam* oe ctrbee d* Xveallmareo
dtquelralaolnelto III dog2.rdoan. tSdesieEaiaiuio,

XV • epreeartar t Aaaembitit Geral laia tnpic* de empratae eapacitóiadas. para *
IXaldade previeit no partgrtlo úmco do an 10:*

XVI- ettabeieear meta de rentabüdad* do capnai prtprio

XVII- ategar e deeliltii oe mombroe do Comltt d* Audlorit.

g 11 A orientaçto geral de rtegòoo* do Banco ser* ruade pare um pedodo da cinca
ano*, deaendo eer reviata. anualmente, al* o mé* de eelembro de cada ano.

g2.r At maitiiat retadenada* noe ineiaot i, ili. IV, pane imcUl, Vin, XII, Xlil tXlV
dttte anigo terto aprectada* mediania propoaia do ConeoXo Oireioi, e a*
titaclonedii noe Mac* vi * vii, por propoela do Preabente do Banco

g 3 ■ A «tceitaçto de quo irata o Mao ix dette arUgo poder* sar eiarcida
iaoladimont* por qcaiquer conaoxovo. o qual ter* acoeao toe tvro* e paptie do
Banco e *a cnformaçdee eobr* o* contraioi caMradc* ou em «ia da cenbracto *
quelaquer outro* atoe que coneidera nececaarlc* ao deeemoenhq de euac lunçpee.
podando requiciia-io*. diretamanie. a qualquer membro da Oeeiona ExocuUva Aa
providtnoltB dal decorreniat. mcAitlve propoela* para coniraiacta de prqfleelenil*
aiiemo*. aerto lubmetidaa t datberaçto do Consexo da Admtnqiraçto, g 4.* A
mata da rantablidada de que trata o Mto XVi deale anigo deve ter eatabeletídt em
nivel que preporoione reirajneraçto adequada ao capnal prqptn

FunckMunwnto

Alt 2t o ConaeXo de AdnanMraçtoreumr-te-t coma preaença da, nomintno, anoloriada*
aeuamambib*.

I- ordXiiItmena. pelo monot uma vet por mta, *

II- titrtortinaílamanie, aompre qua convocado p*» aau PratUeie». ou a paddo
da, no mínimo, dei* eenaaXtiroa

11 .■ Aa rauniOet dd GonaaXo d* MmXiavigto aarto convocada* peto em
PretUeni*.

g 2.r A raunito axtraordmaria eolceAda peloe coneeXeiroe, na lorma do Inciio II
deele anigo. deverá ter convocada peb Pretideme noe aoie diae qu* ee aagtxram ao
petodo. atgoiado aeeo praio cem que o Pnetooma a lenha convocado, «lalquer
coneeinaeo poderá lact-to.

g }.< O Centelho de Mminietraçlo deltoera por malona de vou*, eendo necateario:
I - o void lavortvei de ekice Coneaxairca para a eprovapto da* mtitnte da qua

tratam oe incieoe i, IV, V e XI do in. 21 ,ou

II - o voio favorável Oa maiorto doe conaaxeiroa ceaentee. para a aprovaçto das
demais maienas. prevalecendo, em cato d* empate, o voto do Presioenle do
Coneexo, ou do seu subsHuto no eierddo das ftsiçPes

Sqçío III - DIrtoloriB ExtocuUva

Compoalçio b prazo d* geslio

An. 23. A admMslraçto do Banco campelirt a Oirtiona Executiva que ter* anir* dai * irMa
marttoioa. sando.

I- oPreeidenie, nomeadoademtoaiv*radnuium'petoPresidtnHdtRapijblet:

II- ait tel* vice-Preaideniat etoto* na femit do Mto VI do an. 2i dati*
Eaiaiuid:*

III- aievinnedelsC)lrelor*a*tota*ntloniiadolnol*oVldo*n.2ldt*l*E*laluto.

gl.> Ne tmb«o da Oireiaria Eieeuirra o Pietldenu t o* Vica-Prealdenie* lormarto
e Cdnteaw Oireior.

g 2.i O cargo de Drrelor t privalivo d* AMonarlo* da aUva do Banco,
g 3.' Os atotot para a Oéetona Eiaeuttva Itm mondaio a* Irts ano*. permiUda a
reatoltto Oprajodageeiteeelendet-te-ttM iinveslidura dos novo* membrot-
g4.i Altm dos requisitotprevitiot no an II deste Estauo.dtvtm sar obtervadaa,
cumulattvameme, se seguirsas eondlçde* para o esamiclo d* cargo* na Deelorta
Execudvt do Banco

II - lar exarciao. noe úlimos cinco anca

a) per pelo menos dois snos, cargo* gerencias em MiuicAe* Megramoc do
SMiema Firtanceeo Nacional: ou

bj por peiD menos quatro snoa, cargo* gerendal* na trea tnancelra d* dutias
emidades detentoras da pttrimpnle iquido nto Menor a um quano doa
•mãe* mimmoa da captai raatudo * pairimOnio liquido axigidot paia
ragulamantaçta para o Banco, cu

Cl por pelo rnenoe dois ame, carget laleriniea em diglot ou enUdade* da
•drramtlracto púbtca.

g 5' ResaaNam-ta, em reitçte aa eondtotas pravitiat no* Inetoet i * n do g 4.*
dtti* artigo
1- OIrelora* * SuperMendanlea ExaculMt am exercido; *
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11 - ai-alninwadoiM Qu« wnluun siatiM eveoi dt diteio' ou O» tOcáo-gerenio

•T oulrw lnt>llu<;«M <M SMama Avmra N^ianal por mtit do cinco anoi.
eicso ofli cooperaivi do cddio.

}6.* Apot o larfiwv da BOtito. oa oi-manttroo da Ooeiont eaacutwa team
fei«a(Moa. por um período da quaim maeaa. comadoa de lémiino da gaatio. se maior
praw «ao >01 baOo nas normas laguiamomaraa. da

I - txtKu alMdadet ou praaiar «ralauar serviçe a soeiadadee ou enneades
coneorramea das «xaadaoas MaomMaa do Congiomarade Banco do Btasi.

II - acaiur cargo de adrrnisirador ou eonaeHelro, ou aiiapelecoi vinoik)
profissianaJ com pessoa Rsica ou snidKa com a ouai lennam manbdo
retadonamarao oActai diralo a ralavania noa seis mesas amsriores ao tSnnmo
da gesiao. se maior praao nêo <or Aiado nas normas rsguUenemares. a

III - paimcáiai. *aia ou Indlraiamania. •uerasae da pessoa Mca ou sMca.
paranie Orgto Qu araidade da AdmmwracSo Púbica Fadara! com que lenna
Ide lalBCicnamanic oildal diralo a raWvanta noa aela mesas amariores ao
Idrmino da gasllo. at malgr pruo "to lor fuado naa normas regutamentsrss.

I 7* incbam-sa no penodo da Impadimanio a qua ae ralara o paragialo aniarlcr
avaniuaia períodos de Icança anual tamimarada nto goiadas. observado o an. 26
datia Eslthjio.

|6.* Ourama o parlado da Imgadmanio, oa ai-membrea da Oirelorla Ejmcuva
(atam fua a ramuimple eemptnaaidria aowvtlatst a da tungto qua ocupavam naalb
OrgiD. observado e diapoalo no } 9 ■ daaia artigo.

} 9.' NlD lailo dúetu a ranwnaraçáo oompansatoiit da que trata o J 8.' dMa
trago oa as-manCioa do ConteSd ObtUr nlo orkmdoa do quadro da lundonanoa dd
Bem qua. rtapaiado o } 6.*. dtata «migo. optaram paio lalomo. amee do término de
periodb do Inwedbnenio, ao dasampanhe da lunçdo ou cargo, atadvo ou ti«arloi.««.
arUAormenie i aua Invealldura. oa«avam na admMtiracto púbica ou privada.

I to. Finda a gestão, es exdreioreeeoa eivnembres do Conselho DIralororiundoe
do quadro da lundonsiiot do Banco aujanam-aa Sa normss miarnas spicavsis a Udos
oa tundonérlos. observado o dlspoMo nos H 7 ■aa.*desle irtlgo.
} II. Salvo dispensa do Conaeéio ds Wminisirac*o. na lorma do S <2. o
daatunprimento da ocnqsçéo ds «la traia o { 6.*. impiea. alSm da pards da
ramunerscto compensaiOrla prsvisia no } 6 • davoljçéo do vaWt js tacsbldo a ssse
Ukjio a o pagamer^o da muUa Os 20% (vMs por canto) sobrs o uxai da remuntracio
compensalPfta que seria davidt no pariodo. sem preiuUo oo rsaaaicimanlo das ppdaa
a danos a que evemueknanie der causa.
{12. OConsenodeAdminislratéepoda.iraquenmeniodoaiHnambtodaDlraiona
Execuilva. dispensa-io do eumprimanio da cengeçáo previsia no | 6.*. sem p(sM<b
das demais oOngsçbss Iseais s que esiejs sc^elo. Hasss Mpoiess. néo é devido o
pagsmenio da remuneraçàe companaaiòna a qua sJuds o { 6.'. i parlir da dtf a sm que
o raqueitmarlo lor recebido.

Ari 24. A Invadidura sm cergo da Dbeiorta Ej«cu*»É requer asacatio «egraJ. sendo vsdsdo
a qualquer de teus membros, scb pena da parda do cargo, o exara cio da abrldsdaa
am dutrst lotiadadas com Ikn hjcraUvb. aalvo.

I- mn eoPadadai aubaiotfctas eu cormpiaOas do Banco, ou em sotiedtdat das

quaia esta parncpa. dirau cu IndiratameMe. observado o ( t • datta artlgb; ou
11 - sm cuirss socmososs. por datign»;lo do Prssidsnía ds AsoúPlea. ou por

•uioniacáo pravta a expresse de Consatio de AdmMsiratio
{ t .i Ê vedado. PiMa. a qxtfquar membro da Olislona Exaeubva o axtrcMie da
aüvUada am aiattu<te eu tmprasa Igada ao Banco qua lenha per objeie a
adrrMtuacéo da wansoa da larceiios. aicato na quaidade de merrbro de conaeme
da admMslraçAo ou da eonsaaio fltcal.

{ 2.* Para alailo do dMposio no paitgiato anertor. consldoram-ie Igadat ao Banco
at inauuicdaa ou amptasaa aasim daflndu peib Consamo uonauno Nacional

Vpcinel*. wbftltuIçAM • llcpnç** aniMi* rpmumrpdM

Ali 2S. Saréo cencadWaa.

I - as leancat anuais lemunaridBs a os slasiamanios sM 30 dM. exceto
lear^. doa vice-Praaidaniaa a Dirsioras. pato Presidenta, a st do
Prasidania. pato Consatio da A*ninstraçid. a

II- as icenças ao Prattoent do Burao. peto lAnisiro da Etiado da Faianda; soa
demais membros da OUtiont Executiva, pato Consatio da Admintuaçâo.

{l.s O Piaaldania de Btnco aart euballluido. duranie leançaa tnutot
ibnwiartdiS. alatumaniot du ieancas.

I - da alé mraa diaa consecutlvot. per um doa Vce^Pitaldeniss qua datlgnar. a
R - sipartorat s irmia dtos consaeuuvoa. por quem. ns lorma da W. >or nomeadc

marMamamt pato Prasidania ds Rapúblea.

12.* No caso de vacsnoa. o cargo da Presidanis seté coipadd. «é a poaaa do ttv
iuceaior. pato Vtea-PtaeMania mala anugo, sa da Igual tnOfUam)». pato mais
aaso

}3.* Oa Vtoa-Prasioaniai saito suosiiiuiooa pataa Onioiaf a os Olrsiorss. por
lunetontrlos do Banco, nq oxsrcictods lunçAo compatível com a subalituiçéo. sendo,

t) alé irtoii disa consacuilvoa. mediania doalgnacio do Prasidanta.

ei além da innu dtos consacuUvos. ou am caso da vscénclA tiS s possa do
subsituio atoto. madunie dasígnacéo do Presidanis s homotogaçio. dentro
do panado da sucaitulcéo. pato Consatio <» Mmineiraçao.

An. 29. E assegurado los membros ds Dirsuns ExacMlva o gou dt icancss snusis
lemunersoas. vedado o pagamamo am dobro da remvneraçéo raisttvs s Icançet
anuais ramunartdss nlo gossdss no Cecovrsi do portodo concassivo.

RapnaentaçEo t cooitltuIçAo M mindatárto»

An 27. A tepreaemaçie ailrajudldal a a conaitulçao de mandatéitoa do Banco compelem.
ItoladHnenie. ao Prealdenit ou a qualquar doa Vic»PrePdenles e. noa Imliat de tuas
attoutodet a poderet. aot Otelorae. A lepteasnlagéD ludoal compele ao Pratidenia.
aos Vica-PresIdaniM ou ao Onw Jurtdiaa. cabendo a asia a outorga da manduo

$1.7 Oa Inttiumanloa do mandato davam aspeeiBcar oa aiea ou aa epbraçOba que
poderio lar prtiícadoa a a duisçâo do mandato, podando aar outorgadca.
Iteladtniania. por qualquet membro da DMiena ExseutIvA obiaivada a NoMata do {
2* do ait. 29 dbwa Etiaiuu. O mandato luOeial poder* ter por pruo todawrmintde.

0 BancodoBrasil 0 BancodoBrasil
{ 2 ■ Os Insirumerxos da mandaio terée vtldot ainda «re o seu Pgnaltrto (Mba da
■niagiai a Oireioria ExacuUva do Banco. sWvo ae o mandato br eipraasamaMp
revogado

AtribuiçAM da CMraloria Exacutlva

An. 28. Cabe a Ovalona EiecuUvs cumptt s Isasi cumprir sala Esiaiuio. sa dAaragbat da
Aseemblta Geral da Adomalaa a do Coraatio da AdrMnisiratto a txarcei aa
sirtouçbae qua tw lorem daAnidu poi aaaa Conoetn. aampra obearvando oe
pnnceloe ds boa lécnca banctna s os prqesdtnamos ds govsmangs corpoialivA

AtribuIçóM do Conaaiho OIrMor

An 29. Sioalrtufões do consatto Diralor.
I. submsier ao Consamo dt Adminisiracto. por taennédto de Presidsnít do

Banco, proposiaa * sui dalbartgto. om aspotial sobre as malértss
ratoaonadas nos IncisrM i. 111. IV, pana iniciBL VUl. XII. XIU a XIV do an 21
dama Esttouto;

II - latar aiacuiar aa poDIcat. at atualégiaa corporalbas. o plano garal da
nagOcioa. o plano dtaior a o orgamamo gtoOal do Banco,

III - aprovar a laaat aiacuar oa (Stnet per marcado, os oigamenws por iMoria a
aa dVeirtzec do Banco;

IV - aprovar a laaar eiacular a alocatio da leeurtoa para alividadea oparscBnalt a
para ImesUmantoa;

V- autorizar a t>enaç4o da bane do ailvo patmanonia. a eonsWuicéa da dnut
raM. a preatapto da garinlat a oorigacbas da laicatos. a ranúneit da
4re*ot. a traneagao a o abatmanie negociai, lacutadt a outorga danas
poderes com Imiiaglo eiprstsa.

VI- datídtaobieosMnosdtcargoe.atianet.viniaeanaab6ntitotot.aapiware
Ragutwnareo da Pessoal do Banco, cosarvada a toiptiacio vganie.

VII - dalriur a aptcar OS tocrot ipuradoa. na lorma da datoaraçâo da Aasaii*Mia
Garal da Aponiaias ou do Ccntata da Ar]n«nltlraç*o. oOaaivada a laglsla{8o
vlgenla;

VIII - daciât tobra a criaçto. insiaiatfci a auprasalo da eucursals. Hsls ou
agéndas. aacrUrloa. depandéndat a ouiroa poniot de alondlmeno no Pala *
no exterior. lacuUda a omoiga dattat podaiat com imiacée aqvessa;

IX- dactot eoOra a orgarsztgéo tiiacnt do Banco, a atirulura admmlairativi dsa
diielonat a a crtatao. axiinçAo a o tonotontmenio da cormOt no émHo da
Oteioria Executiva a dt unidadaa adminairaUvas.

X- Ibiar as algadas da Oteiortt a at airtugdas a aigadat doe comn*t. daa
unidades adiWleiiaiNta. doa érgtoa regtonaa. da rede de dBirtKigAo a doe
luictonaitoe do Banco, laculada i outorga deaaat poderta com Imtagao
tiprasM;

XI- autorizai, variltoada pteviamana a aegursnga a a adequada (amuneragtd am
cada caso. a concostéo da crédiloa aemuadas attlaienclart a a amprttas da
coninicagao. eem como o ftntncitmenlo da obras de utUdade púOlca.
iKulada a outorga destes poderee com bnitagito axpiaata;

xn- diddir soora aeoneaesâo. 4 hmdaçóee eriadee peto Banco, de domrihiçeea

para a consacugao oa aaua oOpOvoa sadala. Miadas. em cada aiaracto, a
9% (cineo por cemo) do 'aautado operacional.

XIII- aprovar oe otÉriot ds tetogio a a tidieagao de eonsetieaos para aiiegrtram
oe conselhot da empresas a insiiiiStOas das quais o Bsnco. suu suOsidItAas,
corzroisdts ou cqsgadsi participam ou lenham direio de indicar reprataniania.
a

XIV - datídk sobra stuaçAaa rilo sompreandidas nas strCuigOss ds ouvo Orgèo ds
•dminíslraglD e sobrs OSSOS eiiraordmérioe

{t.* Aa daosOaa do Conaes» Oveior oongam toda s Draloris Exacutlva
{2.7 Aa outorgas ds podarss previstas nos mcaos V. Vin. X s Xi dasia tnigo.
qusndo destlnsdt s produzt aMos paranis tarceltos. saréo lormtlzadss por mato da
Msiiumtnio da mtndslo assinado pato PresiOania a ixn Vlce-Pistidanla ou por doto
Vlce-Piotidonits

AtribuiçteB tntfvWual» dos mBmbrot da Diretoria Executiva

An 30. CMo a cada um doa mamoros da Dvaioria Exaeuova cumpnr a lazer cumprir aMa
Ealaiulo. aa dafcaragOaa da AaaamOMit Gani da Actoratlts a do Consatio dt
AdmMtiracâo a aa Oaciadat cowgradts do ConaaBio Oireior a da Oirawria Eiaoutlva
Aitm dtoao. aAo airiOuigúat

I - do Praaidtrsa

a) praaldlr a Astamotola Garal da Acionisias. convocar a praatot as rsuniOss
do Consatio Ciretor a oa Ovaloria Eisculiva a sibarvittontr a aiutgéo
daaia.

01 propor, ao Conselho da Adminisrrtgéo. o número de membros ds Oirsioria
ExscuUvs. njctndo-tia. para eialgio. os nomas dos VIca-PratIdaniat a
doa Dnwras.

c) propor n Consatio dtAdmlriisiragto as aiftxigdas doa Vtoe-Prttidarsas a
doa Oiraiortt. bem como avsmual ramanejamemo.

d) suparvltlonar a coordanw a aiuagto dce Vtoa-Pioedamae. do Dtolor
Jundee a dos damsia Okaioraa ou ursdadas que aalNaram toO tua
tuparvitáo dvaia. a

a) nomear, ramovar. coder. promover, oomissionar. pur* a dantUr
iunctonarioa. podando ouiorgar astta podaraa cem Imiagto axprtaaa;

II- dt cada Vtoa Prasidanta. Mrmrésvar. sixiarvisnnar a coeidenar as arett qua
lit ipram tlriOuidia a a aiuagéo doa Olraioros a daa unidsdss qua asitoertm
sob sus ticarvia*D direta.

Iir- dsoadaOirstor

i) edminiBtmr, Biaiarvlsionar s coordsnar ts aMdades da dMoria a urtdadst
toe tua rasponsaOOdada;

0) aprovar as Inairuçdat mamas do Banco, no èmbtio das losotclbat
sirtoulgOss;

d) prailar sssassorit sds Iraotlhas dd Conselho Diretor, no èncto dst
tespecOvss sittouigbes. a

d) axacuisr ouuaa laraits que tie toram atrfOuidas peto meirbm do Conselie
Diretor se qual ttUvar vtnoulada
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Funcionamento

M.3I OlmionvnenuiUCVMoriiEiiscwlhteasConMtMOlrMsrMradiâpInMsiieiMi
RagkneAo inMmo, abeervaCe o MpoMO iMl* vUeo

* OIraiang Eitcuilvt r«uni>-«»4. «cmanameM*. una VM • cada Me nMM.

a.anraacCManvnaiila. samprt qua eonvccadt pato PrasiiMnla Ce Banco.

12.* O Conaaiho Dirator.

I - * «gao de daONracio cotoglada. derendo raunr-ae. ototoartomanw. pato
nwioa uma >ai pa> aemana a, auraoidtnanamana. lampn que coxtocade
pato Pieatoania. condo nacaaaarto, am gualqua> caso. a prasança da. ne
miramo, a maiona da aaus inan«>aa. aMtoea ou aubaUMoa. damra ea «lali o
PiaaUanta;

II - as datoaraçAa* augam a aprovaçio da. no mininio. a maOrta doa meittoa
piaaana*. an> caso da ampals. piavaiacarè o voio do Praatosníe. ou do nu
MaMiao no aiarctoio das fimcóas. a

III - uns VS2 lomada a dactoSo. caM aos msmoros do Conntoe Oaalo' a adoçlo
das providtncias para sua Imptomaniapto

|3.' O Cotoslto CNralor sarS asaataorade por uma SacslBria EiacuUva. eaCando
ao Ptosldsnía do Banco dastonar o Sscieiarw EiaMIvo.

Oeçto IV - SegregaçSo de (unçfiee

M. 32. Os WgSos de Mmnsiracto davam, no IrrMto das raapacUvas aUtiu<Cet. oMarv* as
aaçuniai regras da aagragacto da lunçCas.

I- as dlratorisi ou untoasaa raspensavels por hmçdas da eenudorla,
coraroladoria a oomroies Iniamos nSo podam KÍnr ud a supanrislo dirsia da
Vto-PrssWanla a ous aaUvar vtoeulado Carsioi lasponsaval por qualquer ouirs
alMdada adrnnisttaiMa. arcaio Daaioras ou unidadst responsáveis por gsstSo
da irsoo ou por racucaraçao da crédaos;

II - n dbsiorias ou urvuadas 'saponsavato palas aiMdadae da anasn da ilaco da
erèdao nso podem Soar soo a avparvisao dSsia oa Vica-Prasídania a quo
saOvar vinculado OUalcr rasooneSvai palas aUvidadas da concasaSo da
crMIloa ou da garanaas. «reato nos casos da rsoupsracSo os ereoaos; a

III- os VIca-Presidanies. OifWcras ou quesquar responsáveis pala adminisuaglo
da racmoB pidpttos do Banco nSo podam adMnlsirsi raoursoa de lercalroa.
nem lor sod sue supervisão suesUiarla ou eonirolaas do Banco rasponseral
por essa auvidada.

Scçio V - Comitd de Audltorle

*11. 33 o Comtè da Audimna. com as alrtoutodos a encargos ptavisios na togislacèo. sara
(armado por uès memOros «t««vas a um supUnto. OS quatt isrEo rnandsio snral.
ranovtval alS o msskno de cinco enoa. nos isrmcs das normas ao<ca<tols

§ i.r A iernuneiad«o do CornllS da AudRona. a ear oaSnoa pato Consaaio de
AdmMeuifEo. ser« ocmpaUval com o plano da asbaln aprovado por essa Conselho.
otaanMoque:

I • a remuneracto dos inamBrc» do Comtè nèo sarS supanor ao henorarloi.-'
metfo parceórdo petos Diraioree.

II • no caeo de aervidorae puPleos. a eus ramuneraçap pela panlclpeçao no
Crmtè oa AudCorta ItoarS ameiia U dUpeeUdas eslAetocidas na «gtoiaclo
s regulamento panmemea.

III- olmegrarasdeComtèdeAudaorlaqualei. também, membro do Consetw de
Admntvicèo devera oplsr pela ramunaracio reUliva a apenas um doa
cargos.

IV • o membro ertotoma ausilarè os Mularss nos Irabatios do Comtè. porém sem
dirato a VOTO. quando nessa condiçèo.

S 2.r Altm dos Impedbnanios prmrlsws no tn. 13 dssle Esabso. O aearciclo da
cargo no Comtè da *u4lons dependera da ebservència das eorUcdea bèstoas a
damala requlstos previstos na ragiriameniacto em vigor.

|3.' Os membros do Comtè da Audaorla serio etoHos pato Coneat» da
Adrmnlaireiik. cbsdecendo ao ttsposio nas» Eslaiulo e aos teguiniss cmèrWs.
I- «tn membro iHuiar serS escolhido dentre os ConsstieIrDe ds AdmMsirscto

altitos petos actomsias mnonisnos;

B- um membro iHular sart «scomido dsnue os Consetieiros de Adminisiracto
Inaeados peto Mmlsiro de Estado da Fssenda.

■P peto menoe «tn dos imegrantes do Comté de AuModa devari posauli
comprbraOos connacimamos nas srsas ds eontattoOsds s audtorla

f 4.* Perdera o cargo o membro do ComtS de Audtoria que daúst ds eemptrscsc.
com ou asm lustStoailvt. i uès rsitUOsi ordtoánai coRsscutivBS ou a «retro rsuniOss
alsmsoss durante o parUdo ds doce mesas. asM> moirvo ds forca mator ou caso
tortuto. bem corrro. a qualquer tampo, por dsdséo do Consetio ds AdmMsiraçto.

IS.' Slo airtouicdss do Comtè do Audtoria. alèm de oulraa prprisias na
togtoiiclo própria.

I • aasassorar o Consatoo da Adminlaitaçfto no que concerne se sssrclcto ds
suas lunçAss ds sudtona s nscUiaçâo;

II - suesrvistonsr sa sUridadss s tvaisr os irabalios ds sudlorís IndspsndsnM;
lU - sisrcar suas suibuicdss e rssponsaHUsdss junto ia socledsdes comroladts

pato Banco do Brasa que adotaram o rsglms ds Comitê ds Audtortt itvtoo
le.s O lunctontmsníe dd ComM ds AirdioAa seri regulada no ssu rsglmsnío
Wsmo, observado que.

I - parttolpari. sem dreto a vou. dst rauntoes do Comilè. o Audioi Geral;
II • ftudr-ts-á. no mUSmo inmsstrtanenls. com a Direioria da Insditcèo. com oa

audHoret todspandanisa a com a IMMda ds Audtoria Intama para verMcar o
eumprlmsnío das suas racomandagòas;

II- d Comtè da Audtona podar* convtoar para paitictoar. ssm dreto a voto. dn
suasroumèas:

a) mambros da ConaaPio Ptocal; a

li) lalsinei iiieiiiiiiiii tli DketorlaEtaeuBvaeufunetonÉitotdeBance.

0 BancodoBrasil
Seção VI - Auditona iruerna

An. 33-A o Banco disoart ds uma Uddtds de Audtortt interna, subordinada ao Consetoo de
Adminisuaçèo. com as Urtoulçdas a os encargos prsvislcs na legistação prCprU.

Pirado Úrica. A Uddeda da «udtona iniarna sara sdminiairada peto Audior Geral.
asocNSo anue oa lunctonanos da aliva do Banco a nomeado ou dWNntado cato
Ccntatoo de Adminislraçâo. observadas as dtoposlçOas do sn 22. i T. desle
Estatuto.

CAP(TU.O VI -CONSEmO FISCAL

An. 34. o Consatio Fiscal lundonará da rrodo pamianania a sai* constiuido por
dnco mambrot alalivot a rttpacdvaa aupwntat. atotot araraanena pela Atsaiibièia
Geral Ordtoarto. asasgurada aot actorsatas nunontanoa a aielçto da doto mambroa.
} I .• Oa rapresemaniea da Umèd no Contatoo Fiscal sarèp mdcsdoa pato MWscro
ds Estado da Fazenda, deisra os quais um laprasanumada taaowo ((acionai

$ 2.' A ramuneracio doa ccntatosiros titcaia ter* liada pala AsaamOlèia «iS oa
alegar.

i 3.' Alèm das pessoas a «ra sa raiara o an. 13 daaie Esiaiuio, nèo podam sat
atofioa pata o Conaaiho Fiscal, mamoroe dea Orgioa da Admlrisiraçlo a functonèrloa
do Banco. Ou da soctodads por aaiaeonirolida,aocOtgugaouparanle.atèolatcairo
grau. da aomMsuador do Banco
S4.r Oa mambrot do Consatio Recai sarèo invatildot am aaus cargos,
Indapandenemento da atsinalura da larmc da possa, desde a ratpecilva etolçio.
} S.r Os Consatoefrct RacM davam, aié a primeira leurSèo do Conaatw Flacai
que ocorrer apOt areapecUva atolçto. tttintr o Termo da Aruèndadoa Membros da
Consatio Fteal ao Ragutomenio da Uatagam do Novo Marcado oa BOVESPA ■
Boita dt vetores da Sio Pauto.

Ali. 35 Observadas as dtspealçèas daais Eataiuo, o Consatio FlaeaL por voto Icvorèval da,
no mMme. quauo da saua mambrot. atogart o aau Prestoanto s «rovart e atu
tagtoianw IMimo.

) t.< O Consatio Rseal teunlr-aa-a am saaato ordtitrla. «ma vez per mès, a.
atraordbiiitomanit. sampie que Mgado necasatrto per gualquar ds sa«a mambroa
ou pala Adminisiracto do Bance.

S 2.' Paroeri o cargo, salvo mobvto da 'Orça mator cu cato lortiilo. o menSro de
Coiaelto Fiscal qua deixar da comparecer, sem sistIlicatIvB. a bèa reuNèea
crdlnariat cenaecutivas ou a quain reuiiiíat ordlntrtat atamadaa duranu o pra» de
n«andato.

f 3.' Escalo nat Mpâtesat prtvitita no toapit' dtaia tnigo. a sorovaçâo das

^BancodoBrasil
maienas tubmauoas i deitoaraçèo do Conaaiho Fiscal exige voto laitorèval da. ne
mlntoio. itès dt ta«to membros

An. 35.0 Consatio Fiscal a pedido da gualquar dos saut membros, soltílart aos drgtoa da
admWauaçèo aaciaracanenioa ou Inlormaçdat, desde qua ralaVvaa t lua iunçlq
flacalzadora. aattoi como a altbortçèo da demonsbaçdsa financelrat ou corttbM
aapaciili

Ali 37. Oa Conaainairet Fiacaia ataisUrèo *a rauntoas do Consatio de AdmMtlraçto am «la
ta deBiarar lobra oa aasumoa am qua devam cpjnar.

Paiigrato «neo. O Centatio Fiscal lar-sa-è represaniar por. peto msnot. um da saua
membroa ts reundes da AaaembtoU Geral a respondera aos pedidos de teoimagio
tormutodot petoa actomtias.

Dbvbt de inionnir e outru obrIgeçGee

An. 38. Os membros do Conselho Fiscal actonlsits do Banco devam observar. Uunbèm. oa
dPreras previstos no an iZdastaEsiaiuto.

CAPITULO va - exercício sooal. lucro, reservas e nvikmx»

Exercido eoctel

An. 33. o aiaicieio tocul colnaolrt com o ano CMl com término no dto 3i da dazambre da
cada ano

Demonstraçdee llnenceirae

An 40. Serão tovantadat damonsiraçdat financairaa ao nnal da cada atmaatra a.
iKulibvamenta. baiartooa natmedarloa em gualquet dala. IncLaNe para pagamanle
da dMdandoe. cbaarvtdu as prtecnçAes togato

11.* At demoreirtceaa hnancabat inmetirstt. tamaauae • anuala, aHm doa
raquititoa togait e ta^usmantaraa. davam cortar.

I - balanço painmorvai eonaoldado. demonaltatOas de reautidd conaoidtde a
doa itoiot da caua.

II - demdnairação do vticr tdicicnado.

III- oomtnitrtoa do daaampenho eonaoldado:

IV - posição aclonant da mdo squato que dedrar. dliela ou Indrelanianii, maM da
S% (cinco por canto) do captai tccat do Banco;

V- «laitidada a etractontucat doa vaiorsa moDliaitoa da emittão do Btnee da
qua o actonitta corurMador. oa admirtairadorot a oa inubrea do Ccneatto
Flicil talam uuliras. dírala ou Indlrttamania;

VI- evolução da pamopação das paetoas latoridaa no toetoe amartor. em pilstla
soa ratpacuvot vttoraa mebltanoa. noa dose mesta toiatfaiamanla aniailetaa;
a

VII - quanildada da açóaa am dreuiiçãe a o seu parcsnual am reiaçãe ae loltt
amtldo

12.* Nat damorratragòet tnanealrat dd exercido, sara apretantado. nmbèrn. o
bajanço tocial de Banoo
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^ Banco DO Brasil
Art. 41.A> denwitlraçtet finanair&s irimssirais. temesins • anuais teria tamOim

elMrariai am ingièt eda acorOo com oadrftet iniemacioiralt Oecantaíilíeade.

DMtlnaçio do lucro

An 42. ApM a aotorçio da avaniuaia creluUot acumulaiMa a deduaida a provMo p«a
pMamenlo do impoalo de landa. do resuliado da cada lemaslra saria eoaitadat vaiMt
que. oMarvadoa ca imaet a coniçdet ardgldae por W, larlo. pela ordem, a aaguHa
dasdriicio:

(• eonsMuicio de Raaenra Lagal;

II- oonstaulçio, aa lor o caso. da Reserva da Comlitodncia a de Reaeryat da
Uicros a Raakiar.

IH- paoamenio da dividendes, oOtsrvado o Apoalo rwa ampoe 43 a aa dasie
Eslaluio.

IV- do saUo apuiado apds as dasUnacOaa aMarioras:

a) conalltuipto das teguirdes Reservas EsialUSfias:

I- Reserva para Margem Operacional, com a Httaiidade de garaniir
margem cperadonal compaiívai com o dasanvoirimenio das oparacòst
da scdedads. corutituida pela parcela de aia I00% (cem por certo) do
saldò do kjcro dqrido. aid o intia da 80% Icaema por canto) do cscdal
social.

Z- Reserva pera Equabaçio da DIvidandot. com a fmatdads de
assegurar recurtoa para o pegamanlo da dMdandoa. consUutda pela
parcela de al* 50% icingüania por ceniol do saUo do lucro liquido, aii
o bmia de 20% (vMe por cento) do capHsl social:

B) demais raservas a ralengio de Meros pravMat na legislaolio.

Parigrale Úrico. Na consUuiçae da reservas eerio oBservadsa. ainda, as tegiMea
normas:

^  as reservas a ralençia de Meros de que Irais o Inciso IV nto poderio ser
aprovadas em pr^zo da dMlrtiSclo do dMdande mlitmo oprlgalòiio;

II- o satdo das reservas de lucros, aicaio as para contingências a da Meros a
laaizar. nlo poderá uirapassar o captai social.

IH- as desünacdas do tssunado. no curso do eiarcicio. serio rsaizadas por
prcpoala do Conseaio Oirsior. aprovada pele Conselio da Adntnlsiraclo a
dtfperada pala AssembtSia Geral Ordnlila de que traia o $ 2* do artigo 9*
deste EslalUo. oossilo em que serio epresertadas as jusincailvai dos
pameniuals aplcados na consUUtclo das reservas asaiuiánat de que traia a
alínea 'a' do kidso IV do "capit' dasie anígo.

Dividendo obrl0M6rio

Ali. 43. Aos adomstas é assegurado o leoecimenlo semestral de dhidenoo mínimo e oOrigaiOrio
eqttvalenie a 25% (vinie e cinco por certo) do Moro («lido apisiado. como definido em
ial a nesta Eslatuto.

^ BancodoBrasil

H7^

$ t ■ o dvidendocorraspondame aos semasires da cada exeicfclo social sara dsMrado
por ato do Consetw Oíraloi. aprovado paO Conseino de Admmalraoao.

§ 2.' Os valores dos «vUendos Oevlos aos aoonisias soirerlo modlncla de encargos
ünancMrps na forma da legmMClP a partir do encerramento do semestre ou do eiarclcio

eiR que forem apurados alS o <ta do efedvo recolftmarto ou pagamenio. tem
prsfuizo da moídéncia de lurot moraiúrlos quando asse recoPHmemo nlo te venTcar na
daia fhada em isl. AssenWéia ou defcaraole do Consailio Diretor.

$ 3* E Mnttlda a «sineu<to de dvídendoe imarmsdHinos em períodos Inferiores ao
prevlsio no *010111'deste artigo, observado o ditooslo nos artigos 2i, IM, 'a*. 29. i e vii.
a43. §1*. desis Estatura

Jurot sobre o capHel próprio

An 44. Observada a la^slB$ao vigente a na ioima da dAerapio do Conselio de
AdmínietrBflo. o ConseUio Direlor poderá autorizar o pagamenio ou orMto us
acionWas de piros. a lltulo de ramunaracío do capital prOpito. bem como a inoulaçlo
do seu valor ao dividendo mínimo oongaidrio.

{ 1.' Caberá ao Consamo Ovalor bar o vabr e a dais do pagamento eu crádio da
cada parcela dos Juros, auiorizado ria forma do iwufdesie anigo.

12' CM valores doa juros devidos aos acicnistas. a btulode rarrsinaraçlo sobre o
capital prCprIo, sofrerão incidência de encargos financeiros, na lorma da tegistaçâo. a
partli do encerramento do semestre ou do eserciclo to^l em que foram apurados alá
0 dia do eletivo racoliimenio ou pagamento, sem prsjuUo da incidência de juros
moraiOrios quando asse teooliimento nlo se verificar na data áitada em lei.
Assarreiéla ou dellMriçao do ConseUio Diraior

1 3* E admwaa a dWntxiiçáo de dividendos imermediáilos em períodos Merioret ao
previeio no 'capul'desta artigo, otiservado o disposto nos artigos 21. ill. *a*. 29. l a Vil.
a43.Si*. daats Estatura.

capítulo VIII - RELAÇÕES COM O MERCADO

ArL 45. O Banco:

I - realzará. paio menos uma vez por ano. reunHo pCbica com analslas de
mercado. Uivasiidoret e outros imeressados. pai dvuigar informacOes quanto
a sua respectiva situaçáo econòmicD-línancelra projetos e perspectivas:

U - enviará á bolsa de valores em que suas acdas forem mais negociadas, alám de
oures doeumenica a que esteia obrigado por lorga da lei:

a) o calendário anual da eventos co^oralivos:

b) piogramas de opçdes da aouieicto de sgdes ou de outros títulos da
emissáe do Banco, destinados aos saus funcionaiiM a admMHradoras. se
houver: a

o) oa dccumemos eolocadoB a draposiglo doa acroniatai paza daRieráclo na
Asiemliláia Geral:

W- ttvulgará.afflsuapáginanainramet.alâmdeoU(as.aainlarmagOes:

aj referidas noa ana. 40 a ai daaia Eatauiio:

b) dhrulgadas na rauráto ptlMca referida no inciso l dssls artigo; a

0 BancodoBrasil 0 BancodoBrasil
Cl prestadas a bolsa de valores na forma do inciso ü dasis snigo:

IV- adorará madioas com vMas á daperslo acionária nt disitfeuicio de novaa
agdes.lais como:

aj garantia da acesso, a Iodos os mvaslidorasníaressados. ou

b| disirbuiçlo. a pessoas físicas ou s inveslidores nlo instilucioniis. ds. no
minimo, I0%(daz por cemol das açdes emUdas.

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

IngrMSO rto* quiflros àe Banco

Alt. 46. Sò a brasirairos será permitido Ingressar noa quadros de lunclonanos do Banco, no
Pala.

Parágrafo úmeo. Os portugueses reMemas no Pais poderio também ingreaasr noa
serviços a quadros do Banco, desde que amparados por Igualdada da draloa a
oCnvradas civis a estejam no gozo de dreHos poUticos tagalmsnte taconnacidot.

An. 47.0 ingresso nos quadros ds funcàonánps do Banco dar-se-a meUanle iprevapto em
concurso púMco.

Parágrálo único. Poderio ser coMraiedos, a isrmo e dsmissivels "ed nutum*.
proéssionais para aisioerem as funçdss ds assessorsmsnto especial ao Preaidsnle.
observada s doitiglo máiima de irés cargos ds Assessor Espacial do Prasldenis e um
ds Secrsiano Panlcuisr do PtesUanla.

PubIleaçóM ondBi»

An. 48.0 Conseéw Diretor larlpuMcar. no Diário 06cisl da umio. depois da aprovados pelo
Ministio ds Estado da Fazenda

I- o Regulamenio de Licilaçdas;

II - o Regulamenio de Pasaoal. com oa direilot a davsres dos lunoionailos. o
lagims disciplinar a as normas sobra apuraçloderesponsibBdaife,

III- o Quadro de pessoal, com a Indicaçlo. sm irás coMnas. <)o loisl de empregos e
os núneros de empregos providas s vagas. dMcnnVnados por carreira ou
categoria, em 30 de lunrio e 3t de dezembro de cada ano: a

IV - o plano de saláiioa, benefícios, vanragens s quaisquer cubas parcslss que
eornponliam a reiibuiçio dos luncionanos.

Anállae de risco de crédito e de mercedo

An. 49. o Banco coniraiarl. panodcamenie, emprasa de audtona aiiama para avslv o
processe de análise de risco de crSdllo a de marcado a o processo de ddarimarao de
operações da ínstUuiçáo. submetendo os resuBedos iM bselio á aprsciagáo do
ConsaU» ds Administraçáo. do Gonsstio Diielor a do Coneemo FiscaL

An. 50 O Banco, saua acionialas. administradoras a membroe do Conselio Fiscal obrigsm-ae
a resolvei, por meio de arbáragem. ioda a qualquar dispula ou coriroversls que poesa
surgir entre ales. relacionada ou odunda. em azedai, da aplcacle. valdaOa, aficacia.
Marprêiaolo. vipiaçio a aeus afeiloa. dat iHpoaiçdes eomldas na Laf da Saoisdades

Anônimas, no Esiaiuio Social da Companhia, nas normas ediladas pelo Conaaiho
Monetário Nacional, pelo Banco Ceniral do Brasil e pela Corrssslo de Valorsa
Mobiliánoe. bem tramo nas demais normas spicávais ao luncionamanio do mercado da
capitais em geral, aém daquelas consiaMes do Regutamsnío ds Usiagam do Novo
Mercado da Bovsspa. do Regulamenio de Arbáragem da Clrnara da Arbitragem e do
Contrato de Panicioaçlo no Novo lAercado.

{ t* O dteposlo no capuf nlo se apica as dispulas ou controvérsias que es ialiram As
áávidsdss próprias do Banco, como Insláiiçáo iniagranie do SIslema FinanceM
Nacional, a ás abvtdades previsias noan. t9da Lei n* 4.595, de 31.121964, e demais
Ws que tia alrbuam lunçÃes de agente finanoeáo. administrador ou gestor de recurtoa
púMns.

$ 2* EiicAtem.se. ainda do disposlo no cwf, as dtspuias ou conbováraiaa que
envolvam diieiloe indisoonrvets.

Alt. SO-A O Banco, na forma dennlda peto ConseUio de Admirietraçto. assegurará aos
kitegrantee e ei-iniegránlse do ConseUio de Administração, do Conseltra Rsoai. da
Dáeioria EiecuUva bem como do ComáS de Audiloria e Os outros Orgáoe lécnieos eu
consuilivos orlados por este Esiaiulo, a defesa am processos ludráiais a admMstrattvoe
eomra eles Insiurados pela prâdca de alas no eaerclcio de cargo ou funçlo. desde
que náo lenha sido consisisao lato que dé causa a açáo de responsabildade a que
nlo haja IncompaliUIOade com os áiisressas da companhia, ou ds suas subsidUilas a
sociedades ctwuroladas s coagedas.

Parávato Üráeo. O ConseUio de Adminisiraçlo poderá, aáids. na forma per ele
definida e observada, no que couber, o disposlo no capul Ossie artigo, autortzac a
oontraliçio Oa seguro em favor dos Imsgrsmes o si-Msgiantss dos òrglos
ssiatuUnos relacionadas no capul para resguatdâ-raa de fssponsabSdsde por atos cu
lalos paios puals eventuaunonto possam vir a sar demandados itdWal ou
admáiBtralivamenis. eobdndo lodo o prazo oe sisrcleio dos Sdia raspeetlvos
■nandslDS.

CAPÍTULO X - OBRIGAÇÕES DO ACIONISTA CONTROLAEIOR

Alleneç&o de coiMrole

Alt. 51. A oienaçáo do coni/ois acionário do Banco, dveia ou indirsra. tanto poi melo de uma
íirSca cperscio. quanto por meio ds operaçiee sucessrvaa, samanle poderá sar
contratada sob a condlçlo, suspensiva ou reacMlíva. ds que o adguirenie se obitgue a,
observando as condM^ e prazos previslos na legisiaçáo vigente a no RsffjWnenio
ds Usiagsm do Moro Mercado, fazer oferta púbica de aquwçâo das açdea dce demais
ácienistat. assegurando-ee a esles Iraiamantd Iguaiiano aquela dado ao acionista
eoniioiadot slenante

Jl.i A oferta púbica, previsia no cwul Oesle artigo, será também realizada quando
houver cessáo onerosa de dreitos da subscrição de açéas e de ouboe tiiutos ou
direilos retalivos a valores motiiharlDs conversíveis em eçées. de que venha resuSar a
aienaçáo do controM do Banco.
$2.< Aquele que, sendo adorMia do Banco, vier a adquirir o seu controle. aHm de
fazer s oferta púbiics ds que traia o -eaput'dasie artigo. Aca obrigado a ressarcir oe
aelofSsias de quem tenha compra eçdes em boMa nce se« meses anteriores á data
da aleiraçáo do controle, pela tfferença entre o preço pago ao sioonisia controlador
aienante e o valor de aquMIçic sm bolea. deUdamenie etualzadc.
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ariarcicio do Poder da Comrola aa oa aaua aígnaiaito* aubacrevaronr o Termo de
Anuénaa doa Coniroladoraa.

FachwwMo tfe CBpItal

Ali K. Na nvoteaa da lactwnenio da capdai do Bw>co a conaaqiJanta caneelamenlo do
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niiaiitiUle Geral «la lanita Indapaitdénela a aiparMnola ocmpttwada. na forma da
Lalit.'6.4B4.de1S.12.1976.

<1.4 Ao6rlBalDriedMedeguairaiaoavarfaplca-aaiamBdnianipOiBaadesaidado
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reauama nto e^ raqiairtoa no Novo Marcado, oMarvando aa (jemBcdao a taaioc
pravteioa na tegiaiacdo vigane a rto nagtMmanio da Ueiagam do Novo Mercado

tí' Oa euaioa com a coniraiaclo da envraea aepecialiada de que tiNa o opu
aatio audodadoa peb adonieia comrolado'

AçAh «m drculaçio

Art. S3.0 aaoNala coniroiador promovera madidaa landaniaa a maner am circuhcto. no
mlnOno. 25% tvima a ca^co por caniol daa açdaa da embalo do Banco.

CAPtTVILO XI - DISPOSIÇÃO TRANSITÕfllA

An 54. Aa madbaa prarbiaa no an 4i daaia EauMo tarlolmpiamaniadaaapdadaSia;loda
cronograma peto Conaaaa oa rWmMairacèe.

Braaib (OF). 28 da daaambro da 2O0e.

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadaflo Judicial
Tribunal de Justiça do Estado de Ooiás PROTOCOLO INTEGRADO

Requerente: COMERQAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
Reouerido: JUSTIÇA PUBLICA

Comarca; 089-QUIRINOPOLIS Serventia: INFANQA
Natureza; 568-RECUPERACAO JUDiaAL
Processo: 586009.87.2008.8.09.0134 Valor: 20.000,00

Serventia; INFANQA

Descrição Qtde Valor

1120 PORTE TJ 00 FLS. 1 47,0

Número: 13202633-3/0

Eiras89o:16/D9/2013 Venc.:31/12/201

 E JUVENTUDE E 1 .QVEL

Descrição

Total:

Pagivel em qu^quer ag&icia dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Ecoadmica Federal e Catas Lotéricas.

Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadafão Judicial Número: 13202633-3/09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emiis&o:16/D9/2013 Venc.:31/12/2013

Requerente: COMERQAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
Reauerido: JUSTIÇA PUBLICA

''"'^marca: 089-QUIRINOPOLIS Serventia: INFANQA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL
lureza: 568-RECUPERACAO JUDIQAL

I ri ocesso: 586009.87.2008.8.09.0134 Valor; 20.000.00

Descrição Qtde VaioDescrição Qtde Valo

1120 PORTE TJ 00 FLS. 1 47,0

Total:

Pagável em qualquer agSncia dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econtoica Federal e Casas Lotéricas

Poder Judiciário DUAJ-DocumaUo Único de Airccadaçio Judicial
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO

Requerente; COMERQAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
Reauerido: JUSTIÇA PUBLICA

Comarca: 089-QU1RINOPOL1S Serventia: INFANQA
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDIQAL
•  )ccsso: 586009.87.2008.8.09.0134 Valor: 20.000,00

Ig Descrição Qtde Vaio

Serventia: INFANQA

1120 PORTE TJ 00 FLS. 1 47,0

Número: 13202633-3/09

Emisslo:16/09^013 Vcnc.:31/12^013

 E JUVENTUDE E 1 .CÍVEL

Total:

Pagàvel em qualquer agência dos Bancos. BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federai e Casas Lotéricas.

85640000000-1 47000143132-4 02633309201-8 31231000001-2
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Z'ífí' V'
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8ANC0 DO BRASIL - 11:51:04
00A3

COHPROVANTE OE PAOAHENÍOS COH COO, BARRA

Convênio TJ/GO CONV. COOíSlÂRtó""^ "
Codlgo de Barras 85640^00-1 47080143132-4

02633^201-6 3123100^1-2
Data do pagaBentü ia/aq/mi')
Valor ôi Dinheiro ijS
Valor 6fl Cheque aaa
valor Jota)

NR.AUÍENÍICACAO l,cC3.2D1.4C7.re2y297

lí ,í;
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tribunal poder judiciário
de justiça comarca de quirinópolis
doeslabodegolâs DA 1" VARA CÍVEL

1115

Recuperação judicial
Autos n®: 200805860090

DECISÃO

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ingressou
com pedido de recuperação judicial no dia 11 de dezembro de 2008,
conforme petição inicial de folhas 03/09 e documentos de fis. 10-189. O
então Meritíssimo Juiz condutor do feito, Dr. André Luiz Novaes Miguel,
deferiu, às fis. 193/194, o processamento da recuperação, com a
conseqüente nomeação de Administrador Judicial, Arbitramento de
Honorários em 4,62% do passivo apresentado. Suspensão de todas as
ações e execuções em face da parte devedora, Prestação de Contas
mensais, bem como elaboração de Plano de Recuperação.

Cumprindo determinação contida na decisão que deferiu o
processamento da recuperação judicial, houve apresentação do Plano de
Recuperação, às folhas 205/229, acompanhado da documentação de fis.
231-247. O Ministério Público, reputando inexistir interesse público que
autorizasse a sua intervenção, deixou de emitir parecer de fundo,
consoante manifestação carreada às fis. 329/332.

Diante da existência de objeção, foi realizada Assembléia
Geral de Credores, a teor do que preconiza o artigo 56 da Lei n.
11.101/2005, às fis. 554/557, oportunidade em que o Plano de
Recuperação foi aprovado, recebendo um único voto contrário, qual seja,
do Banco HSBC, ficando acertado que os Bancctô não seriam incluídos
no referido Plano, por força da pendência^ações^visionais.

É o relatório que basta./
Tudo bem visto e ponderado, fundamerto e DECIDO.

Consoante já aludidi em linhas vividas, o Plano de
Recuperação aprovado em Assem brej^Geral Credores, às folhas

1  Adriana Maria dos Santos Queirõz de Oliveira

Juíza de Direito
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554/557, decidiu acerca dos pagamentos nele traçados, rejeitando a
impugnaçào do Banco HSBC. Contudo, interposto Agravo de Instrumento
pela instituição em comento, este foi provido pelo eminente
Desembargador Jeová Sardinha de Moraes, conforme se depreende do
acórdão carreado às folhas 1.062/1.072, determinando a habilitação do
crédito do HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO, bem como a
reserva de sua importância. A propósito, transcrevo excertos da voto
condutor, senão vejamos:

"Do compuisar dos autos, verifico que intenciona o agravante a
declaração de sujeição dos seus créditos, que são quirografários, ao
procedimento de recuperação judicial, bem como que tais créditos
sejam incluídos no fluxo de pagamento da recuperação.

De plano, verifico que ao agravante assiste a melhor sorte.

Estabelece a Lei n. 11.101/2005, em seu artigo 49, que estão sujeitos
à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido,
ainda que não vencidos (...).

Desta forma, conforme se verifica da norma supracitada, o crédito do
agravante, observada a inexistência de garantia fiduciária, está
sujeito à recuperação judicial, motivo pelo qual deveria ter constado
do plano de recuperação formulado pela Sra, Administradora.

Não obstante, como impedimento, sustentou o julgador singular a
impossibilidade da habilitação do crédito apresentado pelo fato de
haver questionamento judicial relativamente aos valores contratados
junto às instituições financeiras, incluindo-se o crédito do agravante
(leia-se ações revisionais).

Entretanto, tenho que laborou em equívoco o magistrado singular, eis
que a existência de debate jurídico acerca do contrato bancário
entabulado não retira do agravante a possibilidade de inclusão do
respectivo crédito no plano de recuperação. É o que estabelece o
artigo 6°, § 1°, da Lei n. 11.101/2005 (...).

Desta forma, tenho que equivocou-se o juízo de primeiro grau, pois
seu crédito deveria ter sido habilitado ou, ao menos ser determinada
a resen/a de valor equivalente ao crédito demonstrado

FACE AO EXPOSTO, conheçp^-^tte^recurso e dou-lhe parcial
provimento para determinar a iíabilitaçao do crédito do agravante,
bem como a reserva de ̂ a importância, pela Administradora
Judicial, tendo em vista a lliquidez em razao de questionamento da
divida em juízo". / \

Diante disso, foi determinada a intimação do Administrador
Judicial, a fim de que promovesse o imediato curnprimento da ordem

Criados Santos Queírõz de Oliveira
Juíza de Direito
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(!/'
L

emanada do Egrégio Tribunal de Justiça, tendo havido a sua intimação
no dia 09.09.2013 (fl. 1.163), de modo que até o momento não consta
nos autos comprovação idônea no sentido que o digno Administrador
Judicial efetivamente habilitou o crédito do HSBC BANK BRASIL S/A, em
observância a determinação de fls. 1.062/1.072.

Em quadrante diverso, entendo prematura qualquer
expedição de alvará nos incidentes de habilitação em apenso, haja vista
que, conforme aludido na presente decisão, ainda existem créditos a
serem habilitados.

Ante o exposto, determino que a escrivania certifique
eventual decurso de prazo sem que o Administrador Judicial tenha
habilitado o crédito da instituição financeira.

Caso a determinação de fato não tenha sido cumprida,
determino a intimação pessoal do ADMINISTRADOR JUDICIAL, a fim de
que, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, cumpra a determinação superior,
além de declinar os motivos pelo não cumprimento até o momento, tudo
sob pena de destituição do encargo e possível configuração do crime de
desobediência, nos termos do artigo 23 da Lei n. 11.101/2005L

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-
se e venham-me novamente conclusos.

Cumpr§::se. Intimem-se.

Quirinópoli^9 de aáril de 2015.

Adrianà^aria doa Santos Queinéfz de Oliveira
K  Juíza de Direito/

1  *Art. 23. O administrador judicial que não apresentar, no prazo estabelecido, suas contas ou qualquer dos relatórios
previstos nesta Lei será intimado pessoalmente a fazè-lo no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desobediência.'

1  Adriana Maria dos Santos Queíróz de Oliveira
Juiza de Direito
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L

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Quirinópolls
Escrívania da Infância e da Juventude e V Cível

RECEBIMENTO

No dia 27/04/2015 recebi estes autos em

cartório com a decisão de fis. retro.

O referido é verdade e dou fé.

Escreventéjjudiciárío

PUBLlCACAO

No dia 27/04/2015 faço público em
cartório a decisão de fls. retro.

O referido é verdade e dou fé.

Escrevenn Judiciário

REGISTRO DE DECISÃO

No dia 27/04/2015 foi procedido de forma
automática o registro da decisão de fls. retro no
Sistema de Primeiro Grau (SPG) e SDM2.

O referido é verdade e dou fé.

Escreventé Judiciário

EXTRATAÇÂO

Extratada a decisão de fls. retro de forma

automática no dia 27/04/2015.

O referido é Wdade e dou fé.

EscreventaMudiciário
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JUNTADA

C<?' i 'tTco e dou fé que no dia

deo^/.rTuntc ̂  usro<-
auio'^ o:

/^.cVPr.-^.rotoiü n' OH^/oí^o/ o 1^0
( l) Mandado

I  \ Carta Precaíúm
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1  \

FULAN e GONÇALVES
Advogados Associados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS- GO

IMf^AMCIA E aUVEMTUDE E
SBAOO^ — - 2008/01:7-7

AMDAM. = AUTOS CONCLUSOS -
nATA AND- 14/10/2013 JUIZ: 1 N.DOC/FOLHA.PROC. N° 200805860090 ÍnTERLOC: PETIÇÕES PARA CONSTAR

I  I Ml II I I lllllllllllll I DATA : 22/04/2014 HORA: 09:25
I  I I II II I I lllllllll I RE6TE: BANCO 6RADESC0 S/A

200805860090

BANCO BRADESCO S/A, instituição financeira já
qualificada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de COMERCIAL DE TECIDOS
TELAVIVE LTDA. vem respeitosamente ò presença de Vossa Excelência, por seus
procuradores infra-assinados, expor e requerer o que se segue:

Verifica-se que, conforme espelho de tela do TJGO, os
autos não saem dos tramites de secretaria desde o ano de 2010, oscilando entre

"envio concluso", "recebido concluso", "aguarda providencias da escrivania"(...).
Impossibilitando as partes de terem acesso ao mesmo.

Assim, REQUER vista dos autos pelo prazo legal, a teor dg
que dispõe o art. 40, II do CPC.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Goiânia, 17 de Abril de 2014.

BRUNNA MELAZZO FERNANDES

OAB/GO 39.325

Goiânia - Avenida Goiás n" 174, Conj. I.J08, Ed. Sâo Judas Tadeu, Setor Centrai, Goiinia/GO -Tei: (062) 3954>6950 - E-mail: ̂
BRASÍLIA- SCS Quadra 02, Bloco C. n" 92. Conj 501 Edifício Arision, Brasilia/DF - Tc!.:(06] ) .1.121-153.3 - E-mail:,
BAHIA/SERGIPE- Avenida Antônio Carlos Magalhães, n" 2 487, 24° andar - Brotas. Salvador/BA - Tel : (071) .1.151-0045 - E-mail:
CAMPINAS - Rua Barão de Jaguara. n° l 091, SI. Térrea, Edifício R. Monteiro, Centro, Campinas/SP-Tel :(OI9).1231-7841 - E-mail; Éi
MATO GROSSO DO SUL - Av. Afonso Pena. n° 1897, SI IOI,irAndar-Ceniro,Cainpo Grande/MS - Tel: (067) 3383-9720 - E-mail: í
MINAS GERAIS- Avenida Álvares Cabral, 397, 3° Andar - Bairro Lourdcs, Belo Horizonle/MG - Tel: (031) 3213-697! - E-mail: j
PERNAMBUCO - Rua General Joaquim Inácio. n° 545, 1° Andar, Bairro Ilha do Leite, Recife/PE - Tel: (081) 3231-1050 - E-mail: j
RIO DE JANEIRO - Rua da Assembléia , n° 10. Sala 1.612. 16° Andar, Centro. Rio de Janeiro/RJ-Tel: (021) 2232-1052 - E-tnaíl:
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!  FULAN e GONÇALVES
Advogados Associados

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas, nos pessoas dos advogados IZABELA FRANCIS SOARES DE

AZEVEDO, brasileira, casada, regularmente inscrita na OAB/GO n°. 37.232-A, BRUNNA MELAZZO

FERNANDES DA SILVA, brasileira, solteira, regularmente Inscrita sob na OAB/GO 39.325, MÁRIO

ÁLVARO MARQUES JÚNIOR, brasileiro, solteiro, regularmente inscrito na OAB/GO rf. 33.110,

DIEGO NONATO DE PAULA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/GO sob o n°. 36.681, ELEN DE

NAZARÉ DA FONSECA LOUSA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO 22.177, LARISSA REJANNE

SILVA CAMPOS, brasileira, casada, regularmente inscrita na OAB/GO n°. 28.397, RAINER

CLAUDINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/GO 23.500-E,

EDNEI DOS SANTOS AMARO, brasileiro, solteiro, inscrito sob na OAB/GO 24.385-E, brasileira,

solteira, inscrita RG: 540275-6 SBTC, FAGNER DE SOUZA SÁ, brasileiro, casado, inscrito na

OAB/GO 24.511-E, SARA OLIVEIRA PINTO DE SOUZA, brasileira, casada, inscrito na OAB/GO

24.749-E, GUSTAVO HENRIQUE VAZ GUIMARÃES, OAB/GO 23.809-E, todos com escritório na

Avenida República do Líbano, n°. 1551, Edifício Vanda Pinheiro, 401, Setor Oeste, CEP 74.125-

125, Goiãnia/GO, os poderes que me foram conferidos conforme procuração e

substabeíecimento, outorgado por BANCO BRADESCO S/A, BANCO BRADESCO

FINANCIAMENTOS S/A, BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, e BANCO

BRADESCO CARTÕES S/A especificamente em relação ao Processo n° 200805860090, em

trâmite perante a r Vara Cível da Comarca de Quirinópolis - GO, em que são partes o

referido Banco e COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ,

Goiânia, 17 de Abril de 2014.

^UARTE GONÇALVES
b/GO 26.965

OAB/GO 26.966

GOIÂNIA - Av. Republica do Líbano n" 1551, Ed.Vanda Pinheiro -401 setor oeste Goiânia/GO-Tcl: (062) 3954-6950
BRASÍLIA - SCS Quadra 02, Bloco C, n" 92, Conj. 501 Edificio Ariston. Brasilia/DF - Tel.: (061 ) 3321-1533
BAHIA/SERGIPE - Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 2.487,24° andar - Brotas, Salvador/BA - Tcl : (071) 3351-0045 -
CAMPINAS - Rua Barão de Jaguara, n° 1.091, SI. Térrea, Edificio R. Monteiro. Centro.Campinas/SP-Tel.:(019)3231-7841 -
MATO GROSSO DO SUL - A.v. Afonso Pena, n° 1897, S.l 101,1 rAndar-Centro.Campo Grande/MS - Tel:(067) 3383-9720
MINAS GERAIS- Avenida Álvares Cabral. 397, 3° Andar - Bairro Lourdes, Belo Horironte/MG -Tet: (031) 3213-6971 -
PERNAMBUCO - Rua General Joaquim Inácio, n° 545, 1° Andar. Bairro Ilha do Leite, Recife/PE-Tel: (081) 3231-1050
RIO DE JANEIRO - Rua da Assembléia ,n° 10, Sala 1.612, 16° Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ-Tel: (021) 2232-1052
SÀOPAULO - Avenida Eusébio Matoso. n° 690, 5° Andar, Pinlieiros. Sâo Paulo/SP - Tel.: (011)2842-7474 -

- E-mail: fulango^fulangoncalves.com.br
- E-mail: : fulandf®fuiangoncalves.coin.br
- E-mail: : fulanba^fuiangoncalves.com.br
E-mail: : fulancam((rfulangoncalves.com.br
-E-mail: : fulanmsí^afulangoncalves.com.br
- E-mail: : fuJanbh^fuiangoncaives.com.br
-E-mail: : fulanpetáTulangoncalves.com.br
- E-mail: : fulanrj^fulangoncalves.com.br
- E-mail: ; fulansp'SfulanEuncalves.com.br
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X80

5^!^^ =,02/07/20H hora : 13:10
IHFAtCIA E JUVEWTUDE E 1.CÍVEL

MERITÍSSTMA JUÍZA DE DIREITO DA U VARA CÍVEL DA COMARCA DE
QUIRINÓPOLIS - GOIÁS

20O88586GB90

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIACAO

REGIÃO DOS VALES GO. já devidamente qualificado nos autos em epigrafe. por seu advogado
ao final assinado, cm face COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA-ME, vem a presença

de V. Exa, JUNTAR o substabelecimcnto sem reserva de podcrcs. em anexo.

Por oportuno, requer seja o nome do antigo procurador riscado da capa e seja anotado
o nome do DR. ANDRÉ ASSIS ROSA. OAB/MS 12.809. na forma e para os devidos fins legais.

Termos que.

Pede deferimento.

Goiânia, 25 de junho de 2014.

FLAVl

OAB/(

yoO GIRARDI
27.118

Rua Teldo Kasper. 207 - Bairro Chacara Cachoeira l Camao Gratiae/MS -- Cep. 79040-840 i Fone/Fax (67) 3042-0077
Av. Historiador Rubens de Mendonça. ZOQO sala 302 - Bosque da Saúde ! Culaba/MT - Cep. 78.050-020 i Fone7Fax (65) 3023-573

www aôvsad sr nqados . com. b r

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



S ÜBS TABELECIMENTO

Substabeleço SEM RESERVAS DE PODERES aos advogados
GUILHERME FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO - OBA/MS
n° 10647; ANDRÉ STUART SANTOS - OAB/MS 10.637; JOSE
HENRIQUE S. VIGO - OAB/MS n° 11.751; e ANDRÉ ASSIS ROSA
- OAB/MS n" 12.809-E e OAB/GO n° 36.488-A, todos brasileiros
com escritório profissional na cidade de Campo Grande - MS., à
Rua Teldo Kasper n° 207, Bairro Chácara Cachoeira, TODOS OS
PODERES que me foram outorgados e conferidos por
cõõperãtíva de credito de uvre admissão de
ASSOCIADOS da REGIÃO DOS VALES DE GOIÁS - SICREDI
VALE GO, na condição de incorporador pela COOPERATIVA DE
CRÉDITO DE UVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DA REGIÃO
SUDOESTE DE GOIÁS - SICREDI SUDOESTE GO, através dos
mandados inseridos em todos os autos das ações monitorias,
execuções, índenizatórias e buscas e apreensões, em tramitações
nas Comarcas de QuirinópoHs, Palmeiras de Goiás e Sao
Simão/GO.

Quirinópolis, 02 de jtinho de 2014

'%tôhiulo Moreira da Silva
CPF 043.6^.041-91
OAB/GCV&ra^
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas de iguais^ os poderes a mim

conferidos por COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÁO DE AS-

SOCIADOS DA REGIÀO SUDOESTE DE GOIÁS - SICREDI SUDOESTE GO
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Indústria e Comércio Jolitex Ltda.

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da
VARA cível da COMARCA DE QUIRINÓPOLIS - GO

200Q0SSA00V0/0 x^o

data : 13/03/2015 HORA ; 07:49
IKIFAWCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

PROCESSO N"* 200805860090

INDÚSTRIA E COMÉRCIO JOLITEX
LTDA.. já qualificada nos autos da Recuperação Judicial, que promove
em face de COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA.. vem.
respeitosamente a presença de V. Exa. requerer a expedição de
mandado de levantamento.

São Padío, 06 de Março de 2015.

EL^NE VILAR-
:MB/SP 150.796

INDUSTRIA E COMÉRCIO JOLITEX LTDA.

Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 670 -Vila Rosa - São Bernardo do Campo
Tel: ( 55-11) 4393-7100

E-MAIL: elaine.vilai@iolitex.com - www.iolitex.com
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CERTIDÃO

Certifico que até a presente data não consta nenhuma petição de lavra do

administrador judicial dando conta da inclusão do crédito do HSBC BANK BRASIL no

plano de recuperação.

Quirinópolis, 22 de junho de 2015.

Harlen Ca
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Aut.: [9B2644B4-7C7052BC-E6549D69-61A19A6E3 Solicitante: 4500 Consulte em http://vA«fw.tjgo.jus.br/sicad/ {Dll) P

NUMR. MANDADO: 150636068

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE QUIRINOPOLIS
FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA

75860000 TEL; (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768
INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO

EMITENTE: 5059283 AR/MP

MANDADO DE INTIMACAO

PROCESSO R121L159

PROTOCOLO NUMR: 586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

AUTOS NUMR.

NATUREZA

REQUERENTE
ADV (REQTE)

672

RECUPERACAO JUDICIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

(13689 GO) MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADMINISTRADOR : HAMILTON MARTINS RIBEIRO

ENDEREÇO : RUA JOSE SALOMAO LEMES DA SILVA
NUMR : 104 QD: LT:
COMP: COMERCIAL TELAVIVE

BAIRRO : CENTRO CEP.: 75860000

MÜNIC. : ESTADO:

CPF/CGC : 000000000-00

REQUERIDO

VALOR DA CAUSA

JUIZ (A)

JUSTIÇA PUBLICA

20.000,00
ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIV ( JUIZ 1 )

O (A) Doutor (a) Juiz (a) de Direito ADRIANA MARIA DOS
SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA ( JUIZ 1 ) do(a) COMARCA DE
QUIRINOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Manda o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento
ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

Determinação: INTIMAR O ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA QUE NO PRAZ
O MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS PROCEDA A INCLUSÃO DO
CREDITO DO HSBC BANK BRASIL S/A, DECLINANDO OS MOT
IVOS PELO NAO CUMPRIMENTO ATE O PRESENTE MOMENTO,
SOB PENA DE DESTITUIÇÃO DO ENCARGO E POSSÍVEL CONF

IGURACAO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, NOS TERMOS DO
ARTIGO 23 DA LEI 11.101/2005.

DESPACHO :

ANTE O EXPOSTO, DETERMINO QUE A ESCRIVANIA CERTIFIQUE EVENTUAL DE
CURSO DE PRAZO SEM QUE O ADMINISTRADOR JUDICIAL TENHA HABILITADO
O CREDITO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CASO A DETERMINAÇÃO DE FATO

NAO TENHA SIDO CUMPRIDA, DETERMINO A INTIMACAO PESSOAL DO ADMINIS
TRADOR JUDICIAL, A FIM DE QUE, NO PRAZO MÁXIMO DE 5 (CINCO) DIAS
,  CUMPRA A DETERMINAÇÃO SUPERIOR, ALEM DE DECLINAR OS MOTIVOS PEL
O NAO CUMPRIMENTO ATE O MOMENTO, TUDO SOB PENA DE DESTITUIÇÃO DO
E NCARGO E POSSÍVEL CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, NOS T
ER MOS DO ARTIGO 23 DA LEI N 11 101/20051

QUIRINOPOLIS, 22 de junho de 2015

ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIV
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PODER JUDICIÁRIO DO EST7UD0 DE GOIÁS
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

CARGA AO PERITO 975/2015

\CA

^6

INFANCIA E JUVENTUDE E 1. CÍVEL

29/06/2015 10:27
MATR.: 4408256

PROCESSO: 200805860090 AUTOS: 672/2008

APENSOS:

200901331117

200901372441

200901373065

200901619811

200902417732

200902460824

200902624320

200902716691

200902716799

200902858178

200902863856

200902871239

200902972698

200902982553

200902990149

200903012973

200903044654

200903091253

200903100929

200903234828

200903282474

200903602061

200903818439

200903835660

200904605870

200904670559

200905030324

201000206100

201000539584

201002495819

201200148040

201202270047

201203748056

AUTOS

281/2009
214/2009
213/2009
259/2009
426/2009
436/2009
458/2009
468/2009
467/2009
504/2009
501/2009
502/2009
529/2009
530/2009
532/2009
535/2009
545/2009
551/2009
552/2009
580/2009
609/2009
688/2009
692/2009
697/2009
840/2009
853/2009
909/2009
52/2010
102/2010
481/2010
68/2012
634/2012
1076/2012

Autor

Reqdo
Natureza

Juiz

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

RECUPERACAO JUDICIAL

ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA

PERITO : HAMILTON MARTINS RIBEIRO

VOLUMES: 6

PRAZO: 5

ENTREGUE A: AO PROPRIO

QUIRINOPOLIS, 29 DE Junho DE 2015
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continuação do documente/ 20080ys60090

:ebi^s autos nestíTda']

RECMIMENTO
Aos^O*^ dias de_ de Od(4

Foram-me entrecraes estes autos.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1* VARA

CÍVEL DA COMARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DF nrMÁc

V-

Processo n". 200805860090

Natureza: Recuperação Judicial

Requerente: COMERCIAL DE TECID

Requerido: A JUSTIÇA

200305860090X0195

n-"/n7/'^01'^ HORA • 09:19
WAWCIA^E JUVENTUDE E l-CIVEL

280885868090 |

HAMILTON MARTINS RIBEIRO, devidamente

qualificado nos presentes autos, na qualidade de Administrador

Judicial, vêm à digna presença de Vossa Excelência, em respeito à

decisão de fls, 1179/1181, APRESENTAR seu parecer favorável à

habilitação do crédito do HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO

MÚLTIPLO, para novamente colocar-se à disposição do juízo para

atender quaisquer diligências, e bem assim para apresentar

SUSCITAÇÃO DE DÚVIDAS diante as seguintes razões:

1. Conforme se verifica dos autos 200902858178, a instituição

financeira HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO, pleiteou

através de procedimento próprio a habilitação de seu crédito na

presente Recuperação Judicial no dia 09/07/2009; entretanto, o

mesmo crédito também estava sendo discutido através da Ação

Monitória n° 200901331117, protocolada em 27/04/2009; sobre o

mesmo objeto, o devedor interpôs Ação de Repetição de Indébito n°

200903681972:

2. Com a ação monitória, o HSBC BANK BRASIL S/A pretendia, com

base em prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de

soma em dinheiro, que calculou em R$100.374,45, por parte da

empresa em Recuperação, mas esta por sua vez pretendia discutir o
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quantum da dívida através da Repetição de Indébito, com pedido de

revisão de cláusulas contratuais.

3. Se por um lado a Ação Monitoria está em andamento sem decisão

de mérito, por outro lado consta da Ação de Repetição de Indébito que

obteve provimento judicial, conforme se extrai do sítio na internet do

7...; AS raízes do principio insito no brocardo

PACTA SUNT SERVANDA, QUE BIATERIALSíENTE

COMFOE O PRINCIPIO DA OBRIGATORIEDADE DAS

CONVENÇÕES ESTÃO NA MANIFESTAÇÃO LIVRE DE

VONTADE E NO COJVSEJVSO; A PARTIR DE QUANDO HA

mPOSSmiLTDADE DE ARREPENDIMENTO, DE

REVOGACAO OU DE ALTERACAO POR PARTE DO

JUDICIÁRIO, SALVO PARA GARANTIR A APLICACAO

DE NORMAS COERCITIVAS E RESTRITIVAS DAQUELA

AÜOTNOMIADE VONTADE OU POR OBEDIÊNCIA A

TEORIA DA IBfPREVrSAO. ADEMAIS, mPOE-SE QUE A

CONDUTA DOS CONTRATANTES, SOBRETUDO NAS

AVENCAS DE LONGA DURARACAO, SEJA

MORALMENTE CORRETA E ATE MESMO SOUDARIA.

SOBRE O VALOR NOMINAL DEVERA INCIDIR JUROS

NAO SUPERIORES 12% AO ANO, NAO

CAPITALIZADOS; A MULTA CONTRATUAL, CASO

EXISTENTE, NAO PODE EXCEDER A 2%, SENDO QUE

A CORRECAO MONETÁRIA SERA PELO IGP-M OU INPC,

NO QUE FOR MENOS ONEROSO AO DEVEDOR,

EXCLUÍDA A COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ANTE O

EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, PARA

CONFIRMAR A DECISÃO DE TUTELA ANTECIPADA; E

REVISAR CLÁUSULAS CONTRATUAIS

DEFINIDORAS DA INADIMPLÊNCIA; CORFORME OS

CRITÉRIOS ACIMA; NOS TERMOS DOS ARTIGOS 86,

lis E 1531 DO CODIGO <XVIL DE 1916; 39, INCISO V,

E 51, DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR;

DECRETO NR 22.626/33 (LEI DE USURA); 5 DA UCC.

EM RAZAO DA SUCUMBENCIA, CONDENO TAMBÉM O

REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATICIOS, OS

QUAIS FIXO EM R$ 3.000,00, COM FUNDAMENTO NO

ART. 20, § 4", DO CPC. P.R.L QUIRINOPOUS, 05 DE

MARCO DE 2010. (A) PERICLES Dl MONTEZUMA JUIZ

DE DIREITO."
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4. Consta ainda daqueles autos que houve apelação da sentença,

mas que o quantum da dívida ainda não ficou estabelecido jxjr decisão

judicial definitiva.

5. Por força dos litígios supracitados, ao apresentar o Plano de

Recuperação (fls. 205), que a então Administradora Judicial Cynthia

Mony F. Lopes Marques Fernandes deixou de relacionar o HSBC

BANK BRASIL S/A entre os credores quirografários á receber

imediatamente segundo o Plano de Recuperação elaborado; na mesma

condição estavam outras instituições financeiras credoras, a exemplo do

Banco do Brasil S/A, Banco Itaú 8/A, Caixa Econômica Federal, etc.

6. Contudo, vieram aos autos Pedido de Objeção por parte do HSBC,

as fls. 377/382, e diante da objeção, o Juízo determinou ás fls. 405 que

o Plano de Recuperação fosse submetido, nos moldes como fora

proposto, à deliberação por Assembléia de Credores, a qual foi realizada

em 09/11/2009;

7. Em Assembléia de Credores, o Plano foi APROVADO e

HOMOMOLOGADO pelo Juízo, depois de REJEITADAS as impugnações

apresentadas por parte do HSBC BANK BRASIL S/A, de forma que ficou

excluído aquele crédito do Plano de Recuperação, junto com os demais

bancos, por decisão judicial.

8. Assim, os pagamentos começaram a ser efetuados

IMEDIATAMENTE, a partir do 30'' dia da homologação, e assim tiveram

continuidade até que a última parcela tivesse sido paga.

9. Contudo, da decisão que rejeitou a impugnação do HSBC BANK

BRASIL S/A, foram apresentados Embargos de Declaração por parte do

HSBC que também foram improvidos pelo juízo às fls. 596; mas às fls.

635 a instituição financeira em comento apresentou Agravo de

Instrumento em face da decisão do juízo a quo, que obteve provimento

do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, onde cassou a decisão do

juízo a quo, e determinou a habilitação do crédito pleiteado, ordenando

que se fizesse a reserva da quantia equivalente ao crédito habilitado.

'Jb
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Essa decisão veio aos autos no dia 18/04/2013, conforme se vé das fls.

1060, verso.

10. A atividade do Administrador Judicial é de relativa complexidade,

pois exige conhecimentos multidiciplinares, que envolvem não só a

exigência de capacidade gerencial, de lidar com pessoas e seus

conflitos, conhecimentos sobre administração de empresas, sobretudo

para gerenciar o negócio produtivamente em momentos de crise, como

esta que o país está atravessando, mas também exige conhecimentos

específicos na área do direito, que precisam atender as expectativas do

juízo, por quem fora nomeado.

11. Pois bem. Quando o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

determinou a habilitação do crédito (18/04/2013) pleiteado através de

procedimento específico nos autos 200902858178, o quadro-geral de

credores já havia sido consolidado, visto que homologado pelo juízo em

09/11/2009, de modo que neste momento processual, teoricamente,

somente seria possível incluir o crédito habilitado mediante retificação

do quadro-geral de credores, nos exatos termos do art. 10, §6° da Lei

11.101/95.

12. Vejamos a decisão de fls. 556, do dia 09/11/2019, de lavra do

douto Juiz de Direito da 1® Vara Cível, Dr. André Luiz Novaes Miguel;

*Vrossiga-se com a realização da

recuperação da empresa devedora,

admitindo-se como habilitcídos os

credores não impugnados e que fizeram

uso da habilitação^,

13. E assim a Administradora Judicial que antecedeu este subscritor,

prosseguiu com a execução do Plano de Recuperação, requerendo a

publicação de Edital com o quadro-geral de credores, previsto no Art.

7°, §2° da Lei 11.101/95, e após, consolidou de imediato o quadro-geral

de credores, nos termos do art. 18 e, por conseguinte, já no 30° dia

posterior a Assembléia Geral de Credores, DEPOSITOU a 1® parcela

prevista no Plano de Recuperação às fls. 205/234, que foi paga no dia

09/12/2009, de um total de 30 (trinta) parcelas previstas. Daí em
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diante, todas as parcelas foram pagas rigorosamente no dia 09 (nove) de

cada mês, até o pagamento da última delas, em 09/06/2012.

14. Por outro lado, o juiz dirigente do feito não ordenou que se fizesse

para aquele momento processual, a reserva de valor para a satisfação

do crédito impugnado. Vejamos o que diz o art. 16 da Lei 11.101/95:

Art, 16. O Juiz determinará, para fins

de rateio, a reserva de valor para

satisfação do crédito impugnado.

Parágrafo único. Sendo parcial, a

impugnação não impedirá o pagamento

da parte incontroverscL

15. Como se pode ver, a decisão do Tribunal de Justiça que

determinou a habilitação do Crédito pretendido pelo HSBC (Autos

200902858178), chegou ao conhecimento deste subscritor quase 04

(quatro) anos depois do início da execução do Plano de Recuperação (de

09/11/2009 para 09/2013), ou seja, 01 (um) ano e 03 (três) meses

depois do término da execução do Plano de Recuperação, já que a

última parcela foi paga em 09/06/2012 e a intimação da decisão do TJ-

GO veio em 09/2013.

16. A consolidação do quadro-geral de credores é dever do

Administrador Judicial (na época a pessoa de Cynthia Mony), e deve se

efetivar, nos termos do art. 18 da Lei 11.101/95, após a publicação do

Edital previsto no art. 7°, §2® e depois de sanadas todas as

impugnações. Não tendo ordenado, portanto, a reserva de valores de

que trata o art. 16, estes valores não foram pagos mensalmente junto

com o montante incontroverso.

17. Se por um lado houve Agravo de Instrumento da decisão que

rejeitou a impugnação do HSBC, por outro não houve qualquer decisão,

do juízo a quo ou do TJ-GO que concedesse efeito suspensivo a decisão

que homologou o quadro-geral de credores, de modo que pudesse

impedir o início da execução do Plano de Recuperação, sem que antes

houvesse resposta definitiva quanto a participação ou não do HSBC no
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quadro-geral de credores. Por isso o Plano de Recuperação foi levado a

cabo até o final.

18. Uma vez paga a última das parcelas em 09/06/2012, sem a

inclusão do crédito do HSBC e também sem a reserva de valores

respectivos, tem-se que o Plano de Recuperação, aprovado em

Assembléia Geral de Credores, fora cumprido integralmente.

Entretanto, agora restam dúvidas a este subscritor, sobre como

proceder, com relação à determinação do TJ-GO e deste juízo, dúvidas

estas que pairam quanto às seguintes questões, formuladas abaixo em

forma de SUSCITACÃO DE DÚVIDA:

1" - QUAL DEVE SER O PRAZO DE PAGAMENTO? - dado que o Plano

de Recuperação foi executado em 30 (trinta) parcelas, de acordo com as

possibilidades da empresa em Recuperação, e já que fora integralmente

cumprido;

2® - QUAL DEVE SER A FORMA DE PAGAMENTO? - único, mensal,

trimestral;

3® - HÁ NECESSIDADE DE PUBLICAÇÃO DE NOVO EDITAL COM

RETIFICAÇÃO DO QUADRO-GERAL DE CREDORES? - tendo em vista

que os credores do quadro-geral já foram todos pagos tempestivamente,

conforme cronograma do plano, é necessário voltar a fazer esta

publicação por edital para efeitos de terceiros;

4 ® - HÁ NECESSIDADE DE READEQUAÇÃO DO PLANO DE

RECUPERAÇÃO? - de modo a contemplar o novo crédito habilitado por

decisão do TJ-GO, apropriando tais valores de acordo com o fluxo de

caixa (relatórios mensais nos autos) e mantendo o soerguimento da

empresa, respeitando suas despesas mensais com tributos,

funcionários, reposição de estoque, etc.

5® - QUAL DEVE SER O VALOR EXATO DA RESERVA - aquele do

processo de Habilitação de Crédito n® 200902858178 ou deve ser aquele

arbitrado pelo juízo por estimativa, conforme art. 6°, §3® da Lei

11.101/95.
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ISTO POSTO, REQUERER que sejam dirimidos os

questionamentos acima, em forma de SUSCITAÇÃO DE DÚVIDAS, pelo

que os submete ao crivo de Vossa Excelência.

Nestes Termos,

P. Deferimento,

Quirinópolis(GO), 01 de Julho de 2015.

TON S RIBEmo

mistrador Judicial
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200903681972 368197-79.2009.8.09.0134

03/09/2009

REPETIÇÃO DE INDÉBITOS

670/2009 - 04/09/2009

Distribuição: NORMAL-03/09/2009- 16:18

Primeiro Autor COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

Primeiro Reqdo BANCO HSBC BRASIL S/A

11/08/2014- 10:22

AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS

Descrição da Fase:

Comarca/Escrivania: QUIRINOPOLIS - INFANCIA E JUVENTUDE E I.CÍVEL

Localização:

Audiência:

Dr(a). ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA

Sentença: 05/03/2010

Dr(a). ANGELA ACOSTA GIOVANINl DE MOURA
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NUMR. MANDADO: 150636068

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1. CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 5059283

MANDADO DE INTIKACAO

PROCESSO R121L159

PROTOCOLO NUMR: 586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

l2o^

AUTOS NUMR.

NATUREZA

REQUERENTE
ADV (REQTE)

672

RECUPERACAO JLTDICIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
(13689 GO) MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADMINISTRADOR : HAMILTON MARTINS RIBEIRO
ENDEREÇO ; RUA JOSE SALOMAO LEMES DA SILVA
NUMR ; 104 QD: LT:
COMP: COMERCIAL TELAVIVE

BAIRRO : CENTRO CEP.: 75860000

MUNIC. ; ESTADO:

CPF/CGC : 000000000-00

REQUERIDO
VALOR DA CAUSA

JUIZ (A)

JUSTIÇA PUBLICA

20.000,00
ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIV ( JUIZ 1 )

O (A) Doutor (a) Juiz (a) de Direito ADRIANA MARIA DOS
SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA ( JUIZ 1 ) do(a) COMARCA DE
QUIRINOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Manda o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento
ao respectivo msindado, proceda conforme determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

Determinação: INTIMAR O ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA QUE NO PRAZ
O MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS PROCEDA A INCLUSÃO DO
CREDITO DO HSBC BANK BRASIL S/A, DECLINANDO OS MOT
IVOS PELO NAO CUMPRIMENTO ATE O PRESENTE MOMENTO,
SOB PENA DE DESTITUIÇÃO DO ENCARGO E POSSÍVEL CONF

IGURACAO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, NOS TERMOS DO
ARTIGO 23 DA LEI 11.101/2005.

DESPACHO :

ANTE O EXPOSTO, DETERMINO QUE A ESCRIVANIA CERTIFIQUE EVENTUAL^DE
CURSO DE PRAZO SEM QUE O ADMINISTRADOR JUDICIAL TENHA HABILITADO
O CREDITO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CASO A DETERMINAÇÃO DE FATO
NAO TENHA SIDO CUMPRIDA, DETERMINO A INTIMACAO PESSOAL DO ADMINIS
TRADOR JUDICIAL, A FIM DE QUE, NO PRAZO MÁXIMO DE 5 (CINCO) DIAS
, CUMPRA A DETERMINAÇÃO SUPERIOR, ALEM DE DECLINAR OS MOTIVOS PEL
O NAO CUMPRIMENTO ATE O MOMENTO, TUDO SOB PENA DE DESTITUIÇÃO DO
E NCARGO E POSSÍVEL CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, NOS T
ER MOS DO ARTIGO 23 DA LEI N 11 101/20051

QUIRINOPOLIS, 22 de de 2015

í??'"
i^Rll 5S QUEIROZ DE OLIV

QP1 I AL
DIGTÍ'IBU:UMj:
|rt-0Ti;E6ft

deUmtt

.283
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NUMR. MANDADO: 150636068

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA

CEP - 75860000 TEL: (64> 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768
INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO

EMITENTE: 5059283

MANDADO DE INTIHACAO

PROCESSO R121L159

PROTOCOLO NUMR: 586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

Mol

D

AUTOS NUMR.

NATUREZA

REQUERENTE
ADV (REQTE)

672

RECUPERACAO JUDICIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

(13689 GO) MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADMINISTRADOR : HAMILTON MARTINS RIBEIRO

ENDEREÇO : RUA JOSE SALOMAO LEMES DA SILVA
NUMR : 104 QD: LT:
COMP: COMERCIAL TELAVIVE

BAIRRO : CENTRO CEP,: 75860000

MUNIC. : ESTADO:

CPF/CGC : 000000000-00

REQUERIDO

VALOR DA CAUSA

JUIZ (A)

JUSTIÇA PUBLICA

20.000,00
ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIV ( JUIZ 1 )

O (A) Doutor (a) Juiz (a) de Direito ADRIANA MARIA DOS
SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA ( JUIZ 1 ) do(a) COMARCA DE
QUIRINOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Manda o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento
ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

Determinação: INTIMAR O ADMINISTRADOR JTOICIAL PARA QUE NO PRAZ
O MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS PROCEDA A INCLUSÃO DO
CREDITO DO HSBC BANK BRASIL S/A, DECLINANDO OS MOT
IVOS PELO NAO CUMPRIMENTO ATE O PRESENTE MOMENTO,
SOB PENA DE DESTITUIÇÃO DO ENCARGO E POSSÍVEL CONF

IGURACAO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, NOS '^ERMOS DO
ARTIGO 23 DA LEI 11.101/2005.

DESPACHO :

ANTE O EXPOSTO, DETERMINO QUE A ESCRIVANIA CERTIFIQUE EVENTUAL DE
CURSO DE PRAZO SEM QUE O ADMINISTRADOR JUDICIAL TENHA HABILITADO
O CREDITO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CASO A DETERMINAÇÃO DE FATO

NAO TENHA SIDO CUMPRIDA, DETERMINO A INTIMACAO PESSOAL DO ADMINIS
TRADOR JUDICIAL, A FIM DE QUE, NO PRAZO MÁXIMO DE 5 (CINCO) DIAS
,  CUMPRA A DETERMINAÇÃO SUPERIOR, ALEM DE DECLINAR OS MOTIVOS PEL
O NAO CUMPRIMENTO ATE O MOMENTO, TUDO SOB PENA DE DESTITUIÇÃO DO
E NCARGO E POSSÍVEL CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, NOS T
ER MOS DO ARTIGO 23 DA LEI N 11 101/20051

QUIRINOPOLIS, ̂  de junho de 2015

t^^lANDADü
nFiClAL. .-s -t f-'

o  / í .'C-i .•

07/07/2015

:0S QUEIROZ DE OLIV

0^ \
\6-.
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tribunal
de justiça
do de

CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO

Comarca de

Quirinópolis

N° do Mandado: 150636068

Autos: 586009-87.2008.8.09.0134

Natureza: Recuperação Judicial

Requerente: Comercial de Tecidos Telavive Ltda. ME

Administrador: Hamilton Martins Ribeiro

CERTIFICO que, em cumprimento ao respeitável

mandado retro, diligenciei nesta data até o endereço indicado, e

sendo aí, às 15h58mln, INTIMEI o Sr. HAMILTON MARTINS

RIBEIRO, por todo conteúdo do presente mandado, que li e dei-lhe

a ler, ficando bem ciente do seu teor, aceitando as cópias que lhe

ofereci e exarou nota de ciente.

O referido é verdade e dou fé.

Quirinópolis, 25 de junho de 2015.

Don^ldc/Ali^ântar^ Magalhães
Oficiai de iustiça - Aval/ador Judiciário II

Diligências: 02

Frutíferas: 01

Infrutíferas: 01
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íMoqjana C Condiu 'Vieira
Advogada OA-B/KS 66.000

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE QUIRINÓPOLIS (GO)

2OOe0 58ÁOOS^O/01

DATA : 09/07/2015 HORA : 12:30
INFANCIA E JUVENTUDE E 1«CÍVEL

Processo n°: 200805860090

VULCABRAS DO NORDESTE S.A, REEBOK
PRODUTOS ESPORTIVOS BRASIL LTDA, VULCABRAS
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, DAKOTA S.A. E
DAKOTA NORDESTE S.A., já qualificada nos autos da RECUPERAÇÃO
JUDICIAL autuada sob o número em epígrafe, referente a Recuperação
Judicial da empresa COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
vem, respeitosamente perante V. Exa., por sua procuradora signatária,
dizer e requerer o que abaixo segue:

Compulsando os autos verifica-se que os valores
devidos ultrapassam a quantia de R$ 700.000,00 (seteçentos mil
reais), enquanto que até o presente momento houvé depósito
judicial apenas da quantia aproximada de R$ 195.000,00 (cento e
noventa e cinco mil reais). 1 ̂  \

Sendo assim, requer seja o Aan^inistrador
Judicial intimado a prestar esclarecimentos qu^antoy ao
cumprimento do plano de pagamento apresentado, aprWemndo
inclusive relação de rateio dos valores em favor dos credore^

•Jiuo (.arios (jwscn, 7297. 9" andar Baino -Exposição
CE^9.Uhf4-220 - Caxias do Suí- - 'tone/Ta.x: (54)3209.8900

E-maií: morgana&angeza.coin.Sr
p-S
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420^

íMorgana C Condiu ̂lieira ^
J^dvogada 0. A' B/Rd> 66.000 j

Requer ainda, caso não sejam prestados os
esclarecimentos necessários que a presente Recuperação Judicial
seja convolada em Falência.

Nestes termos

Pede e espera deferimento.

Caxias do Sul, 29 de junho de 2015.

p.p. Morgana -C, jpndih] Vieira
/  OAB/êlS àà.ooo

Ci^rfos Cfitísetij 129/, 9" andar - -Bãirro'Exposição
CEP 95084-220 - (d.xias do SuC- KS ~ Pone/Pa.x: (54) 3209.8900

'E-maiú morgaiia&dngeza.com.Sr

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Aut.; [3A7225C5-8A3F337E-17AC9C04-838B44F8] Solicitante: 4500 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (Dll) P

-3?
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 496757/2015

COMARCA DE QUIRINOPOLIS
FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA

CEP - 75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX ; (64) 3651-3768
INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO

EMITENTE: 5059283 AR/MP

CERTIDÃO

Certifico e dou fe que a petição de n. 2008058600
90/197, cujo teor se refere a prestacao de contas do administrad
or judicial referente ao periodo de 24.06.2015 a 23.07.2015 se en
contra arquivada na serventia.

QUIRINOPOLIS , 19 de agosto de 2015

- DJ -
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JUNIAUA

No dia 19/10/2015, faço a juntada a estes autos, do
mandado(s)/peüçâo(ões) frente.
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FULAN e GONÇALVES
Advogados Associados

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 01^
VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIRINÓPOLIS - GOIÁS.

INF^AMCIA E JUVEMTUDE E
5e<soos>—8:7 «soosxois^^

ANDAM. : AGUARDANDO REMESSA DE INTERLOCUTÜRIA

DATA AND: 18/09/2015 JUIZ: 1 N.DOC/FOLHA:
INTERLOC: PETIÇÕES PARA CONSTAR

DATA : 18/09/2015 HORA: 16:30

RE8TE: BANCO BRADESCO

288805860090

Processo n. 586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

BANCO BRADESCO S/A, já devidamente qualificado
nos autos da RECUPERACAO JUDICIAL promovida por COMERCIAL DE
TECIDOS TELAVIVE LTDA ME, vem perante V. Exa., por melo de seu
procurador signatário, expor e requerer o que segue.

Em síntese, trata-se de recuperação judicial proposta pela empresa
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA, tendo seu processamento sido
regularmente deferido em 10/02/2009.

O piano de recuperação judicial foi apresentado as fis. 205/229, o qual prevê o
pagamento dos credores da seguinte forma:

- Credores quirografários até R$ 1.000,00, a serem pagos em 6 (seis)
parcelas a partir de julho de 2009, e totalizam R$ 23.121,51.
- Credores quirografários de R$ 1.001,00 a R$ 4.000,00, a serem pagos
em 12 (doze) parcelas, a partir de julho de 2009, e totalizam R$
133.625,62.
- Credores quirografários de R$ 4.001,00 a R$ 8.000,00 a serem pagos
em 24 (vinte e quatro parcelas), a partir de juihol de 2009, e totalizam
R$ 145.872,37.
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FULAN e GONÇALVES
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1

- Credores quírografários acima de R$ 8.000,00, a serem pagos em 36
(trinta e seis) parcelas a partir de julho de 2009, e totalizam R$
254.938,21.

Às fis. 545/546 foi apresentada relação de credores, instituindo como crédito
do Bradesco, ora Requerente, o valor de R$ 119.420,56 (cento e dezenove
mil quatrocentos e vinte reais e cinqüenta e seis centavos), conforme constou
na habilitação anteriormente apresentada.

Em 09/11/2009 foi realizada a Assembléia Geral de Credores (AGC), com a
presença do magistrado deste juízo, o Administrador Judicial, a empresa
Recuperanda e os Credores. Nesta, foi aprovado o plano de Recuperação
Judical pela maioria dos credores e desde já homologado pelo magistrado.

Às fis. 593 a Empresa Recuperanda apresenta agravo retido contra decisão de
homologação do plano, alegando que as instituições financeiras não poderiam
ser incluídas no piano, pois, está pendente julgamento de ações revisionais em
desfavor destas, reiterando o mesmo argumento em Agravo de Instrumento
contra decisão de fis. 656/658.

Às fis. 601 foi realizado o primeiro depósito, no valor de R$ 7.866,00 (sete mil
e oitocentos e sessenta e seis reais), a qual não incluiu o crédito desta
Instituição Financeira, conforme relação de pagamentos anexa à petição, o
que se repetiu ao longo dos demais depósitos.

Verifica-se que o Banco Bradesco está regularmente inserido na relação de
credores juntada às fis. 545/546 e a decisão de homologação do plano foi
expressa e clara ao admitir "como habilitado os credores não impugnados e
que fizeram uso de habilitação", e, ainda, reafirmando a habilitação desta
instituição financeira na decisão de fis. 656/658 na lista de pagamentos.

Ato seguinte, às fis. 862/919 foi juntado acórdão deste Egrégio
Tribunal mantendo o crédito do Bradesco no oíano e negando
provimento ao agravo de instrumento da empresa recuperanda.

Deste modo, em que pese o disposto no plano homologado, bem como as
determinações judiciais ao longo do processo, a empresa recuperanda não
realizou os depósitos do Bradesco de forma integral, razão pela qual requer a
intimação desta para realizar de forma imediata, sob as penas da lei.

Por fim, requer que todas as publicações/intimações sejam feitas em nome da
Dra. Matilde Duarte Gonçalves, OAB/GO 26.965-A e Dr. Ézio Pedro
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o

Fulan, OAB/GO 26.966-A, os quais deverão ser anotados na contracapa dos
autos, sob pena de nulidade de todos os atos processuais praticados.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

Goiânia/GO, 11 de setembro de 2015.

IZABELA FRANCÊS S. AZEVEDO LEQ^ARdoTeMÈS^
OAB/GO 37.232-A^ 7 nAR/r;n ni-
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas, nas pessoas dos advogados IZABELA FRANCÊS SOARES DE

AZEVEDO, brasileira, casada, regularmente inscrita na OAB/GO n°. 37.232-A, MÁRIO

ÁLVARO MARQUES JÚNIOR, brasileiro, solteiro, regularmente Inscrito na OAB/GO n°.

33.110, ELEN DE NAZARÉ DA FONSECA LOUSA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO

22.177, ELLEN KELLY SANTOS ARAÚJO, brasileira, solteira. Inscrita na OAB/GO 38.723,

BRUNNA MELAZZO FERNANDES DA SILVA, brasileira, solteira, regularmente Inscrita sob

na OAB/GO 39.325, LEONARDO LEMES DA COSTA, brasileiro, solteiro, regularmente

Inscrito na OAB/GO n®. 34.073, RAINER CLAUDINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR,

brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/GO 23.500-E, EDNEI DOS SANTOS AMARO, brasileiro,

solteiro, inscrito sob na OAB/GO 24.385-E, DAYANNE NASCIMENTO PEREIRA, brasileira,

solteira, inscrita na OAB/GO 25.415-E, todos com escritório à Avenida República do

Líbano, n°. 1551, Edifício Vanda Pintieiro, Sala 401, Setor Oeste, CEP 74.125-125,

Goiãnia/GO, os poderes que me foram conferidos conforme procuração e

substabelecimento, outorgado por BANCO BRADESCO S/A, BANCO BRADESCO

FINANCIAMENTOS S/A, BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, e BANCO

BRADESCO CARTÕES S/A, especificamente em relação à Recuperação Judicial n°

586009-87.2008.8.09.0134, em trâmite perante o 1® Vara Cível da Comarca de

Quirinópolis, em que são partes o referido Banco e COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE

LTDA ME.

Goiânia, 11 de setembro de 2015.

OAB/GO 26.966
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JUNTADA

No dia \U\\n

petição de n. L
;o a juntada a estes autos, da
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

QÜIRINÓPOLIS-GO

200Q0

: 0Ó/11/2015 hora ■ lA.-o
IWFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

Processo 200805860090

HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, já qualificado, nos autos da

RECUPERAÇÃO JUDICIAL proposta pela COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE

LTDA., por sua advogada e tjastante procuradora que esta subscreve, vem, á

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

Conforme se verifica dos autos, a presente ação foi distribuída em 12 de

agosto de 2008 e, desde então, alguns atos e prazos inerentes ao processamento

legal e célere da Recuperação Judicial vem transcorrendo "in albis"

O processo de recuperação judicial, cuja Assembléia de Credores deveria ter

sido realizada no prazo máximo de 150 dias, a contar do deferimento da recuperação

judicial (ocorrido em 10.02.2009), nos termos do §1® do artigo 56 da Lei 11.101/05, até

o momento não foi sequer concluída, por exemplo.

Não bastasse isso, verifica-se que o administrador judicial não está exercendo

sua função e tampouco cumprindo com as obrigações Inerentes ao seu cargo.

De acordo com o artigo 22. inciso II, alíneas (a) e (c) da Lei 11.101/05. o

administrador judicial deverá, dentre outras obrigações, apresentar relatório mensal
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das atividades do devedor e fiscalizar as atividades da empresa em recuperação

judicial.

Contudo, nâo obstante seja expressa a previsão legal para que o administrador

acompanhe de perto o fluxo de negócios e todas as atividades da devedora, isso nâo

foi feito no caso em comento.

Esta responsabilidade é, igualmente, da recuperanda - que deve zelar pelo

desenvolvimento de seu processo de recuperação judicial, visando seu soerguimento

- o que nâo parece ser o caso.

Note-se que o artigo 52, inciso IV, tamt)ém dispõe sobre a obrigação do

devedor de apresentar suas contas mensais - tudo em prol da transparência e da

superação da crise.

Entretanto, o que se verifica neste processo é o total descaso para dar

andamento ao feito - o que evidentemente causa prejuízos imensuráveis aos seus

credores que. submetidos a este procedimento, estão de "mãos atadas" para reaver

os seus créditos.

Diante da paralisação do feito por anos e da ausência de demonstração da

capacidade de soerguimento pela recuperanda - que sequer apresenta seus

balancetes mensais resta evidente a impossibilidade de superação da crise pela

Comercial Telavíve, sendo de rigor a convolação da presente em falência.

Termos em que,

Pede deferimento.

Quirinópolis, 03 de novembro de 2015

MAMônica Batista Pena Barbosa

OAB/GO n® 26.224

Mílena Grossí dos Santos

OAB/SP n® 292.635
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JUNTADA

Aos diâs do íTiês de nooio do
ane I P) faço juntada nestes
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Morgana C Tbndin ̂ 4eira
J^dvogada O/A^BAíiS 66.000

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA

CÍVEL DA COMARCA DE QÜIRINÓPOLIS (GO)

208805868890

Processo n^; 200805860090

VÜLCABRAS DO NORDESTE S.A, REEBOK
PRODUTOS ESPORTIVOS BRASIL LTDA, VÜLCABRAS
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, DAKOTA S.A. E
DAKOTA NORDESTE S.A-, já qualificada nos autos da RECUPERAÇÃO
JUDICIAL autuada sob o número em epígrafe, referente a Recuperação
Judicial da empresa COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
vem, respeitosamente perante V. Exa., por sua procuradora signatária,
dizer e requerer o que abaixo segue:

Compulsando os autos verifica-se que os valores
devidos ultrapassam a quantia de R$ 700.000,00 (setecentos mil
reais), enquanto que até o presente momento houve depósito
judicial apenas da quantia aproximada de R$ 195.000,00/cetuo e
noventa e cinco mil reais). / A

Sendo assim, requer seja o Adminisirador
Judicial intimado a prestar esclarecimentos quanto /ao
cumprimento do plano de pagamento apresentado, ap^seimndo
inclusive relação de rateio dos valores em favor dos credtm^

•Rua Ccitfos Çiescti, 1297, 9"^ andar - <Bddro-L.xposição
CE-P 95084-220 - Ca-Xias do Sul - RS - Pon£/Pa.x: (54) 3209.8900

'E-maiC morgana@dngeza.com.Sr

tT-SS
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Morgana C- Ibndin ̂^ieira
Advogada OA^fi/RS (yó.OOO

Requer ainda, caso não sejam prestados os
esclarecimentos necessários que a presente Recuperação Judicial
seja convolada em Falência.

Nestes termos

Pede e espera deferimento.

Caxias do Sul, laio de 201o.

I  \
p.p. Morgana C. Tóndin Vieira

OAB/RS eèJooo

^Rua C.arCos Çiesen, 1297, 9"andar- (Baüro 'Reposição
OBP 95084-220 - Caxias do SuC- • 'fone/Tax: (54) 3209.8900

'E-mail: morgava@angeza.com. 6r
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CONCLUSÃO

Aos 05/08/2016, faço estes autos conclusos ao MM.
Juiz da l'' Vara Cível desta comarca. j

«UifitM ti

ijn;„ j

isseass
Bscnoàs (g)
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Góes & Nicoladelli
Advogados Associados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QURINÓPOLIS/GO

Processo: 200805860090 - 586009-87.2008.8.09.0134

Ação: Recuperação Judicial

Autor: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Réu: JUSTIÇA PUBLICA

Terceiro Interessado: BANCO DO BRASIL S/A

200805860090

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, sediado no Setor
Bancário Sul, Quadra 4. Bloco 0, Lote 32, Edifício Sede III, em Brasília, por seu advogado
que esta subscreve, ut instrumento de mandato anexo, com endereço profissional na Rua
Almirante Tamandaré, 114, Santa Bárbara, Criciúma-SC, CEP.: 88.804-290, onde recebe
avisos/intimações, vem, respeitosamente, ante a presença de Vossa Excelência:

Requer, sejam todas as intimações referentes, realizadas exclusivamente
nas pessoas dos procuradores abaixo firmados, com endereço na Rua Almirante
Tamandaré, 114, Santa Bárbara, Criciúma-SC, CEP.: 88.804-290, Fone/Fax (48) 3431-
8888, retificando-se a capa dos autos, sob as penas do artigo 236. §1° do CPC.

Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli, OAB/SC 8.927, OAB/PR 56.918, OAB/ES 23.023,
OAB/GO 39.095, Rodrigo Frassetto Góes, OAB/SC 33.416, OAB/PR 64.914, OAB/ES
23.024, OAB/GO 39.096, Elisiane De Dornelles Frassetto, OAB/SC 17.458, OAB/ PR
64.915, OAB/ES 24.239, OAB/GO 42.395

curso.

Outrossim, requer a juntada de procuração, com restabelecimento de prazo em

Nestes termos.

Pede Deferimento.

GUSTAVO R. GOES NICOLADELLI

OAB/Sp 8.927
0AB/IV)S 17645A
OAB/GO 39095

RODRIGO FRASSETTO GOES

OAB/SC 33.416

OAB/MS 17644A

OAB/GO 39096

ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO

OAB/MS 17646A

OAB/SC 17.458-B

OAB/GO 42.395

ESCRITÓRIOS: Criciúma - Florianópolis - Itajaí - Blumenau - Joinvile - Chapecó - Porto Alegre - Curitiba -
Belo Horizonte - Sâo Paulo.

FONE: 0800 7102300 - E-MAlL: goesnicoladelli@goesnicoladelli.com.br - SITE:

www.goesnicoladelli.com.br

CRICIÚMA: Rua Almirante Tamandaré, 114, Santa Bárbara, CEP.: 88804-290. Fones: (48) 34612300 ou (48)
34318888.

PORTO ALEGRE: Av. Borges de Medeiros 340, Conj. 104, Centro. CEP.: 90020-020. Fone (51) 32250288.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Livro: 2638
CARTÓRIO DO l'' OFÍCIO DE NOTAS

DE TAGUATINGA • DF
Ronaldo Ribeiro de Fa';7a - Taf)f!líão

gNAM-U»Tth;i2<W í1tV>6oD5} ."TViiiAi:NrA.l>-CfH .'?nWW.!
rONE (i>: r%i.wo > ■».' '.--itTS • - wx.,."»); 3:va-^992

^ • • V

CERTIFICO, a pedido dc parte Interessada, que revendo
os 1ÍMX)S exí^te^ilcs neste nctariado.^ dentre c)es. no de
número 263 S, às fls. 064 (sessenta e quatro), verifiquei
avnstarcf segu ule íeor;
PUOCUR í.CÃO bastamc que fiiaíeml-BANCO DO ORAítlL S.A.

A'* sçte..das d-' mái ü; dezembro .Io ano de dois mü e qclnzo
(07,12/2015) ncst.-» cidade de Taguoiingj, Wstrifo Fídcml. em C;i:Tório. lavro este insmunento pàbüai. cm que
wtnpareceiin) eocio ouiqiguntets) BANCO DO BRASIL S.A. :io<;icdaè« de ei'-oiioiTiia utista, sediado ao Setor de
Autarquias None. Quaem 05, Lota B. forre i. Edifício B-:mro õo Brasil. Brasília. Distrito Federai, inscritc ,ic CNPJ/MF
sob o nàmrm OO.OOO.OOO/OOOl-?!, cora seus atos constliurUos le^isirados c aiquivados no Departaincmo Nacional do
Re^tro do Comércio wb o número 83, nesic ato repiescniaJo, na fonriíi prevista no iiriigo 27 d\> Est-duio, por seu
Diretor Jurídico, ANTO.f^IO PEDRO DA SI1.VA MAf :íIADO. brasileirc. divorciado, advogado, inK^rito na OAB-DF
sob n* 1.739-A e 0.A3-SC 745?, pvirlídor da carfeàa dc identidade n" i.jÇ^^SS-SSP.UF •> do CPF o" 239.6ó4.400-''/l.
reslòenie nesta Capita] e domiciliada na Sede da Fm7«re?-3, tnve:>"íi.io nr limçSo confcrtns decisflo do C(m.«uio de
Âciministraçiio do fituico do Brasil S.A. em reunião en; 15 dc setwr.bio de 2013. cuja »u foi regislradi. sob o n"
iOnoíSOóS** na Junta Comercia) úo.Distrito FcJeial en: CS dc outubro dt 'idl3; idcntiriondo c reconiKddi, cr^o o
próprio .do que dou fé E por ele. rac foi dito que, por este itistruraento público, nomeia e constitui seun bastriiites
procuradores os Consultores Jurídictis: EWERTOK ZEYDIR ÜONZaLEZ, OAB/SP 112.580 e CPF tt"
061.537.40S-90: LLXliVÉIA POSSAR, OAB/PR ty;599. ÜAIiTÍF 40 257 c CPF n" 540.309.I99-Í:t7; MARCO
AURÉLIO AGUIAR BARRETO, ÜAB/BA 8.7:jí. 0.\B't7F .19,ÍS" e CPf n» 1S4.062,861-34; >URCOS
EDMUNDO MAGNO PINHEIRO, OAB-TvlG 64.233. OAB-'RJ I •,■'.698 s CPF a' 66l-l24-35á-91; NEILA MARIA
BARRí-TO LEAL,OaB'DK 15.547 e CPF IM 759.082-77; VITOANTOMO BOCCUZZI NETO,OAB'5P 99.628 e
CPr n" 084,047.908-06; o.s Copsultorcs Jurídicos Adjuntos: aI-EX.aKDRL B(X:CHETTl NUNES. OAD/lí.; 93.294 ç
CPF n.® 981.7S3.277-15: ALTEMIR BOHRER. ÜABí'KS 41.S4a e r.pF n." 478.7Ò0.360-72; AMIR VIEIRA
SOBRINHO. ÜAB/GÜ 15.235 c CPF 375.372,70i^3; ANDRÉ LUIZ DR MEDEIROS E SILVA. OAB/DF 5 .09e
CPF u.° 3i ;J59.80i-Ü6; ANTÔNIO CARLOS ROSA, !)Aü/MT 4 9'.'0-D c CPF 291-233.559-87, CARLOS
EDUARDO LACERDA CpNTRERAS, O.AD-RJ .5.11! e CPF n.' 758.221.727-58. CÉSAR JOSÉ DHF.fN
HÜEFUNG, 0AÍV13F 24,7.58 e CPF n.' 47". 105.43049. C1.AUDIO BISPO DE OLIVEIRA. OaD1'H Í5.I09-B e
CPF P® 386.515.72540- EDUARDO LEOPOLDINO BARBOSA. OAaOF 18.691 e CPF n® ^87 «"Q 856-34;
ELAINE MARIA HfXlHA SOARES. aAB.'SP 5X.5.38 o Cfí tt® ERIKA CRISTINA FRaGETI
SAN IOKO. OAB/SP 128.776 c CPF »" 147 976 128-14, FCRNaNDO ALVLS DE PINHO. ÜABW 97 49: c CPF n»
02^ 4.}.4:'7-8S ÍNDIO BUA5U. LF.ITE. DA-^Hl lO/CA c CPF n" 348,185,6) 1-.34; JORGt ELÍÀS NEHMR,
OAB/Ml 1 642 e CPF n' 329,555.291-68. .JOSÉ ROBERTO CHIEFFO JÚNIOR, OAB.SP 203.922 d CP? »'
;69,265.5óS-10, JUNE ELCE MATOSO DE MEDEIROS. üAb.'M<j ^;.70i c CPF a° 57Q.443.S46-6S: mARIO.
EDUARDO BARBERIS, ÜAB SP 148.909 e CPF «' ü->6.2fd:..2.:.V30; PAULO SÉRGIO FRANÇA. OAB-SP i ̂ 5.0:7
e CPF ti® 086.307,358-13; PAULO SÉRGIO GaLIZIA BISLMJ, C.A&.'DF 25.219 e CPF n' 026.993 188.09;
RaQIJEL PEREZ ANTUNES CHÜST,0AB'SP 119 574 e CPF n® 149.0<».^. 138.95; ROV BARBOSA DL C AMPOS,
OAil/SP K0.(i47 e CPP nl-' OV 1.555 958-2}; SA.NOUO NUNES DE LIMA, OAB/DF 24.Ò9.1 «CPF nM8.5.415.320-20:
SOLON MENDES DA SILVA, OAB RS 32T.-^ó e CPF tf 6.15.945.640-20. VÍLMON MaLCORRA VÍLLaGRAN.
OAB/PE S60-b e CPF ii' 382.238.400-20-. WaCNKR MARTINS PRADO DE LACERDA, ÜA8/SP 111.593 e CPF
II.® 067 952.9784/2. ü> A^.vsures Jürklicüs: ADRIANO DE ANDRADE. OAD/SP 14Ü.4W « CPf 077,8'.:-.S38-85.
ALBERTO LEMOS ClA.NI. OAB.'DF 10,801 e C)T .C 417.315.491-72; ALESSANDRO ZERBINl RUI2
BAKBOS^V OAli.'RJ 108.741 6 CPF 0"8.ón.47:-ü3. ALEX JUNG. OaB.HS 48,974 s CPF n.® 512 l '7!.690-72;
ALEXANDRE K)Ca1 PEREIRA. OAB/SC 8.652 c CPF n® 4.14.423-829-04: ALEXANDRE SANTÍXS SAMPAIO.
OAB^RJ 163.545 e CPF n' 8f>4.357 855-91; ALEXANDRE SILVA IX)S SaNTO.S. OAB.Rj 104.;.li e CP? n.®
002,734 ALINE CRIVELARI, OABSP 230:844 e CPF n ' 2:2.='48,.538-13; AMÍLCAR MARTINS DE
OLIVEIRA. OAB/DF U,900 c CPF n" |7().5SQ.ó6i-91; ANA CT.AUDiA CARDOSO BOUGF.S BESSA DE SOUZA
ABDALLaH KÜACHAB, OAB.'Sr Ui-;.'-}? u CPF n." lOó,975 878-78. ANA RAQUEL PEREZ CHERUBINI.
OAD/S? 205.247 t CPI- n." 275.344.78S-8G; ANA REGINA MaRQLTLS nR.Aim^O. OABGNL 4.891 e OAa'BA
33,535 e CPF n.® 533.825.794-72; ANDEJISON LORBtCK BATTISTELU, CAB/DF 39.714 c CPF n'
023 494.519-25: ANDRÉ PEREIRA DA SILVA BRUNOUO, OAB.SP !99.3tt6 c CPF n." 271,6.58.528-94;
ANDkEZA DUARTE CANOE:MIL. OAB'SC 17 998 e CPI n® 005.478.52940; .ÂNGELO CE-SAR LEMOS.
OAÍVMC 64.22« e CPF n.-" 718 429.506-49; aTILIO SA.NCHEZ COST.A. 0AB-'SP 240.692 c CPF r.'
283 460 898-99: AUDEHl LUIZ DE MARCO. OAB/SC 20.525-B r CPf r." 182.110.469-20; BETANIA MARA
COELHO GAMA. OAB.BA 14.33! e CPF n' 50í.í47.945-'"X); HRAINA iARTI MARTINS, OAB/SP 254 444 c CPF
n® :'16.561.158-0S; C.AIO EDÜ.ARDO VON DREIFUS, OAB,'SP 228-229 e CPF n.® 218.335.638-32, CAMILA
RIBEIRO DE MOKAF.S BRUNORO, OAB,'SP 22".743 « CPI a." 2.96.]89.555-85; CaRLOS EDUARDO
CORTTENaUER de oliveira. 0AR'SP 302.2.19 e CPF n,® 015.937.4i6-óU; CARLOS PIDUAHDO PESSOA
DIAS. OAB/SP 200.62" e CPF n® ?54 961.688-fU; CaRLOS GUILHERME ARRUDA .SILVA, OAB'M(i 68.100 c
CPF n.® 726.465.196-7;.; CARLOS JOSÉ :\l ARf.TÉKl. OAB-SP 94..556 e CPF n® 035.252.638.64; CASSiA REGINA
7HUPPFI., OAB/SP :?;i *«8 c CPF n.® ü.^Ü K54.9bí-44. CA.S.SUSO IvSKILDSSEN. ÜAB/PR 34.831 e CPF n.'
024.758 029-52. CHR1S71ANNE PENTEADO FERREIRA. UA8/SC 2j5(:v-b e CPF iC 015.408.289-99; CLAUDIA
PORTES CORDEIRO. OAB SP 219.265. f CPf 286,-!,L1.:0S-16; CLAUDIG FERNANDO AZEVEDO DF.

t
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL uvro: 2838

CARTÓRIO DO 5^ OFÍCIO DE NOTAS
DE TAGUATINGA - DF .

Ronaldo Ribeiro de F^ria • Tabelião

IjOTES 32í« iPR-<A DO U) - TMiUAriíKiA • Or • Cfi» 72110-1.4(1
F0N£.:61i - FAX-fOlI

SiM. (imMi.ruton4d«fl.itnidí.eorr .b; ■ «ru ü: •-A:toti&'>dj<"-Qin«l].con

SOUZ-A, OAB/DF 17.542 e CPF n* 856 301,951-1*: Wll.DERSON BOTTO, OAD/MG 66037 e CPF n"
618.146.606-15; WILSON ROBERTO P.ARPINELLI. O-AR SP 135.266 « CPF n" 087.004.538-54. todos brasileiros,
advogados, doitiiciliaüos na Sede do Outcrgdute. (dados forQt.>ci>jc$ (or üeclaraçfio, ficando o Oiicorgantc responsável por
sua veracidade, hc.ni coino por qualquer incorreção), aos qiiais confere os poderes da cláusula aJ Juillcia, quer para a
prática de olos cm processos no âmbito jixlicial, quer para a prúoca de atos em processos no âmbito adminíslrarívo e os
po(5eres especiais de: receber CITAÇÃO, este conferido apenas aos Cunsiiltorc.s Jurídicos e aos Consultores
Jurídicos Adjuntos, reconhecor a procedência do pecido. jcsislir, dur e receber quitação, firmar compromisso,
apresennr reclamação íí>rnricior.8t c represe.ntaçSo corre ciunel e i(i8re3S:ir em recinto ro qual esteja sendo realizada
a.sscmnlew ou reunião dc qce participe, pjssa participar ou deva comparecer o Oniorgantc, para, em quaisquer processos
0(1 prucedimonios contenciosos ou administrativos, defender os direitos e interesses (Io Outorgante. podendo, para lanto,
impetitir mandados de segurança, propor ou contestar eçôes, inclusive aç&es rescisórias, opor exceção de qualquer
natureza, rcconvir. nomear e inipuimar peritos, soIicil.ai a abertu.'a de inqucnios policiais, oferecer «ucixas-criinsj, pnMtur
infonnaçòes c usar de todos os meios de recursos, em direito permitidos, em todas as instâncias, tunnas rvcursais ou
tribunais, aceitar ou embargar concordatas, requerer falências, declarar, habilitar e intpugnar créditos, praúcor todos os
uros necessários em processos de recuperação judicial e exn ajuJicial. representar o Outorgante perante quaisquer órgãos
pfiblicos. solicitar informações escrtas necessárias ao desempenho dos poderes Ora outorgados, receber inlirnaçóes para a
ciência c andamento dos respectivos pleitos, ex(X'lo as que, por Torça de .'Jí. devam ser feitas unicamente a» Crutorganie.
Na.s hipóteses cm que o Outor^nte atue como convcnente, ccmventado, m.indnnie. mandatário, gestor. iiianiéiiedíM". os
Outorgadus ficam investidos de t(xlos os poderes constantes dos respectivos contratos ou instrumcntas de mandato que
não excedam dos poderes antes descritos. O presente iiiundaio não revoga outros mandatos que Qnteri(xniente tenham sido
firmados e ratifica todos os atos praticados pcios advogados acima i3(>minâdos que nfio extrapolem os podiíres ora
outorgados. O.s podcr&s (ua outorgados poderão ser exercidos coiimiiia ou individualmente. Os poderes ora conferidos aos
Outorgados, exceto o dc receber ClTACÃO. podem ser sub.stanclccidcs. com ou sem reserva de iguais poderes .
(LAVRADO SOB MINUTA). Esclarrci ao outocgame quanto ao significado deste ato, após o que lhe h em voz alta e
pausad.a o proscntc instrumento que aí.Kiiouíaramt u .issinouiaram) OISPFNSaDA.S .AS TESTEMUNHAS DE
•ACORDO COM A LEI. (aa.)ELIENE GOMES LI.AIA S.AMPAlO SILVA. Escrevente Autorizada.
ANTONIO PEDRO DA SILVA MACHADO Nada mais Rra o que se continha «m dito livro e folhas, com
relação ao pedido de piotocoio n® 33092, dc onde fiz extrair a presente cenidào, ;i qual me reporto e dou ft?.
Guia (ie recolhimento n" 0Ü181861, no valor dc RS 111,45, refereruc aos (;mt)lumcnios cartorários desta
certidão. Selo digital desta lierttddo n® TJDr-T20!60l00081905SR2L. Para consultar o selo. acesse
wttv.tjdft.jus.br

O REFERIDO È VERDADE E DtDU FÉ.

Brasília, 10 dc fevereiro dc 2016

Em Testemiiiiho verdade

IO .L
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REPÚBLICA FElER^ija/A DO BRASIL
cAirró^b m 5" Gí-ícid de notas

r  T^j-
r^\i« .i.TTEs s-í u pKAÇ.Nrx) fiR T-/as?r,>ir%ík. :* -aíP 7viiifc,>ii;

foNE.i6'; 3Ws].R9! j/ 'J3ÍÍ.--75:?. y>ai-6W

SrR - «'■•s.e.v iOctkTotw.H-ivinv.tr- vrnít; cario; lOOtS''--;"-.)!»»! CpMTi

Livro : 2656

FLS ; 193
Prot : 711271

e assioar. DISPENSADAS AS TESTEMUKflAS DE ACORDO COM A LEI. DOU Fé. Eu, EUENE
GOMES LIMA SAMPAIO Sli.VA, Escrevente Auiori>ada. a lavrei, conferi, li e encerro o presente
aio colhendo as assinaturas. E eu, Tabeliãc- Subsriuilo. dou fé, assino e subscrevo-. (aa.)M.ARCELO
ROBERTO DE LIRA, TabelHo Svbsthuro, F.WFRTON ZEVnrR G0NZALE2L, nada mais.
Trasladada em seguida. E eu, ^ , subscíevc, dou fé, a aa-iino «n público e raso. Guia de
recolhimento 00181554, ao valor deR$ 54.85, refereate aos emolumentos cartorários Selo Digital
n" TJl)rr20160100075094BWVU. Para consultar n selo, acesse wvr-w.ijdft.ju.s.br

EM TES ^-EMUNHO ( ) DA VERDADE.

aict,

r%.—^

1!-- •'ir .m .'SaL:
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tribunal
de justiça
Co estado ne qoias

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Quirlnópolis
Escrivania da Infância e da Juventude e l** Cível

122^

CERTIDÃO DE CARGA RÁPIDA

Certifico e dou fé que o ilustre advogado

MARCOS ANTONIO CORRÊA, OAB/GO 25843 na

data de hoje, fez carga rápida^ dos presentes autos, pelo prazo

de 02 (duas) a 6 (seis) horas, devendo devolver os autos no

mesmo dia.

Quírinópolls, 9 de September de 2016, às 08:58 hs.

Escrevente Judiciário

De acordo:

Na data de hoje recebi os presentes autos com carga

rápida, para consulta e/ou extração de cópias.

Advogado

Recebimento em cartório:

Na data de hoje recebi os presentes autos em cartório.

Quirinópolis, ^9 / Q9 /2Q16 às 0-9 : QQ hs.

Escrevente Judiciário

lArt. 107. O advogado tem direito a: I - examinar, em cartório de fórum e secretaria de
tribunal, mesmo sem procuração, autos de qualquer processo, independentemente da fase
de tramitação, assegurados a obtenção de cópias e o registro de anotações, salvo na
hipótese de segredo de justiça, nas quais apenas o advogado constituído terá acesso aos
autos; II - requerer, como procurador, vista dos autos de qualquer processo, pelo prazo de 5
(cinco) dias; III - retirar os autos do cartório ou da secretaria, pelo prazo legal, sempre que
neles lhe couber falar por determinação do juiz, nos casos previstos em lei. § 1® Ao receber
os autos, o advogado assinará carga em livro ou documento próprio. § 2^ Sendo o prazo
comum às partes, os procuradores poderão retirar os autos somente em conjunto ou
mediante prévio ajuste, por petição nos autos. § 3° Na hipótese do S 2°, é lícito ao
procurador retirar os autos para obtenção de cópias, pelo prazo de 2 fduas) a 6
íseís)—horas, independentemente de aiuste e sem prejuízo da continuidade do

§ 4^ O procurador perderá no mesmo processo o direito a que se refere o § 3^ se
não devolver os autos tempestivamente, salvo se o prazo for prorrogado pelo juiz. (Grifei)
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JUNTADA

Certifico e dou fc que no din Oj
de dejbfC. junto ̂
autos o:

PK)toco!o n' jí/fl.
) Mandrido *
) Oficio
) Carta PrecaTória

Servidorlat
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Despacho nSv m /20 16

Junte-se aos regpectivos autos.
C\xm\iX^sQy'-''''''\T
Quirinpp^s, 21^ s^mbro de 2016.

^/Carianawariados Santos Queiroz de Oliveir
JbízadrD reito - Diretora do Foro

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80920161452244

Nome original: of.nr.2166.pdf

Data: 21/09/2016 15:26:43

Remetente:

Wendel Luís Silva Teixeira

Assessoria para Assuntos de Recursos Constitucionais

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Oficio encaminhando decisão do STJ e ou STF.
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NII: I U:U:» PO 1 »«

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIVISÃO DE RECURSOS CONSTITUCIONAIS

AV. ASSIS CHATEAUBRIAND. NR. 185, ED. PALACIO DA JUSTIÇA. SALA 207
SETOR OESTE. GOIANIA-GO, CEP 74128-900. FONE 0XX62 216 2160

OF.NR. 2166D/2016 GOIANIA, 21 DE SETEMBRO DE 2016

FEITO
PROCESSO
AGRAVANTE

AGRAVADO

COMARCA

RELATOR

PROT. ORIGEM

INFORMAÇÕES

: AGRAVO DE INSTRUMENTO

: 55582-13.2010.8.09.0000(201090555822)
: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO
: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

: QUIRINOPOLIS

: JEOVÁ SARDINHA DE MORAES

: 506009-87.2008.8.09.0000(200805860090)

: DECISÃO DO AFESP N.513049GO

SENHOR JUIZ,

Venho através deste, encaminhar a Vossa Excelência,
para conhecinento e fins de mister, as peças processuais referentes
ao processo eletrônico do Superior Tribunal de Justiça e/ou Supremo
Tribunal Federal.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência, prot^sbos de
estima e distinta conslderaç&o.

fÃz síãJÊiRÃF /
HA) DA ASS£>SORIA PARA ASSUNTO DE REC

EXCELENTISSIM0<A) SEN!!OR(A)
DRA.ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA
juíza da INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL
QÜIRINOPOLIS-QO

- JUIZ 1

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



(e-STJ FI.565)

AREsp (201401080217)

CERTIDÃO

Certifico que o processo de número 5558213 do

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS foi

protocolado sob o número 2014/0108021-7.

Brasília, 9 de maio de 2014

COORDENADORIA DE REGISTRO DE PROCESSOS

RECURSAIS

*AssinadoporJULIANA MORE IRA MESQUITA

em 09 de maio de 2014 às 12:17:31

e

I  * Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1® § 2® inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
Q
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(e-STJ R.566)

SL|Ebr Titmel cè Jidi^

Termo de Recebimento e Autuação

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia 12/05/2014

na forma abaixo;

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N" 513849 (2014/0108021 -7)

Origem : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
Localidade :G01ANIA/G0

N°. na Origem ; 5558213
52952

201090555822

201101472335

55582-

13.2010.8.09.0000

555821320108090000

N®s. Conexos;

N® de Folhas

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO

REPR. POR

ADVOGADOS

INTERES.

N®. de Volumes: N® de Apensos:

HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

BRUNO DELGADOCHIA RADIA

BRUNO PIRES GUIMARÃES E OUTRO(S}

MILENA GROSSI DOS SANTOS

FERNANDA MADEU ARANTES

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CYNTHIA MONY FERREIRA LOPES MARQUES FERNANDES - ADMINISTRADOR

MOSAR ANTÔNIO DE OLIVEIRA

MILAGERVÁSIO RIBEIRO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO

Certifico que. no Cadastro de Feitos deste Tribunal, foi verificada a existência de

processos relacionados ao AGRAVOEMRECURSOESPECIALN°513849(2014/0108021-7)

Processos com UF e Partes comuns: 1 Processo(s).

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 52952 (2011/0147233-5)

Origem

Localidade

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

INTERES.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
GOIANIA/GO

HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

DÉRCIO FERREIRA GUIMARÃES E OUTRO(S)

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

MOSAR ANTÔNIO DE OLIVEIRA E OUTRO(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

N®. na Origem : 201090555822 200805860090 58600987200880900 55582132010809000

Assunto: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Contratos Bancários

14/05/201411:19:28

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização
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S^BÍJ Triuii (è Jud^
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N» 513849 (2014/0108021-7)

Distribuição em 23/09/2011
Ministro Relator: RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA TERCEIRA TURMA

Ministro Relator para Acórdão ;

Ministro Revisor:

Fase Atual

12/06/2012 Oficio n® 021779/2012-CD3T encaminhando á origem peças do processo transitado em
julgado expedido ao(à) Diretor(a) da Subsecretária Judidária do Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás em mídia

Quantidade de Outros Processos com a Parte:

HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO - CPF/CNPJ; 01.701.201/0001-89

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA - CPF/CNPJ; 26.955.435/0001-83

Outras partes com o mesmo nome

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

12258

O

Quantidade de Outros Processos com o Número de Origem:

5558213

201090555822

55582-13.2010.8.09.0000

555821320108090000

52952

201101472335

Brasília-DF, 14de maio de 2014.

COORDENADORIADECLASSIFICAÇÃODE PROCESSOS RECURSAIS

INSPECIONADO: □Nome da Parte □ocorrência

14/05/201411:19:28

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



(e-STJ FI.568)

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 513849 I GO (2014/0108021-7)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

(ja.

Distribuição

Em 14/05/2014 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CIVIL - Empresas
- Recuperação judicial e Falência e distribuído ao Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA, TERCEIRA TURMA, por prevenção do processo AREsp 52952 (2011/0147233-5).

Encaminhamento

Aos 14 de maio de 2014, vão

estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

Coordenadorla de Classificação de Processos Recursais

Recebido no Gabinete do Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
em / 120 .
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Sipetr TrtuiBl cfe Jleü^

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N"" 513.849 -GO (2014/0108021-7)

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO

MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
BRUNO DELGADO CHIARADIA

BRUNO PIRES GUIMARÃES E OUTRO{S)
MILENA GROSSI DOS SANTOS

FERNANDA MADEU ARANTES

:  COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
:  CYNTHIA MONY FERREIRA LOPES MARQUES FERNANDES -

ADMINISTRADOR

:  MOSAR ANTÔNIO DE OLIVEIRA
MILA GERVÁSIO RIBEIRO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

DECISÃO

ÍTrata-se de agravo interposto por HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

MÚLTIPLO contra decisão que inadinitiu recurso especial. O apelo extremo, com

fundamento nó artigo 105, 01, "a" e|"c", da Constituição Federal, |nsurge-se contra

REPR. POR

ADVOGADOS

INTERES.

acórdão assim ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL CRÉDITO
BANCÁRIO QUIROGRAFÁRIO. DISCUSSÃO JUDICIAL HABILITAÇÃO.
1. O crédito do agravante, observada a inexistência de garantia fiduciária,
esta sujeito recuperação judicial, motivo pelo qual deveria ter constado do
plano de recuperação formulado pela Sra. Administradora.
2. A existência de debate jurídico acerca do contrato bancário entabulado não
retira do agravante a possibilidade de inclusão do respectivo crédito no plano
de recuperação, conforme estabeleceo artigo 6°, § V, da Lei 11.101/2005.
AGRAVO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO" {n. 486, e-STJ).

Os embargos declaratórios foram rejeitados (fl. 506, e-STJ).

No recurso especial, o recorrente alega ter havido violação dos arts. 7® ao

17 da Lei n® 11.101 /2005 e 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil de 1973.

Aduz que

"(...) a problemática deste recurso concerne no fato de que a
eventual existência de ação revisional de contratos, ajuizada por devedora em
recuperação judicial, não impede que o credor habilite seu crédito e. por meio
dos procedimentos previstos nos artigo 7" e ss. da Lei n" 11.101/05, veja
apurado e estabelecido nos autos da recuperação judicial o correto valor que
lhe devesse ser pago, por meio do cumprimento do plano de recuperação
judicial.

VBf- í)A

1

^ DocumeniDel«e'ôn<»vO>^l4660MSass>nadodeircnc4m«nterD5 0eriTC5doArtl''§2oinâsoin âa.â 1L4L9/2006
Sgnatáno(â); Ml vflST^O ̂ cardo vaias 3ôas Cueva Assaiado em; 07-01-2016 18:46:50
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Sipatr TrtuiBl ofe Jidi^ (Xll

E esta questão ora combatida este amplamente debatida e

apreciada pelas instâncias inferiores, ainda que o julgamento proferido no-vr'
acórdão recorrido esteja contrário ao que busca a pretensão recursal deste

recorrente"{t\. 514, e-STJ).

Ao final, requer "(...) que o valor do crédito deste recorrente, habilitado nos

autos da recuperação judicial da recorrida, seja apurado e determinado nos autos da sua

habilitação de crédito em recuperação judicial, afastando qualquer determinação de

apuração do crédito do recorrente nos autos da ação revisional ajuizada pela recorrida" (fis.

524-525. e-STJ).

Não admitido o recurso qiaiorigem, vieram os autos conclusos a esta

relatoria.

Sem contfsmtfíüta (fl*

É o relatório. ■

Í)ECIDO.

O recurso nâO: merece prosperar.

Inicialmente, oóserva-se que o tribunal de origem indicou adequadamente

os motivos que lhe formaram o convencimento, analisando de forrna clara, precisa e

completa as questões relevantes do processo e solucionando a controvérsia com a

aplicação do direito que entendeu cabível á hipótese. Não há falar, portanto, em

prestação jurisdicional lacunosa ou deficitária apenas pelo fato de o aodrdâo recorrido ter

decidido em sentido contrário à pretensão do recorrente. "

Ademais, quanto à apon^da violaçid dos afts. 7® ao 17 da Lei n®
11.101 /2005, verifica-se que o agravante limitou-se a citar os mencionados dispositivos

legais, sem discorrer como o aresto impugnado os teria afrontado, atraindo a aplicação,

por analogia, da Súmula n® 284/STF.

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. NEGATIVA DE

TRÂNSITO AO RECURSO ESPECIAL VIOLAÇÃO A NORMATIVOS
CONSTITUCIONAIS. INADEQUAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF.
VIOLAÇÃO A NORMATIVOS FEDERAIS. PETIÇÃO DEFICIENTE. INDICAÇÃO
GENÉRICA DE VIOLAÇÃO A LEI. SÚMULA 284/STF. FUNDAMENTAÇÃO
INATACADA. SÚMULA 283/STF. CARÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DO ACERVO
PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A mera indicação genérica de ofensa do acórdão da origem a diploma
legal federal, sem especificação dos respectivos preceitos e normas, não
cumpre o principio da dialeticidade nem se presta a autorizar o

.\k) sp

l\4Uifia 2

Dooimenio eletrônco V3k 14660 W5 assinado detrcncamínte nos termos do ArLlo §20inosoIIt da .a IL419/2C06
SignatánoCa): viivflST^O íicardo villas 5ôas Oiava Assinado em: 07-oi-2016 18:46:50
subiicaçâo rei ̂ Oe/ST^m 2022 de 02/06/2016 Cóig> de Contrde do Documento: =61D2747-5503-4A75^543-6649:D9902DD
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(e-STJFI.571)

Siparr Trimei ofe {lA

processamento do apelo extremo. Incidência da Súmula 284/STF.

(...)
5. Agravo interno não provido"
(Agint no AREsp 875.095/SP, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgadoem 2/6/2016, DJe 8/6/2016).

Por fim, vale anotar que, a despeito de as razões do presente recurso

indicar a alínea "c" do permissivo constitucional, o recorrente não realizou nenhum

dissídio jurisprudencial capaz de viabilizar seu conhecimento.

Ante o exposto, conheço do agravo para negar provimento ao recurso

especial

Publique-se.

Intime-se.

Brasília (DF),^de junho de 2()ç16.

Miitistro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
%  Relator

_i

VBC

Piií-i nioaii' 1- Pagina 3

^ DocumentDel«trôn<»v:Ml'<l€60l45 3ssinâcloele(rorKam«nten3s ta'mosdoArtIo§20inasoin da .6 1L419/2006
Signatáno(a): MisflST^OíicarctoVHías 3Ô3SCue/â Assinado em: 07-01-2)16 18:46:50
Müicaçito ro 2022 de 02/06/2016. Códga de Contrde do Documen»: =61D2747-5S03-4A75-8S43-a649=09902DD
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(e-STJ R.572)

SLfBir TrhrBl cè Jist^

AREsp 513849/GO

PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça
Eietrônico/STJ em 01/08/2016 a r. decisão de fis. 569 e

considerada publicada na data abaixo mencionada, nos
termos do artigo 4°, § 3°, da Lei 11.419/2006.
Brasília, 02 de agosto de 2016.

COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA

*Assinado por GILMAR ARAÚJO DE SOUZA
em 02 de agosto de 2016 às 09:51:58

^  * Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1<'§ 2<* inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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S^Bir TituiEi (è Jid^
AREsp513849/GO

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

Certifico que a r. decisão retro transitou em julgado no dia 25 de
agosto de 2016.

Registro a baixa destes autos à{o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE GOIÁS.

Brasília-DF, 26 de agosto de 2016

COORDENADORIA DA TERCE IRA TURMA

'Assinado por IVANA AUGUSTA DA SILVA CORREIA
em 26 de agosto de 2016 às 13;5d;20

1 Volume{s)

O Apenso(s)

' Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1** § 2^* indso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80920161452244

Nome original: of.nr.2166.pdf
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Remetente:

Wendel Luís Silva Teixeira

Assessoria para Assuntos de Recursos Constitucionais
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Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Oficio encaminhando decisão do STJ e ou STF.
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIVISÃO DE RECURSOS CONSTITUCIONAIS

AV. ASSIS CHATEAÜBRIAND, NR. 185, ED. PALACIO DA JUSTIÇA. SALA 207
SETOR OESTE. GOIANIA-GO, CEP 74120-900. FONE 0XX62 216 2160

OF.NR. 2166D/2016 GOIANIA, 21 DE SETEMBRO DE 2016

FEITO
PROCESSO

AGRAVANTE

AGRAVADO

COMARCA

RELATOR

PROT. ORIGEM

INFORMAÇÕES

AGRAVO DE INSTRUMENTO

55502-13.2010.8,09.0000(201090555022)
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA
QUIRINOPOLIS
JEOVÁ SARDINHA DE MORAES

506009-87.2008.8.09.0000(200805860090)

DECISÃO DO ARESP N.513849G0

SENHOR JUIZ,

Venho atrevéa deste, encaminhar a Vossa Excelê'^'^*a,
para conhecimento e fins de mister, as pecas processuais refer es
ao processo eletrônico do Superior Tribunal de Justiça e/ou Suw«?aK>
Tribunal Federal.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência, prot^tos de
estima c distinta consideraçAo.

fÃ2~SIQUÍIRÃF
UA) DA ASSÍSSORIA PARA AÍSÜNTO DE REC

EXCELENTISSIMO(A) SENHORIA)
DRA.ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA
juíza da INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL
QUIRINOPOLIS-GO

- JUIZ 1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80920161452245

Nome original: AREsp513849GOok.pdf

Data: 21/09/2016 15:26:43

Remetente:

Wendel Luís Silva Teixeira

Assessoria para Assuntos de Recursos Constitucionais

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Oficio encaminhando decisão do STJ e ou STF.
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(e-STJ FI.565)

Superior Tribunal de Justiça

AREsp (201401080217)

CERTIDÃO

Certifico que o processo de número 5558213 do

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS foi

protocolado sob o número 2014/0108021-7.

Brasília, 9 de maio de 2014

COORDENADORIA DE REGISTRO DE PROCESSOS

RECURSAIS

*AssinadoporJULIANAMOREIRAMESQUITA
em 09 de maio de 2014 ás 12:17:31

• Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1® § 2® inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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(e-STJ FI.566)

Superior Tribunal de Justiça

Termo de Recebimento e Autuação

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia 12/05/2014

na forma abaixo:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N" 513849 (2014/0108021-7)

Origem

Localidade

N®. na Origem

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

GOIANIA/GO

5558213

52952

201090555822

201101472335

55582-

13.2010.8.09.0000

555821320108090000

N®s. Conexos:

N® de Folhas

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO

REPR. POR

ADVOGADOS

INTERES.

S  N®. de Volumes: 1 N® de Apensos. O

HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

BRUNO DELGADO CHIARADIA

BRUNO PIRES GUIMARÃES E OUTROÍS)
MILENA GROSSI DOS SANTOS

FERNANDA MADEU ARANTES

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CYNTHIA MONY FERREIRA LOPES MARQUES FERNANDES - ADMINISTRADOR

MOSAR ANTÔNIO DE OLIVEIRA

MILA GERVÁSIO RIBEIRO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO

Certifico que, no Cadastro de Feitos deste Tribunal, foi verificada a existência de

processos relacionados ao AGRAVO EM RECURSO ESPECIALN®513849(2014/0108021-7)

Processos com UF e Partes comuns:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 52952 (2011/0147233-5)

1 Processo(s).

Origem

Localidade

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

INTERES.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

GOIANIA/GO

HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

DÉRCIO FERREIRA GUIMARÃES E OUTRO(S)

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

MOSAR ANTÔNIO DE OLIVEIRA E OUTRO(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

N®. na Origem : 201090555822 200805860090 58600987200880900 55582132010809000

Assunto: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Contratos Bancários

14/05/201411:19:28
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(e-STJ FI.567)

Superior Tribunal de Justiça
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL ISI® 513849(2014/0108021-7)

Distribuição em 23/09/2011
Ministro Relator : RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA TERCEIRA TURMA

Ministro Relator para Acórdão:
Ministro Revisor:

Fase Atual

12/06/2012 Ofício n® 021779/2012-CD3T encaminhando à origem peças do processo transitado em
julgado expedido ao(à) Diretor{a) da Subsecretária Judiciária do Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás em mídia

Quantidade de Outros Processos com a Parte:

HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO - CPF/CNPJ: 01.701.201/0001-89 1

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVELTDA-CPF/CNPJ: 26.955.435/0001-83
Outras partes com o mesmo nome
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

Quantidade de Outros Processos com o Número de Origem:

5558213

201090555822

55582-13.2010.8.09.0000

555821320108090000

52952

201101472335

Brasíiia-DF, 14 de maio de 2014.

COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS

INSPECIONADO: Nome da Parte Q Ocorrência

14/05/201411:19:28
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(e-STJ FI.568)

Superior Tribunal de Justiça
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 513849 / GO (2014/0108021-7)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

Em 14/05/2014 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CML - Empresas
- Recuperação judicial e Falência e distribuído ao Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÒAS
CUEVA, TERCEIRA TURMA, por prevenção do processo AREsp 52952 (2011/0147233-5).

Encaminhamento

Aos 14 de maio de 2014. vão

estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

Coordenadorla de Classificação de Processos Recursais

Recebido no Gabinete do Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
em / /20
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(e-ST3 FI.S69)

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N« 513.849 - GO (2014/0108021-7)

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO

REPR. POR

ADVOGADOS

INTERES.

: MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CÜEVA
:  HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
:  BRUNO DELGADO CHIARADIA

BRUNO PIRES GUIMARÃES E OUTRO{S)
MILENA GROSSI DOS SANTOS

FERNANDA MADEU ARANTES

:  COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
:  CYNTHIA MONY FERREIRA LOPES MARQUES FERNANDES -

ADMINISTRADOR

: MOSAR ANTÔNIO DE OLIVEIRA
MILA GERVÁSIO RIBEIRO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

MÚLTIPLO contra decisão que inadmitíu recurso especial. O apelo extremo, com

fundamento no artigo 105. Ili. a" ef^c", da Constitui^o Federal, insurge-se contra

acórdão assim ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL CRÉDITO
BANCÁRIO QUIROGRAFÁRIO. DISCUSSÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO.
1. O crédito do agravante, observada a inexistência de garantia fiduciária,
esta sujeito recuperação Judicial, motivo pelo qual deveria ter constado do

plano de recuperação formulado pela Sra. Administradora.

2. A existência de debate jurídico acerca do contrato bancário entabulado não

retira do agravante a possibilidade de inclusão do respectivo crédito no plano

de recuperação, conforme estabeleceo artigo 6\ § V, da Lei 11.101/2005.

AGRAVO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO" {U. 486. e-STJ).

Os embargos declaratòrios foram rejeitados (fl. 506. e-STJ).

No recurso especial, o recorrente alega ter havido violação dos arts. 7® ao

17 da Lei n® 11.101/2005 e 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil de 1 973.

Aduz que

"(...) a problemática deste recurso concerne no fato de que a
eventual existência de ação revisional de contratos, ajuizada por devedora em
recuperação judicial, não impede que o credor habilite seu crédito e, por meio
dos procedimentos previstos nos artigo 7" e ss. da Lei n' 11.101/05, veja

apurado e estabelecido nos autos da recuperação judicial o correto valor que
lhe devesse ser pago, por meio do cumprimento do plano de recuperação
judicial.

\iU .-.p SUS'.'.»
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(e-STJ FI.570)

Superior Tribunal de Justiça (23fc

E esta questão ora combatida este amplamente debatida e

apreciada pelas Instâncias inferiores, ainda que o julgamento proferido no v.

acórdão recorrido esteja contrário ao que busca a pretensão recursal deste

recorrente"{í\. 514, e-STJ).

Ao final, requer "(...) que o valor do crédito deste recorrente, habilitado nos

autos da recuperação judicial da recorrida, seja apurado e determinado nos autos da sua

habilitação de crédito em recuperação judicial, afastando qualquer determinação de

apuração do crédito do recorrente nos autos da ação revisional ajuizada pela recorrida" (fis.

524-525, e-STJ).

Nâo admitido o recurso r>8 origem, vieram os autos conclusos a esta

relatoria.

Sem contramfnuta (fl. 563, e-STJ).

É o relatório.

DECIDO.

O recurso nâa^erece prosperar.

inicialmente, observa-se Que o tribunal de origem indicou adequadamente

os motivos que Ibe formaram o convencimento, analisando de forma clara, precisa e

completa as questões relevantes do processo e solucionando a controvérsia com a

aplicação do direito que entendeu cabível à hipótese. Nâo há falar, portanto, em

prestação jurisdictonal lacunosa ou deficitária apenas pelo fato de o acórdão recorrido ter

decidido em sentido contrário à pre|ensâo do recorrente.

Ademais, quanto à apontada violação dos arts. 7° ao 17 da Lei n°

11.101 72005, verifica-se que o agravante limitou-se a citar os mencionados dispositivos

legais, sem discorrer como o aresto impugnado os teria afrontado, atraindo a aplicação,

por analogia, da Súmula n® 284/STF.

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. NEGATIVA DE

TRÂNSITO AO RECURSO ESPECIAL VIOLAÇÃO A NORMATIVOS
CONSTITUCIONAIS. INADEQUAÇÃO RECURSAL SÚMULA 284/STF.
VIOLAÇÃO A NORMATIVOS FEDERAIS. PETIÇÃO DEFICIENTE. INDICAÇÃO
GENÉRICA DE VIOLAÇÃO A LEI. SÚMULA 284/STF. FUNDAMENTAÇÃO
INATACADA. SÚMULA 283/STF. CARÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DO ACERVO

PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ.

(...)
2. A mera indicação genérica de ofensa do acórdão da origem a diploma
legal federal, sem especificação dos respectivos preceitos e normas, não
cumpre o princípio da dialeticidade nem se presta a autorizar o

\'D<.' Oíi
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(e-ST3 FI.572)

Superior Tribunal de Justiça

AREsp 513849/GO

PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça
Eletrônico/STJ em 01/08/2016 a r. decisão de fís. 569 e

considerada publicada na data abaixo mencionada, nos
termos do artigo 4°. § 3°, da Lei 11.419/2006.
Brasília, 02 de agosto de 2016.

COORDENADORIADATERCEIRATURMA

^Assinado por GILMAR ARAÚJO DE SOUZA
em 02 de agosto de 2016 às 09;51;58

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2® Inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Superior Tribunal de Justiça
AREsp 513849/GO

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

Certifico que a r. decisão retro transitou em julgado no dia 25 de
agosto de 2016.

Registro a baixa destes autos á(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE GOIÁS.

Brasília - DF, 26 de agosto de 2016

COORDENADORIADATERCEIRATURMA

•Assinado por IVANA AUGUSTA DA SILVA CORREIA
em 26 de agosto de 2016 às 13:58:20

1 Volume(s)
O Apenso(s)

' Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1® § 2® inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Aut.: [P9C76D4E-DB242F9E-4P356792-C3C856EB] Solicitante: 4635 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D20} P

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 669896/2016
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 5361112AR/MP

CERTIDÃO

Certifico e dou fe que as petições de n® 20080586
0090/217 e 200805860090/218, cujo teor se referem as prestações d
e contas do administrador judicial referentes aos períodos de 24.
08.2016 a 23.09.2016 e 24.09.2016 a 23.10.2016, respectivamente,
encontram-se arquivadas na serventia.

QUIRINOPOLIS , 3 de novembro de 2016

- DJ -
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Aut.: [549PAA96-D67632FA-4A65DD4D-565B95CB] Solicitante: 4635 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D20) P

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 12928/2017
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1. CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 5361112 AR/MP

CERTIDÃO

Certifico e dou fe que as petições de n® 20080586
0090/219 e 200805860090/220, cujo teor se referem as prestações d
e contas do administrador judicial referentes aos períodos de 24.
10.2016 a 23,11.2016 e 24.11.2016 a 23.12.2016, respectivamente,
encontram-se arquivadas na serventia.

QUIRINOPOLIS , 13 de janeiro de 2017
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tribunal
de justiça
ctQ eslaco .Je goiâs

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS

GABINETE DA 1* VARA CÍVEL

Recuperação judicial
Autos n®: 200805860090

DECISÃO

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ingressou
com pedido de recuperação judicial no dia 11 de dezembro de 2008,
conforme petição inicial de folhas 03/09 e documentos de fis. 10/189.

Foi deferido, às fis. 193/194, o processamento da
recuperação, com a conseqüente nomeação de administrador judicial,
com o arbitramento de honorários, suspensão de todas as ações e

execuções em face da parte devedora. determinação de prestação de
contas mensais, bem como elaboração de Plano de Recuperação.

Apresentado Plano de Recuperação, às folhas 205/229,
acompanhado da documentação de fis. 231-247.

Realizada Assembléia Geral de Credores, a teor do que
preconiza o artigo 56 da Lei n. 11.101/2005, às fis. 554/557, oportunidade
em que o Plano de Recuperação foi aprovado, recebendo um único
voto contrário, qual seja, do Banco HSBC, ficando acertado que os
Bancos não seriam incluídos no referido Plano, por força da pendência
de ações revisionais.

Foi realizada a substituição do administrador judicial.

em virtude de manifestação da administradora inicialmente nomeada, a
qual externou a indisponibilidade em permanecer incumbida do munús
inerente ao encargo assumido.

Em virtude de decisão proferida no agravo de instrumento
manejado (conforme acórdão de fis. 1062/1072), o magistrado então
condutor do feito ás fis. 1073/1075 determinou a intimacão do

administrador iudicial para que promovesse a habilitação do
crédito do HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPL0.4>em como a
reserva de sua importância. j

Pedido de expedição de alvarás em nome de empresas
credoras da recuperanda (fis. 1091/1092). / /

Adriana Maria d^^-âantos Queiró^de Oliveira
de Direito \
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tribunal poder judiciário
de justiça comarca de quirinópolis
doesiadodegoí^s GABINETE DA VARA CÍVEL

Prestação de contas do período de 24.07.2013 à
23.08.2013 (fls. 1112/11611.

O administrador judicial da empresa em recuperação foi
devidamente intimado (fl. 1163) para cumprir as determinações de
fis. 1062/1072.

Adecisão de fls. 1179/1181, após registrar a ausência do
cumprimento das determinações proferidas em face do
administrador iudicial nomeado por este juízo e pontuar como
prematura qualquer expedição de alvará nos incidentes de
habilitação em apenso. foi determinada a certificação do decurso do
praso sem que o administrado judicial tenha habilitado o crédito da
instituição financeira, bem como a intimacão pessoal do

Administrador Judicial nomeado, a fim de que no prazo de 5 (cinco)
dias, seja cumprida a determinação já proferida, além de declinar os
motivos da demora, sob pena de destituição do encargo e possível
configuração de crime de desobediência.

Conforme certificado à fl. 1.189, transcorreu o prazo sem
o cumprimento da determinação proferida em face do Administrador
Judicial.

O Administrador Judicial, ao se manifestar externou (fls.
1.193/1.199) parecer favorável à habilitação do crédito do HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO e apresentou suscitacão de
dúvidas pontuando e questionando a tramitação processual em
diversos aspectos.

Os credores VULCABRAS DO NORDESTE S.A,
REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS DO BRASIL LTDA, VULCABRAS

DISTRIBUIDORA DE ARTIVOS ESPORTIVOS LTDA, DAKOTA S.A. E
DAKOTA NORDESTE S.A. (fls. 1.204/1.205), asseveraram que os
valores devidos pela empresa em recuperação ultrapassam o
montante de R$ 700.000.00 (setecentos mil reais) e somente foram o
objeto de depósito a quantia de R$ 195.000,00 (cento e noventa e
cinco mil reais), requererem a intimacão do administrador judicial
para prestar esclarecimentos a despeito do cumprimento 4orT>Iano
de pagamento apresentado, inclusive com a relação áé rateio dos
valores em favor dos credores, requerendo alternativamente, caso

não sejam prestados os esclarecimentos necessários que a
presente recuperação iudicial sela convolada em fálêncla.

Adriai^a Maria óos^^arKos Qu^rõz de OT
3uíza de Direilo
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COMARCA DE QUIRINÔPOLIS

GABINETE DA 1* VARA CÍVEL

O credor Banco Bradesco (fis. 1.207/1.209), asseverou
que os depósitos relativos ao pagamento em seu favor não foram
devidamente efetuados, conforme relação de pagamentos anexa aos
autos, defende ainda que o banco está regularmente inserido na relação
de credores juntada ás fls. 545/546 e que a decisão de homologação do
plano foi expressa ao admitir o banco como habilitado os credores não
impugnados e que, fizeram uso de habilitação; acrescentou ainda que, às
fls. 862/919 foi juntado acórdão mantendo o crédito do Bradesco no
plano e negando provimento ao agravo de Instrumento da empresa
recuperanda, após afirmar a inexistência de efetivação dos depósitos
inteqrais conforme devido requereu a intimacão do administrador
iudicial para fazer de forma imediata, sob as penas da lei.

O Banco Bradesco (fls. 1.212/1.213) alegou que. o
administrador judicial não está cumprindo a contendo sua função,
tampouco as obrigações inerentes ao seu cargo, porquanto deve
apresentar relatório mensal das atividades do devedor e fiscalizar
de perto a empresa almejando o soerquimento do empreendimento,
alfim pugnou pela convoiacão da falência da empresa em

recuperação.

Conforme certidões de fls. 1.238/1.239, as petições
interlocutórias n°. 217, 218, 219 e 220 se referem a a prestações de
contas do administrador judicial referentes ao período de 24.08.2016 a
23.12.2016.

É o relatório que basta.
Tudo bem visto e ponderado, fundamento e DECIDO.

Preambularmente ressalto que consoante já aludido em
linhas volvidas, o Plano de Recuperação aprovado em Assembléia Geral
de Credores, às folhas 554/557. decidiu acerca dos pagamentos nele
traçados, rejeitando a impugnação do Banco HSBC, contudo, interposto
Agravo de Instrumento pela instituição em comento, este foi provido,
conforme se depreende do acórdão carreado ás folhas 1.062/1.072,
determinando a habilitação do crédito do HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MÚLTIPLO, bem como a reserva de sua importância, conforme
intimado o administrador judicial para efetuar; compulsando os autos vejo
que o administrador judicial em sua manifestação de fls. U4■08)^s^199
apresentou parecer favorável à habilitação do créditódo HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO e aoresentÒLi suscítaçã^n
dúvidas pontuando e questionando a tramitação prpdessual em diversos
aspectos. / /

Adríaqa Maria dos Santro Queiróz de Oliveira
Juíza lie Direito
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tribunal poder judiciário
de justiça comarca de quirinópolis
does.ado<jegc... qaBINETE DA 1» VARA CÍVEL

O administrador judicial, ao suscitar dúvidas, asseverou
que, o plano de recuperação judicial foi integralmente cumprido, iniciando
os pagamentos a partir do trigésimo dia da homologação até a ultima
parcela, acrecentando que tomou ciência da posterior determinação de
habilitação do crédito do HSBC BANK BRASIL S/A BANCO

MÚLTIPLO, bem como a reserva de sua importância, contudo defendeu
a impossibilidade de cumprimento da determinação, porquanto o
administrador judicial somente tomou conhecimento da
determinação após quatro anos do inicio da execução do plano de
recuperação judicial (09.11.2019 - 09.2013), ou seja um ano e três
meses após o término da execução do plano (útima parcela paga em
09.2013), motivo pelo qual aduz possuir duvidas quanto ao procedimento
a ser levado a efeito para efetuar o integral cumprimento da
determinação emanada do poder judiciário, especialmente no que
concerne ao prazo para efetuar o pagamento, forma de pagamento,
necessidade de publicação de novo edital com readequacão do
plano de recuperação e valor exato da reserva.

A despeito das dúvidas sucitadas, anoto que o acórdão
que determinou a habilitação e a reserva de valores expressamente
registrou "FACE AO EXPOSTO, conheço do recurso e dou-lhe parcial
provimento para determinar a habilitação do crédito do agravante, bem
como a reserva de sua importância, pela Administradora Judicial, tendo
em vista a iliquidez em razão de questionamento da dívida em juízo",
logo, até o trânsito em julgado dirimindo conflito a despeito do quantum
correspondente ao crédito da parte credora o valor objeto de reserva
deverá ser aquele perseguido pela instituição financeira ao buscar a
habilitação nos autos.

A recuperação judicial, como se sabe, é um mecanismo
adotado pelo ordenamento jurídico brasileiro para conter os efeitos
nocivos das crises existentes nas empresas, nas lições de Sérgio
Campinho, a recuperação judicial é o "somatório de providências de
ordem econômico-financeira, econômico-produtiva, organizacional e
Jurídica, por meio das quais a capacidade produtiva de uma empresa
possa, da melhor forma, ser reestruturada e aproveitada, alcançando
uma rentabilidade autossustentàvel, superando, com isso, a situação de
crise econômico-financeira em que se encontra seu titular- o empresário

permitindo a manutenção da fonte produtora, do empre^o^^^B
composição dos interesses dos credores." (in Falência e reydperação ae
empresa: o novo regime de insolvência empresarial. Rio de Janeiro:
Renovar, 2009, p. 10). /

Adriana dos Santos Queirâz de Oliveira
\Juíza de Direito /
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COMARCA DE QUIRINÓPOLIS

GABINETE DA 1® VARA CÍVEL

Oportunamente ressalto que, a legislação brasileira
contempla diversos princípios, com o intuito de manter a solidez das
empresas, dentre eles o da preservação da empresa, separação dos
conceitos de empresa e de empresário, recuperação das sociedades
e empresários recuperáveis, redução do custo do crédito no Brasil,
segurança jurídica, participação ativa dos credores, maximização do
valor dos ativos do falido, desburocratização da recuperação de

microempresas e empresas de pequeno porte e rigor na punição de
crimes relacionados à falência e à recuperação de empresas, isto

almejando alcançar o soerquimento de empresas viáveis que
estejam passando por dificuldades temporárias, a fim de evitar que
a situação de crise culmine com a falência.

Destaco três principios, que são essenciais na solução da
lide, a relevância dos interesses dos credores, a par conditio
creditorum, e a preservação da empresa, que encontram destaque nos

ditames do artigo 47 da Lei 11.101/2005, os dois primeiros princípios
(relevância dos interesses dos credores e par conditio creditorum), a
legislação resguarda por meio deles, a função social da empresa,
encartada, sobretudo, na Constituição Federal, princípio fundamental,
que serve de base para a tomada de decisões e para a interpretação da
vontade dos credores e do devedor, se constatado que a empresa pode
exercer bem a sua função social, há uma justificativa para empenhar
esforços no sentido da sua recuperação.

Tendo em vista as considerações lançadas em linhas

volvidas e, ponderando a despeito da necessidade de observação de tais
princípios ao se estabelecer a forma e prazo para efetuar o pagamento
do montante devido ao credor HSBC BANK BRASIL S/A BANCO

MÚLTIPLO, verifico a necessidade, bem como a possibilidade de
publicação de novo edital com a retificação do quadro geral de credores,
bem como a necessidade de readequação do plano de recuperação,

porquanto impor o imediato pagamento do quantum devido pode ensejar
a reinserção e agravamento da empresa em contexto de grave crise
financeira, inviabilizando o soerguimento e a expansão das atividades
econômicas desenvolvidas pela empresa e impedimento de continuidade
do cumprimento da função social da empresa.

A despeito da possibilidade de moc^cação do plano
originalmente proposto, após o biênio de supervis^ judicial, sem que
02 Adriana Maria dos Santos Queiróz d^liveira

V  Juíza de Direito /
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tribunal poder judiciário
de justiça comarca de quirinópolis
do estado de gcâs q^BINETE DA VARA CÍVEL

haja o encerramento da recuperação - constante do artigo 61 da Lei de
Falências, oportunamente transcrevo, ipsis litteris:

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL MODIFICAÇÃO DO

PLANO DE RECUPERAÇÃO APÓS O BIÊNIO DE SUPERVISÃO

JUDICIAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO TENHA OCORRIDO O

ENCERRAMENTO DAQUELA. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA

EMPRESA. ALTERAÇÃO SUBMETIDA À ASSEMBLÉIA GERAL DE

CREDORES. SOBERANIA DO ÓRGÃO. DEVEDOR DISSIDENTE QUE

DEVE SE SUBMETER AOS NOVOS DITAMES DO PLANO. PRINCÍPIOS

DA RELEVÂNCIA DOS INTERESSES DOS CREDORES E DA PAR

CONDlTtO CREDITORUM. 1. O legislador brasileiro, ao elaborar o diploma

recuperacional, traçou alguns princípios, de caráter axiológico-programático,

com o intuito de manter a solidez das diversas normas aue compõem a

referida legislação. Dentre todos, destacam-se os princípios da relevância

dos interesses dos credores: par conditio creditorum; e da preservação da

empresa, os quais são encontrados no artigo 47 da Lei 11.101/2005. 2. Essa

base principiológica serve de alicerce para a constituição da Assembléia

Geral de Credores, a qual possui a atribuição de aprovar ou rejeitar o plano

de recuperação judicial, nos moldes apresentados pelo Administrador

Judicia) da empresa recuperanda. 3. Outrossim, por meio da "Teoria dos

Jogos", percebe-se uma interação estratégica entre o devedor e os

credores, capaz de pressupor um consenso mínimo de ambos a respeito

dos termos delineados no plano de recuperação judicial. Essas negociações

demonstram o abandono de um olhar individualizado de cada crédito e um

apego maior à interação coletiva e organizada. 4. DIscute-se. na espécie,

sobre a modificação do plano originalmente proposto, após o biênio de

supervisão judicial - constante do artiao 61 da Lei de Falências sem

aue houvesse o encerramento da recuperação iudicial da empresa

recuperanda. Ainda aue transcorrido o prazo de até 2 anos de

supervisão iudicial. não houve, como ato subsequente, o

encerramento da recuperação, e. por isso, os efeitos da recuperação

iudicial ainda perduram, mantendo assim a vinculacão de todos os

credores à deliberação da Assembléia. 5. Recurso especial provido.

(RECURSO ESPECIAL N" 1.302.735 - SP 201V0215811-0 - RELATOR :

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, RECORRENJE<d=ARMALAT BRASIL
SA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS)" )

Assim, tendo em vista a agência encerr^ento da
recuperação judicial da empresa recuperanda. ainda queiranscorrido
o prazo de dois anos de supervisão judioíai, os efeitos da/recuperação

Vdriana Maria dos Saritos Queiróz de Oliveira
Juíza dé Direito
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GABINETE DA VARA CÍVEL

judicial ainda perduram, mantendo assim a vinculação de todos os
credores à deliberação da Assembléia, reputo Imponível a promoção de
readequação do plano de recuperação judicial promovendo o
cumprimento das determinações lançadas nos autos (estabelecendo
prazo e forma de pagamento do credito do credor HSBC, bem como a
reserva de valores).

No que pertine a alegação dos credores VULCABRAS
DO NORDESTE S.A. REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS DO BRASIL

LTDA. VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE ARTIVOS ESPORTIVOS
LTDA. DAKOTA S.A. E DAKOTA NORDESTE S.A. (fis. 1.204/1.205), os
quais asseveraram que os valores devidos pela empresa em
recuperação ultrapassam o montante de R$ 700.000,00 e somente foram
o objeto de depósito a quantia de R$ 195.000,00, bem como do BANCO
BRADESCO (fis. 1.207/1.209), o qual afirmou que os depósitos relativos
ao pagamento em seu favor não foram devidamente efetuados,
almejando a fundamental promoção do contraditório nos termos
estabelecidos no codex processual em seus artigos 9 e 10\ que rege
que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em
fato e fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a
qual deva decidir de ofício, reputo necessária a intimação do
administrador judicial, para se manifestar a despeito das alegações
suscitadas, sob pena de substituição do administrador judicial e
convolação de falência.

Mantenho o entendimento de que é prematura qualquer
expedição de alvará nos incidentes de habilitação em apenso, haja vista
que, conforme aludido na presente decisão, ainda existem créditos a
serem habilitados.

Ante o exposto, determino que a escrivania processante
que promova a intimação do Administrador Judicial para que, sob pena
de possível configuração do crime de desobediência, nos termos do
artigo 23 da Lei n. 11.101/2005^: n

l Art. 9^ Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previdente ouvida. /
Ari. 10. O Juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base ení fundamento a receito do qual

não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de m4éria sobre a qual ̂ eva decidir de
ofício. / /
2  "Art. 23. O administrador judicial que nSo apresentar, no prazo estabelecido, s^as contas ou qual(uer dos relatórios

previstos nesta Lei será intimado pessoalmente a fazê-lo no prazo de 5 (cinccn dias. sob pena d^esobediência."

02 AdríanáMaria dos Sant(^ Queírõz de Oliveira
Xw Juíza de Direito
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tribunal poder judiciário
de justiça comarca de quirinòpolis
do estado de goas GABINETE DA 1» VARA CiVEL

a) no prazo de 20 (vinte) dias colacione aos autos
esclarecimentos a despeito:

I) das alegações dos credores VULCABRAS DO
NORDESTE S.A, REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS DO BRASIL
LTDA, VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE ARTIVOS ESPORTIVOS
LTDA, DAKOTA S.A. E DAKOTA NORDESTE S.A. (fis. 1.204/1.205),
relativas ao cumprimento do plano de pagamento apresentado,
inclusive com a relação de rateio dos valores em favor dos
credores:

II) das alegações do credor Banco Bradesco (fis.
1.207/1.209), referentes aos depósitos relativos ao pagamento em
seu favor os quais supostamente não foram efetuados, e que o
banco está regularmente inserido na relação de credores juntada às fis.
545/546 e que a decisão de homologação do plano foi expressa ao
admitir o banco como habilitado os credores não impugnados e que.
fizeram uso de habilitação e que, o administrador iudicial não está
cumprindo a contendo sua função, tampouco as obrigações inerentes
ao seu cargo, porquanto deve apresentar relatório mensal das
atividades do devedor e fiscalizar de perto a empresa almejando o
soerquimento do empreendimento.

b) impulsione o feito no prazo de 20 (vinte) dias,
requerendo as diligências necessárias, almejando a publicação de novo
edital com a retificação do quadro geral de credores, bem como a
convocação dos credores para aprovação de readequação do plano de
recuperação judicial.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-
se, dê-se ciência as partes para manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias,
e em seguida venham-me novamente conclusos.

Cumpra-^. Intim^-se.

Quirinópplis, 04 de^n^p de 2(>17.^

Adriana>Maria dos Santos Queiroz de Oliveira

/ \ Juíza^e Direito

Adriana Maria dos Santos Queirõz de Oliveira
Juíza de Direito
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RECEBIMENTO

Aos 10/05/2017, recebív jestes autos em cartório
lavrando-se este termo. y
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Aut.: t86E1271D-78ACDBAB-7F19B67A-65EE1377] Solicitante: 4635 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ {D22) P

IJIÍ
L

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO

Processo

PROTOCOLO NR

AUTOS

NATUREZA

ESCRIVANIA

REQUERENTE
REQUERIDO
HABILITANTE

ADMINISTRADOR

TERCEIRO INTERE

ADV REQTE

ADV HABILITANT

586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

672

RECUPERACAO JUDICIAL

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

JUSTIÇA PUBLICA

ITAU UNIBANCO S/A
ANDRIELLO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

MARSHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE AARTEFATOS DE C

D'AVENZA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

COTIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLAST

DAKOTA S/A
A GRINGS S/A
ALTENBURG INDUSTRIA TÊXTIL LTDA.

MASSA FALIDA DE SUL FABRIL

CAPARAO INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA.

TECELAGEM SAO CARLOS S/A
ITA DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA.

BANCO DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
BANCO BRADESCO S/A.
ESTAMPARIA S/A
INDUSTRIA E COMERCIO JOLITEX LTDA

COTEMINAS S/A
A D MESTRE CONFECCOES EPP

MALHATEX COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA.

E OUTROS

HAMILTON MARTINS RIBEIRO

TÊXTIL FAVERO LTDA

MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA

GUSTAVO LUIZ DE SOUZA CARVALHO DOMINGUES

WANDERLI FERNANDES DE S ALMEIDA

EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA

PAULO HENRIQUE GARCIA ANDRADE
REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI

ODAIR CABRAL RIBEIRO JÚNIOR

JOÃO RODRIGUES DO CARMO

JERONIMO INÁCIO F DE LOYOLA NETO

ADEVAIR PEREIRA LIMA DE LOYOLA

SILVANA SERVI WENDLER

ANTONIO AUGUSTO XAVIER FRANCO

JOÃO BOSCO DE OLIVERIA

LUIZ GONZAGA SOARES GIL

GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI

GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI

ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO

RODRIGO FRASSETTO_GOES
RODRIGO FRASSETTO GOES

ELISIANE DORNELLES FRASSETTO

RODRIGO FRASSETTO GOES

ELISIANE DE DORNELLES FRASSETO

WILSON FERREIRA GUIMARÃES JÚNIOR

MARCOS AURÉLIO SILVEIRA LIMA

EZIO PEDRO FULAN
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Aut.; t5E0D5B35-82AC8062-AD778ClD-7A70F483] SoliciCante: 4635 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D22) P

ADV TERCEIRO I

JUIZ (A)

MATILDE DUARTE GONÇALVES

HÉLIO MOREIRA MARTINS DA COSTA FILHO

ELAINE DA SILVA GILAR

PAULO AUGUSTO FERREIRA DE LIMA

CARLOS ALBERTO ARIKAWA

VINÍCIUS VALMOR BRERO

LUIZ ANTONIO DEMARCK OLIVEIRA

RICARDO BERNARDI

MONICA BATISTA PENA BARBOSA

BRUNO DELGADO CHIARADIA

FABIANA HEIDRICH

MORGANA CRISTINA TONDIN

LAURO EMRICH CAMPOS

JORGE ANDRÉ RITZNANN DE OLIVEIRA

ANA LÚCIA DA SILVA BRITO

DÉBORA PIRES MARCOLINO

MARCIA SAMPAIO MORAES

ALZIRA DOS SANTOS MELO DE SOUZA

FLAVIO MACHADO GIRARDI

: KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA

: ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIR

Data do Expediente: 10/05/2017

Diário da Justiça : 00002267

página do 'D.J. 00000

Disponibilizado era: 12/05/2017

Publicação : 15/05/2017

Folhas : O

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

QUIRINOPOLIS le raaio de 2017
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOf
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS -

E JLJS/EISI-TLJOI
—s"7-:2ooe/o22

ANDAM- ; AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS
DATA AND: 13/01/2017 JUIZ: 1 N.DOC/FOLI-
INTERLDC: PETIÇÕES PARA CONSTAR
data : 25/01/2017 HORA: 16:06
REQTE: BANCO BRADESCO S.A

208885860896

Processo n.° 586009-87.2008.8.09.0134

BANCO BRADESCO S.A., por seu(ua) advogado(a) ínfra-assinado(a),

nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL que movida pela COMERCIAL DE TECIDOS

TELAVIVE LTDA ME, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e requerer o

que segue.

Em petição protocolada em 18/09/2015 esta instituição financeira

informou que a empresa recuperanda não está cumprindo o plano de recuperação

judicial em relação ao Bradesco, o que até o presente momento não foi analisado.

O início do cumprimento do plano estava previsto para julho de 2009 e,

passado mais de 7 anos, a empresa não apresentou comprovante de pagamento em

relação ao presente credor.

Deste modo, reitera a intimação da empresa recuperanda para realizar

os depósitos em favor do Bradesco de forma integral, com aplicação de juros e correção,

sob as penas da lei.

Nestes Termos

Pede deferimento.

Goiânia, IT^á^ janeiro de 2017

LEONA^e-LEMES DA COSTA
/OAB/GCÍOfTT""-

MATRIZ - Av. José César de Oliveira, 181. Térreo, São Paulo/SP • Tel.; (OU) 2842-7474 -
SÃO PAULO - Av. José César de Oliveira, 181, Térreo, São Paulo/SP • Tel.: (011) 2842-7474 -
BAHIA - Avenida Anlônio Carlos Magalhães, n® 2.487, 24* andar - Brotas, Salvador/BA- Tel: (071)3351-0045 -
BRASÍLIA - SCS Quadra 02 Bloco C, n® 92, Conjunto 501, 5® andai. Edifício Ariston, BrasiliaDF - Tel. (061)3321-1533
ESPÍRITO SANTO- Av, Jerônimo Monteiro, n° l .OOO, sala 1508, Ed Trade Center-Centro, Vitória/ES-Tel: (027)3222-1933
GOIÂNIA - Av. República do Líbano, n° 1.551, Conjunto 401 - Setor Oeste, Goiânia/GO - Tel: (062) 3954-6950 -
MATO GROSSO EX) SUL - Av. Afonso Pena, 1897, S IIOI, 11® andar - Centro, Campo Grande/MS - Tel: (067)3383-9720 -
MINAS GERAIS - Avenida Álvares Cabral, 397, 3® andar - Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MO - Tel: (031)3213-6971 -
RIO DE JANEIRO - Avenida Rio Branco, n° 277 Sala 1803, 18® andar - Centro, Rio de Janeiro/RJ - Tel: (021)3529-4199

E-maíl: fulan@fíilangoncalves.com.bf
E-mail; fulansp($fíilangoiicalves.com.br
E-mail: fíilanba^fulangoncalves.com.br
- E-mail: fulandf@fulangoncalve8.com.br
- E-maíl: flilaDes@iulangoncalves.com.br
E-mail: ful8iigo@iulangoncalves.com br

- E-mail: fulaiuiis@fulaogoncalves com.br
- E-mail: Íulanbb@fulangoncalves.com.br
- E-mail: fiiIanrj@fulangoncalves.com.br
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Poder Judiciário DOCUMENTO ÚNICO DE ARRECADACAO JUDICIAL
Tribunal de Justiça do-Sstado de Goiás PROTOC. INTEGRADO

REQUERENTE:

REQUERIDO.:

COMARCA { O )
NATUREZA : ( O )
SERVENTIA :

PROCESSO : O

VALOR DA ACAO:

Numero: 18511248-1 Serie:
Emissão: 29/09/18

PAGAVEL ATE:

31/01/2017

Itens de Receita

PORTE TJ 2 FLS.

Codigo Itens de Receita Codigo

'X U ̂  Ví C. o ^ ^"^A^aTAL:
85640000000-1 57840143185-8 11248109201-6 70131000001-6

W005o\Oi5

Itaú Empresas 30
horas

Consulta detalhes do pagamento / Demais tributos
municipais

Dados da conta

Agència/conta: 9374/40725-3 Nome da empresa: ASSOCIADOS ̂
Dados doj^gamentq

Documento: TRIB JUST EÇT GOIÁS
Código de barras: 856400000001 578401431858 112481092016 701310000016

Valor do pagamento: R$ 57,84

Data do vencimento: 31/01/2017

Data do pagamento: 18/11/2016

Situação do pagamento: Efetuado

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC Kaú 0800 728 0728, todos os
dias, 24h, ou o Fale Conosco (www.ltau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução
dpieser.'íada após utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa Itaú 0800 570 0011, dias
úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal n" 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800
722 1722, disponível 24hs todos os dias.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR
QUIRINOPOLIS-GO.

T  I ̂  EI JLJVEIWELJl
- 200Q/o:2:

ANDAM. : AUTOS CONCLUSOS -RECEBIDOS
DATA AND: 13/01/2O17 JUIZ.
INTERLOC: PETIÇÕES PARA CONSTAR ^
data : 31/03/2017 HORA: 10:o7 j
rEQTE: banco DO BRASIL S.A

5860098720088090134

10003298811

PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO
PRAZO:
CÕDIGÕT

RESPONSÁVEL:
FICHA:

27/03/2017

20090325925000

Rafael Fernando Pollo

Nunes
N 099209.0

Autos nfi 586009-87.2008.8.09.0134 ()
Autor: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

Interessado: BANCO DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos supra de Recuperação

Judicial, proposto por COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA, vem, respeitosamente

perante Vossa Excelência, através de seu procurador que ao final assina, expor e ao final

requerer o que segue.

Conforme consta nos autos, a presente Recuperação Judicial

encontra-se em fase de cumprimento do Plano de Recuperação judicial. Ocorre que. até o

momento, esta Credora não recebeu qualquer parcela do pagamento fixado no Plano de

Recuperação judicial.

Isto posto, requer seja intlmadoo^^Adi^inistrador Judicial e a
Recuperanda para prestarem esclarecimento quanto a realização dos pagamentos

referentes ao cumprimento, de que forma e quais os valores pagos. Não obstante, requer

sejam juntados os comprovantes de pagamento a esta Credora.

Por derradeiro, requer que sempre seja intimado o subscritor da

presente Nelson Pilia Filho, OAB/GO 33.722, Independentemente da juntada de qualquer

substabelecimento com reservas no curso do feito, sob p^a de nulidade, com fulcro no

artigo 272, §5® do nCPC. //
Nestes termos, pede deferimento. 1 \

Curitiba, 27 de março de 2017 j /

Nelson Pllla Filho

OAB/GO 33.722

Alexaridt ^stro Alves Pacheco
l/GO 21.865

LESSA, PULA, BRUSAMOLIN, KAVINSKÍ& Advogados Assodad^
www.lpbk.adv.br 1 \

Matriz - Porto Alegre - RS - Av. Protásio Alves, 2561, Cj. 503 - CEP: 90410-002 - (51^ 33971169
Filiais: Curitiba - PR, Florianópolis - SC, Goiânia - GO, Rio de Janeiro - RJ e SAo Paulo - SP.
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1263
3ÍV03«)17 ConsUta Processual

Numero do Processo: 200805660090 586009-87.2008.8.09.0134

Protocolo: 11/12/2008

Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL

Autuacao: 672/2008 - 12/12/2008

Distribuindo: NORMAL - 11/12/2008 - 14:22

Primeiro Autor

Primeiro Reqdo

13/01/2017- 14:09

AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS

Descriddo da Fase:

Comarca/Escrivanía: QUIRINOPOLIS - INFANCIA E JUVENTUDE E l.CIVEL

Localizando:

Dr(a}. ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA

Audidncia:

Sentenda:

Promotor Dr(a). ANGELA ACOSTA GIOVANINI DE MOURA

Partes|lnterlocutorias]Mandados|Hístdríco|Sentendas|lntimaddas|Ugaddas|Redb

Obs.: Vdlído apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudictdrio

http://wvsnv.tigo.jus.br/index.php/consiJta-processual
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Banco Itaü - Comprovante de Pagamento com código de barras
0143 TRIB JUST EST GOIÁS

Dados da conta debitada:

Nome: LESSA PILLA B K A ASSOCIADOS

Agência: 8520 Conta: 00424-6
Dados do pagamento:

Código de barras: 856700000008 578401431890 540710092011 712310000013

Valor do documento: R$ 57,84

Operação efetuada em 30/03/2017 às 12:05:39h via bankline, CTRL 431275398.

Autenticação:

4BA5110CCA087A7C97DA16A8802D4B413341EDA7

Consultas.jnformaçoes e serviços transacionais acesse itau.com br/empresas ou ligue 0300 100 7575. em dias úteis, das 8h às 20h ou fale com seu gerente
Reclamações, cancelamentos e i^ormaçoes gerais ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia Se não ficar satisfeito com a solução apresentada
de posse do protocolo, contate a Ouvidona. 0800 570 0011, em dtas uteis, das 9h às I8h. Deficiente auditivo/fala; 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia.
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lQ,á5

a Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial
Tribunal de Justiça do Esiado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO E

Requerente: COMERCIAL DE TECIDOS TELA VIVE LTDA ME
Requerido : JUSTIÇA PUBLICA 20090325925000

Ccfníarca: 089-QUIRrNOPOLIS Serventia: INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL
Natureza: 568-RECUPFRACAO JUDICIAI.

Processo: 586009.87.2008.8.Q9.0134 Valor: 20.000,00

Descrição Qtde Valor Codg Descrição
1120 PORTE TJ 02 FLS. I 57,84

Número: 18954071-0/09

Emissào:29/03/2017 Venc. :31 /12/2017

I  Total:
Pagávcl cm qualquer agencia dns Bancos: BRASIL, ITAU-BEO, Caixa Econômica Federal c Casas Lotéricas.

O Poder Judiciário DUAJ-Documenio Único de Arrecadação Judicial Número: 18954071-0/09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Fmissào-29/03/2017 Venc •3I/I2/">0I7

Requerente: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
Requerido : JUSTIÇA PUBLICA
Comarca: 089-QUTRÍNOPOLÍS Serventia: INFANCIA E JUVENTUDE E 1 CÍVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 586Q09.87.2008.8.Q9.0134 Valor: 20.000,00
Codg Descrição Qtde ValoijCodg Descrição Õtáe
1120 PORTE TJ 02 FLS. 1 57,84

Total:
dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas.

■I fl Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 18954071-0/09B Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissào:29/03/20I7 Venc -31/12/'>017
iquerente: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Requerido : JUSTIÇA PUBLICA
Comarca: 089-QUIRINOPOLIS Serventia: INFANCIA E JUVENTUDE E 1 CÍVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 586009.87.2008.8.09.0134 Valor: 20.000.QQ
ÇÕdg Descrição Õtdê Valoifcodg Descrição Õtdi ^
1120 PORTE TJ 02 FLS. I 57,84

I  |^_ Total:
Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL. ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas

85670000000-8 57840143189-0 54071009201-1 71231000001-3
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J

Certidão

Certifico que as petições de numeres 222, 223,

225 e 226, quais sejam as prestações de conta da empresa

autora/ recuperanda, foram arquivadas na serventia e se

encontram a disposição do juizo e das partes.

O referido é verdade e dou fé

Quirinópolis, 19/05/2017.

Daníela Nunes

Estagiária
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Certidão

Certifico que a petição de número 227, qual
sejam prestadas as prestações de conta da empresa autora/
recuperanda, foram arquivadas na serventia e se encontram
a disposição do juízo e das partes.

O referido é verdade e dou fé.

Quirinópolis, 02/06/2017.

ct \0-
Anna Luíza de Oliveira Martins

Estagiária
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Aut. s [PAD3054B-BB316FA1-CB944257-2A29CCB7] Solicitante: 4635 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D22) P

NUMR. MANDADO: 170582299

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE QUIRINOPOLIS
FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA

75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768
INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO

EMITENTE: 3250351

MANDADO DE INTIMAÇÃO

AR/MP

PROCESSO R121L159

PROTOCOLO NUMR: 586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

AUTOS NUMR.

NATUREZA

REQUERENTE
ADV (REQTE)

672

RECUPERACAO JUDICIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

(13689 GO) MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADMINISTRADOR : HAMILTON MARTINS RIBEIRO

ENDEREÇO : RUA JOSE SALOMAO LEMES DA SILVA
NUMR : 104 QD: LT:

COMP: COMERCIAL TELAVIVE

BAIRRO : CENTRO CEP.: 75860000

MUNIC. : ESTADO:

CPF/CGC : 000000000-00

REQUERIDO
VALOR DA CAUSA

JUIZ (A)

JUSTIÇA PUBLICA

20.000,00
ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIV ( JUIZ 1 )

O (A) Doutor (a) Juiz (a) de Direito ADRIANA MARIA DOS
SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA ( JUIZ 1 ) do (a) COMARCA DE
QUIRINOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Manda o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento
ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

Determinação: proceder a INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL PAR
A QUE, SOB PENA DE POSSÍVEL CRIME DE DESOBEDIÊNCIA
,NOS TERMOS DO ARTIGO 23 DA LEI N^ll.101/2005:
a) no prazo de 20 (vinte) dias colacione aos autos
esclarecimentos a despeito:
I) das alegações dos credores VULCABRAS DO NORDEST
E S.A, REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS DO BRASIL LTDA,
VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE ARTIVOS ESPORTIVOS LTDA

, DAKOTA S.A. E DAKOTA NORDESTE S.A. (fls. 1.204/1
.205), relativas ao cumprimento do plano de pagame
nto apresentado, inclusive com a relação de rateio
dos valores em favor dos credores;

II) das alegações do credor Banco Bradesco (fls. 1
.207/1.209), referentes aos depósitos relativos ao
pagamento em seu favor os quais supostamente não
foram efetuados, e que o banco está regularmente
inserido na relação de credores juntada às fls. 54
5/546 e que a decisão de homologação do plano foi
expressa ao admitir o banco como habilitado os cre
dores não impugnados e que, fizeram uso de habilit
ação e que, o administrador judicial não está cump
rindo a contendo sua função, tampouco as obrigaçõe
s inerentes ao seu cargo, porquanto deve apresenta
r relatório mensal das atividades do devedor e fis
calizar de perto a empresa almejando o soerguiment
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Aut.: [A9788078-1AE77EFO-088992C4-FCDD6744] Solicitante: 4635 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D22) P

NUMR. MANDADO: 170582299 I llllll ■ 1 li li li 1 il i
... continuacao do mandado

o do empreendimento.
b) impulsione o feito no prazo de 20 (vinte) dias,
requerendo as diligências necessárias, almejando
a publicação de novo edital com a retificação do
quadro geral de credores, bem como a convocação do
s credores para aprovação de readequação do plano
de recuperação judicial.

DESPACHO :

ANTE O EXPOSTO, DETERMINO QUE A ESCRIVANIA PROCESSANTE QUE PROMOV
A A INTIMACAO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA QUE, SOB PENA DE PO
S SIVEL CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, NOS TERMOS DO ART
IG O 23 DA LEI N 11 101/20052: A) NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS COL
AC lONE AOS AUTOS ESCLARECIMENTOS A DESPEITO: I) DAS ALEGAÇÕES DO
S C REDORES VULCABRAS DO NORDESTE S A, REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS
DO BRASIL LTDA, VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE ARTIVOS ESPORTIVOS LT
DA, DAKOTA S A E DAKOTA NORDESTE S A (FLS 1 204/1 205), RELATIVAS
AO CUMPRIMENTO DO PLANO DE PAGAMENTO APRESENTADO, INCLUSIVE COM
A RELACAO DE RATEIO DOS VALORES EM FAVOR DOS CREDORES; II) DAS AL
E GACOES DO CREDOR BANCO BRADESCO (FLS 1 207/1 209), REFERENTES A
O S DEPÓSITOS RELATIVOS AO PAGAMENTO EM SEU FAVOR OS QUAIS SUPOST
AM ENTE NAO FORAM EFETUADOS, E QUE O BANCO ESTA REGULARMENTE INSE
RID O NA RELACAO DE CREDORES JUNTADA AS FLS 545/546 E QUE A DECIS
AO DE HOMOLOGAÇÃO DO PLANO FOI EXPRESSA AO ADMITIR O BANCO COMO H
ABI LITADO OS CREDORES NAO IMPUGNADOS E QUE, FIZERAM USO DE HÁBIL
ITAC AO E QUE, O ADMINISTRADOR JUDICIAL NAO ESTA CUMPRINDO A CONT
ENDO SUA FUNCAO, TAMPOUCO AS OBRIGAÇÕES INERENTES AO SEU CARGO, P
ORQUA NTO DEVE APRESENTAR RELATÓRIO MENSAL DAS ATIVIDADES DO DEVE
DOR E FISCALIZAR DE PERTO A EMPRESA ALMEJANDO O SOERGUIMENTO DO E
MPREEN DIMENTO B) IMPULSIONE O FEITO NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS,
REQUE RENDO AS DILIGENCIAS NECESSÁRIAS, ALMEJANDO A PUBLICACAO D
E NOVO EDITAL COM A RETIFICACAO DO QUADRO GERAL DE CREDORES, BEM
COMO A CONVOCACAO DOS CREDORES PARA APROVACAO DE READEQUACAO DO P
LANO DE RECUPERACAO JUDICIAL DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM MANIFE
STACAO , CERTIFIQUE-SE, DE-SE CIÊNCIA AS PARTES PARA MANIFESTAREM
NO PRA ZO DE 5 (CINCO) DIAS, E EM SEGUIDA VENHAM-ME NOVAMENTE CO

NCLUSOS CUMPRA-SE INTIMEM-SE QUIRINOPOLIS, 04 DE MAIO DE 2017 ADR
lANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO

QUIRINOPOLIS, 30 de maio de 2017

ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIV

Eduanio Françmf Melo Rocha
Escrevente^ubiciârio H
Matricula: 5205916
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NUMR. MANDADO: 170582299

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE QUIRINOPOLIS
FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA

75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768
INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO

EMITENTE: 3250351

MANDADO DE INTIMAÇÃO

PROCESSO R121L159

PROTOCOLO NUMR: 586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

AUTOS NUMR.

NATUREZA

REQUERENTE
ADV (REQTE)

672

RECUPERACAO JUDICIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

(13689 GO) MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADMINISTRADOR : HAMILTON MARTINS RIBEIRO

ENDEREÇO : RUA JOSE SALOMAO LEMES DA SILVA
NUMR : 104 QD: LT:
COMP: COMERCIAL TELAVIVE

BAIRRO : CENTRO CEP.: 75860000

MUNIC. : ESTADO:

CPF/CGC : 000000000-00

REQUERIDO
VALOR DA CAUSA

JUIZ (A)

JUSTIÇA PUBLICA

20.000,00
ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIV ( JUIZ 1 )

\Sf

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito ADRIANA MARIA DOS
SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA ( JUIZ 1 ) do (a) COMARCA DE
QUIRINOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Manda o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento
ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

Determinação: proceder a INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL PAR
A QUE, SOB PENA DE POSSÍVEL CRIME DE DESOBEDIÊNCIA

,NOS TERMOS DO ARTIGO 23 DA LEI N°11.101/2005:
a) no prazo de 20 (vinte) dias colacione aos autos
esclarecimentos a despeito:
I) das alegações dos credores VULCABRAS DO NORDEST
E S.A, REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS DO BRASIL LTDA,
VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE ARTIVOS ESPORTIVOS LTDA

, DAKOTA S.A. E DAKOTA NORDESTE S.A. (fls. 1.204/1
.205), relativas ao cumprimento do plano de pagame
nto apresentado, inclusive com a relação de rateio
dos valores em favor dos credores;

II) das alegações do credor Banco Bradesco (fls. 1
.207/1.209), referentes aos depósitos relativos ao
pagamento em seu favor os quais supostamente não

foram efetuados, e que o banco está regularmente
inserido na relação de credores juntada às fls. 54
5/546 e que a decisão de homologação do plano foi
expressa ao admitir o banco como habilitado os cre
dores não impugnados e que, fizeram uso de habilit

^  ação e que, o administrador judicial nãrv % cump
'  rindo a contendo sua função, tampoi'" gaçõe
.  s inerentes ao seu cargo, por^ csO'2-'^ ?enta

.  ̂ relatório mensal das a*-' fis
calizar de perto a \ iQbl nent

3-t
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NUMR. MANDADO: 170582299

... continuacao do mandado

o do empreendimento.
b) impulsione o feito no prazo de 20 (vinte) dias,
requerendo as diligências necessárias, almejando
a publicação de novo edital com a retificação do
quadro geral de credores, bem como a convocação do
s credores para aprovação de readequação do plano
de recuperação judicial.

DESPACHO :

ANTE O EXPOSTO, DETERMINO QUE A ESCRIVANIA PROCESSANTE QUE PROMOV
A A INTIMACAO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA QUE, SOB PENA DE PO
S SIVEL CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, NOS TERMOS DO ART
IG O 23 DA LEI N 11 101/20052: A) NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS COL
AC lONE AOS AUTOS ESCLARECIMENTOS A DESPEITO: I) DAS ALEGAÇÕES DO
S C REDORES VULCABRAS DO NORDESTE S A, REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS
DO BRASIL LTDA, VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE ARTIVOS ESPORTIVOS LT
DA, DAKOTA S A E DAKOTA NORDESTE S A (FLS 1 204/1 205) , RELATIVAS
AO CUMPRIMENTO DO PLANO DE PAGAMENTO APRESENTADO, INCLUSIVE COM
A RELACAO DE RATEIO DOS VALORES EM FAVOR DOS CREDORES; II) DAS AL
E GACOES DO CREDOR BANCO BRADESCO (FLS 1 207/1 209), REFERENTES A
O S DEPÓSITOS RELATIVOS AO PAGAMENTO EM SEU FAVOR OS QUAIS SUPOST
AM ENTE NAO FORAM EFETUADOS, E QUE O BANCO ESTA REGULARMENTE INSE
RID O NA RELACAO DE CREDORES JUNTADA AS FLS 545/546 E QUE A DECIS
AO DE HOMOLOGAÇÃO DO PLANO FOI EXPRESSA AO ADMITIR O BANCO COMO H
ABI LITADO OS CREDORES NAO IMPUGNADOS E QUE, FIZERAM USO DE HÁBIL
ITAC AO E QUE, O ADMINISTRADOR JUDICIAL NAO ESTA CUMPRINDO A CONT
ENDO SUA FUNCAO, TAMPOUCO AS OBRIGAÇÕES INERENTES AO SEU CARGO, P
ORQUA NTO DEVE APRESENTAR RELATÓRIO MENSAL DAS ATIVIDADES DO DEVE
DOR E FISCALIZAR DE PERTO A EMPRESA ALMEJANDO O SOERGUIMENTO DO E
MPREEN DIMENTO B) IMPULSIONE O FEITO NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS,
REQUE RENDO AS DILIGENCIAS NECESSÁRIAS, ALMEJANDO A PUBLICACAO D
E NOVO EDITAL COM A RETIFICACAO DO QUADRO GERAL DE CREDORES, BEM
COMO A CONVOCACAO DOS CREDORES PARA APROVACAO DE READEQUACAO DO P
LANO DE RECUPERACAO JUDICIAL DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM MANIFE
STACAO , CERTIFIQUE-SE, DE-SE CIÊNCIA AS PARTES PARA MANIFESTAREM
NO PRA ZO DE 5 (CINCO) DIAS, E EM SEGUIDA VENHAM-ME NOVAMENTE CO
NCLUSOS CUMPRA-SE INTIMEM-SE QUIRINOPOLIS, 04 DE MAIO DE 2017 ADR
lANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO

QUIRINOPOLIS, 30 de maio de 2017

ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIV

Eduardo FraiA de Mek) Rocha
Escrevent^udioário >1
Matrícula: 5205916

• oO'^ -
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tribunal
de justiça
Co ssínoo Ce qoíâ-s

CERTIDÃO DE
INTIMAÇÀO

Comarca de

Quirinópolis

N° do Mandado: 170582299

Autos: 586009-87.2008.8.09.0134

Natureza: Recuperação Judicial

Requerente: Comercial de Tecidos Telavive Ltda ME

Administrador: Hamilton Martins Ribeiro

CERTIFICO que, em cumprimento ao respeitável

mandado retro, diligenciei nesta data até o endereço indicado, e

sendo aí, às 09h47min, INTIMEI o Sr. HAMILTON MARTINS

RIBEIRO por todo conteúdo do presente mandado, que li e dei-lhe

a ler, ficando bem ciente do seu teor, aceitando as cópias que lhe

ofereci, exarou nota de ciente.

O referido é verdade e dou fé.

Quirinópolis, 26 de junho de 2017.

Donaldo Alcântara Magalhães
Oficial de Justiça -Avaliador Judiciário II

Diligências; 02

Frutíferas: 01

Infrutíferas: 01
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tribunal
de justiça
tío estado de qoias

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Quirinópolls
Escrivania da Infância e da Juventude e Cível

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a petição de n°229, qual sejam prestadas as prestações de

contas da empresa autora/recuperanda, foram arquivadas na serventia e se encontram

a disposição do Juizo e das partes..

Quirinópolis 06 de Julho de 2017.

":ic Rocha
•  • v\ i,-:ar>o II
.  5205916

Eduardo França de Melo Rocha

Escrevente Judiciário II

:  i
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iUNTADA

^  dia IX
^1 CíJi_, jurtto a estes

aUic^ or

/YjXjProtocüío n-OX^^J.
/ / ( ) MjIrC-üdü
/ / ( ) OtíCJO /
// 1 ^ Pretória
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EXCELEN'

QUIRZNOPOLZS - GO

— f=t-y ^

-rH"mterloc. petieoeb

PFnxfir ■ ^^^^'^''2017 HORAs 15-3V
rfc ™ banco DO BRASIL

000329881

DA COMARCA DE

PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO

PRAZO: I
CODIGO: 20090325925000

RESPONSÁVEL: Fernanda Andrade

Autos no 586009.87.2008.8.09.0134 (200805860(
Recuperanda: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA
Credor: BANCO DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificados nos autos do processo em

epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, Informar que chegaram a um acordo quanto

à operação n® 15/27670 (ex 40/02502-0) e objeto da demanda, consubstanciado nos termos

de acordo nos autos, vinculado ao processo 1016827020148090134, da 1^ Vara Cível da

comarca de Qulrinópolis, estado de Goiás, por melo do coobrigado JABENY SALUSTINO

BEZERRA.

Foi acordado o pagamento à vista das operações n® 15/27670 (Ex

40/02502-0) e n^ 15/30164 (ex 40/00784-7) também objeto da presente ação, pelo valor de

R$ 111.700,00, com abatimento negociai, pelo coobrigado JABENY SALUSTINO BEZERRA,

brasileiro, casado-comunhão parcial, comerciário, carteira de Identidade 2999309 - SSP GO,

inscrito no CPF/MF sob o n° 430.339.971-04, residente e domiciliado à RUA JOÃO LOPES DE

MIRANDA QD, 07 LT 08, bairro CENTRO, em QUIRINOPOUS - GO, CEP: 75.860-000, que

ficará denominado como INTERVENIENTE QUITANTE.

As custas Iniciais foram acertadas entre as partes e as remanescentes,

se houverem, serão de responsabilidade do Sr. Jabeny Salustino Bezerra, ora liquidante.

Diante do exposto, requer a exdusão do BANCO CREDOR, ora

petlcionante, do quadro geral de credores.

Por derradeiro, requer que sempre seja intimado o subscritor d^
presente, Nelson Pilla Filho, OAB/GO 33.722, independentemente da juntada de qualquer

substabelecimento com reservas no curso do feito, sob pena de nulidade, com fulcro no artigo

272, §50doCPC. . \

LESSA,NLULBRUSAMOUN,KAV1NSia&Advoo<iosAssod»dos.

wvvw.lpbk.adv.br

Ptatril - Porto Alogro • RS - Aw. Protáato Alvoa, 2S«1, d. S03 • CCP: 90410-002 - (SI) 33071169

Piiials: CurtUba - PR, Florianópolis - SC, OoiSnla • OO, Rio do lanoiro - RJ o SSo Paulo - SP.

PV-Ol
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LPBK
ADVOGADOS ASS<K:IAI>0S

Nestes termos, pede deferimento.

Quirinópolls, 22 de junho de 2017

1
BANCO DO BRAS [L S/A - (Carimbo LyCKnatura)
Nome:

CPF/MF: 5'/é^OO

/ l nr CO do Brasil S.A
ALEXANDRÉt E CASTRO ALVES PACHECO

l/Oy'8/GO 21.865

Banco do Brasil S.A

JOSÉ ANTÔNIO BROGUO ARALDI

OAB/RS 60.292

Bancp do Brasil S.A
LUIZ FERNANDO BRU^MOLIN

OAB/GO 33.723\

Banco do Brasil S.A

MARCOS VALÉRIO SILVEIRA LESSA
OAB/GO 36.526

Banco do Brasil S.A

NELSON PILLA FILHO

OAB/GO 33.722

lome: J^NY SALUSTINO BEZERRA
:PF: 430:339.971-04

LESSA, PtLLA, BRUSAMOUN, KAVINSKI & Advogados Assodados.

vMvw.tpbk.adv.br

PdatHs • Porto Alogro - RS - Av. Protisto Atvos, 2S61, C). S03 - CfP: 90410-002 - (51) 33971109

Filiais: Curitiba - PR. Flortanópolis - SC. GolAnIa - OO, Rio da Janairo • RJ o SOo Paulo - SP.
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Substabelecímento

Pelo presente Instrumento, substabelecemos, com reserva de iguais, nas pessoas da:

Filial Paraná:

ANDRÉA CRISTIANE GRABOVSKI. brasileira, advogada. Inscrita na OAB/PR 36.223, PRISCILLA

AURÉLIO RODRIGUES DOS REIS, brasileira, advogada. Inscrita na OAB/PR 58.000; estes com

escritório profissional sito à Rua Padre Anchieta. 2286, sobreloja - Bigorrllho, CEP 80.730-000,

CurItIba/PR, Fone (41) 3017-5650, Fax (41) 3017-5682.

Matriz Rio Grande do Sul:

lULIANO MUNHOZ DA SILVEIRA, brasileiro, advogado. Inscrito na OAB/RS 80.785 e I05É ANTÔNIO

BROGLIO ARALDI. brasileiro, advogado. Inscrito na OAB/RS 60.292, estes com escritório profissional

sito à Avenida Protássio Alves, 2561, cjs. 503 e 504, CEP 90.410-002, Porto Alegre/RS, Fone/Fax

(51) 3397-1169.

Filial Santa Catarina:

CARLOS H. SANTOS DE ALCÂNTARA, brasileiro, advogado. Inscrito na OAB/SC 19.756, com

escritório profissional sito à Rua XV de Novembro, no 153, SI 301, Ed. João Moritz, Centro, CEP

88.010-400, Florlanópolls/SC, Fone (48) 3333-0335.

Filial Goiás:

ALEXANDRE DE CASTRO ALVES PACHECO, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO 21.865 e lESIEL

RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO 34.240, ambos com escritório

profissional sito à Rua 10, n2 250, Sala 408, Setor Oeste, CEP 74.120-020, Goiânia/GO, Fone (62)

3087-5374.

Todos com endereço eletrônico intlmacoesOlpbk.adv.br
Os poderes que nos foram conferidos no Instrumento de mandato retro.

Observação: Independentemente da cadela de substabelecimentos, requer-se que todas e

quaisquer Intimações destej^rocesso sejam feitas - EXCLUSIVAMENTE - em nome de NELSON PILLA

FimO, OAB/GO 33.7Í2e OAB/^^.666, LUIZ FERNANDO BRUSAMOUN, OAB/PR 21.777 e OAB/SC
29.941 sob pena ae nulidade do aro ou cerceamento de defesa, com fulcr^o art. 236, §1® do

CPC/1973 e 272,'§2^d0 CPC/2015 V /

Goiânia 23 de março de 2017 /

NELSO^mUA FILHO
0^'PR-\8.341
G(A»RS-41.666
OAE /SC-37.773

OAB 'GO- 33.722

OAB SP-294,164
OAB 'RJ-209.644

LUIZ FEFWAwbí^B^
pNài^- 21.777
^AB/RS - 78688A
/ OAB/SC-29.941

OAB/GO 33.723
OAB/SP - 323.791

www. Ipbk.adv.br

LESSA, PILIA BRUSAK40UN, KAVINSia& Advogados Associados.

Matriz - Porto Alegre - RS • Av. Protáslo Alves, 2561, CJ. 503 - CEP: 90410-002 - (51) 33971169

Filiais: Curitiba - PR, Fiorlanópolis - SC, Goiânia - GO, Rio de Janeiro - RJ e S9o Pauio - SP. 1
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REPUBUCA FEDERAllVA UU BKAbIL
cartório do 5" OFÍCIO DE NOTAS

DETAGUATINGA-DF
Ronaldo Rümito da Faria • TabtíüàQ

Livro 27 S4

flS 126

i-TTf; J.- >I W . Ct? "iil ' **•
•.-o.M_ip>; j*) i»Vr ".w.-sT*" *1
— ■»** ^ - •»"" .âcrrr.Vf.njfwBi -jn.

Prot 729647

CERTIFICO, s pctlidu <k pane intere&sada. que revendo
úi livroa eMitenies nesie notaíiadü. Jenire eles, rK> de
número 2^54. os flv 126 lueniu c vsnte r '<im. verífíquei
eunslor o sc^uinle leor:
procuração bastante que faztemj BANCO OO
BRASIL SA.

Aos vinte c òúis dias do méí de novembr? Jo ono de doti mil «

dezesseis (22/Il.'20]6>. nesia cidade dc Ta£uac.ng&. Distrito Federai, em Cartono. ía\ro este msinimemo
ptMwo. em que. comparecdmi como outorganicist. BA.NCO DO BRASIL S.A.. sociedade de economia
mists, ««iliado ncs Setor de Autarquia» None. Quadra OS. Lote B, Torre I. 8" Andar, bdifícto Banco d«s HrasiL
em Biasilia, Distrito Federal, mscrilu no CNPJ.MF sob o número OO-OÔO.OOÔ^^OOOi-Ol. com seus atos
constituiivos registrados e arquivados no Departamenio Nacional do Regi^no do ConWrcio sob o núntero 81.
íieste sío r*preíeni*d<i. m forma previste no aitigo 27 do Estatuto, pot seu Ditetor Jurídico. ANTONIO
PEDRO DA SILVA MAOÍADO, bm^tileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB-DF sob n" ) tsq-A e
OAB-SC "459, portador da carteira de idenodade n" 2.594 7|5-SSP,OF e do CPF n' 239.6644üO.«íl.
residente oeeta Capital e dcMniciliado na Sede Ia Fnipresa. investido na (únçâo conforme decisão do Conveltivi
de Administração do Banco do Brasil S..A. em reuniéo em 16 de setembro dc 2013. cuja ata foi registrada sob
0 n"' 2UÍ30880639 na iuata ConwrciaJ do Distrito Federa: cm OS de outubro de 2013: •dentiFicadoiajls) como
otaAs) propriotaAsi em face dos documentos que me foram exibidos c óc cuja capacidade jurtdiva dou fé L
por eleiaMs) me fui dito que, por este publico •nuruinemo e .na melhoi íóona de direku. nuinetafml e
ccnsiíTuKcffli seutuaKs) procuradvvKaXesüas). Ll'IZ fT.RNANDO BRLSAMOLIN. brasileiro, casack)
advogado, ioscriio na OAB GO sob o n' 33."23 c ivo CPF MF sob o n' 942.86* 109-63. .NELSON PILLA
FILHO, brasileiro, casado, advivgado, inscrito na OAS'GO s«vb o ir 33 '22 c no CPFMF sob o n'
349 722.000-06. MARCOS VALF.RIO SILVFfRA LESSa, brasileiro separado, advogado, inscnto na
OABiGsT sob o f>^ 36 526 c n» CPF 'MF vob o n' 43* 205 280-49. sócios da sociedade de advogados LESS.A.
PILUA. BRl SAMOl.Pv. K.WfNívKI & ADVCK3AD0S ASS0CIAD053. registrada na OABGO sob o n"

inscrita nu CNPJ-MF n 04 í)?4 6400003-69. sediada na .Avenida Priílássio Mves. iC 2561, conjiuvtos
50> .104. Porto Alepe-RS (dados fornecidos por decUraçic. ficando o Oirtorganie responsável pi>r sua
veracidade, bem como por qualquer incorrcçèol. que foi credenciada e contratada ao amparo do Edual de
1 iciia«»iv f'' 3013-D16655 <742S) SL. para prestar serviços idvocatkios c tccr.kos de natureza juridica a<>
Cfutnrgante. no Estado de Goiás. descOTdo c nos limites dt3(s) contratot &j «^intstrauvu<$) enlabuiadots} com
•.-• (^ncu do Brasil Ficam conferidos aos procuradores os poderes necessários a defesa dos interesses tk-
Ouiurgant* nos evferas administrativa e extrajudicial, além dos poderei da cláusula «f juitícia. para « praiiua
deatciv em pruccMov no ninhilo cível. tlKal. administrativo, prev idenciéio. irabnlhirta e penal, para atuar em
prunero e segundo grau» de jurisdiçio. fios juizados eBieciais. colegá» e lunnas recur»ais. compreendendo
iflolusive interpor recursos e apresentar conuarrazPcs a recutaos inUHposcos aos Tribu.nais Superiores e ao
Su{m;mo Tribunal Federal, apenas ressalvado que c acompanhamento de processo» e a atuaçáo nesses
uihunaiv frcario exclusivamenic a cargo dos advogados empregados do Outorgante. propor e contestar açòes.
laconvír. numtar e impugnar peritos, prestar mformaçAcf e usar de todos os rocursos ein direito permitidos,
requerer falenciis. declarar ou impugnar créditos, praticaf todos o» atos necessários cm processos dc
tucu;«raçAo judicial ou extrajudicial inchisivc cni aiaembicias dc credores . representar o Outorgsrvte perante
orgio» piibticoi. solicitar informaçdes escritas necessárias ao desempenho doa poderes ora outorgadOA e auida
<H poderaa rapedaã. quando autorizados pelo Outoigante. de. reconhecer a procedência do ped>dú, transigir,
dc-ixitr, receber e dar quitaçáo cm autos de processo judicial, com recebuneniu de créditos do Outorgante
s.vmentc mediante depósito judicial em favor do Outorgante, firmar compnmikux apresentar reclamação e
reprocniaváo correicimal c ingrmar m recinto, rapaniçlú ou outro locai no qual esteja sendo realizada
nvsembieia ou reuniáo de que tenha imeresse. participe cvu ptma participar o Outorgante, ou perante a qtia!
e^e deva ou ranha int»eise em comi^recer. para. em quaisquer processos ou procedimettlos contenciosos
judkiaLs ou administrativos, invivsive de recuperação judktal ou eacbajudfcial. defender os direitos e
interesses do Ouiorganie. pixtenòo impetrar mandados de segurança, propor âçâe.s rcscissvias. opor exceçêo de
qualquer natureza, SoÍ'Ciur abertura de inquéritos policiais, oferecer quei.v&s-crime com observância «ti anigp
44 do Codigo de Prixcsso Penal, apresentar rcpresentaçSo. ajuizar medidas cauielares. preventivas tm
assccuratóríâs. bent como incidente de falsidade na esfera penal, receber inr'mftÇve% p«ni ciência e amJamenio
dos respectivos píeiiov. exceto as qtw. por força de le«. devam sei feitas imicameisle ao Outorgante t ka
vedado ao(s) outorgadoís) o lev^tamento do valor depisiiado em favor ds^ Oulurgante. poderKlo oíí)
Ouiórgadofs). no entanto, requerer a expedição de aivará de ievantainer.to apenas em nome do Outorgante e
ratira-lo em canorio ou serventia judiciil pani entrega ao Outorgante Oeste modcv. aoisi OuicxgadCHS) fiva
vedada a retirada dc iKara de Wantatm-nin :if « fat.sf ,v. n..ry^a»ntí. ..-..i» —•»-

http:/Awebmail.lpbk.a(iv.br/service/home/~/?auth=co&i(X=pt_BR&id=68099&part=3
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30
horas

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento com código de barras
0143 TRIB JUST EST GOIÁS

Dados da conta debitada:

Nome: LES5A PILLA B K A ASSOCIADOS

Agência: 8520 Conta:

Dados do pagamento:

Código de barras: 856500000000 578401431916 661287092018 712310000013

Valor do documento: R$ 57,84

Conta:

Operação efetuada em 27/06/2017 às 14:48:14h via bankJine, CTRL 687328398.

Autenticação:

74EA502FECAECE123922AB8AB73CD96EAE23EC03

 00424-6

Consultas, informações e serviços transacionais acesse itau.com.br/empresas ou ligue 0300 100 7575, em dias úteis, das 8h as 20h ou fale com seu gerente.
Reclamações, cancelamentos e informações gerais ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias. 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada,
de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/faia: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia.
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IM
Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 19166128-7/09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRAIX!) Emissão:27/06/2017 Venc.:31/12/2òl/?

Requeitínie: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME /
Requerido : JUSTIÇA PUBLICA BANCO DO BRASIL S.A. 20090325925000

Comarca: 089-QUIRINOPOLIS Serventia: INFÂNCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 586009.87.2008.8.09.0134 Valor: 20.000,00
ode Descrição Qtde Valor Codg Descrição Qtde Vaio
1120 PORTE TJ 03 FLS. 1 57,8^

Total:

Pagávcl cm qualquer agencia dos Bancos: BRASII,. ITAU-RFG, Caixa Econômica Federal c Casas Lotcrícas.

Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 19166128-7/09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissào:27/06/2017 Venc.:3l/12/2017

:querente: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
iquerido : JUSTIÇA PUBLICA

Comarca: 089-QUIRINOPOLIS Serventia: INFANCIA E JUVENTUDE E !.CÍVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL

Processo: 586009.87.2008.8.09.0134 Valor: 20.000,00

Descrição Qtde ValoijCodg Descrição Qtde Valo
1 120 PORTE TJ 03 FLS. 1 57,8^

Total:

Pagávcl cm qualquer agência dos Bancos: BRASIL. ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal c Casas Lotcricas.

Poder Judiciário DUAJ-Documcnio Único de Arrecadação Judicial Número: 19166128-7/09
Tribunal de Ju.stiça do Estado dc Goiás PROTOCOLO INTEGRAEK) Emissâo:27/06/2017 Venc.:31/12/2017

lequerente: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
I Requerido : JUSTIÇA PUBLICA
Comarca: 089-QUIRINOPOLIS Serventia: INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL

Processo: 586009.87.2008.8.09.0134 Valor: 20.000,00
Descrição Qtde ValorjCcdg Descrição Qtde Valo

1 120 PORTE TJ 03 FLS. 1 57,8^
iSÍSh

Total:

Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL. ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas.

85650000000-0 57840143191-6 66128709201-8 71231000001-3
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1/

tribunal poder judiciário
de justiça comarca de quirinópolis
ic estado ce goiás

GABINETE DA 1® VARA CÍVEL

Recuperação Judicial
Autos n°: 200805860090

DESPACHO

Antes de analisar o pedido de fl. 1.264, promova-se a certidão

se houve ou não manifestação do Administrador Judicial quanto as

determinações de fis. 1^ío7í^7.
Intime-se. CumpraNsg^

QuirinóiKíIís, 14 de abosto de 2017

Adriana Maria dos Santos Queiroz de Oliveira

Juíza de Direito
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EXCELENTfSSIMO(A) S£NHOR(A) JUIZ(A| DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA DA

COBIARCA DE QUIRINÓPOLIS

Processo: 200805860090

Natureza: Recuperação Judiciai

Autor: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Requerido: À JUSTIÇA PÚBLICA

HAftOLTON MARTINS RIBEIRO, brasüeiro(a), casãdo(a),

gerente comercial, portador do CIRG n® 3508255 DGPC/GO, e do CPF n®

764.889.501-34, residente e domiciliado(a) na Rua D Qd 05 Lt 03 - Bairro Alvorada,

nesta cidade de Quirinópolis-GO, CEP75860-000, nomeado Administrador Judicial

nos autos supracitados, vem à digna presença de Vossa Eixcelência, prestar

INFORfilAÇÕBS, diante das determinações contidas abaixo, nos seguinte termos:

"ANTE O EXPOSTO, DETERMINO QUE A ESCRIVANÍA PROCESSANTE QUE PROMOVA A
INTIMACAO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA QUE, SOB PENA DE POSSÍVEL
CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 23 DA LEI N.

11.101/20052: A) NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS COLACIONE AOS AUTOS
ESCIARECIMENTOS A DESPEITO: I) DAS ALEGAÇÕES DOS CREDORES VULCABRAS DO
NORDESTE S.A, REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS DO BRASIL LTDA, VULCABRAS
DISTRIBUIDORA DE ARTIVOS ESPORTIVOS LTDA, DAKOTA S.A. E DAKOTA NORDESTE S.A.

(FLS. 1.204/1.205), RELATIVAS AO CUMPRIMENTO DO PLANO DE PAGAMENTO
APRESENTADO, INCLUSIVE COM A RELACAO DE RATEIO DOS VALORES EM FAVOR DOS
CREDORES; U) DAS ALEGAÇÕES DO CREDOR BANCO BRADESCO (FLS. 1.207/1.209),
REFERENTES AOS DEPÓSITOS RELATIVOS AO PAGAMENTO EM SEU FAVOR OS QUAIS
SUPOSTAMENTE NAO FORAM EFETUADOS, E QUE O BANCO ESTA REGULARMENTE
INSERIDO NA RELACAO DE CREDORES JUNTAlDA AS FLS. 545/546 E QUE A DECISÃO DE
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO FOI EXPRESSA AO ADMITIR O BANCO COMO HABILITADO OS

CREDORES NAO IMPUGNADOS E QUE, FIZERAM USO DE HABILITACAO E QUE, O
ADMINISTRADOR JUDICIAL NAO ESTA CUMPRINDO A CONTENDO SUA FUNCAO,

TAMPOUCO AS OBRIGAÇÕES INERENTES AO SEU C/kRGO, PORQU/KNTO DEVE
APRESENTAR RELATÓRIO MENSAL DAS ATIVIDADES DO DEVEDOR E FISCALIZ/KR DE

PERTO A EMPRESA /ÍLMEJjANDO O SOERGUIMENTO DO EMPREENDIMENTO. B)
IMPULSIONE O FEITO NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, REQUERENDO AS DILIGENCIAS
NECESSÁRIAS, ALMEJANDO A PUBUCACAO DE NOVO EDITAL COM A RETIFICACAO DO

l-k
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QUADRO GERAL DE CREDORES, BEM COMO A CONVOCACAO DOS CREDORES PARA
APROVACAO DE READEQUACAO DO PLANO DE RECUPERACAO JUDICIAL. DECORRIDO O
PRAZO, COM OU SEM MANIFESTAÇÃO. CERTIFIQUE-SE, DE-SE CIÊNCIA AS PARTES PARA
MANIFESTAREM NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, E EM SEGUIDA VENHAM-ME NOVAMENTE
CONCLUSOS. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. QUIRINOPOLIS, 04 DE MAIO DE 2017. ADRIANA

MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO

DOS ESCLARECIMENTOS

ESCLARECIMENTO PRIMEIRO - DOS QUESTIONAMENTOS DOS CREDORES
VULCABRAS DO NORDESTE S.A, REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS DO
BRASIL LTDA, VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE ARTIVOS ESPORTIVOS LTDA,
DAKOTA S.A. E DAKOTA NORDESTE S.A. RELATIVAS AO CUMPRIMENTO DO

PLANO DE PAGAMENTO APRESENTADO, INCLUSIVE COM A RELACAO DE

RATEIO DOS VALORES EM FAVOR DOS CREDORES

1. Conforme se vê do Anexo III do Plano de Recuperação Judicial, documento de

fls. 242/247 dos autos supracitados, os credores acima foram incluídos no Plano de

Recuperação, com valores detalhados de seus créditos, e na Habilitação dos

créditos respectivos, não houve impugnação quanto aos valores informados pela

Administradora Judicial à época, de forma que, com relação ao valor do crédito, não

há controvérsia;

2. Questiona, contudo, os referidos credores, se o Plano de Recuperação foi

cumprido com relação aos seus respectivos créditos. Pois bem, conforme se pode

ver da cópia da Planilha 1 (doe. anexo), elaborada pela Escrivania do 1® Cível para

facilitar o manuseio dos autos, os depósitos bancários de todas as parcelas

previstas no Plano de Recuperação foram pagas pontualmente, estando ali

relacionadas conforme as folhas que foram juntadas aos autos, assim como pelo

valor do depósito, de modo que a localização dos comprovantes é tarefa de fácil

acesso.

3. Logo, não havendo apontamento de diferenças quanto aos valores pagos, e

tendo cumprido rigorosamente a empresa com o Plano de Recuperação, onde foram

incluídos os credores arrolados neste tópico em particular, resta apenas que com

relação a estes seja determinada a expedição de Alvará de Levantamento, ao melhor

momento processual, conforme apreciação do juízo, visto que a empresa e este

administrador já se manifestaram favoravelmente à liberação dos créditos.

ESCLARECIMENTO SEGUNDO - COM RELAÇÃO AO BANCO BRADESCO

REFERENTE AOS DEPÓSITOS RELATIVOS AO PAGAMENTO EM SEU FAVOR
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os QUAIS SXn>OSTAUENTE NAO FORAM EFETUADOS, E QUE O BANCO ESTA

REGULARBIENTE INSERIDO NA RELACAO DE CREDORES JUNTADA AS FLS.

545/546

4. A princípio, deve-se informar que o Banco Bradesco S/A conseguiu habilitar

seu crédito por decisão do TJ-GO, em Agravo de Instrumento, contudo, quando foi

proferida a decisão em comento, todas as parcelas do Plano de Recuperação já

haviam sido pagas; logo, carece que fundamentação fática a alegação de que "a

decisão de homologação do plano foi expressa ao admitir o banco como habilitado os

credores não impugnados", visto que a insurgência do Banco credor junto ao juízo

ad quem foi motivada exatamente por sua exclusão do rol inicial de credores, com o

que não concordava;

5. No mais, como se percebe do documento em anexo, houve composição entre

as partes, intermediada pelo avalista JABENY SALUSTINO BEZERRA, sócio da

empresa em Recuperação, que solicitou e obteve boleto bancário tendo como

beneficiário BANCO BRADESCO S.A. e como Pagador COMERCIAL DE TECIDOS

TELAVIVE LTDA;

6. Consta do boleto bancário (em anexo) de NN 41980037294-4, no valor de

R$16.000,00, com vencimento e pagamento realizado no dia 28/04/2017, que o

BANCO BRADESCO S/A - CNPJ 60.746.948/0001-12, fez avença com relação às

Operações de Giro (R$230.405,86) e de Saque Fácil (R$112.589,66), exatamente as

mesmas modalidades das operações habilitadas nestes autos da Recuperação

Judicial pela empresa BANDO BRADESCO S/A;

7. De acordo com informações do sócio proprietário e avalista, o Sr. JABENY

SALUSTINO BEZERRA, o acordo foi entabulado onde a empresa credora se

comprometeu, como de praxe se verifica em situações semelhantes, a desistir de

todas as ações em andamento que envolvam tais operações; apesar disso, de ter

entabulado o acordo e enviado o boleto ao avalista (documento em anexo), e de ter

este realizado seu pagamento, não promoveu o BANCO BRADESCO S/A, até o

presente momento, qualquer diligência neste sentido;

8. Considerando que o valor principal das operações incluídas no acordo

(Operações de Giro R$230.405,86 e Saque Fácil R$112.589,66), superam em muito

o próprio crédito habilitado nestes autos, e considerando ainda que a COMERCIAL

DE TECIDOS TELAVIVE LTDA não possuía ao tempo da avença dividas outras que

pudessem justificar a cobrança, sem afetar os créditos habilitados pela credora

nestes autos, o crédito não foi pago, pois não é possível a este Administrador
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Judicial apurar, sem as informações das operações liquidadas, se há ou não saldo

remanescente a ser levado ao novo Plano de Recuperação;

9. No mais, este Administrador Judicial suscitou dúvidas nos autos em como

proceder no caso de habilitação de créditos retardatários, visto que ao tempo em

que foi determinada a inclusão do BANCO BRADESCO S/A no rol de credores, já

tinha sido ultimado o Plano de Recuperação inicial, e em tese não se admite a

prorrogação do Plano de Recuperação, salvo melhor juízo; contudo, em que pese a

suscitaçáo de dúvidas em questão, não obteve ainda do juízo resposta em como

proceder, mas tão somente foi intimado da decisão acima, que ora se esforça para

responder a contento;

10. Ainda, sobre a alegada falta de apresentar relatório mensal das atividades da

empresa, veja que nos autos constam todos os meses, sem falta, os relatórios

mensais de atividades, de modo que tal imputação revela equívoco por parte do

credor Banco Bradesco S/A;

ESCLARECIMENTO TERCEIRO - COM RELAÇÃO A DETERMINAÇÃO PARA

IBIFULSINOAR O FEITO NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, REQUERENDO AS

DILIGENCIAS NECESSÁRIAS, ALMEJANDO A PUBLICACAO DE NOVO EDITAL

COM A RETIFICACAO DO QUADRO GERAL DE CREDORES, BEM COMO A

CONVOCACAO DOS CREDORES PARA APROVACAO DE READEQUACAO DO

PLANO DE RECUPERACAO JXTDICIAL.

11. Intimado por mandado, juntado aos autos no dia 06/07/2017, contados 20

(vinte) dias úteis, com a regra do Novo CPC, verifica-se que este Administrador

Judicial se manifesta no prazo legal;

12. Primeiramente, data uênia e salvo melhor juízo, este subscritor informa que

não restam credores habilitados, à exceção do HSBC, com crédito em aberto; por

outro lado, o Banco Bradesco S/A precisa ser intimado a se manifestar quanto aos

termos do tópico anterior;

13. Sobre as diligências, são requeridas ao final;

14. No que tange à necessidade de publicação de edital e retificação do quadro

geral de credores, bem como a convocação dos credores para aprovar a readequação

do Plano de Recuperação Judiciai, insta informar o seguinte:

a) em Outubro de 2016, o único credor com créditos em aberto, o HSBC BANCK

BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO chegou a entabular acordo visando colocar término

aos litígios que as partes possuem entre si (boleto da comp>osição em anexo),
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contudo, por motivos estranhos ao conhecimento deste subscritor, o boleto não foi

p^o;

b) dai que novas tratativas de acordo foram iniciadas pelas partes, visando â

extinção dos créditos habilitados pelo Banco HSBC, mas conforme se pode ver do e-

mail em anexo, contendo proposta de acordo do sócio avalista e devedor solidário

com a empresa em Recuperação, a proposta de acordo encontra-se pendente de

análise jjelo Departamento Jurídico do credor, podendo a qualquer momento ser

admitida, o que colocaria fim ao crédito, por iniciativa do avalista, e de

conseqüência, a perda do objeto da presente recuperação, sob este aspecto;

15. Inobstante a isso, a empresa em Recuperação não pode aguardar

indefinidamente por uma solução amistosa do débito entre as partes, por mais

vantajosa que pareça ao deslinde do feito, e às próprias partes em si;

16. Contudo, informa este Administrador Judicial, diante da ausência de

precedentes e da ausência de previsão no caso de readequação do Plano de

Recuperação, que não tem conhecimento sobre qual é o prsizo máximo do

parcelamento da dívida nestes casos;

17. O crédito do Banco HSBC, apesar de habilitado por decisão do TJ-GO em

Agravo de Instrumento, não fora atualizado a partir daquela decisão, ocorrida em

2012, de modo que outro parâmetro importante (o saldo devedor atualizado) para a

readequação também lhe falta para cumprir a determinação. Ressalte-se que o

saldo devedor deve ser obtido por cálculo do contador ou ser ofertado pelo Banco

credor, o que não foi realizado até a presente data;

18. No mais, não havendo ainda prazo judicial fixando limite para o

parcelamento da dívida (24 / 30 / 48 meses), data vèniOy este subscritor sugere

inicialmente o prazo de 48 (quarenta e oito) meses, em forma de Readequação Plano

de Recuperação, já que ultimados todos os pagamentos do Plano anterior, e

impossibilitada a empresa de realizar o pagamento do saldo devedor total em

parcela única.

19. Por outro lado, este Administrador Judicial informa, desde já, que a empresa

em Recuperação Judicial atualmente se encontra em dificuldades financeiras,

diante da grave crise que assola o pais, de modo que não possui ílvixo de caixa

suficiente para pagar parcelas superiores a R$3.000,00 (três mil reais) ao mês, sem

prejuízo da continuidade das atividades, sendo este, portanto, o ponto de partida

para a Readequação do Plano de Recuperação ordenada;
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20. Diante disso, caso entenda Vossa Excelência pela necessidade de intimar por

Ekiital todos os credores relacionados nos autos, ainda que seu crédito respectivo já

tenha sido depositado em juízo, como demonstrado em tópico anterior, e apesar de

figurar na lista de credores atualmente apenas o HSBC BANK BRASIL 8/A BANCO

MÚLTIPLO e, com ressalvas do acordo entabulado, o BANCO BRADESCO S/A, a

depender das informações que este prestar, REQUER desde já seja expedido Edital

neste sentido.

DOS ACORDOS ENTABULADOS

21. Segue em anexo, minutas de acordo e comprovantes de pagamentos de

alguns credores, uns habilitados nestes autos, outros com Ações em andamento

neste juízo, outros em ambas as situações, à saber:

BANCO BRADESCO S/A - 200903100929 - R$16.000,00 - boleto

BANCO ITAÚ S/A - 2010003641886 - R$4.266,33 - minuta

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 3222-26.2010.4.01.3503 - R$8.100,00 - boleto

AGENCIA DE GOIAS FOMENTO - 200903086136 - R$90.000,00 boletos

BANCO DO BRASIL S/A - 200903818439 - R$111.700,00 minuta

BANCO DO BRASIL S/A - 201401016825 - R$110.000,00 minuta

BANCO DO BRASIL S/A - 201401811226 - minuta renúncia e desistência.

22. Segue ainda para conhecimento, e-mail contendo as tratativas de acordo

entre o sócio avalista da empresa em Recuperação e o HSBC BANK BRASIL S/A

BANCO MÚLTIPLO.

DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, REQUER:

•  Seja intimado o BANCO BRADESCO S/A - CNPJ 60.746.948/0001-12, a fim

de forneça informações sobre o boleto bancário (em anexo) de NN 41980037294-

4, no valor de R$16.000,00, com vencimento e pagamento realizado no dia

28/04/2017, onde supostamente entabulou acordo sobre a dívida objeto de

habilitação de crédito nos presentes autos, quais sejam, sobre Operações de
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Giro (R$230.405,86) e de Saque Fácil (R$112.589,66), bem como para que

informe se possui saldo remanescente em aberto com relação às operações

habilitadas nos presentes autos, declinando aos autos os valores que entender;

Caso entenda necessário, diante do fato de que há apenas um único credor com

saldo a p^ar, que seja determinada expedição de Eidital de Convocação Geral de

todos Credores, conforme rol de credores constante dos autos, apresentado por

ocasião do Plano de Recuperação, fazendo incluir ali o BANCO BRADESCO S/A

- CNPJ 60.746.948/0001-12 e o HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO,

que inicialmente não constavam do Plano;

Seja determinada a remessa dos autos à Contadoria a fim de que proceda ao

cálculo para atualização da divida, com relação aos créditos habilitados por

BANCO BRADESCO S/A e HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO;

Seja deferida o pedido de Readequaçâo do Plano de Recuperação, para

pagamento por prazo judicial a ser fixado por Vossa Eixcelência, contudo,

respeitada a capacidade de pagamento da empresa em Recuperação, no valor

mensal de R$3.000,00 (três mil reais).

Seja intimado o HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO, a fim de que se

manifeste nos autos se tem interesse na proposta de acordo formulada pelo

avalista, responsável solidário com a empresa em Recuperação Judicial nas

operações de crédito habilitadas nestes autos, no valor de R$16.000,00

(dezesseis mil reais), no prazo de 10 (dez) dias, a fim de se evitar a prática de

atos inúteis e desnecessários.

Sejam intimadas as empresas VULCABRAS DO NORDESTE S.A, REEBOK

PRODUTOS ESPORTIVOS DO BRASIL LTDA, VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE

ARTIVOS ESPORTIVOS LTDA, DAKOTA S.A. E DAKOTA NORDESTE S.A., de

todo teor dos documentos em anexo, onde aponta fls. e valores de cada um dos

depósitos judiciais realizados pela empresa em Recuperação Judicial, bem como

do rol de credores quirografários (fls. 242/247), onde constam ali as referidas

empresas como beneficiárias de tais depósitos, para que á vista destes

documentos especifiquem as diferenças dos pagamentos realizados.
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Nestes termos.

P. deferimento.

Quirinépolis-GO, 3 de agòstovle 2017

HAMILTON MARTINS RIBEIRO

CPP 764.889.501-34

Administrador Judicial
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"ANTE O EXPOSTO, DETERMINO QUE A ESCRIVANIA PROCESSANTE QUE
PROMOVA A INTIMACAO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA QUE, SOB PENA
DE POSSÍVEL CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, NOS TERMOS
DO ARTIGO 23 DA LEI N II. 101/20052: A) NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
COUCIONE AOS AUTOS ESCURECIMENTOS A DESPEITO: I) DAS ALEGAÇÕES
DOS CREDORES VULCABRAS DO NORDESTE S.A, REEBOK PRODUTOS

ESPORTIVOS DO BRASIL LTDA, VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE ARTIVOS

ESPORTIVOS LTDA, DAKOTA SA. E DAKOTA NORDESTE S.A. (FLS. 1.204/1.205),
RELATIVAS AO CUMPRIMENTO DO PLANO DE PAGAMENTO APRESENTADO,
INCLUSIVE COM A REUCAO DE RATEIO DOS VALORES EM FAVOR DOS

CREDORES; II) DAS ALEGAÇÕES DO CREDOR BANCO BRADESCO (FLS
1.207/1.209), REFERENTES AOS DEPÓSITOS RELATIVOS AO PAGAMENTO EM
SEU FAVOR OS QUAIS SUPOSTAMENTE NAO FORAM EFETUADOS, E QUE O
BANCO ESTA REGULARMENTE INSERIDO NA RELACAO DE CREDORES

JUNTADA AS FLS. 545/546 E QUE A DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO PUNO
FOI EXPRESSA AO ADMITIR O BANCO COMO HABILITADO OS CREDORES NAO

IMPUGNADOS E QUE, FIZERAM USO DE HABILTTACAO E QUE. O
ADMINISTRADOR JUDICIAL NAO ESTA CUMPRINDO A CONTENDO SUA

FUNCAO, TAMPOUCO AS OBRIGAÇÕES INERENTES AO SEU CARGO,

PORQUANTO DEVE APRESENTAR REUTORIO MENSAL DAS ATIVIDADES DO
DEVEDOR E FISCALIZAR DE PERTO A EMPRESA ALMEJANDO O

SOERGUIMENTO DO EMPREENDIMENTO. B) IMPULSIONE O FEITO NO PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS, REQUERENDO AS DILIGENCUS NECESSÁRIAS,
ALMEJANDO A PUBLICACAO DE NOVO EDITAL COM A RETIFICACAO DO

QUADRO GERAL DE CREDORES, BEM COMO A CONVOCACAO DOS CREDORES
PARA APROVACAO DE RUDEQUACAO DO PUNO DE RECUPERACAO
JUDICIAL"
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CREDORES QUIROGRAFARíOS DE A

INDUSTRIA DE MEIAS SCAUNAS LTDA

FLAKS IMP. EXP. LTDA

CAVEMAR IND H4AQÜINAS

JC DISTRIBUIDORA
MALHA SHOP UBERLÂNDIA

RAUL ALBINO E CIA LTDA
CAPARAO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDÃ"| R$
LEME SANDORF IND COM. LTDA
DIST- TECIDOS CHAFFIC

SOTTON CONF. PEREIRA PEREZ
GILBERT MODAS LTDA
TNT COMPANY COMERCIO DE NAO TECIDO

ANDRAX

PAULA GUIMARÃES LTDA
LICI INDUSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS LTDA

CALÇADOS FRANCA WAY LTDA
ORTOPASSO CALÇADOS LTDA

DAL PONTE CALÇADOS LTDA

LENÇOS PRESIDENTES S/A INDUSTRIA E COMERCIO

IND. CALÇADOS SANDARINO
MERCOTOYS IND. BRINQUEDOS

CALÇADOS HISPANA LTDA

R$

RS

105,68 1

R$ 125,64

RS 128,85

RS 217,92

RS 224,49

RS 244,20

RS 264,15

412.00

RS 444,80

RS 446,40

RS 446.80

RS 448.20

RS 446.74

RS 454,62

RS 481,66

RS 488,60

ASlA DIST. UTILIDADES LTDA RS 520,65 1

TÊXTIL RC LTDA RS 520,66

CRIAÇÕES JM LTDA RS 525,60

STAMPART ESTAMPARIA TÊXTIL LTDA RS 527,48

TECELAGEM NORTE CATARINENSE RS 532,70

CALÇADOS KOLUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

J. SHAYER E CIA LTDA

CONE SUL ARMARINHOS

NET SHOW IND. COM.

IND. CALÇADOS SAN REMO
NILTON CÉSAR ROQUE CALÇADOS

IND COM CALÇADOS TESSARO LTDA

578,

504.00

606,95

626,58

717,

740,16

755,40

N. G. DA SILVA E CIA LTDA RS 803,88

DIVERTOYS IND. COM. LTDA RS 613,56

GRIFFLE RS 821,70

KATUCHA IND. COM. CALÇADOS RS 831,60

CUECAS GEU RS 963,56

GILVAN DE OUVEIRA-GEARTS RS 967,00

LU CHARMEL MODA INTIMA RS 966,40

IND. DE CALÇADOS BETTY LTDA RS 960,40

TATIKA RIO PRETO LTDA RS 967,57
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CREDORES QUIROGRAFÃRIOS DE R$ 1001,13L

CALCADOS BIKER SHOX LTOA

PTK MALHAS LTDA

CONF BELLABABY

S/A FABRICA DE TECIDO SAO JOAO EVANGEUSTA

S DA MODA

DROP UFE MALHARIA CATARINESE

ARIES CONF. LTDA

SIX SK8 STREET

UNISURF

VALOR I ND. COM. LTDA

LAINIERE DE PICARDIE

EQUIUBRK) IND. COM.

TIP TOP TÊXTIL S/A

CALCANTE COMERCIO DE CALÇADOS LTDA

FRANCO MATOS TINTEXTIL LTDA

PARAÍSO DOS BORDADOS E CONFECÇÃO

KORAICHO MERCANTIL LTOA

calcados RAMARIM LTDA

FUNWAY IND. COM.

ANA JUUA DOMINIQUE

DOUG-MAN CONFECÇÕES LTOA

JANAINA CRIAÇÕES LTDA

m
1.016,40

1.041.

1 064,64

1.073,28

1 074,TO

1 076.96

1.104,30

1.128,66

1.163,00

1.163,

1.180,00

1.243,20

1.251,

1.264,50

1.305,70

m\

1.420,76

1.456,65

1.472,40

1.485,60

1.542,X

SUPER STAR RS 1.640,25

SLAKER IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇAO RS 1.670,00

PRIVILEGE CALÇADOS LTDA RS 1.604,18

A GRINGS S/A RS 1.732,20

CASELITA IND. DE BRINQUEDOS LTDA RS 1.75^26

R2M IBRACOL RS 1.766,70

CALVEN SHOES INDUSTRIA DE CALÇAOOSLTDA RS 1.792,80

HB-BETAREUO CURTIOORA DE CALÇADOS LTDA RS 1.853,20

ESTAMPARIA S/A RS 1 960,63

RODRIGUES E SILVA IND. COM. LTDA RS 1.965,60

MARISOL S/A INDUSTRIA DO VESTIÁRIO 2.014,00

GOMES E BASSANI LTOA _R$ 2.120,40

NEAPOLIS ART. COURO RS 2.155,20

IND. CALÇADOS BOTINHO LTOA RS 2.167,20

JOVAL DE FRANCA IND. COM. RS 2.187,00

MOREIRA E AGOSTINHO LTDA 2.204,40

AClUO BREDA IND. COM. _RS 2.277,80

MARCYN CONFECÇÕES LTDA RS 2.332,00

LUPO S/A RS 2.444.88

MALHATEX

METALÚRGICA MOR S/A RS 2.469,90

CLAYTON VIEIRA LIMA RS 2.541.60

MARCO TÊXTIL IND. COM. ARTIGOS RS 2 576.30

LEONARDO SHOES LTDA w 2.636,40
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VISS» tND CALÇADOS LTDA
BLACK FREE IND COM
ASSAD ABDALLA NETO E CIA LTDA

KABALE IND COM. CALÇADOS LTDA

IND. E COMERCIO DE CALÇADOS EASTMAN

MARRUA COUNTRY BOOTS
calcados CHINESINHA LTDA
CONF. Dl FIORINI LTDA

OLIVEIRA E LOPES LTDA
ART ORIGINA INUSTRIA E COMERCIO LTDA

ALMIRO GRINGSECIA

IMG ROUPAS LTDA
NOVAPEUI

DABBENE TECIDOS LTDA
V. O JEANS
HANESBRANSICBRASIL

MINART ART. COURO LTDA
SULTAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

JCA IND. COM. CALÇADOS

Esado i»Cf,

2.652.12

2.692.60

2.740.09

Zd09^

2880.00

2.937,76 I

3.038.36 ;

3.039.87

3.131.85

3.276.32

3.303,98

3.328.47

3.457.11

3.523.25

3.544,60

3.759,60

3843.06

3.903,70

138.625,62
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CREDORES Q

TECELAGEM KUEHNRICH S/A R$ 4.110,46

PREMER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONPECÇAO LTDA RS 4.175,73

BRASCOL INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA RS 4.190,00

VENESA TESTIL LTDA RS 4.203,21

TECELAGEM SAO CARLOS CARLOS S/A RS 4.378.68

DAYRAN INDUSTRIAL DE CONFECÇÕES RS 4.453,92

TIF TOE IND. COM. CALÇADOS RS 4.596,63

PAULO SÉRGIO ARAÚJO RS 4.740,56

GOTTA- RONEI BRAGA DA SILVA RS 4.768,80

GRENDENE SOBRAL S/A RS 4.796,12

ORLANDINI E RODRIGUES GALLON RS 4.802,22

CAMBUCIS/A RS 4.620,41

RODRIGUES E SANTOS LTDA RS 4.877,10

NEW CONFECÇÕES LTDA RS 5.160,00

CONFECÇÕES ELITE LTDA RS 5.181,72

EXTREMUS CONFECÇÕES LTDA RS 5.190,06

JOLIMODE ROUPAS S/A RS 5.309,41

MODA COURO LTDA RS 5.906,80

A D MESTRE CONFECÇÕES RS 5.926,80

HUDTÊLFA TÊXTIL TECNOLOGY LTDA RS 5.955,30

ALESSANDRO W. S. PINTO RS 6.219,60

CIA DO PORTO IND COM. LTDA RS 6320,00

CARMINA CALCADOS LTDA RS 6 413.04

INDUSTRIA E COMERCIO JOLITEX LTDA RS 6950.09

CALÇADOS BOTTERO LTDA RS 7.285.40

MALWEE MALHAS LTDA RS 7.580,12

INDUSTRIA COMERCIO ROUPAS UMIER LTDA , RS 7.576,19

145,872,37
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CREDORES

ARARUNA PLÁSTICO LTDA RS 8.0S3.89

TÊXTIL FAVERO LTDA RS 8.336,42

CALÇADOS RAMARIM LTDA RS 8.517.28

COTEMINAS S/A RS 9.332.61

CALÇADOS FERRACINI LTDA RS 10.302.99

BIG DISTRIBUIDORA RS 13.730.07

OBER S/A INDUSTRIA E COMERCIO RS 14.027.89

ROVITEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA RS 15.947.37

; ULTRA FLEX COLCHÕES INDUSTRIA BRASIL RS 16.906,01

CIA IND. CATAGUASES S/A RS 19.152.93

VULCABRAS DO NORDESTE S/A RS 22.638.64

DAKOTA CALÇADOS LTDA RS 22.656,39

CALÇADOS AZALEIA S/A RS 23.487,64

ALTERBUNG INDUSTRIA TÊXTIL LTDA RS 26.935,44

TECIDOS TITALTDA RS 34.871,64

RS 254.938.21
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Principais atos processuais

Decisões

Depósitos
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Planilhal

200805860090
Comercial de Tecidos Telavive

Ato Processual
Guia custas iniciais
Contrato social

Relação de empregados
Relação de credores
Relação de credores

Relação de tributos
Certidão Patrimono Sócio
Decisão Inicial

Edital

Manif. Estado de Goiás
Decisão (afastamento sócio)
Manif. Administradora
Manif. Administradora
Manif. Ministério Público
Manif. Ministério Público
Manif, Autora (retorno familiares)
Manif. Afastamento administradora
Saldo bancário

HSBC BANK - Objeção
Decisão para assembléia geral
Comprovação publicação edital
Manif. Estado de Goiás
Rol de credores habilitados
Deposito

Ala de audiência publica
Manif. Autora

Embargos declaração - HSBC
Manif. Autora

Decisão embargos declaração
Decisão pqto tributos
Depósito ^
Depósito

250

268

272

293

305

329

333

350

353

377

405

406

537

546

559

554

564

590

593

596

597

601

609

R$ 7.866,1

R$ 7.866.(
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Planilhal

Valor das Parcelas
do plano - fl. 226-7

R$ 23.121.51
R$ 138.625,62
R$ 145.872,37

R$ 254.938.21

R$ 562.557.71

Manif. Administradora
Depósito
Manif. Admininstradora - afastamento
Decisão - administradora - substituição
Termo de compromisso - adminstradorl
Deposito

Decisão

Manif. Administradora afastada
Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito
Deposito

Deposito
Deposito
Deposito
Deposito

Deposito
Deposito

Deposito

Deposito
Deposito

Deposito

Deposito

Deposito
Deposito

Deposito

Deposito

Decisão

Manifestação administrador
Decisão - habilitar HSBC
Decisão - habilitar HSBC

613

619 R$ 7.866,00
630

657

660

690 R$ 7.866,00
704

803

813 R$ 7.866,00
835 R$ 7.866.00
842 R$ 7.866.00
848 R$ 7.866,00
852 R$ 7.866,00
856 R$ 7.866.00
859 R$ 7.866,00
879 R$ 6.652,45
883 R$ 6.652,45
888 R$6.652,45
891 R$6.652,45
897 R$ 6.652,45
901 R$6,652.45
911 R$ 6.652,45
915 R$ 6.652,45
921 R$ 6.652,45
933 R$6.652.45
938 R$ 6.652,45
940 R$ 6.652.45
944 R$ 4.987,90
946 R$ 4.987.90
962 R$4.987.90
964 R$ 4.987,90
966 R$ 4.987.90

R$ 196.282,80
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Rol de processos apenso
(habilitações)

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Planilhal

Processo Espécie
200905030324 Monitória

201203748056 Habilitação
201202270047 Declaratória

201200148040 Habilitação
201000539584 Habilitação
200903091253 Habilitação
200902624320 Habilitação
200901619811 Habilitação
200902716799 Habilitação
200902871239 Habilitação
200902972698 Habilitação
200903602061 Habilitação
200903044654 Habilitação
200903234828 Habilitação
200903818439 Habilitação
200902982553 Habilitação
200902460824 Habilitação
200902417732 Habilitação
200902716691 Habilitação
200901373065 Habilitação
200901372441 Habilitação
201002495819 Habilitação
200901331117 Monitória

200904605870 Habilitação
200902990149 Habilitação
200903835660 Habilitação
200902858178 Habilitação
200903100929 Habilitação
200903012973 Habilitação
200902863856 Habilitação
200904670559 Habilitação
201000206100 Habilitação
200903282474 Execução

Autor

SICREDI

Eva Ferreira de Oliveria

Hamilton Martins Ribeiro

Idios Confecções
Dohier S/A

Cotiplas Industria e Comércio

Dakota S/A

Marshoes Industria e Comércio

Dakota S/A

Massa Falida Sul Fabril

Estamparia S/A
Malhatex Comércio de Artigos Vestuário
Renato Franca Souto

A D Mestre Confecções
Banco do Brasii

Tecelagem São Carlos
ITA Distribuidora de Malhas LIDA

Masrisol Industria do Vestuário

Aütenburg Industria Têxtil

DAvenza Industria e Comércio

Andriello S/A

JoIimode Roupas S/A

HSBC Bank Brasil

Vulcabrás do Nordeste S/A

Caparaó Industria de Roupas
A Grings S/A

HSBC Bank Brasil

Banco Bradesco

Coterminas

Industria e Comercio Joiltex

Goiás Industria e Comércio

Calçados Azaléia

Tecidos Tita Ltda

Réu Apenso V. Causa
Comercial de Tecidos Telavive 33 R$ 1.580,14
Comercial de Tecidos Teiavlve 32 R$ 3.149,98
Renato Franca Souto 31 R$21.252,26
Comercial de Tecidos Teiavlve 30 R$7.475.14
Comercial de Tecidos Telavive 29 R$ 1.940,33
Comercial de Tecidos Telavive 28 R$ 3,016,23
Comerciai de Tecidos Telavive 27 R$ 12.104,80
Comercial de Tecidos Telavive 26 R$ 1.654,80
Comercial de Tecidos Telavive 25 R$ 12.104,80
Comercial de Tecidos Telavive 24 R$ 1.526,67
Comercial de Tecidos Telavive 23 R$ 2.614,45
Comercial de Tecidos Telavive 22 R$ 6.243,29
Comercial de Tecidos Telavive 21 R$ 21.252.26
Comercial de Tecidos Telavive 20 R$ 5.926,80
Comercial de Tecidos Telavive 19 R$ 111.646,73
Comercial de Tecidos Telavive 18 R$ 4.378,68
Comercial de Tecidos Telavive 17 R$ 3.703,52
Comercial de Tecidos Telavive 16 R$ 2.042,26
Comerciai de Tecidos Telavive 15 R$ 27.583,75
Comercial de Tecidos Telavive 14 R$4.070,30
Comercial de Tecidos Telavive 13 R$ 20.856,22
Comerciai de Tecidos Telavive 12 R$ 5.309,41
Comercial de Tecidos Telavive 11 R$ 85.477,32
Comercial de Tecidos Telavive 10 R$ 26.475,96
Comercial de Tecidos Telavive 9 R$5.888,56
Comercial de Tecidos Telavive 8 R$5.794.80
Comercial de Tecidos Telavive 7 R$ 100.374,75
Comercial de Tecidos Telavive 6 RS 119.420,56
Comerrial de Tecidos Telavive 5 R$ 9.434,28
Comercial de Tecidos Telavive 4 R$7.647,20
Comercial de Tecidos Telavive 3 R$ 50.289,93
Comercial de Tecidos Telavive 2 R$ 34.609,63
Comerpial de Tecidos Telavive 1 R$ 58.404,39

Total RS 785.250,20/

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



C(»sulta Processual http://www.tjgo.jus.br/index.php/consulta-processual

Numero do Processo:

Protocido:

200903100929

27/07/2009 - PROCESSO APENSAOO

310092-12.2009.8.09.0134

Natureza: HABILXTACAO DE CREDITO EM CONCORDATA

Autuacao:

Distribuindo:

Primeiro Autor

552/2009 • 29/07/2009

DEPENDÊNCIA - 27/07/2009 - 16:40
Processo Principal; 200805860090 (586009-87.2008.809.0134)

BANCO BRADESCO S/A.

Primeiro Reodo

Descríndo da Fase:

Comarca/Escrivania:

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

14/07/2017 - 17:40

AUTOS SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO DO APENSO

QUIRINOPOUS - INFANCIA E JUVENTUDE E l.CIVEL

Locaüzaddo:

Audidnoa:

Sentenda:

Promoton

Dr(a). ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OUVEIRA

Dr(s). ANGELA ACOSTA 6IOVANINI DE MOURA

|Partes|InteríocutoriasjMandados|HistdrioojSentendas|Intimaddaa|Ligad4

Obs.: VdMo apenas como consulta Este substitui o extrato do Tete}udictdno
Quinta, 3 de Agosto de 2017 - 10:6

03/08/2017 10:06
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)J.33

CONCILIO
OSASCO. 10cteAbrfl(te2017

COyL TEC TELAVn/E LTDA CPF: 26J58.4S6/M)01-63

Conforme negociado, segue abaixo a relação dos produtos a serem Bquídados, bem como o valor para pagamento:

descrição VALOR FIHM.

CAPITAL GIRO BL230.405.8e

SAQUE FÁCIL RS 712.388,08

VALOR A VISTA: RS 16.000.00

CAPITAL GIRO referente ao(s) contrate(s): 2369522

SAQUE FÁCIL referente ao(s) conlratD(s): 996976

TOTAL: RS 342.995.52

Condição especial oferecida:

PAGAMENTO: VALOR A PAGAR R$ 16.000,00

Favor desconsiderar este cotmmícado casos o(s) débíto(s) já tertftam sido(s) regularízado(s) ou tenha realizado
negoctação pelas Centrais de Aterxlirrtentos. Desconto: 95.33% .

BANCO BRADESCO SM-CNPJ 60.746.S4BrOCI01-12 - CDAOE DE DEUS Sm - PREOIO PRATA - 2* ANDAR - VLA YARA - OSASCO - CEP OeOZMOO
ÂiandÊmtnío »odfeníe: 0800 200 0300 dasagundt a sexta, das 8/í ás 2Qh

tsascorafeâMaapeciaeapeca-w somente para raoulariiaçeo<ta(s)tfvid^s)eni atraso MlcadMacknapno(s) nguinta(>)oanlralo(s): CAPITAL GIRO: 2369522
SAQUE FÁCIL 998976

PAGADOR

COML TEC TBJAVIVE LIDA

R JOSe SALOHAO L QA SK.VA

7M80000 QinWNOPOUS GO

C8Mt9e0037294-4

Recebimanlo teravte do chequ* iP do Bom
Eala quiteçèo «5 lart waBdod» re5o o pogewr^o 6o> degut» pdo Banca,

28/04/2017

HQHofieraiiteti OantedÉrto VtfDrCatad»

4130/00000132

Bradesco 237-2

r>o4ifn mi II iii HiiAnirmrMATiivnfmAnnomTftnnirn

BANCO BRADESCO S/A - CNPJ 60.746.948/0001-12

uata do Doaimmo

Instoiçôââ (lew do rtspensifcedido do BmiSdÉrio)

PAOAVEL em qualquer AGãiCtA bancaria

NAO receber o TfrULO APÓS ESSA DATA
ESTE BOLETO PODERÁ SER RECEBIDO NO VALOR CORRESPONDENTE A:

PAGAMENTO: VALOR A PAGAR RS 16.000.00

Agènda / CMtao do Bmieteto

CanSra / NoMO HeniRi

\Mardo Oocwrwnlo

HOMOO"*»/l***'"*'*!

4130/00000132

(«419600372944:

(♦) Quwa Auénamoo

(«IViiorCobndo

PAGADOR

COHL TEC TBMVn/E LTOA

R JOSESMUNIAOLDASa.VA

rsesaow quirmopous oo

CPF/CNPJ 26.9S&435AKN)1-83

PAOMXW / AVALISTA
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http://processual.trfl .jus.br/consultaProcessual/processo.php?proc=...

Data Cod D—CfIcâP
09/04/2013 14:10:19 1 26 CARGA RETIRADOS ADVOGAiX) REU

SUSPENSÃO PROCESSO cível ORDENADA OUTROS14.4\J.a£ ESPHCIFICAR

11/12/2012 11:29:56 2ÍÕ" PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO
11/12/2012 11:29:52 210 PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM SECRETARIA

19/09/2012 16:26:09 179 N0T1FICACA0 PEU IMPRENSA PUBLICADO

47b INTIMACAO NOTIFICACAO pela IMPRENSA PUBUCACAO17/00/2012 09.40.00 178 REMETIDA IMPRENSA DESPACHO

47 4 •> le 47a INTIMACAO NOTinCACAO PELA IMPRENSA ORDENADA14/09/2012 17.12.25 176 pusuCACAO DESPACHO
14^9/2012 17:12:15 1 54 DEVOLVIDOS C DESPACHO
12A)9/2012 14:29:21 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO
44m7«n47 47 77 .4-» 47Q INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA PUBUCADO ATO11/07/2012 17.22.43 179 qrdinaTORÍO
21/05/2012 09:46:33 210 PETTCAO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO
21/05/2012 09:4SK)1 210 PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM SECRETARIA

74«f«,7rt47 71® RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA ATO21/05/2012 09.42.SS 216 pm^MATORIO
04A)S/2012 11:47:26 218 RECEBIDOS EM SECreTAWA

29/03/2012 10:04:53 126 CARGA (GIRADOS CEF

CompUiwnto

ADVGG00001SS11 JOÃO RIBEIRO DA SILVA NETO

Circulou no «DJF1 n" 62 em 29072012

RECEBIDOS CEF
ADVGG000011711 ADIUO EVANGEUSTA CARNEIRO
TELEF(»C643641234885623911

27/03/2012 11:53:00

26/03/2012 13:56:35

26^3/2012 13:56:25

03/02/2012 1204:29

21/10/2011 15:37:59

17/10/2011 10:17:09

13/10/2011 11:15:00

13/10/2011 09:58:55

Í13/10/2011 09:58:54

24A)8A2011 11:18:25

22/08/2011 10:30:00

19/08/2011 17:44:01

19/08/2011 17:43:56

04A)8/2011 10:18:07

02/08/2011 17:59:37

20/05/2011 15:52:53

20/05/2011 15:52:44

INTIMACAO NOTIRCACAO PELA IM^ENSA PUBUCACAO
REMETIDA IMPRBtSA ATO ORDINATORIO

.,7- INTIMACAO NOTIRCACAO PELA IMPRENSA ORDENADA
PUBUCACAO ATO ORDINATWIO
RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA ATO
^ ORDINATORIO
,4 o RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA ATO

ORDINATORIO
210 PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM SECRETARIA

INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA PUBLICADO ATO
ORDINATORIO

... INTIMACAO NOTIRCACAO PELA IMPRENSA PUBLICACAO
REMETIDA IMPRENSA ATO ORDINATORIO

... INTIMACAO NOTIRCACAO PELA IMPRENSA ORDENADA
^ PUBLICACAO ATO ORDINATOraO
... RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA ATO

ORDINATORIO
... INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA PUBLICADO
2^ DE^ACHO

INTIMACAO NOTIRCACAO PELA IMPRENSA PUBLICACAO
REMETIDA IMPRENSA DESPACHO

... INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA ORDENADA

221 PUBUCACAO DE^CHO
154 DEVOLVIDOS C DESPACHO
137 CONCLUSOS PARA DESPACHO
210 PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM SECRETARIA

210 PETIÇÃO OnaO DOCUMENTO RECEBIDAO EM SECRETARIA

... RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA ATO
ORDINATORIO

18/02/2011 11:06:00 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

11/02/2011 16:10:31 126 CARGA RETIRADOS CEF

10/02/2011 14:44:04

07/02/2011 14:02:00

02/02/2011 11:39:55

02/02/2011 11:39:53

07/10/2010 17:50:16

01/09/2010 12:03:35

... INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA PUBUCADO ATO
221 ORDINATORIO
... INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA PUBLICACAO
221 REMETIDA IMPRENSA ATO ORDINATORIO
... INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA ORDENADA
221 PUBUCACAO ATO ORDINATORIO
... RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA ATO
221 OroiNATOftlO
... RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA ATO

ORDINATORIO

.7. CARTA PRECATÓRIA JUNTADA COMUNICACAO RECEBIMENTO
221 PELO JUI20 tgPRECADO
128 CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA
136 CITACAO ORDENADA
154 DEVOLVIDOS C DESPACHO
137 CONCLUSOS PARA DESPACHO
218 RECEBIDOS EM SECRETARIA
170 INICIAL AUTUADA
2  DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA

RECEBIDO CEF
ADVG6000011711 ADIUO EV/VNGEüSTA CARNEIRO
TELEF0NE6436412348fô623911

CIRCULOU NO EDJF1 N- 26 EM 09022011

AGUARDANDO CUMPRIMENTO DA CP 9042010

904 DATA DEVOLUC

Exequente CEF CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Executado HAMILTON SALUSTIANO BEZERRA

Executado COMERCIAJ- DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

Executado JABENY SALUSTINO BEZERRA

CLARISSA DIAS DE MELO ALVES
LEANDRO JACOB NETO
JOSE FREC^RICO FLEURY CURADO BROM
LUIZ GUSTAVO FLEURY CURADO BROM
ANA PAULA FLEURY CURADO BROM

JOÃO RIBEIRO DA SILVA NETO

PubtIcacSo
iData Tipo

Ato
Ordlnatorio

lOespaclto

iDespadM

I Despacho

I Despacho

Texto

Fica INTIMADO oa Exequente a diligenciar no prazo de 15 quinze dias acerca do cumprknenlo da caria precatória Junto ao
luizo deorecado trazendo noticia aos autos quanto As providencias adotadas

Suspendo os presentes autos por 06 seis metes p«a oue se apuarde a davolucao da carta precatória n 9042010
R 113 InUmese a Exequente CEF para qua promova o imediato recoMmenio das custas complementares de locomocte perante
o Juízo depreeado da comarca de OurinópoesGO para fins de cumprimento da Carta Precatória n° 9042010 autos n"
2966888420108090134 no valor de R 8148 oitenta e um reais e quarenta e oHo centavos sob pena da devolucéo da deprecata
R 113 Irdimasa a Exaquenta CEF para qua promova o imediato recoRiimento das custas complementares de locomoção perante
o Juízo depreeado da comarca de QuMiópoilsGO pwa fins de cunq>rimento da Carta Precatória n* 9042010 autos n*
2966885420108090134 no vator da R 8148 oitenta e um reais e quarenta e dto centavos sob pena de devoluctk» da deprecata
Inttmeaa a Caixa Econômica Federal p«a no prazo de 10 dez dias manifeslarse acerca da Carta Precatória cumprida e Juntada
às fis 120140 bem como para providenciar o registro da penhora do imóvel de matricula 5846 no Cartório competente Havendo
inércia susoendamse os autos até a manifestação do «requente Indmese
Baixo os autos em AlgénciaR 147 Deflro á Caixa Econômica Federal vista dos autos pelo prazo de 30 trinta diasNo mesmo
pp>T/> deverá a Exequente dar cumorlmento ao Item 1 do doipacho proferido à fl I4lln5mese

03/08/2017 10:43
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htlp://processual.trfl.jus.br/consultaProcessual/processo.php?proc=...

Ante o exposto exUnoo o processo sem resolução de mérito com fulcro no art 465 III do Códipo de Processo CivilCondeno a
autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocalicios que fixo em 10 dez por canto sobre o vaior

13/03/2017 Sentença atualizado da causa nos termos do arboo 65 2° do Código de P
Embargos à Execução de n« 7720820134013503Providéncia da

I  IconstricOes realizadas sob os bens de propriedade dos executar
nteiro Teor ^
Seqüencial Deecricfio do Documertto Datt de Inciusáo Wsuailzat*
1  Despacho 24/10/2016 18:42:26 visuatoar
2  Isantenca Í07/03Q017 11:17:52 IviauaHzar

EmKido pelo site www.trfl .)us.br em 03/08/2017 ás 10:42:55 Consulta respondida em 2.341 segundos
Este serviço tem caráter meramente Informativo, portanto. SEM cunho oficial.
Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2. Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores
CEP: 70070-900 | Brasiiia/DF

85 2° do Código de Processo CivilTransladese cópia dessa sentença
l13503Providáncia da Secretaria ̂ ós o trânsito em julgado efetuar a
pfiedade dos executadosPubliquese Registrese Intimemse

para os
baixa das

PROCESSUAL / físico / N
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Boleto de Cobrança Comercial http://siga.caixa/slstema/siga/bolcto_cob_gera_slgcb.asp?nossonu..
123^

EMISSÃO DE BOLETO - LIQUIDAÇÃO DE DÍVIDA
Compromisso de pagamento: n° 142695543500000626

F^te boleto tem por finalidade a liquidação á vista de seu{s) contrato(s) de n® 08.0954.606.0000033-78,
08.0954.731.0000021-66.0954.003.00075474-0.

descontos oferecidos sâo temporários, de mera libcralidade da CAIXA, e somente se concretizarão a partir do pagamento
do presente boleto, que tem data de vencimento no dia 16/06/2017.

lím caso de dúvidas, entre cm contato com a CAIXA através dos telefones (62) 36121400 ou endereço eletrônico
GIGADCO(i?CAIXA GOV.BR.

.SAC CAIXA: 0800 726 Olül (informações, reclamações, sugestões e elt^ios)
Para pessoas com dcllciência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)
CAIXA CCONÔMICA FEDERAL - SBS QD 04 LOTE 3/4 - Brasília - DF

CNPJ 00.360.305/0001 -04 - www.cai.\a.gov.br

Desconsidere este aviso caso já tenha efetuado o pagamento.

Cedentd

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

OatadoOocunwrao

02A)6/2017

VBncimentD

16/06/2017

AganciaK^ódigo C«dante

2490.000.00727382-7
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RS 1

36.320.38
(•) DaacontoiAbabmanIo
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(•) Valor Cobrado

Noaao Númare

175/00960888-
Num. do DocumarHo

960888
Sacado

TELLAVIStA CALCADOS LTOAM

CNPJ- aS-AAI .t77fM01.13

BarKoltaú 8.A. C.N.P.J. 60.70V1W

NAO RBCBBBR AROS O VBHCIHBNTO

ALBBAHDRB

TELLAVISTA CALCADOS LTDA ME
RUA JOSE SALOMAO L SILVA, 118
75660-000 CENTRO

SacadorfAwallNa

QUIRINOPOLIS

(-)VMor Cobrado

CNPJ- 02.641.977/0001-13

175/00960668-5

CòdlBodaBaHia
AuttnilcaçBo Mac4nlea - Reha de Compansaçao

l>) valor Cobrado

Noaao Número

175/00960868
Num. do Documer^to

960888
Sacado

TCLLAVIS-m CALCADOS LTDA HE

CNPJ- 01441 jniMai-13

Banco Naú S A. C.N.PJ. «0.701.100

yia.TOm 30,3,,,,,, Hmir
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Numero ik> Processo:

Protocolo:

200903818439

15/09/2009 - PROCESSO APENSADO

381843-59.2009.8.09.0134

Natureza: HABILITACAO DE CREDITO EH CONCORDATA

Autuacao:

Dlstrlbui^^:

Primeiro Autor

692/2009 - 15/09/2009

DEPENDENCIA - 15/09/2009 - 09:39
Processo Principal: 200805860090 (586009-87.2008.809.0134)

BANCO DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

Primeiro Reqdo

Descii^^o da Fase:

Comarca/Escrivania:

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

14/07/2017 - 17:40

AUTOS SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO DO APENSO

QUIRINOPOUS - INFANCIA E JUVENTUDE E l.CIVEL

LocaHza^^:

Sentença:

Promotor

Dr(a). ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OUVEIRA

Audi^nda:

Dr(a). ANGELA ACOSTA 6IOVANINI DE MOURA

Partes InterÍocutorlas|Mai>dados Hist^rice Sentenças Intana^^eslLIga^^'

Obs.: VOMo apenas como consulta Este substitui o extrato do TeleJudiciOrlo
Quinta, 3 de Agosto de 2017 • 10:2

03/08/2017 10:03
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excelentíssimo senhor juiz de direito da 1» VARA CÍVEL DA COMARCA DE
QÜIRINOPOLIS - GO.

PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO

PRAZO: I
CÓDIGO: 20090325925000

RESPONSÁVEL: Fernanda Andrade

FICHA: N 099209.0

Autos 586009.87.2008.8.09.0134 (200805860090)
Recuperanda: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA
Credor: BANCO DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL 5/A, Já qualificados nos autos do processo em

epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, Informar que chegaram a um acordo quanto

à operação^BUmHHImlflUlg^j^g^jeto da demanda, consubstanciado nos termos
de acordo nos autos, vinculado ao processo 1016827020148090134, da 1^ Vara Cível da

comarca de Qulrinópolis, estado de Goiás, por meio do coobiigado JABENY SALUSTINO

BEZERRA.

Foi acordado o pagamento à vista

'e'ftP1'W30t64 Tex 4ft^W7fli!£3;^ambém objeto da presente açSo, pelo valor de
R$ 111.700,00, com abatimento negociai, pelo coobrigado JABENY SALUSTINO BEZERRA,

brasileiro, casado-comunhâo parcial, comerdárío, carteira de Identidade 2999309 - SSP GO,

inscrito no CPF/MF sob o n« 430.339.971-04, residente e domiciliado à RUA JOÃO LOPES DE

MIRANDA QD, 07 LT 08, bairro CENTRO, em QUIRINOPOUS - GO, CEP: 75.860-000, que

ficará denominado como INTERVENIENTE QUITANTE.

As custas iniciais foram acertadas entre as partes e as remanescentes,

se houverem, serão de responsabilidade do Sr. Jabeny Salustlno Bezerra, ora llquidante.

Diante do exposto, requer a exdusâo do BANCO CREDOR, ora

petidonante, do quadro geral de credores.

Por derradeiro, requer que sempre seja intimado o subscritor da

presente, Nelson Plila Fillio, OAB/GO 33.722, Independentemente da Juntada de qualquer

substabelecimento com reservas no curso do feito, sob pena de nulidade, com fulcro no artigo

272, §5° do CPC.

LESSA,PiLLA. BRUSAMOUN,KAVINSKI& Advogados Assodados. ^
www.lpbk.adv.br

Matriz - Porto Alegre - RS - Av. ProUalo Alvos, 2561, Cj. 503 - CMP: 00410-002 - (51) 33971169
Filiais: Curitiba - FR, Florianópolis - SC, SolAnla - QO, Rio do Janotro - RJ o Sio Paulo - SP.

010.018.176.2C
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Nestes termos, pede deferimento.

Qulrinópolls, 22 de junho de 2017

BANCO DO BR^L S/A - (Carimbo e Assinatura)
Nome:^^^ ajomcí» Pe fie^i4sics tí/m ^
CPF/MF: S\^ O

Banco do Brasil S.A
ALEXANDRE DE CASTRO ALVES PACHECO

OAB/GO 21.865

^ Bane» do Brasil S.A
30SE ANTÔNIO BROGLIO ARALDI

OAB/RS 60.292

Banco do Brasil S.A
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

OAB/GO 33.723

Banco do Brasil S.A
MARCOS VALÉRIO SILVEIRA LESSA

OAB/GO 36.526

Banco do Brasil S.A

NELSON PILLA FILHO
OAB/GO 33.722

fine: JABgNY SALUSTINO BEZERRA
►F: 4:$ÕÍ339.97i-04

LESSA, PILLA, BRUSAMOUN, KA^^NSKI & Advogack» Associados.
wvvw.lpbieadv.brHatm - Porto Alegra - RS - Aw. Protásio Alves, 2561, Cj. 503 - CEP: 90410-002 - (51) 33971169

Filiais: Curitiba - PR, Florianópolis - SC, SolAnia - SC, Rio de Janeiro - RJ e Sio Paulo - SP.

010. Oia176.203
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Numero do Processo

Autuacao:

Distrtt)ul^^o:

Primeiro Autor

201401016825

24/03/2014

Cobrança

541/2014 - 08/04/2014

NORMAL - 03/04/2014 - 14:27

BRB BANCO DE BRASÍLIA S/A

101682-70.2014.8.09.0134

Primeiro Reqdo

Descri^^o da Fase:

Comarca/Escrivania:

LocalizaA^o

AudIAnda

Sentends:

Promoton

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LIDA E OUTROS

29/06/2016 - 10:50
AGUARDANDO PUBUCACAO DE EXTRATO

QUIRINOPOUS - FAZENDAS PUBUCAS, REGISTROS PÚBLICOS E 2.CIVEL

Dr(a). FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS SILVA

Dr(a). ANGELA ACOSTA GIOVANINI DE MOURA

[Partes}lnterlocutoíia5jMandados|Híst^rico{Senten4asHntima^^es|LlBa^4

Obs.: VOldo apenas como consulta Este substitui o extrato do Tel^udiclOrto
Quinta, 3 de Agosto de 2017 - 10:4

03/08/2017 10:04
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREXTO DA 1» VARA CÍVEL DA COMARCA DE

QUIRINOPOLIS - GO.

000329900

PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO

PRAZO: I
COpiGO: 20130109241000

RESPONSÁVEL; Femada Andrade

FICHA: N 099229.0

Autos n» 101682.70.2014,8.09.0134(1016827020148090134)

Requerente; BANCO DO BRASIL S.A.

Requerido: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA e outros.

BANCO DO BRASIL S/A, COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA,

JABENY SALUSTINO BEZERRA e VANUSA ALVES DA FONSECA BEZERRA, já

qualificados nos autos sob referência, por meio de seus Advogados signatários vêm informar

que firmaram acordo para colocarem fim à lide nos termos a seguir descritos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONFISSÃO DO DÉBITO - Os Requeridos são

e se confessam devedores do Requerente, da obrigação líquida, certa e exigível anunciada na

petição inicial, representada pelo instrumento de crédito 15/27670-8 fex. 40/02502-

inclusive reconhecendo estar atualmente inadimplentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESISTÊNCIA E RENÚNCIA - Os Requeridos,

de livre e espontânea vontade obriga-se, em razão do presente acordo de vontades, a

desistirem de todos os processos judiciais que ela move em face do Requerente, cujo objeto

esteja relacionado ao presente título de crédito. Além disso, renunciam, neste ato, aos

direitos sobre que se fundam os processos judiciais em curso, inclusive em j^se(s)

recursaKis), proposto(s)/interposto(s) em desfavor do Requerente, tendo por objeto o título

de crédito exequendo. Renunciam, ainda, ao direito de invocar a tutela jurlsdidonal para

pleitear, via ações indenizatórias, revisionais, declaratórias, prestação de contas, anulatóría,

ou outras correlatas, direitos envolvendo as condições ora pactuadas no presente acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA - ATOS PROCESSUAIS - Os Requeridos dão-se

por citados e intimados de todos os atos processuais realizados até o momento, reconhecem

a legalidade de suas obrigações representadas pelo título de crédito exequendo, renunciando

expressamente ao prazo recursal da decisão que homologar o presente acordo de vontade^

LESSA,PÍUA, BRUSAMOUN,ICAVINSKI& Advogados Assodadcks.

www.lpt>k.a(lv.br ^ j
Matru - Porto Alegre - RS - Av. Protísio Alves, 25«l, ÇJ. 903 - CCP; 90410-002 - (51) 3397|p

Filiais: Curitiba - PR, Florianópolis - SC OoUnIa - GO, Rio de Janeiro - RJ e SAo Paulo - SP.

010.0iai76.20
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CLÁUSULA QUARTA - ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS - Os Requeridos
declaram, sob as penas da lei, que acompanharam a elaboração dos cálculos que levaram á
composição do valor ora confessado e reconhecem ser tal valor o absolutamente correto para
espelhar a obrigação ora confessada.

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES — Para pagamento e
satisfação da obrigação ora pactuada, os Requeridos se propõem a pagar e o Requerente
concorda em receber, a importância de RS IIO.OOQ.OO (cento e dez mil reais), posição em
05/06/2017. a ser depositada na conta vinculada n® 60.052-0, da agência 4978-6 de

titularidade de JABENY SALUSTINO BEZERRA.

CLÁUSULA SEXTA — ABATIMENTO NEGOCIAL - Os Requeridos
declaram cientes de que o presente ajuste é resultado de conciliação de interesses das partes

envolvidas, importando em abatimento negociai, e que a concessão de novos créditos ficará

sujeita aos critérios internos do Banco Requerente, necessários para garantir os prindpios de

seletividade e diversificação de riscos previstos na resolução CMN 3258, podendo ser exigido,

para o atendimento de eventual pleito de novos créditos, o pagamento atualizado do

abatimento negociai concedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Os

valores a título de honorários advocatícios, devidos em razão do presente processo ao patrono

do Requerente, foram acordados no montante de RS lO.OOO.OO (dez mil reais), os quais

serão pagos pelos Requeridos.

Parágrafo Único - Os valores pagos a título de honorários advocatícios deverão ser

depositados na conta corrente a saber: Banco do Brasil S.A, banco 001, conta vinculada

no 60.052-0, da agência 4978-6 de titularidade de JABENY SALUSTINO BEZERRA, o qual

será repassado para os advogados do Requerente LESSA PILLA ADVOGADOS

ASSOCIADOS respeitado eventual participação da ASABB, rateio entre advogados e

adiantamentos de honorários, valor este sobre o qual desde já os patronos do Requerente

manifestam sua concordância e, em caráter pro solvendo, dão quitação aos honorários

que lhes são devidos.

CLÁUSULA OITAVA - Os Requeridos responsabilizam-se pelo

pagamento dos honorários advocatícios devidos ao(s) seu(s) Patrono(s), inclusive honorários

LESSA, PIliA, BRUSAMOUN, KAVINStG & Advogados Açodados.

www.lpbk.a<tv.br

Matriz - Porto Alegr« - RS - Av. Prottelo Alves, 2561, C]. 503 - CEP: 90410-002 - (51) 3397111
Filiais: Curitiba - PR, Florianópolis - SC, OelAnia - GO, Rio do Janeiro - RJ a SAo Paulo - SP.

010.018.176.203
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de sucumbência, bem como eventuais custas e despesas processuais remanescentes,
eventuais comissões de leiloeiro, apuradas no curso deste processo e nos outros processos
correiatos ou apensos, que tem por objeto o título de crédito deste processo.

Parágrafo Único - 0(s) patrono(s) dos Requeridos dá(ão} ptena quitação referente a
eventuais honorários advocatícios arbitrados em seu favor, tanto no presente processo,
quanto naqueles conexos e/ou apensos que visam discutir e/ou desconstituir o título objeto

da presente demanda, nada mais tendo a reclamar do Requerente a esse título.

CLÁUSULA NONA - DESISTÊNCIA DE AÇÕES CONEXAS - Os
Requeridos comprometem-se neste ato a DESISTIR do(s) processo(s) judlciai(is) em

curso, que tenha(m) por objeto o(s) Instrumento(s) de crédito ora composto(s), a exemplo

de Exceção de Pré-Executividade, Prestação de Contas, Embargos, Ações Revisionals,

Ações de Repetição de Indébito, Ações Declaratórias, Ações Indenizatórias, Ações de

Prestação de Contas, etc., movidas por si contra o Requerente, Renunciando

expressamente ao seu direito em ajuizar quaisquer espécies de ações tendo por objeto

o(s) título(s) de crédito objeto deste acordo e as condições pactuadas neste próprio

acordo, sob qualquer fundamento.

Parágrafo Primeiro - As partes renunciam expressamente aos fundamentos sobre os quais se

fundam seus direitos discutidos em recurso(s) eventualmente interposto(s), bem como aos

prazos em aberto, tanto neste prucesso quanto naqueles conexos e/ou apensos, que visam

discutir e/ou desconstituir no todo ou em parte o(s) título(s) de crédito objeto da presente

demanda.

Parágrafo Segundo - VALIDADE DO ACORDO - A validade do presente acordo está

condicionada à desistência de quaisquer outras ações que os Requeridos tenham ajuizado

contra o Requerente, inclusive com expressa renúncia dos direitos sobre o que se fundem.

CLAUSULA DÉCIMA - CUSTAS PROCESSUAIS - Assumem, ainda, os

Requeridos a obrigação de restituir ao Requerente qualquer valor que eventualmente tenha

pago ou venha a pagar a título de custas e despesas processuais, bem como honorários

profissionais, por força de decisão transitada em julgado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGALIDADE DO TITULO DE

CRÉDITO E RENÚNCIA - Os Requeridos reconhecem como sendo hígidas e justas as

LESSA, PILLA, BRUSAMOUN, KAVtNSKI & Advogados Assodados.
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dáusulas do título de crédito sob menção e renunciam ao direito de se opor a eventuais
inscrições feitas anteriormente pelo Requerente de seu nome nas instituições de controle de
restrições cadastrais (SERASA, SPC, etc.), no que se refere ao título de crédito objeto do
presente acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PODERES DAS PARTES - Os
procuradores das partes declaram estar investidos de poderes especiais para firmar o
presente acordo em todos os seus termos e condições, sob as penas da lei.

Posto isso, após o pagamento do acordo, requerem

A homologação do presente acordo, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, extinguindo-se o processo nos termos do artigo 924 II, do CPC.

Desconstituição, no mesmo ato, via de conseqüência, eventuais penhores
realizadas no curso do presente processo, determinando-se as expedições de ofícios aos

CRI's competentes para baixa de tais gravames, arcando os Requeridos com os custos

correlates,

A renúncia das partes, com fulcro no art. 225 do CPC, de qualquer prazo
recursaí sobre a homologação do presente acordo.

Finalmente, as partes informam que as custas finais deste processo

ficarão às expensas dos REQUERIDOS.

Por derradeiro, requer que sempre seja intimado o subscritor da

presente, NELSON PXLLA FILHO, OAB/GO 33.722, independentemente da juntada de

qualquer substabeiecimento com reservas no curso do feito, sob pena de nulidade, com fulcro

no artigo 272, §5° do CPC.

Nestes termos, pede deferimento.

Quirínópolis, 21 de junho de 2017

LESSA,PIUA,BRUSAMOUN,KAVINSItl&Ail«igailosAssocladc»s.
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EXMO(A) SR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1» VARA CÍVEL
DA COMARCA DE QUIRINÓPOLIS ESTADO DE GOIÁS.

\8l)o

Autos de Cobrança
Numeração Única: 1811221820148090134
Autor: BANCO DO BRASIL S/A

Réus: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA, JABENY SALUSTINO
BEZERRA e VANUSA ALVES DA FONSECA BEZERRA.

h

BANCO DO BRASIL S/A. COMERCIAL DE TECIDOS

TELAVIVE LTDA, JABENY SALUSTINO BEZERRA e
VANUSA ALVES DA FONSECA BEZERRA, já
qualificados nos autos sob referência, por meio de seus
Advogados signatários vêm informar que firmaram acordo
para colocarem fim à lide nos termos a seguir descritos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONFISSÃO DO DÉBITO - Os
Réus são e se confessam devedores ao Autor, da obrigação líquida, certa e
exígível anunciada na petição inicial, representada pelo instrumento de crédito
n° 052.605.736, inclusive reconhecendo estar atualmente inadimplentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESISTÊNCIA E RENÚNCIA -
Os Réus, de livre e espontânea vontade obriga-se, em razão do presente acordo
de vontades, a desistirem de todos os processos Judiciais que ela move em face
do Autor, cujo objeto esteja relacionado ao presente título de crédito. Além disso,
renunciam, neste ato, aos direitos sobre que se fundam os processos judiciais
em curso, inclusive em fase(s) recursal(is), proposto(s)/lnterposto(s) em desfavor
do Autor, tendo por objeto o título de crédito exequendo. Renunciam, ainda, ao
direito de invocar a tutela jurisdicional para pleitear, via ações indenízatórias.
revisionais. declaratórias, prestação de contas, anulatória, ou outras correlatas,
direitos envolvendo as condições ora pactuadas no presente acordo.

•  CLAUSULA TERCEIRA - ATOS PROCESSUAIS - Os

Réus dão-se por citados e intimados de todos os atos processuais realizados até
o momento, reconhecem a legalidade de suas obrigações representadas pelo
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título de crédito exequendo. renunciando expressamente ao prazo recursal da
decisão que homologar o presente acordo de vontades.

rÁiPMinQ n QUARTA - ELABORAÇÃO DOS
, K P declaram, sob as penas da lei, que acompanharam aelaboração dos cálculos que levaram à composição do valor ora confessado e
reconhecem ser tal valor o absolutamente correto para espelhar a obrigação ora
confessada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES - Para
pagamento e satisfação da obrigação ora pactuada, os Réus se propõem a pagar
e o Autor concorda em receber, a importância de R$ 78.000.00 (setenta e oito
mil reais), posição em 05/06/2017. a ser depositada na conta vinculada n°
60.052-0, da agência 4978-6 de titularidade de JABENY SALUSTINO
BEZERRA.

CLÁUSULA SEXTA — ABATIMENTO NEGOCIAL - Os
Réus declaram cientes de que o presente ajuste é resultado de conciliação de
interesses das partes envolvidas, importando em abatinriento negociai, e que a
concessão de novos créditos ficará sujeita aos critérios internos do Bano) Autor,
necessários para garantir os princípios de seletividade e diversificação de riscos
previstos na resolução CMN 3258, podendo ser exigido, para o atendimento de
eventual pleito de novos créditos, o pagamento atualizado do abatimento
negociai concedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS HONORÁRIOS
ADVOCATICIOS — Os valores a título de honorários advocatíclos, devidos em
razão do presente processo ao patrono do Autor, foram acordados no montante de
R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta reais), os quais serão pagos pelos Réus.

Parágrafo Único — Os valores pagos a título de honorários advocatíclos deverão
ser depositados na conta corrente a saber: Banco do Brasil S.A. banco 001
conta vinculada n® 60.052-0, da agência 4978-6 de titularidade de JABENY
SALUSTINO BEZERRA, o qual será repassado para os advogados do Autor
respeitado eventual participação da ASABB. rateio entre advogados e
adiantamentos de honorários, valor este sobre o qual desde já os patronos do
Autor manifestam sua concordância e, em caráter pro solvendo, dão quitação
aos honorários que lhes são devidos.

CLÁUSULA OITAVA - Os Réus responsabilizam-se pelo
pagamento dos honorários advocatícios devidos ao(s) seu(s) Patrono(s),
inclustve honorários de sucumbéncia. bem como eventuais custas e despesas
processuais remanescentes, eventuais comissões de leiloeiro, apuradas no
curso deste processo e nos outros processos correlatos ou apensos, que tem
por objeto o título de crédito deste processo.

Parágrafo Único - 0(s) patrono(s) dos Réus dá(âo) plena quitação referente a
eventuais honorários advocatícios arbitrados em seu favor, tanto no presente
processo, quanto naqueles conexos e/ou apensos que visam discutir e/ou
desconstítuir o título objeto da presente demanda, nada mais tendo a reclamar
do Autor a esse título.
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rnMPYAC r> d NONA - DESISTÊNCIA DE AÇÕEScomprometem-se neste ato a DESISTIR do(s) processo(s)
judicial(is) em curso, que tenha(m) por objeto o(s) instrumento(s) de crédito ora
composto{s), a exemplo de Exceção de Pré-Executividade, Prestação de
Contas, Embargos, Ações Revisionais. Ações de Repetição de Indébito Ações
Declaratórias, Ações Indenizatórias, Ações de Prestação de Contas, etc.
movidas por si contra o Autor, Renunciando expressamente ao seu direito erri
ajuizar quaisquer espécies de ações tendo por objeto o(s) títuío(s) de crédito
objeto deste acordo e as condições pactuadas neste próprio acordo sob
qualquer fundamento.

Parágrafo Primeiro - As partes renunciam expressannente aos fundamentos
sobre os quais se fundam seus direitos discutidos em recurso(s) eventualmente
interposto(s), bem como aos prazos em aberto, tanto neste processo quanto
naqueles conexos e/ou apensos, que visam discutir e/ou desconstituir no todo
ou em parte o(s) tituío(s) de crédito objeto da presente demanda.

Parágrafo Segundo - VALIDADE DO ACORDO - A validade do presente
acordo está condicionada à desistência de quaisquer outras ações que os Réus
tenham ajuizado contra o Autor, inclusive com expressa renúncia dos direitos
sobre o que se fundem.

CLÁUSULA DÉCIMA - CUSTAS PROCESSUAIS -
Assumem, ainda, os Réus a obrigação de restituir ao Autor qualquer valor que
eventualmente tenha pago ou venha a pagar a título de custas e despesas
processuais, bem como honorários profissionais, por força de decisão transitada
em julgado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGALIDADE DO
TITULO pE CRÉDITO E RENÚNCIA — Os Réus reconhecem como sendo
hígidas e justas as cláusulas do título de crédito sob menção e renunciam ao
direito de se opor a eventuais inscrições feitas anteriormente pelo Autor de seu
nome nas instituições de controle de restrições cadastrais (SERASA. SPC, etc.),
no que se refere ao título de crédito objeto do presente acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PODERES DAS
PARTES - Os procuradores das partes declaram estar investidos de poderes
especiais para firmar o presente acordo em todos os seus termos e condições,
sob as penas da lei.

Posto isso, após o pagamento do acordo, requerem
•  a homologação do presente acordo, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos, extinguindo-se o processo nos termos do artigo 924 II, do CPC,
Lei 13.105 de 16 de março de 2015.

•  desconstituição, no mesmo ato, via de conseqüência, eventuais penhoras
realizadas no curso do presente processo, delerminando-se as
expedições de ofícios aos CRLs competentes para baixa de tais
gravames. arcando os Réus com os custos correlates,

•  a renúncia das partes, com fulcro no art. 225 do CPC, Lei 13.105 de 16
de março de 2015, de qualquer prazo recursal sobre a homologação do
presente acordo,
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1315

finalmente, as partes informam que as custas finais deste processo ficarão
às expensas dos RÉUS.

Pedem deferimento.

de 2017.

Autor:

B^CO DO BRA^S/a. nesteatS^presentadopor: C/v&.í.í^ roji>i<,-s jDt fiíniiti,
CPF: ~oO

Advogado - OAB

Réus:

rABENY-SALUSTINO BEZERRA
:PF: 430.339.971-04

VANUSA ALVES b'Á
CPF: 766.460.331-53

ÍECA

!
Advogado -
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Numero <fo Proeeseo

Natureza:

Autuacao:

Distribuindo:

Primeiro Autor

Primeiro Reqdo

Descriddo da Fase

Comarca/Escrivanla:

LocaUzando:

Audidnda:

Sentenda:

PromotOR

http://www.tjgo.jus.br/index.php/consulta-processuai

200901331117 133111-31.2009.8.09.0134

01/04/2009 - PROCESSO APENSADO

ACAO NONITORIA

281/2009 - 28/04/2009

DEPENDÊNCIA - 16/04/2009 - 15:3S
Processo Prmcipat; 200805860090 (586009-87.2008.809.0134)

HSBC BANCK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

14/07/2017 - 17:40

AUTOS SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO DO APf NSO

QUIRINOPOLIS - INFANCIA E JUVENTUDE E l.CIVBL

Dr(a). ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA

Dr(a). ANGELA ACOSTA GIOVANINI DE MOURA

|Partee|IntertocutOTias|Mandado»|Hl8tdHcD|Sentendas|Intimadda»|LiBadd

Obs.: VdUo apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudicidrto
Quinta, 3 de Agosto de 2017 - 10:5

03/08/2017 10:05
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https://outlook.live.com/owa/?path==/mail/inbox#nlp=l&RpsCsrfSta..Email - niarcosquirínopolis@hotmaíl.com

Ene: PROPOSTA DE ACORDO

Marcos Antonio Corrêa

Ml 23/06/2017 17£1

PBri:(íe$us$besiaw.com.br <tje$us9besiaw.convbr>;

A/C LUCAS DE JESUS

De: Marcos Antonio Cotrea <marcosqulrtnopoli$9hotmall.com>

Enviado: sexta-feira. 16 de funho de 201717:27

Para: suzanan.santos$bradesco.com.br; valdea.gomes9bradesco.com.br

Assunto:

Bom dia,

Sirvo-me do presente para apresentar proposta de ACORDO com relação aos processos ajuizados que envolvem as partes JABENY SALUSTINO BEZERRA,
CPF 430.339.971-04 (devedor) e HSBC BANCK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO (credor), no valor de RS16.000,00 para pagamento em 05 (cinco) dias.

Segue abaixo sudnto RELATÓRIO dos processos que envolvem os pretensos ACORDANTES, que para melhor compreensão do caso:

19 - 200901511948 - Trata-se de Ação Monitória, movida em face de Jabeny Salustino Bezerra, onde o exequente HSBC por último requereu a quebra
do sigilo fiscal do executado, a fim de localizar bens passíveis de penhora, pedido que foi deferido, porém, não foram localizados bens em nome do

executado;

2* - 200902408458 - Trata-se de Ação Monitória, movida em face de Jabeny Salustino Bezerra, que aguarda desde 2015 providências da parte autora a
fim de recolher as custas para citação do executado;

3* - 200901805097 - Trata-se de Ação Monitória, mowda em face de Jabeny Salustino Bezerra, onde foi deferido pedido de consulta no sistema RENAJUD

para localização de veículos cadastrados em nome dos e»cutados, porém, não foram encontrados veiculos;

Obs:

Uma destas açOes foi movida em duplicidade, e consta nos autos defesa neste sentido, com posstvel condenação do HSBC em honorários de
sucumbéncia, caso fique comprovada.

Consta ainda a Ação de Repetição de Indébito (200903681972 ) em andamento, movida por Comerciai de Tecidos Teiavh/e contra o HSBC

Em não havendo acordo com o avalista que apresenta a proposta de acordo acima, diante da inexistência de bens em seu nome, as açBes acima se
resolverão dentro do processo de Recuperação Judiciai, já que a empresa devedora não pode priorizar o pagamento em favor de um de seus credores,

em detrimento dos demais. Para melhor compreensão do caso, vamos ao resumo deste processo:

49 - 200805860090 - Este é o processo da Recuperação Judiciai, onde a empresa aprovou e cumpriu o Piano de Recuperação, com término em 2011,

exciuindo-se os bancos da lista de credores. As ações ajuizadas à época foram suspensas pelo Juiz da Recu|}eração Judiciai. O HSBC (R$110.000,00) e o

Bradesco (R$250.000,00) conseguiram habiiítar-se na Recuperação Judicial, através de Agravo de Instrumento, mas quando o TJ-GO se pronunciou, os
pagamentos dos fornecedores já havia terminado, pelo que o Administrador Judiciai suscitou dúvidas ao juizo sobre a forma de pagamento destes
bancos, já que a Recuperação não poderia, em tese, ser prorrogada. Andamento: Em curso desde 2008, hoje está com quase 10.000 laudas. Não foram

expedidos Alvarás de levantamento em favor de nenhum dos credores, desde o início do feito. O processo voltou do gabinete 13/05/2017, com resposta
da dúvida levantada, com a seguinte intimaçSo:

Afm o EXPOSTO, DETERMINO QUE A ESCRIVANIA PROCESSANTE QUE PROMOVA A INTIMACAO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA QUE, SOB PENA

DE POSSÍVEL CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 23 DA LEI N. 11.S01/200S2: A) NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
COLACIONE AOS AUTOS ESCLARECIMENTOS A DESPEITO: I) DAS ALEGAÇÕES DOS CREDORES VULCABRAS DO NORDESTE S.A, REEBOK PRODUTOS

ESPORTIVOS DO BRASIL LTDA, VULCABRAS DISTRIBUIDORA DEARTIVOS ESPORTIVOS LTDA, DAKOTA SA. E DAKOTA NORDESTE S.A. (FLS. 1.204/1.20S),
RELATIVAS AO CUMPRIMENTO DO PLANO DE PAGAMENTO APRESENTADO, INCLUSIVE COM A RELACAO DE RATEIO DOS VALORES EM FAVOR DOS

CREDORES; II) DAS ALEGAÇÕES DO CREDOR BANCO BRADESCO (FLS. 1.207/1.209), REFERENTES AOS DEPÓSITOS RELATIVOS AO PAGAMENTO EM SEU

FAVOR OS QUAIS SUPOSTAMENTE NAO FORAM EFETUADOS, E QUE O BANCO ESTA REGULARMENTE INSERIDO NA RELACAO DE CREDORES JUNTADA AS

FIS. 545/546 f QUE A DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO PLANO FOI EXPRESSA AO ADMITIR O BANCO COMO HABIUTADO OS CREDORES NAO

IMPUGNJUXJS E QUE, FIZERAM USO DE HABIUTACAO E QUE, O ADMINISTRADOR JUDICIAL NAO ESTA CUMPRINDO A CONTENDO SUA FUNCAO,

TAMPOUCO AS OBRIGAÇÕES INERENTES AO SEU CARGO, PORQUANTO DEVE APRESENTAR REIATORIO MENSAL DAS ATIVIDADES DO DEVEDOR E

FISCALIZAR DE PERTO A EMPRESA ALMEJANDO O SOERGUIMENTO DO EMPREENDIMENTO. BI IMPULSIONE O FEITO NO PRAZO DE 20 (VINTEI DIAS.

REQUERENDO AS DILIGENCIAS NECESSARUkS. ALMEJANDO A PÜBUCACAO DE NOVO EDITAL COM A RETIFtCACAO DO OUADRO GERAL DE CREDORES.

BEM COMO A CONVOCACAO DOS CREDORES PARA APROVACAO DE READEOUACAO DO PIANO DE RECUPERACJUJ JUDICIAL DECORRIDO O PRAZO,

COM OU SEM MANIFESTAÇÃO, CERTIFIQUC-SE, DE-SE OENCIA AS MRTES PARA MANIFESTAREM NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, E EM SEGUIDA
VENHJLM'ME NOVAMENTE CONCLUSOS. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. QUIRINOPOUS, 04 DE MAIO DE 2017. ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE

OLIVEIRA juíza DE DIREITO.

S* - Para verificar os processos em andamento, favor consultar site do TJ-GO, dado a sua quantidade.
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Eitiatl - marcosquírínopolis@hotniai).com https://outlook.live.coni/owa/?path=/mail/inbox#nlp=l&RpsCsrf5ta...

6* - Atualmente, o avalista Sr. Jabeny Salustino Bezerra está á frente das tratativas de acordo, e com recursos de terceiros está buscando renegociar as ('
dívidas ajuizadas por todos os bancos, de forma que no finai possa também negociar com alguns agiotas. Caso o avalista (insolvente) se retire das
negociações, ou o terceiro retire o investimento prometido, as negociações voltaráo a ser conduzidas dentro do processo de Recuperação Judicial, em
Assembléia de Credores.

7* • A PROPOSTA DE ACORDO para o HSBC Bank do Brasil S/A permanece no valor de R$16.000,00 para pagamento a vista, com o arquívameirto de todas
as operações ajuizadas, sejam autores ou réus.

8* - Assim, ROGA que seja analisada proposta de acordo acima, a fim de ralocar um fim a essa situação de Inadimplência que se arrasta desde 2008, e
que não tem previsão para se encerrar a curto prazo.

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

MARCOS ANTÔNIO CORRÊA

ADVOGADO OAB-GO 25.843

Fone 64 3651-3129

64 98405-5803

03/08/2017 10:11
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13^3

E-mail ■  O Mais' ^  -

Entrada (393)

Rascunhos

Enviados

RES: Proposta de acordo - TELAVIVE

De Gabriela Rossl dos Santos 1*

Para mDsar@globo.com t*

Cópia Milena Grossi dos Santos 1'
Data 14/12/201014:05

Prezado Dr. Uósar.

Acompanhar

Arquivadas

Bate-papos

Gostaria de saber se o senhor obteve uma posição do seu cliente a respeito da proposta de acordo no email .-«baixo.

Atenciosamsnte.

Prioridade

Unwanted

* Gerenciar pastas

Gabriela Rossi dos Santos

Bemardi & Schnapp Advogados

Rio Janoiro

03/08/2017 17:44
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globomaíl pro
Assunto Proposta de acordo - TELAVIVE

De Gabriela Rossi dos Santos <gsantos@beslaw.com.br>

Para <mosar@globo.com>

Cópia Milena Grossi dos Santos <msantos@beslaw.com.br>

Data 30/11/2010 14:45

Prezado Dr. Môsar,

Como conversamos, representamos o HSBC Bank Brasil S/A nas ações propostas em face dos
coobrigados da COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA - ME., abaixo especificadas e
gostaríamos de informar que o HSBC está disposto a negociar o valor da divida. Por favor, nos
informe se há interesse por parte do devedor na apresentação de proposta de acordo.

Ação Monitoria - que figura como réu COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA e JABENEY
SALUSTINO BEZERRA

Contrato de Proposta e Termo de Adesão - Giro Fácil / Conta Empresarial - Pessoa jurídica, sob
n°7691606893.

Valor da causa: R$ 85.477,32 (oitenta e cinco mil quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e
dois centavos)

Ação Monitoria - que figura como réu COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA, VANUSA
ALVES DA FONSECA BEZERRA e JABENY SALUSTINO BEZERRA.

Contrato de Limite Rotativo de Descontos de Títulos de Credito e Mutuo n° 07.690.617.700

Valor da causa: R$ 23.300,65 (vinte e três mil trezentos reais e sessenta e cinco centavos)

Caso haja acordo, deverá ser extinta a Ação Revisional, que COMERCIAL DE TECIDOS

TELAVIVE LTDA. move em face do HSBC (perante a V Vara Cível da Comarca de Quirinópolis

-GO, sob o número 200903681972)

03/08/2017 17:44
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\3ã5

Aguardo uma resposta.

Atenciosamente,

Gabrlela Rossi dos Santos

Bernardi & Schnapp Advogados

São Pauto Rio de Janeiro

Rua Bela Cintra, 1149 -12® Andar Av. Nilo Peçanha, 50, Conjunto 2412

São Paulo-CEP01415-001 Rio de Janeiro - CEP 20020-906

Fone; 11 3041 5135 Fone: 21 2157 3567

Fax: 11 3041 5124 Fax: 21 2157 3568

www.beslaw.com.br

This message is being sent by cr on behaíf of a iawyer; ít is intended for the exclusive use of the individual cr entity that is the named addressee and

may contain inforniation that is privileged or confidential cr otherwse legalty exempt from disdosure. If you are not Uie named addressee or an

emptoyee or agent responsible for deliveríng this message to the named addressee. you are not authoriaed to read, print, retain, copy or disseminate

this message or any part of it. If you have recetved this message In error, please notify us immedíately by e-mall, discard any paper copies and deíete

ali electronic files of the message.

2 de 2 03/08/2017 17:44
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05860098728888090061 .OS
SERVIÇOS JURÍDICOS
E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO

JuvEMT-ui:

DA?rÃND:

RE«TE= banco do'brasÍ'l''s;a'^'^®

IRINÓPOLIS/GO

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0586009-87.2008.8.09.0134

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira, já devidamente qualificada nos

autos supra na condição de credora de COMERCIAL TECIDOS TELAVIVE LIDA, vem à

presença de V. Exa., requerer que seja efetuado o cadastramento do Dr. Sérvio Túlio de

Barcelos, inscrito na OAB/GO sob o n° 30.261-A e no CPF sob o n.° 317.745.046-34, para que
toda e qualquer publicação e/ou intimação seja efetivada em seu nome, sob pena de nulidade.

(STJ - RESP 127369 -SP - RSTJ 132/230, RJ 779/1; RESP 480226 -SP; RESP 727804 -RJ;

HC 24642 -DF; RESP 432977 -RJ; RESP 586362 -SP), inclusive aquelas por meio eletrônico

de acordo com a Lei n® 11.419/06, através do e-mail "barcelos@qrupobarcelos.com.br.

Requer por oportuno, a exclusão dos antigos procuradores, vem como vista dos

autos.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Belo Horizonte, 16:06.

SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS
OAB/GO 30.261-A

JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
OAB/GO 40.823-A

Mayra 'Rgis
V.._>idvog3da
OAB/GO: 35.681

BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS - OAB/MG 1.872
(31)3527-4500 • Rua Rio Grande do Sul • 661 • 4® Andar • Barro Preto ■ Belo Horizonte • MG 30170.110

www.grupobarcelos.com.br • barcelos@grupobarcelos.com.br

:i-K
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTORIO DO 5® OFÍCIO DE NOTAS

DE TAGUATINGA - DF

Livro: 2641

QNA M ■ LOTES 3234 (PRAÇA OO Dl) TAGUATINGA DF - CEP 72110 OiO
FONE (61)3961-8900 3351-8787 . FAX:<61) 3351-6992

Sita: uww cartorkxlenotasdí «MTi bf - emaü. cartorioSdfcgmai! com

FL8 :005

Prot : 707370

PROCURAÇÀO bastante que fe2(em);BANCO DO
BRASIL S/A

"  ̂ X Aos onze dias do mês de dezembr^ do ano de dois mil e quinze(U/12/201^_nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavJeste instrumentoDublico em
no 'T outo^teísx banco do brasil S,A.. sociedade de economia mUta, sediadano Setor de Autarquias Norte. Quadra 05. Lote B. Torre I. Edifício Banco do Brasil, Brasília, Distrito Federal
mscrno no CNW/MF sob o número 00.000.000/0001-91, com seus atos constitutivos registrados e arquivados

Comércio sob O número 83, neste ato representado, na forma
prevista no artigo 27 do Estatuto, por seu Diretor Jurídico, ANTONIO PEDRO DA SILVA MACHADO
brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na GAB-DF sob n-^ 1.739-A e OAB-SC 7459, portador da carteira dê

WH fi T ' "9.664.400-91. «siden.e nesta Cpitaí e^^omiciiiad?^^da Empresa, «^tido na funçSo conforme decisão do Conselho de Administração do Banco do Brasil S A em

Dis^^Õ TJ "T'? ° 201^639 aa Jnnta cTmetóai doDistnto Federal em 08 de outubro de 2013; identÍficado(aXs) como o(aXs) pr6prio(aXs) em face dos
^  documentos que me foram exibidos e de cuja capacidade Jurídica dou fé. E por ele(aXs) me foi dito que por
^lO DE B^So^^ T T"'"' ««""eiaCm) e constitu^em) seu(uaXs) SErViOrp^T/Ijc U o advogado, inscrito na OAB/GO sob o n« 30.261-A e noCPF/MF sob o n 317 745.046-34. e JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, brasileiro casado
advogado, mscnto na OAB/GO sob o n" 40.82>A e no CPF/MF sob o n<» 497.764.281-34. sócios da sociedade
t  associados, registrada na OAB/GO sob o n- ,55""sílt

TH 1/^14-40 sediada naRua 03. n' 800, Sala 601. Edindo Office Tower, Setor OesteGoiania-GO (d^os fornecidos por declaração, ficando o Outorgante responsável por sua veracidade bem
r3/or6^5'5"tt2n foi credenciada e contratada ao amparo do^^ital de Licitação n"

í i SL,^ra prestar serviços^dvocatícios e técnicos de natureza Jurídica ao Outorgante no
Brasil Ficam T Á ̂  contrato(s) administrativo(s) entebulado(s> com o Banco' do
«X™. «R XXÍ Pfwuradores os poderes necessários à defesa dos interesses do Outorgante nas^ras administrativa e extrajudicial, além dos poderes da cláusula para a prática de atos em
^ssos no âmbito cível, fiscal, administrativo, previdenciário, trabalhista e penal, para: atuar em primeiro e
«gundo graus de jurisdição, nos juizados espiais, colégios e turmas recuais, cTpree^nrSsTve

^  a ««cursos interpostos aos Tribunais Superiores e ao SupremoTnbunal FederaL apenas ressalvado que o acompanhamento de processos e a atuação nesses tribunais ficarão
exdusivamente a cargo dos advogados empregados do Outorgante. propor e èontestar ações, reconvlr nomear

^  prest^ informações e usar de todos ps recursos em direito permitidos, requerer falências
«JZ 1 T" de recuj^ração juSTêtrajudicial, 'nclu^ve em assembléias de credores , representar o Outorgante perante órgãos públicos

m»MmM
_^rcs sejam destinados .o Ou,or..n,e .ej™ exjedidorfm
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t L REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR/tôlL
m  CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO DE NOTAS
h  DE TAGUATINGA - DF r <5 . «mi
/  Ronaldo Ribeiro de Faria - Tabelião

QNA 04 • LOTES 3204 (TOAÇA DO Dlj - TAGUATtNGA DF - CEP 72110040
FONEt(61) 3961-8900 .'3351-fi787 - FAX:(61) 3351-SÇI92

Site: www.tartorwdenotasdí com br - email: cartorioSdKç» gmail.com

pitócído^c^ poderes ora conferidos aos Outorg«íos podem ser substabelecidos, eom reserva.Escia,eeo aofsl
rgMte(s) O significado deste ato após o que ihe(s) li em voz alta e pausada o presente instnimento-flue

aceitou(afam) e assinou(aram). DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE ACORm roMFE. Eu. ELIENE GOMES UMA SAMPAIO SILVA. Escr^erAutonS íorfJriT

público e raso.^Iuia de recolhimento n° 00175729 no valor de R$ 3l' 55 refercrit ^ T^""" ""

""^jus^r" TJDFr2OI5OIO0853552KWEF. P»;» 'consululr :"sS:!~
TESTEMUNHO ( 1 ) DA VERDADE.

'vA

ct'
-iií—XsilEííf'^ J

Íauíií|^
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QT) Grupo Barcelos
dt CríJiro * Üiliiiíçhí juTiãuf'^

\^X'

m

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas, os poderes que me foram conferidos por

BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista Inscrita no CNPJ sob o n'

00.000.000/0001-91, na pessoa das advogadas Maria Keyla dos Santos Inscrita na OAB/GO

sob a matrícula 32.908, Mayra Fagundes dos Reis, inscrita na OAB/GO sob a matrícula 35.681,

especialmente para defender os interesses do outorgante nos processos em tramite nesta

comarca.

Ressalta-se que as publicações deverão ser realizadas exclusivamente em

nome do procurador DR. SÉRVIQ TÚLIO DE BARCELOS, Inscrito no CPF sob o n® 317.745.046-

37, e na OAB/GO sob a matrícula 30.261-A, e Dr. JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA,

Inscrito na OAB/GO sob o n^ 40.823-A; sob pena de nulidade, inclusive as do melo eletrônico,

de acordo com a Lei 11.419/06, por meio do emall bh@grupobarcelos.com.br.

Belo Hohz^e, 15 de Janeiro de,

SERV?&WLI(>QE3ARCi
OAB/MG 44.698/

CPF 317.745.046-M

BARCELOS ADVOGADOS ASSOCIADOS - OAB/MG 1.872

Rua Rio Grande do Sul, n», 661, 4° andar, bairro Barro Preto, Beto Horizonte, MG, CEP 30170-110-Tel: (31) 3S27-4500

bh@9rupobdrcelos.com.br • www.9rupobarcelos.co(n.br

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



3^9
Poder Judiciário DUAJ-Docunieruo Único de Arrecadação Judicial Número: 19232450-0/09
Tribunal de Justiça do Kstado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissào;28/07/20]7 Venc.:31/12/20I7

Requerente: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME ^
Requerido : JUSTIÇA PUBLICA

Comarca: 089-QUIRINOPOLIS Serventia: INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL

Processo: 586009.87.2008.8.09.0134 Valor: 20.000,00

Descrição Qtde ValorjCodg Descrição Qtde Valo
1120 PORTE TJ 01 FLS. 1 57,8^

Total:

Pagáveí em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG. Caixa Econômica Federal e Casas I-otéricas.

Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 19232450-0/09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emis$ào:28/07/20I7 Venc.:3I/12/2017

Requerente: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
"equerido: JUSTIÇA PUBLICA

omarca: 089-QUIRINOPOLIS Serventia: INFANCIA E JUVENTUDE E I .CÍVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL

Processo: 586009.87.2008.8.09.0134 Valor: 20.000,00

Descrição Qtde ValortCodg Descrição Qtde Valo
1120 PORTE TJ 01 FLS. 1 57,8^

Total:

Pagávcl cm qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal c Casas Loiêricas.

a Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 19232450-0/09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissâo;28/07/20I7 Venc.:31/12/20I7

' Requerente: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
Requerido : JUSTIÇA PUBLICA

Comarca: 089-QUIRINOPOLIS Serventia: INFANCIA E JUVENTUDE E 1 .CÍVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL

Processo: 586009.87.2008.8.09.0134 Valor: 20.000,00

Descrição Qtde Valor Codg Descrição Qtde Valo
1120 PORTE TJ 01 FLS. 1 57,8^

Total:

Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal c Casas l.«lcricas.

85680000000-7 57840143192-4 32450009201-4 71231000001-3
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3ISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

31/07/2017 - AUTOATENDIMENTO - 14.33.57

3014703014 SEGUNDA VIA 0019

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: BARCELOS ADVOGADOS ASSOCI

AGENCIA: 3014-7 CONTA: 320.452-9

Convênio TJ/GO CONV. CODIGO BARRA

Codigo de Barras

Data do pagamento
Valor em Dinheiro

Valor em Cheque
Valor Total

85680000000-7

32450009201-4

57840143192-4

71231000001-3

31/07/2017

57,84

0,00
57,84

DOCUMENTO: 073123

AUTENTICACAO SISBB: 2.F9D.379.376.39E.79A
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tribunal
de justiça
CO estado ce qoias

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Quirinópolis
Escrivania da Infância e da Juventude e 1° Cível

CERTIDÃO DE CARGA RAPIDA

Certifico e dou fé que a ilustre advogada SAYMON

HENRIQUE PE SOUZA E SILVA . OAB/GO 48.204. na data

de hoje, fez carga rápida^ dos presentes autos, pelo prazo de

02 (duas) a 6 (seis) horas, devendo devolver os autos no

mesmo dia.

Quirinópolls, 28 de agosto de 2017, às 17:23 hs.

Escrevente Judiciário

De acordo:

Na data de hoje receoí/os presentes autos com carga

rápida, para consulta e, ctracão/de cópias.

Ivogado

Recebimento em cartório:

Na data de hoje recebi os presentes autos em cartório.

Quirinópolis, f) I / /2017 às / ̂  : /O hs.

Escrevente ^

1 Art. 107. O advogado tem direito a: í - examinar, em cartório de fórum e secretaria de tribunal,
mesmo sem procuração, autos de qualquer processo, independentemente da fase de tramitação,
assegurados a obtenção de cópias e o registro de anotações, salvo na hipótese de segredo de justiça,
nas quais apenas o advogado constituído terá acesso aos autos; II - requerer, como procurador, vista
dos autos de qualquer processo, pelo prazo de 5 (cinco) dias; III - retirar os autos do cartório ou da
secretaria, pelo prazo legal, sempre que neles lhe couber falar por determinação do juiz, nos casos
previstos em lei. § IQ Ao receber os autos, o advogado assinará carga em livro ou documento próprio.
§ 20 Sendo o prazo comum às partes, os procuradores poderão retirar os autos somente em conjunto
ou mediante prévio ajuste, por petição nos autos. § 3o Na hipótese do g 2o. é lícito ao procurador
retirar os autos para obtenção de cópias, pelo prazo de 2 fduas^ a 6 fseis) horas,
independentemente de ajuste e sem prejuízo da continuidade do orazo. § 4Q o procurador
perderá no mesmo processo o direito a que se refere o § 3Q se não devolver os autos
tempestivamente, salvo se o prazo for prorrogado pelo juiz. (Grifei)
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Certifico e dou fé que na data de hoje

procedo o encerramento deste volume processual, o

qual vai devidamente numerado das iOOi folhas,

em ordem ascendente até às t folhas.

Quirinópolis, 20 de setembro de 2017.

íitu-
Servidor
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TERMO DE ABERTURA

Certifico e dou fé que visando a facilidade e

manuseio do processo, bem como ter havido o

encerramento do \/X ° volume processual, procedo

a abertura deste volume que iniciar-se-á a partir das

\  folhas, seguindo-se a numeração em ordem

ascendente.

Quirinópolis, 20 de setembro de 2017.

Servidor
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^035.
\A

Certidão

Certifico que a petição de número 234, qual sejam prestadas as prestações
de conta da empresa autora/recuperanda, foram arquivadas na serventia e se encontram a
disposição do juízo e das partes.

O referido é verdade e dou fé.

Quirinópolis, 20 de Setembro de 2017.

Anna Luíza de Oliveira Martins

Estagiária
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JUNTADA

Certifico e 'Joj íe no dia JV
de 0^ .d■:^^J!.intü e f stec
autos o:

{^] pi n ' ^ ̂ 3
{  I U; ,1.'

(  ) Cdí u; r rcr.nrofia
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ANDAM. : CARGA RAPIDA

DATA AND: 28/08/2017 JUIZ: 1 N-DQC/f
INTERLOC: PETIÇÕES PARA CONSTAR
DATA : 24/08/2017 HORA: 17:19

REOTE: BANCO DO BRADESCO S/A

EXCELENTÍSSIMO SENHOiv l/wuiwk juiz, uh uiKtilO UA 1" VAKA

cível da comarca de quirinópolis/go

208885860690

Processo: 200805860090

BANCO DO BRADESCO S/A, já qualificado nos autos da AÇÃO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, promovida por COMERCIAL DE TECIDOS

TELLAVIVE LTDA ME, vem, com toda vênia cabível à ínclita presença deste D.

Juízo requerer a juntada do INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO (anexo) do (a)

novo (a) patrono (a), tudo em conformidade com o que dispõe o artigo 11, do

Código de Ética e Disciplina da OAB, senão vejamos:

Art 11. O advogado não deve aceitar procuração de quem já tenha

patrono constituído, sem préino conhecimento deste, salvo por motiiw

justo ou para adoção de medidas judiciais urgentes e inadiáveis.

Desse modo, requer que Vossa Excelência se digne a:

a) Conceder vista dos autos para fins de análise, pelo prazo legal de cinco

(05) dias, conforme disposição do artigo 107, inciso II, do Código de Ritos

Civis.

b) EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ, de eventual quantia depositada, em nome do

banco autor, para que sejam levantados os valores constantes dos autos

com os acréscimos legais se houver.

SCS, Quadra 2, Edifício Palácio do Comércio, Sobreloja 34, Asa Sul, Brasília/DF
CEP; 70318.000 - Telefone: +55 61 3964-0771
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